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1- ATA DA 88' SESSÃO, EM 25 DE MAIO DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1--Mensagem do Senhor Presidente da República 
- N'' 209/92 (no 181192, na origem), restintuindo autó­

grafos de projeto de lei sancionado: 
1.2.2- Ofício do Sr. )<.>Secretário da Câmara d~s De­

putados 
- N'1 121/92, comunicando a aprovação, sem emen­

das, do Projeto de Lei do Senado n" 287, de 1983, que 
dispõe sobre a divulgação dos dados cadastrais relativos 
a latifúndios. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes maté-rias: 
-Projeto de Lei do Senado n•' 33191, que altera a 

Lei n" 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre 
a proteção à fauna, revoga a Lei n"7.653~ de 12 de fevereiro 
de 1988 e dá outras providências. 

- Projero de Lei do Senado n~ 189/91, que torna obri­
gatória a publicidade de transferência de recursos, a fundo 
perdido, da administração pública federal para Estados 
e Municípios, inclusive a seus órgãos e entidades, e dá 
outras providências. 

1.2.4- Comunicação 
Do Senador Nelson Carneiro, que se ausentará de 

Bras11ia a partir do dia 24 do corrente més. 
1.2.5- Ofícios 
-~- N'! 16/92, do Presidente da Comissão -de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania, comunican_do a ap_rovação, na 
forma de substitutivo do Projeto de Lei do Senado 1,1<.> 11191, 
que altera a Lei n' 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à fauna, revoga a Lei n"' 7.653, 
de 12 de fevereiro de 1988 e dá outras providências. 

- N·' 17/92, do Presidente da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidania, comunicando a rejeição do Pro­
jeto de Lei do Senado n" 189/91, de autoria do Senador 
João Rocha, que torna obrigatória a publicação da transfe­
tê~cia de recursos, a fundo perdido. da administração pú­
bltca federal para Estados e Municípios, inclusive a seus · 
órg<i.o e ·entidades, e dá outras providências. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 
-Abertura de prazo de cinco dias úteis para interpo­

sição de recurso,/ por um décimo da çomposição da Casa, 
para que os Projetos de Lei do Senado n'" !I e 189/Yl, 
sejam apreciados pelo Plenário. 

-Deferimento, na Presente daüt, -do Requerimento 
no 291192, do Senador Lourival Bapti<>ta. 

-Recebimento do Aviso n" 332, do Presidente da 
Tribunal de Contas da União, de 19 do mês em curso, 
encaminhando, para conhecimento. cópia da decisão n" 
92/92. adotada por aquela Corte, ao realizar inspeções ex­
tr~~r~inárias visando apurar possíveis irregularidades na 
aplicação de recursos federais que teriam sido bloqueados 
em contas bancárias pessoais de administradores públicos. 

-Aprovação, pela Comissão Diretora, em sua reu­
nião do dia 21 de maio corrente, dos Requerimentos de 
Informações n•' 138, 146,244,260,261, 263, 284, de 1992, 
dos Senadores Ronaldo Aragão, Esperidião Amin e Pedro 
Simon, aos Ministérios da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, Justiça e Minas e Energia· 

-Sustação da tramitação do Projeto dC ResoluçãO 
n9 17/92. em decorrência da aprovação, pela Mesa Diretora, 
dos Requerimentos n"'~ 13tr e· 146, de 1992, de autoria, 
respectivamente, dos Senadores Ronaldo Aragão e Couti-

- nho Jorge, de solicitação ao Ministério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento, documentos destinados a instruir 
a Mensagem n' 163, de 1992. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MACiALHÃf.S 
Diretor-Geral do Senado Federa.! 
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lmpresao sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

Diretoi Executivo 
CAH.I.OS IIOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminíatrativo 
LUIZ CARLOS BMrros 
O~retor Industrial 

1 

ROJUAN AUGUSTO COlYriNilO MA.DRUO.A 
Diretor Adjunto ' -

Scmestr111 

-Término do prazo para a apresenta_ção de emendas 
ao Projeto de Lei da Câmara n" 1, de. 1992 (n" 902/91. 
na Casa de origem), que alt~ra dispositivos da Lei n" 5_.869. 
de 11 de janeiro de IS172 ....-.Código de Processo__ Civil, 
rcfe.rentes à prova pericial. Ao projeto nãO foram afere- _ 
cidas emendas. ' ' · .- -

1.2. 7- Comunicação . . 
-Do Senador Lourival Baptista, de ausência dos 

trabalhos da Casa, a partir de 25 ·de maio do corrente 
ano. 

1.2.8- Discursos do Expediente 
SENADOR HUGO NAPOLEAO- EsclaieCfnien-· 

tos prestados pelo Presicnte da Caixa Económica Federal. 
sobre a partiCipãçãO. daquele órgão. ~0.~9 agente operador 
dos recursos do FGTS. ila CõnStruçãó ão~C,mal da Matetni- · 
dadc, em Rio Branco- AC. 

SENADOR MAURÍCIO CORRÊA. como Líder­
Necessidade. de apuração das denúncias formuladas pelo 
empresário Pedro Mello, publicadas na revista Veja desta 
semana. 

SENADOR MARCO MACIEL. como Líder- Lei­
tura de carta do Senhor Presidente .da República, enviada 
à S. Ex-•, _esclarecendo a sua posição diante das denúncias 
feita pelo Sr. Pedro Collor. 

SENADOR COUTINHO JORGE - Propostas· da 
Relatoria visando a racionalidade no funcionamento e na 
metodologia da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. 

1.2.9 - Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n" 72/92, de autoria do Senador 
César Dias, que estabelece limite de idade pãra navios 
petroleiros operando em é.Íguas territoriais brasileiras. 

1.2.10- Requerimentos 
- N' 297/92, de autoria do Senhor Mãurício Corr'éa 

c outros Senadores, solicitando a realização de sessão espe­
cial no dia 5 de outubro do corrente ano, em homenagem 
à memória do jornalista Assis Chateaubriand, por ocasião 
do centenário do seu nascimento. 

- W 298/92. de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, solicitando _a tramitação conjunta do Projeto 
de Lei do Senado n" 47/92, com o Projeto de Lei do .Senado 
n" 61/92. 

ASSINATURAS 

...................... ~~·~- ···-·-·--·---···-··-···-···--·---Cr$ 70.000.00 

Tiragem 1.200 exemplares 

~-N" 299/Y2,_ de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, solicitanQg a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei do Senado n" 27191, de sua autoria, que regulamenta 
u ~ 3" do art. 192 da Constituição Federal ~ dá outras 
pn)vidência~. 

- N" 300192, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto 
de Lei n" 58/91, de sua autoria, que estabelece .critérios 
c mecanismos para a concessão de incentivos ao desenvol­
vimento das regiões Norte e Nordeste e _do Estado do 

_Espírito Santo e dá outras providências. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n'' 19/92 (n·· 2.154/92. na 

. Casa de origem)·, de iniciativa do Presidente da República, 
qu.e dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra 
atôs do -poder público, e dá outras providências. Votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Cãmara n\' 125/91-Complementar 
(n·• 60/89, na Casa de origem), que disciplina os limites 
das despesas com o funcionalismo público, na forma do 
art. 169 da Constituição Federal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei do Senado n'' 173/91, de autoria do 
Senador Josaphat Marinho, que dispõe s_ohre a liberdade 
de imprensa. de opinião e de informação, disciplina a res­
ponsabilidade dos meios de comunicação e dá outras provi­
dências. (Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n"' 56 c 145, de 1991). Discussão encerrada, 
após usar da palavra o Sr. Josaphat Marinho, ficando a 
votação adiada, nos termos do art. 168 do Regimento In­
terno. 

Projeto de Lei do Senado n'' 145/91, de autoria do 
Senador Márcio Lacerda, que regula o direito de resposta 
para os efeitos do inciso V do a~!-. 5" _d~ Ço!"lstituição Fede­
ral. (Tramitando em conjunto com os Projetos de 
Lei do Senado n·?~ 56 e 173, de 1991). Discussão encerrada, 
após usar da palavra o Sr. Josaphat Marinho, ficando a 
votação adiada, nos termos do art. 168 do Regimento Inter-

Projeto de Lei do Senado n9 56/91, de autoria do Sena­
dor J uiahy Magalhães, que revoga o § 39 do art. 20 da 
Lei n' 5.250, de 9 de fevereiro de 1967. que regula a liber­
dade de rnanift.:staçãO do pensamento e de informações, 
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e o inciso 11 do § 3" _do art. 138 do Decreto-Lei n" 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940, que institui o Código PenaL 
Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do Senado 
n·" 145 e 173, de 1991). Discussão encerrada, após usar 
da palavra o Sr. Josaphat Marinho, ficando a votação adia­
da, nos termos do art. 16R do Regimento lnterno. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n•.> 
!2N2 (n" 134/9!, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do _Brasil e o 
Governo da República da Polônia, em 29 de julho de 1991. 
Aprovado. À promulgação. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n~' 
!3/92 (n" 379/90, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o texto tio Protocolo_ Adicional ao Convênio de Assistência 
Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas 
que produzem Dependência, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Bolívia, em La Paz, 2 de agosto de 1988.-Api'Ovada. 
À promulgação. 

Redação final do Projeto de Resolução n" 15/92, de 
iniciativa da Comissão Diretora, que dispõe sobre a, repre­
sentação do Congresso Nacional na Comissão Parlamentar 
conjunta do Mcrcosul. Aprovada. À Câmara dos Depu­
tados. 

Projeto de Lei da Câmara n·• 92 (n" 1.714/89, na Casa 
de origem), que regulamenta o art. 185, inciso I, da Consti-

tuição Federal, e define pequeno e médio produtores ru­
rais. Discussão encerrada, ficando a votação adiada, nos 
termos do art. 168 do Regimento Interno. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
-Requerimento n'! 297/92,lido no Expediente da pre­

sente sessão, Votação adiada por falta de _quorum. 
1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADRO JUTAHY MAGALHÃES- Apelo em 
favor da liberação de recursos para o início da construção 
da variante ferroviâria do Rio Paraguaçu, na Bahia. 

SENADOR MAGNO BACELAR - Defesa do Sr. 
Álvaro Mendonça, Presidente da CEF, na imputação de 
crime de responsabilidade administrativa no ca:so de possí· 
vel irregularidade na aplicação dos recursos do FGTS- no 
Acre. 

são 
1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4 -ENCERRAMENTO 

2- ATAS DE COMISSÃO 

3- MESA DIRETORA 

4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES 

Ata da gga Sessão, em 25 de maio de 1992 
za Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Alexandre Costa, Rachid Saldanha Derzi e Magno Bacelar 

ÀÇ 14 HORAS fi 30 MlN!Tf()S, ACIIAM-.Çfi PRF.­
SF.N'n!S O.'i SRS. S/!NA/)ORFS: 

Alexandre C',osta -Chagas Rodrigues- C'.outinho Jor­
ge - Elcio Álvares - Humberto Lucena - João França -
Joâo Rocha -Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Sar­
ney - Mansueto de Lavor - Meira Filho - Nabor Júnior -
Ney Maranhão - Rachid Saldanha Derzi - Valmir Campelo 
--Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa).~ A lista de 
presença acusa -o comparecimento -de 17 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberto a sessão. 

Sob a proteção de Deus, irliciáriiOs riOSsos t"rãbalhos. 
O Si'. 19 Secrefário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: - - __ 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

W 209, de 1992 (n' 181/92, na origem), de 22 do corrente 
mês, restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
n• 126, de 1991 (n' 2.165/91, na Casa de origem), que dispõe 

sobre a coordenação do programa nacional destinado às come­
morações do centenário de nascimento do escritor Graciliano 
Ramos, transformado na Lei n" 8.425, de 22 de maio de 1992. 

OFÍCIO 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

N\' 121/92, de 12 do corrente, comunicando a aprovação, 
sem emendas, do projeto de Lei do Senado n9 287, de 1983 
(n' 8.509/86, naquela Casa), de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe sobre a divulgação dos dados cadastrais 
relativos a latifúndios. 

(Projeto enviado à sanção em 21,5-92) 

PARECERES 

PARECER N• 145, DE 1992. 

Da Conússão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre Projeto de Lei do Senado n~ 11, de 1991, que 
altera a Lei n~ 5.197, de 03 de janeiro de 1967, que 
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dispõe sObre a proteção à fauna, revoga a Lei n~ 7 .653, 
de 12 de fevereiro de 1988; e dá outras providências. 

Relator: Senador Elcio Alvares 

Ao alterar os arts. 27, 33, e. 34 da.Leio" 5.197, de 03 
de janeiro de 1967, o_Projeto di_! Lei_ do_Senado 1 que ora 
examinamos, criminaliza de forma maiS_scvera os danos causa­
dos à fauna, em ·particular, t.! ao meio ambiente, em geral, 
expondo os autores dos danos a pena que vão de multa até 
a interdição de estahelc.cime_nto, ou a expulsão do país se 
o autor da infraçâ()for eSirãngeiro. 

Algumas violações mais gravcs_sã,o.cc;ms!~eraclas crimes 
inafiançáveis, e as perias prevêem reclusão e pesadas multas. 

Acerca do material não-perecível apreendido, o Projeto 
de Lei inova, em relação ao art. 33 da mcncionada_~!;!i _n\' 

5.197/67, ao determinar a soltura dos animais em seu habitat, 
_e ao destinar as peles; couros c outros produtos e subprodutos 
para leilão internacional, proibindo a sua incineração, como 
vem agora ocorrendo por força de resolução do Instituto do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais ~enov<ívcis. 

O art. 34 tornamais.explícita a· resPonsabilidãdC das àuto­
ridades diante das infrações .. Ao revogar a Lei n'1 7.653, de 
12 de fevereiro de 1988, já parcialmente_ revogada pela Lei 
n" 7.679, de 24 de novembro de 1988, o Projeto de Lei em 
exame põe fint a Uma série de írilpróf)riedades c equívocos 
jurídicos que tanto prejudicaram a ação de preservação e 
defesa do meio amhicnte. 

O Projeto de Lei em tela recebeu, na forma regimental, 
emenda do Senador Alfredo Campos, que dilata o prazo para 
a vigência da Lei. 

Em reunião anterior o nobre Senador Amir Lando solici­
tou vistas da matéria c, através de sl!u voto em separado, 
concluiu pela apresentação de substitutivo. -

Analisando a redação oferecida pelo Senador Amir Lan~ 
do, entendemos que pot regular com maior abrangênda o 
assunto, incorpo-ramos ~nnesma ao nosso parecer. com a inclu­
são da emenda oferecida pelo Senador Alfredo Campos, conR 
substanciando assim, o seguinte substitutivo: 

EMENDA N" 1 - CCJ 
(Substitutivo) 

Dê-se ao Projeto a seguinte redaçà_O: 

PROJETO DE LEI DO SENADO.N" 11, DE 1991 

Introduz alterações nos arts. 27, 28, 33 e 34 da 
Lei n" 5.197, de 3 de janeiro de 1967, ''que dispõe sobre 
a proteção à faunda e dá outras providências", com 
a redação dada pela Lei n~ 7.653, de 12 de fevereiro 
de 1988 e pela Lei n'-' 7.679, de 23 de novembro de 
1988, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: _ _ 
Art. 1" Os arts. 27, 28, 33 e 34,daLci n" 5.197, de 

3 de janeiro de 1967, "'que dispõe sobre a proteção à fauna 
e dá outras providências", com a redação dada pela Lei 
n' 7.653, de 12 de fevereiro de 1988 e pela Lei n" 7.679, 
de 23 de novembro de 1988, passam a vigorar com a seguintes 
alterações: 

. . '' ....... ··~.-~~- ·······-········~-----~~---~ ~ ................ """''•···· .. 
Art. 27. Àquele que, por ação ou omissão, des­

cumprir o disposto nesta lei, serão aplicadas, isoladas 
ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

I- apreensão do produto; 

li- apreensão dos instrumentos; 
III -suspensão de atividade; 
IV- cancelamento de registro; 
V- cassação de licença; 
VI- interdição do estabelecimento; 
VII- expulsão do país, se estrangeiro o autor da 

infração; 
VIII- multa; 
IX- reclusão c multa. 
§ 1~' A apreensão dos produtos caçados, apanha­

dos ou perseguidos com infringência ao disposto nesta 
Lei. e dos instrumentos utilizados. direta ou indireta­
mente, na prática da infração, será realizada pelo órgão 
incumbido da fiscalização, competindo à autoridade 
administrativa a decretação da perda dos instrumentos­
e dos produtos, assegurada ao infrator ampla de fcsa. 

§ 2\' A suspensão de atiVidade cujo exercício 
acarrete o descumprimento de quaisquer dos dispo­
sitivos desta Lei será decretada pela autoridade_ admi­
nistrativa, assegurando-se, igualmente, ao infrator, am­
pla defesa. 

§ 3'·' O cancelament~ de registro, a cassação de 
licença ou a interdição de estabelecimento serão decre­
tadas, pelo juiz, sem prejuízo das demais sanções pre­
vistas em lei, sempre que o registro ou a licença estive­
rem sendo utilizados e o estabelecimento estiver funcio­
nando com infi"ação a dispositivo desta Lei. 
__ § 4'·' Se o autor da infração considerada crime 

por esta Lei for estrangeiro, será expulso do País, após 
o cumprimento da pena que lhe foi impo!>ta, devendo 
a autoridade judiciária remeter ao Ministério da Justiça 
cópia da decisão que _c~min_ou <:l_ pena, no prazo de 
30 (trinta) dias do trânsito em julgado de sua decisão. 

§ s~ A multa prevista no inciso VIII deste artigo 
será aplicada pela autoridade administrativa, segundo 
critérios e valores fixa_dos e at_ualizados periodicamente 

· põr ato do Poder Executivo. 
§ 6" Constitui crime punível com a pena de reclu­

são de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa, a violação 
do disposto nos arts. 2", 3'·', 17 e 18 desta Lei. 

§ 7~ Constitui crime, punível com as mesmas pe­
nas previstas no parágrafo anterior, provocar, pelo uso 
direto ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra 
substância, química ou não, o parecimemto~e eSpéci­
mes da fauna ictiológica existentes em rios. lagos, açu­
des, lagoas, baías ou mar territorial brasileiro. 

§ s~ Constitui crime-: punível com a penás de 1 
(um) a 3 (três) anos de reclusão, e multa, a violação 
do disposto no art. 1" e seus parágrafos, 4'' e 10, e 
suas alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, I, e m, e 14 
e seus § 3~ desta Lei. 

·§ 9·· Para os fins dos-§§ 6" a 8'' destes artigo, 
a pena de -multa consiste no pagãmento, ao Tesouro 
Nacional, de soma em dinheiro fixada pelo juiz em 
dia-multa, com montante de, no mínimo 1 (um) dias­

multa e, no máximo, de 500 (quinhentos) dia-multa. 
§ 10. O valor do dia-multa é fixado pelo juiz, 

tendo em conta as condições pessoais e econômicas 
do condenado . 

§ 11. Quem, de qualquer modo, concorrer para 
os crimes previstos nos §§ s~ a 7"' deste artigo, incídirá 

-nas penas a eles cominadas. 
........ ··························'········-····-·-···---············~--··. 
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Art. 28. Além do::; crime::; previstos no artigo an­
tcccdcnt~:, subsistcrn_os dispositivos previstos no Códi­
go Penal e nas J~mais leis, com a~ penalidades neles 
contidas. 

o o 0 0 0 """ 0 -o o·ro rTo-o ·--,.~•-•• •"""" • OT • • """" ~·"""O • • 

Art. 33._ A autoridade_ apreenderá O!> produtos 
da caça. da pesca. da 
apanha ou perseguição ht.!m como os instrumentos utili­
zados na infração, c se estes, por sua naturezá ou volu­
me, não puderem acompanhar o inquérito, serão entre­
gues ao depostário púhlico local. s_e houver, e. na sua 
falta, ao 
que foi nomeado pelo juiz. 

§ 1" Em se tratando de produtos ou matena1s 
perecíveis, poderão estes ser doados a instituições cien­
tíficas,_ penais, hospitais, e similares, instituições de 
assistência social ou casas de caridade mais próximas. 

§ 2:' _ üs_ produtos c_ matcríais não-perecíveis, 
após a liberação pela autoridade competente, terão 
a seguinte destinação: 

I - Anímais - serão libertados em seu habitat 
ou entregues a jardins zoológicos ou entidades asseme­
lhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 
técnicos habilitados; 

II - Peles, couros, outros produtos e materiais 
-serão oferecidos em leilões internacional, cuja recei­
ta será destinada ao órgão executor da política e dos 
programas nacionais de meio ambiente, em rubrica pró­
pria, para aplicaç-ão nas atividades de fiscalização, pro­
teção à fauna e controle ambient<:~-1. 

§ 3° É pr01bida a incineraÇão de peles, couros 
e outros produtos e materiais de que trata esta Lei, 
exceto por razões sanitárias ou ambientais, mediante 
prévia ordem judicial. 

Art. 34. A autoridade ambiental que tiver ciên­
cia ou notícia de ocorrência de infração às disposições 
desta Lei é obrigada processo administrativo próprio, 
sob pena de se tornar co-responsável." 

Art. 2" Esta lei entra em vigor cinco_dias após a data 
de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriO e, em 
especial, a Lei n"' 7 .584, de 6 de janeiro de 1987 e a Lei 
no 7.653, de 12 ddcvereiro de 1988. 

Sala das Comissões, 13 de maio de 1992. - Maurício 
Corrêa, Presidente em exercício - Élcio Álvares, Relator 
- Beni V eras - Josaphat Marinho - Odacir Soares - Amir 
Lando- -Alfredo Campos- Ronaldo Aragão- Pedro Simon 
- Wilson Martins- Francisco Rollemberg- Antônio Mariz. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR AMIR LANDO 

Voto 

PROJETO DE LEI DO SENADO W 11, DE 1991 

"Altera a Lei n• 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que 
dispõe sobre a proteção à fauna; revoga a Lei n~ 7 .653, 
de 12 de fevereiro de 1988 e dá out_fas providências." 

O nobre Senador Wilson Martins submeteu à apreciação 
desta Casa o Projeto de Lei do Senado n~ 11, de 1991, que 
"altera a Lei n~ 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção à faun_a; revoga a Lei n" 7.653, de 12 de 
fevereiro de 1988 e dá outras providencias." 

Distribuído a esta CQmissão __ de Constituição, _ _Justiça e 
Cidadania, o Projeto recebeu parecer do eminente Senador 
Elcio Álvares. O ilus_tre relator sustentou que a proposição 
é ·consitucional e de boa _técnica legislativa e opinou, assim, 
por sua aprovação; acolheu o relator emenda oferecida pelo 
Senador Alfredo Campos, que propôs a postergação, por cinco 
dias após a data a publicação, do início da vigência da lei, 
caso o Projeto seja transformado em norma jurídica. 

Entendemos indispensável oferecer voto que analise, mi­
nudentemente, as questões técnico-jurídicas que a proposição 
suscita. 

o art. 1° do projeto o_fÚece nova redação pai-a o art. 
'1:7 da Lei n9 5.197/67, definindo como crime as ações ou omis­
sões que importem ínobervância do que dispõe aquela lei. 

Prevê a proposição, ainda, que a apenação será aplicada 
ao infrator da Lei n" 5.197/67, independentemente da obriga­
ção de reparar os danos causados à fau.na, em particular, 
e ao meio ambiente, em geral. 

A redação proposta pelo autor para o art. 27 define, 
cõtrto penas aplicáveis aos que infringirem a Lei no 5.197/67, 
a multa a apreensãO do produto, a apreensão de instrumentos, 
a suspensão de atividade, o cancelamento de registro, a cassa­
ção de lic~nça! a_pena de reclusão de -1 a 3- a:nos, a pena 
de reclusão de 2 a 5 anos, !:!_interdição do estabelrbGim.ento 
e a expulsão do País, no caso de infrator estrangeiro. O 61enco 
compreende, portanto, pena pecuniária, sanções eminente­
mente administrativas e pena de privação de liberdade. 

É digna de encômios a previsão feita- pelo autor de que 
as penalidades _que definiu na nova redação do art. 27 do 
Projeto serão aplicadas "independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados à fauna, em particular, e ao meio 
ambiente em geral". A obrigação de reparar os danos é posta 
na Parte Geral do Código Penal Brasileiro como circunstância 
atenuante da pena. Prevê o_ art. 65, inciso III, letra b:, do 
CP que é circunstâricia que sempre atenua a pena ter o agente 
"procurado, por sua espotânea vontade e com eficiência, logo 
após o crime. evitar-lhe ou minorar-Ih~ as conseqüências, ou 
ter, antes do julgamento, reparado o dano". Trata-se·, como 
se frisou. de circunstância atenuante e não de causa de extinção 
da punibilidade. Portanto, coloca-se o Projeto em perfeita 
consonância_ com o que dispõe a legislação penal brasileira. 

No que tange às penalidades definidas nos_ incisos do 
art. 27 constantes do Projeto, observe-se, em primeiro lugar, 
que há espaço perfeito para a introdução de sanções pecuniá­
rias ao infrator da Lei n9 5.197/67, tanto na esfera adminis· 
tr_ativa, quanto na eSfera peilãl. A natUreza dos crimes prati­
cados contra a fauna aconselha ênfase nesse tipo de punição. 
É que, em inúmeros casos, as agressões à fauna não são prati­
cadas por aquele que busca meios de sobrevivência, como 
quem caça um animal para sua alimentação, É freqüente a 
constatação de infrações voltadas _exclusiv<;~.mente para o fim 
do ganho, do lucro, da obtenção de vil pecúnia, em detrimento 
da fauna. Nesse caso, a aplicação de penalidade pecuniária, 
na via administrativa e a aplicação conjunta, de pena privativa 
de liberdade e de multa, na via judicial, mostram-se precisos 
para desestimular os comportamentos anti-sociais daqueles 
que nenhum compromisso querem ter com a sobrevivência 
da espécie animal. 

Outro aspecto a notar no que tange às penalidades pre­
vistas pelo autor da redação que deu ao art. 27 é a a_usência 
de definição da competência para aplicação das penalidades. 
Eptendemos que multas administrativas, apreensão de produ­
tos e de instrumentos assim com a suspensão da atividade 
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que infrige a lei de proteção à fauna são_ a_tQ_s qu~ podem 
ser praticados, sem ofensa ao nosso ordenamento jurídico, 
pela autoridade administrativa. Já com respeito ao cancela­
mento de registro, -à-cassação--de licença e à interdição de 
estabelecimento, é de todo aconselhável que tais atos sejam 
remetidos à esfera de decisão do juiz, unia-vez que envolvem 
a atuação coativa do Estado, impedido o prosseguimento de 
atividade que ofendem um dos valores da soci~dade, constitu­
cio_nalmentc protegido, qual seja, a preservação do meio am­
biente e da fauna. 

O exame do Projeto e a: persistência do fenômeno inflacio­
nário em nosso país também demonstram a necessidade de 
se deixar ao arbítrio da autoridade adminiStrativa, em um 
caso, e da autoridade judicial, em outro, a fixação e atualização 
dos valores da multa. No caso da pena de multa judicialmente 
fiXada, o próprio Código Penal, em seu artigo 50, autoriza 
o juiz- a permitir que o pagamento da multa se realize em 
parcelas mensais". "Conforme aS circunstâncias" e "a requeri­
mento do condenado". Permite tambéin que a cobrança da 
multa seja efetuada mediante desconto do vencimento ou salá­
riO do condenado, não podendo o desconto incidir "sobre 
os recursos indispensáveis ao sustendo do condenado e de 
sua família". Portanto, já existe prõteÇâ6 pa-ra os desvalidos, 
contra a imposição- de pena de muita que possa retirar-lhes 
as condições míiiirilaS: de sobrevivência. 

A redação do art. 33, dada pelo Projeto, é significati­
vamente distinta daquela que havia sido dada pela Lei n'? 
7584/87 e pela Lei n• 7.653/88, no que tange aos produtos 
não-perecíveis apreendidos pelas autoridades. A mudança di­
rige-se, em especial, para as peles, couros e outros produtos. 
Segundo o ProjetO-, este-s serão oferecidos em leilão interna­
cional, com receita destinada à fiscalização, conir_ole ambiental 
e proteção à fauna. 

Entendemos que o objetiVo visado pelo Projeto com a 
alteração do art. 33 ê-riiCritófio:- o--meio "encontrado para 
arrecadar recurso_s (le_il_ã_o internacional), não nos parece poder 
causar os males à fauna que as vozes contráriáS:à-venda assegu­
ram que ocorrerão. Entretanto, como válvula de escape, sufi­
ciente para impedir que peles c outros produtos sejam armaze­
nados com riscos à saúde da população ou ao meio ambiente, 
entendemos necessários prever que, mediante prévia ordem 
judidal, possam tais produtos e materhi.is-;-eXC:epcionalmente, 
ser incinerado~. 

As sugestões que elencamos acima encontram-se reunidas 
no anexo substitutivo,-que tem o singelo objetivo de aperfei­
çoar a redação proposta pelo ilustre autor, preservando os 
propósitos de que este estava imbuído, ao oferecer a propo­
sição examinada. 

Resta observar que a proposição é, em noSso entenôer, 
constitucional, portanto foram respeitados os princfpios alber­
gados na Constituição, a par de ter sido atendido o pressuposto 
da inicTatíva parlamentar para a apresentação de projeto de 
lei ordinária, da competência do Congresso Nacional para 
apreciar todas as matérias de competência da União e de_ 
a matéria objeto do Projeto não incidir nas vedações constitu­
cionais, que reservam ao Presidente da República a iniciativa 
das leis em assuntos específicos previstos na Lei Maior. 

Por outro lado, a juridicidade do Projelo e a técnica 
legislativa podem ser aperfeiçoadas, colocando-à.s em perfeita 
consonância com o ordenamento vigente em nosc.o País. Com 
esse objetivo em mente~ Oferecemos o substitutivO 3.nexo. - -

Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado n" 11, de 1991, na forma do substi­
tutivo anexo. 

Sala da Comissão 13 de maio de 1992. -Senador Amir 
Lando. 

ANEXO I 

SUBSTITUTIVO 

Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 11, DE 1991 

Introduz alterações nos arts. 27, 28, 33 e 34 da 
Lei nD 5.197, de 3 de janeiro de 1967, ''que dispõe sobre 
a proteção à fauna e dá outras providências", com a 
redação dada pela Lei na 7 .653, de 12 de fe,.·ereiro de 
1988 e pela Lei nn 7 .679, de 23 de novembro de 1988, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. I" Os arts. 27, 28, 33 e 34, da Lei n" 5.197. de 

3 de janeiro de 1967, "que dispõe sobre a proteção à fauna 
e dá_ outras providêncías", com a redação dada pela Lei n~ 
7.653, de 12 de fevereiroi de 1988 e pela Lei n'' 7.679, de 
23 de novembro de 1988, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

. '. ~- ...................................... ' ........... ········ 
Art. 27. Àquele que, por ação ou omissão, des­

cumprir o disposto nesta lei, serão aplicadas, isolada 
ou cumulativamente, as seguintes penalidades: 

I- apreensão do produto; 
li --apreensão dos instrumentos; 
UI- suspensão de atividade; 
IV- cancelamento de registro; 
V- cassação de licença; 
VI- interdição do estabelecimento; 
VII -expulsão do país, se estrangeiro o autor da 

infração; 
VIII -multa; 
IX- reclusão e multa. 
§ 1•: A apreesão dos produtos caçados, apanha­

dos ou perseguidos com infringência ao disposto nesta 
Lei, e dos instrumentos utilizados, direta ou indireta­
mente, nã Prática da infração, será realizada pelo órgão 
incumbido da fiscalização, competindo à autoriçiade 
administrativa a decretação da perda dos instrumentos 
e dos produtos. assegurada ao infrator ampla defesa. 

§ 2~' A suspensão de atividade cujo exe"rcfcio 
acarrete o descumprimento de quaisquer dos dispo­
sitivos desta Lei será decretada pela autoridade admi­
nistrativa, assegurando-se, igualmente, ao infrator, am­
pla defesa. 

§ 3\' O cancelamento de _registro, a cassação de 
licença ou a interdição de estabelecimento serão decre­
tadas pelo juiz. sem prejuízo das demais sanções pre­
vistas em lei, sempre que o registro ou a licença estive­
ram Séndo utifizados e o estabelecimento estiver funcio­
nando com infração a dispositivos desta Lei. 

§ 4v Se o autor da infração considerada crime 
por esta Lei for estrangeíro, será eXpulso do País, após 
o cumprimentO da pena que lhe foi imposta, devendo 
a autoridade judiciária remeter ao Ministério da Justiça 
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cópia da decisão_4ue cominou a pena, no prazo de 
30 (trinta) dias do trânsito em julgado de sua decisão. 

§ 5o A multa prevista no inciso VIII deste artigo 
será aplicada pela autoridade a_c,hninistratiya, segundo 
critérios e valores fixados p atuali~ado$ periodicamente_ 
por ato do Poder Execu.tivo. 

§ 6'' Constitui crime, punível com a pena de re­
clusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. e mJJlta, a violação 
do disposto nos arts. 2", 3\ 17 c 18 desta Lçi. 

§ 7\' Constitui crime, punível com as mesmas pc­
nas previstas no parágrafo anterior, provocar, pelo uso 
direto ou indi_r_cto de agrotóxicos ou de qualquer outra 
substância, química ou não, o percciment0 U_c espéci­
mes da fauna ictiológica existcntt::s em_ri0_4la_gos, açu­
des. lagoas, baías ou mar tl!'rritoriaJ brasileiro. 

§ 8'.' Constitui crime, punível cOm a pt.!na de 1 
(um) a 3 (três) anos d~.:" rt.:dusão, c multa, a vic?lação 
do disposto no art. 1' e seus§§, 4", 10 e_suas_ alíneas 
a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, I e m, e 14 c seu_§ 3"' desta 
Lei. 

§ 9'' Para os fins dos §§ 6'' c 8'! deste artigo, a 
pena de multa consiste no pagamento, ao Tesouro Na­
cional, de. soma em dinheiro fixada pelo juiz em dia­
multa, com o montantl!'.dc, no mínimo. I (um) dia-multa 
e. no máximo, de 500 (quinhentos) dias-multa, 

§ 10. O ·valor do dia-multa é fixado pelo juiz, 
tendo em conta as condições pessoais e ·econômicas 
do condenado.. __ 

§ 11. Quem, de qualquer modo, concorrer para 
os crimes previstôs nos §§ so c 7"' deste artigo, incidirá 
nas penas a eles comin_adas. 

Art. 28. Além dos crimes previstos no artigo an­
tecedente, subsistem os dispositivos previstos no Códi­
go Penal e nas demais leis, com as penalidades neles 
contidas. --

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos 
da caça, da pesca, da apanha ou perseguição, bem 
como os instrumentos utilizados na infração, e se estes, 
por sua natureza ou volume, não puderem acompanhar 
o inquéritO,'sei"ão entregues ao-depositário público lo­
cal, se houver, c, na sua falta, no que for nomeado 
pelo juiz. 

§ 1" Em se tratando de produtos ou materiais 
perecíveis, poderão estes ser doados a instituições cien­
tíficaS, pellãis, hospitais e similares, instituições de as­
sistência social ou casas de caridade mais próximas. 

§ 29 Os pro-dutos e materiais- náo-perecfveis, 
após a libl!'ração pela autoridade_ competente, terão 
a seguinte destinação: 

I -Animais - serão libertados em seU habitat-­
ou entregues a jã.rdins zoológicos ou cntida_~es asseme­
lhadas, desde_ que fiquem sob a respOnsã.bilidade de 
técnicos habilitados; _ __ _ 

II- Peles, couros, outros produtos e materiais 
-serão oferecidos em leilão internaciorial, cuj~ receita 
será destinada ao órgão executor da política e doS pro­
gramas nacionais de meio ambiente, em rubríca pró­
pria, para ·aplicação nas atividades de fiSCã.li;z:a_ção, pro­
teção à fauna e controle ambiental. _ __ .... 

§ 3~ Ê proibida a incineração de peles, couros 
e outros produtos e materiais- de que trata esta Lei, 

exceto por razões sanitárias ou ambientais, mediante, 
prévia ürdem judiciaL 

Art. 34. -A au-toridade-ambiental que tiver ciên­
cia ou notícia de ocorrência de infr_ação às disposições 
desta Lei é obrigada a promover a sua apuração ifficdia­
ta:_mediante processo a~ministrativo próprio, sob pena 
de se tornar co-resp"oilsável. ,., · 

Art. 2'' _Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário e, em 
.especial, a Lei no 7 .584, de 6 __ de janeiro de 1987 e a Lei 
o" 7.653, de 12 de (eve<eiro de 1~88. 

Sala da comissão, 13 de maio de 1992. -Senador Amir 
Lando. 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÁO 
• DE CONSTITUIÇÁO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, 

EM SUA REUNIÁO DE 13 DE MAIO DE 1992 

·PROJETO DELE! 00 SENADO N•' 11, DE 1991 

Altera a Lei n~ 5.197, de 3_ de janeiro de 1967, 
que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Os arts. 27, 28, 33 e 34 da Lei n'' 5.197, de 3 

de ·janeiro -de 1967, "que dispõe sobre a proteção à fauna 
e dá outras providências", coril reda_ção dada pela Lei n"' 7 .653, 
de 12 de fevereiro de 1988 e pela Lei n' 7.679, de 23 de 
novembro de 1988, passam a vigorar com as seguintes altera­
~~cs: 

Art. 27. -Àquele que, por açá.o ou omissão, des­
cumprir o disposto nesta lei, serão aplicadas. isolada 
ou cumulativamentç;_.__a~ seg\,lil}te_~ genalidadC:~: 

I -apreensão do produto; -
li -apreensão dos instrumentos; 
IH- suspensão de ativiJade; 
IV- cancelamento de registro; 
V - cassação de licença; 
VI- interdição do estabelecimento; 
VII -expulsão do pãls: se estrangeiro o autor da 

infração; · 
Vl!l -multa; 
IX -_redlisão e_t.:n.ult-a. ·----- ..... 
§ 1'' A apreensão dos produtos caçados, apanha­

dos ou perseguidos com infringênç:ia ao disposto nesta 
Lei, e dos instrumentos utilizados, direta ou indireta­
mente, na prática 4a infração, s~rá realizàda pelo órgão 
incumbido da fiscalização, competindo à _autoridade 
administrativa a decretação da perda dos instrumentos 
e dOs produtos, assegurada ao infrator ampla defesa. 

§ 2~' A suspensão de atividade cujo exercício 
acarrete_ o__ descuinprimento de quaisquer dos dispo­

-_ sitivos dest~ Lei ser~ decretada pela autoridade admi­
nistrativa, aSsegurando-se, igualmente, ao infrator, am­
pfa defesa. 

§ 3" O cancelamento de registro, a cassação de 
licença ou a interdição de estaPelecLn:tcnto serão decre­
tadas, pelo juiz, sem prejuízÕ das deinilis s·anções Pre­
vistas em lei. sempre que o registro ou a licença, estive-
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rem sendo utilizados e o estabelecimento estiver funcio· 
nando com infração a dispositivo -dC!)ta "Leí.-

§ 4'' Se o autor da infração considerada crime 
por esta Lei for· e-strangeiro, sCrá expulso-do País. após 
o curnprimt!il.to da pena que lhe foi imposta, devendo 
a autoridade judiciária remeter ao Ministério da Justiça 
cópia da decisão que cominou a pena, no prazo de 
30 (trintã)"dias do trãriSito em jUlgadO de sua decisão. 

§ 5" A multa prevista no inciso VIII deste artigo 
será aplicada pela autoridade administrativa, segundo 
critérios e ·vãlores fixados c atualizados periodicamente 
por ato do Poder Executivo. _ 

§ 6'' Constitui crini.e, punível com a pena de re­
clusão de 2 (dois) a·s (cinco) anos, e multa, a violação 
do disposto nos arts. 2", 3'\ 17 e 18 desta Lei. 

§ 7'·' Constitui crime, pu-nível com as mesmas pe­
nas previstas no parágrafo anterior, provocar ._·pelo uso 
direto ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra 
substância, qUímiCa ou não, o parecimento_ de espéci­
mes da fauna ictiológica existentes em rios, lagos. açu­
des, lagoas, baías ou mar territorial brasileiro. 

§ 81' Constitui crime, punível com a pena de 1 
(um) a 3 (três) anos de reclusão, e multa, a violação 
do disposto no art. 1" e seus §§, 4'·', __ 10, e suas alíneas 
a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, I e m, e 14 e seu § 3\' desta 
Lei. 

§ 9~ Para os fins dos §§ 6\' e s~ deste artigo, a 
pena de multa consiste no pagamerito, ao TesoU-ro Na­
cional, de soma em dinheiro fixada pelo juiz em dia­
multa, com montante de, no mínimo 1 (um) dia-multa 
e, no máximo, de 500 (quinhentos) dias-multa. 

§ 10. O valor do -dia-multa é fixado pelo juiz, 
tendo em conta as condições pessoais e econômicas 
do condenado. 

§ 11. Quem, de qualquer modo, concorrer para 
os crimes previstos 'nos§§ 5"' a 7<> dCste- artigo, Incidirá 
nas penas a eles coniinadas. 

... "·-· ~~·- ......... -.. -.--.......................... ~~····· .. __ ,-~ .. 
Art. 28. Além dos crimes prCvistos no artigo an­

tecedente, subsistem os dispositivos previstos no Códi­
go Penal e nas demaiS leis, com as penalidades neles 
contidas. 

Art. 33. A autoridade apreenderá os produtos 
da caça, da pesca, daapanha ou perseguição bem como 
os instrumentos utilizados na infração, e se estes, por 
sua natureza ou volume, não pu_der~m __ acompanhar 
o inquérito, serãó- entregUes ao depositário público lo­
cal, se houve, e, na sua falta, ao que foi nomeado 
pelo juiz. 

§ 1 (> E se tratando de produtos ou materiais pere~ 
cíveis, poderão estes ser doados_ a instituiç9es cientí­
ficas, penais, hospitais e- SíiiiilaieS, iilstituições de assis­
tência s0Cí3T 0-u Casas de caridade mais próximas. _ 

§ 29 OS produtos c materiais não perecíveis, após 
a liberação pela autoridade competente, terão a seguin­
te destinação: 

I-Animais - serão libertados em se_u habitat 
ou entregues a jardins zoológicos ou entidades asseme­
lhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade de 
técniCos habilitados; 

li- Peles, couros, outros produtos e materiais 
-serão_oferecidos em leilão internacional, cuja receita 

será destinada ao órgão executor da política e _dqs pro­
·gr3mcls nacionais ·de ·mêlo 3mbienic. em rubrica pró­
pria, para aplicação nas atividades de fiscalização, pro­
teção à fauna e controle ambiental. 

§ J• É proibida a incineração de peles. couros 
e outros produtos e materiais de que trata esta lei, 
exceto por razões sanitá!ias ou ambientais_, mediante 
prévia ordem judicial. 

Art. 34. A autoridade ambie~tal que tiver ciên­
cia ou notícia de ocorrência de infiãção âs disposições 
desta Lei é obrigada a promover a sua apuração imedia­
ta, mediante processo administrativ-O próprio, sob pena 
de se tornar co~ responsável." 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor cinco dias após a data 
de sua publicação. 

Art. 3'·' Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, a Lei n'-' 7.384, de 6 de janeiro de 1987 e a Lei 
rr' 7.653, de 12 de fevereiro de 1988. 

Sala da Comissão, 13 de maio de 1992. -Nelson Car­
neiro. 

PARECER N• 146, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei do Senado n9 189, de 1991, que 
"torna obrigatória a publicidade da transferência de 
recursos, a fundo perdido, da administração federal 
para Estados e Municípios, inclusive a seus órgãos e 
entidades, e dá outras providências". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

I --Relatório 

Vem a exame da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania o Projeto de Lei do Senado n' 189, de 1991, que 
·~torna obrigatória a publicidadeda trar1sferência de rec!-!rsos, 
a fundo_ perdido, da administração púhfica-federal para Esta­
dos e Municípios, inclusivt::: a seus órgãos e entidades, e dá 
outras providências". 

2. À referida Proposição não foram oferecidas emendas 
no prazo regimental, conforme consta, expressamente, de as­
sentamento realizado na respectiva folha de tramitação. 

3. Em termos de conteúdo, trata-se de iniciativa que 
tem por objetivo dar maior publicidade_ aos atos adminis­
trativos que visem a tran-sferir, paia "Estados, Municípios, 
inclusive a seus órgãos e entidades", recursos não reembol­
sáveis. Como' se vê, é sem dúvidas, meritória a intenção do 
Autor dessa Proposição, haja vista que se coadutla, plena­
mente, com os princípios relatiVos à Administração Pública 
insculpidos na Constituição FederaJ_~ partiCularmente em seu 
artigq 37. 

4. Todavia, cumpre também analisar a Proposição em 
foco sob o ângulo de sua conveniência. No que tange a esse 
aspecto, emergem alguns pontos que merecem reflexão. Res­
salte-se, em primeiro lugar, que a obrigatoriedade de publi­
cação dessa espécie de ato acaf!etará ónus adicional à própria 
AdminiStração, ma medida em que consome uma fatia dos 
recurso-s públicos que, sabidamente, são escassos. De acordo 
com o critério da relação custo/benefício, é, a nosso ver, pouco 
produtivo tal investimento, mormente em virtude do fato de 
que a sociedade _dificilmente exercerá qualquer espécie de 
cOiltrole, relativamente à execução das aplicações convenia­
das. 
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5. De outra parte, cumpre lembrar que o Governo Fede­
ral já dispõe de mecanismos para exercer o controle de tais 
transferências. Com efeito, mencione-se a existên-cia da Instru­
ção Normativa n"' 3, de 27 de dezembro de_ 1990, baixada 
pela Secretaria da Fazenda Nacional- SAF, que "disciplina 
a ·celebração de convênios, acordos, ajustc_s ou similares, de 
natureza financeira, e dá outras providências". Nessa Instru­
ção existe dispositivo expresso obrigando detalhada publica­
ção das características desses atos no Diário Oficial da União, 
o que, aliás, lhes c_ondicíona até mesmo a eficácia, "isto é, 
se não forem publicados não terão qualquer validade. 

6. Alérri dissO, existem mecaniSmos de controle no àm­
bito dos próprios órgãos, nos Ministérios e, ainda, no Tribunal 
de Contas da União, o qUal recebe, embora em forma de 
demonstrativo, informações ·sobre a execução dos convênios 
celebrados. Prevê tal Instrução, até mesmo, -o acompanha­
mento in loco das aplicações, com vistas a verificar o correto 
emprego de recursos_ e_ o atingimcnto dos objetivos estabe­
lecidos. 

7. Como s-e depreendc dos mecanismos ora apresen­
tados. não faltam instrumentos para executar tão importante 
tarefa de controle. A nosso ver. o problema está na ausência 
de uma mentalidade voltada para a realização do indispensável 
acompanhamento dos atos administrativos de um modo geral 
e, ainda, de uma certa vontade política para fazê~lo. 

11- Conclusão 
Em que pese o meritório- propósito da Tiiiclativa ora sób · 

exame, e. ainda, não existir vício de ordem jurídica, desacon­
selhamos, salvo melhor juízo, o prosseguimento da trãmitação 
do Projeto de Lei do Senado n'' 189, de 1991, haja vista os 
fatos e argumentos consignã.dos neste Parecer.-

Sala das Comiss-Qes. en:r 13 de maio de 1992.- M~urício 
Corrêa, Presidente em exercício- Jutahy Magalhães, Relator 
-Antônio Mariz- Francisco Rollemberg - Wilson Martins 
- Élcio Alvarés - Cid Sabóia de Carvalho- Jo~~phat Mari-
nho - Odacir Soares - Garibaldi Alves Filho - Amir Lando 
- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19 

Secretário. 
É lida a seguinte 

Brasília, 22 de maio de 1992. 

Comunico a V. Ex\ que, a partir do dia 24 de maio, 
devo ausentar-me de Brasília para participar" do Primeiro Se­
minário Internacional sobre Problemas Ambientais dos Gran­
des Centros Urbanos e do Segundo Simpósio ~nternacional 
de Estudos Ambientais em Florestas Tropicais Umidas, a se­
rem realizadas no Rio de Janeiro. 

Aproveito o ensejo para renovar-lhe os protestos de con­
sideração e respeito. 

Atenciosamente,- Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Alexandre CgstaJ-' A comurii· 
cação lida vai à publicação. 

Sobre a mesa, ofícios que Vão ser lidos pelo Sr. 1~ Secre­
tário. 

São lidos os seguintes. 

COMISSÁO DE CONSTITUIÇÃO, 
. JUSTIÇA E CIDADANIA 

Of. n' 16192 CCJ 
Brasília,_l4 de maio çle 19~2. 

Senhor Presjdente, 
-Nos termos regtmeôtã.lS;~-comunico a V. E.x" que _esta 

Comissão aprovou, na forma do Substitutivo que oférece o 
PLS 11191, de autoria do Sr. _Senador Wilson Martins,_ que 
"Altera a Lei n'' 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe 
sobre a proteção à fauna; revoga a Lei n_\' 7.653, de 12 de 
fevereiro de 1988 e dá outras providências." 

na reunião 13-5-92 
Na oportunidade renovo a V. Ex·· meus protestos de eleva­

da estima e consideração. -Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

Of. n' 17192 CCJ 
Brasílii., 15 de maio de 1992. 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. _Ex• que esta 

-Comissão, Rejeitou o PLS 189, de 1991, de autoria do Sr. 
Senador João Rocha, que "torna obrigatória ·a publicação 
da transferência de recursos, _a fundo perdido, da adminis-­
tração pública federal para Estados e Municípios, inclusive 

--a Seus órgãos e entidades, e dá out_ras providências." 
na reunião 13-5-92. 
Cordialmente,--:-- Senador Nelson C-arneiiÕ, President~. 

· O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Com refe· 
rência aos ofícios lidos a Presidência comunica ao Plenário 
q_ue, nos termos do art. 91, li,§ 3o abrir-se-á prazo de cinco 
dias para interposição de recursos, pot um décimo da compo­
sição da Casa, para que os projetos de Lei do Senado Federal 
n9'' 11 e 189/91 sejam apreciados pelo Plenário. Esgotado este 
prazo, sem interposição de recurso, o Projeto de Lei n') 11/91, 
aprovado pela referida.c_omissã_Q,._:s_er;í rem..~tid9_ A C~m .. ara 
dos Deputados; e o de n~ 189. rejeitado, vai ao arquivo. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa).--cA !'residência 
comunica ao 'Plenário que, nos termos regimentais, defere, 
na presente Jata, o Requerimento n\'291, de 1992, do Senador 
Lourival Baptista, lido em 21 de maio último, por não _ter 
sidO Votado em duas sessõg$_Qn;lin.árjas ~ons.eç!lti~a.s,_d~~tdo 
à falta de quórum. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -A Presidência 
recebeu do Presidente do Tribunal de Contas da União o 
AVisO n~ 332, de 19 do mês em curso, encaminhando, para 
cOii.hecimento, cópia da Decisão n" 92/92, adotada por aquela 
Corte, ao realizar inspeções extraordinárias visando apurar 
'possíveis irregularidades na aplicação de recursos federais que 
teriam sido bloqueados em contas bancárias pessoais de admi­
nistradores públicos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -,A Presidência. 
comunica ao Plenário que a Comissão Diretora aprovou, em 
sua reunião do dia 21 de _majo ·corrente, os Requerimentos 
de Informações n•' 138, 146, 244, 260, 261, 263 e 284, de 
1992, dos Senadores Ronaldo Aragão, Coutinho Jorge, Mau­
rício Corrêa~ Esperidião Arnin e Pedro Simon, aos Ministérios 
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da Economia, Fazenda c Planejamento, Justiça l;! Min4s e 
Energia. 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em decor­
rência da -aprovação, pela Mesa Diretora, âos Requerimentos 
n"" 138 e 146, de 1992, de autoria, respectivamente, dos Sena­
dores Ronaldo Aragão e Coutinho Jorge, solicitando ao Minis­
tério da Economia,_ Fazenda e Planejan:tento, documentos des­
tinados a instruir a Mensagem n·• 163, dc_1992, fica, nos tt;::rmos 
do art. 216, inciso IV do Regimento 'fi! terno, -interrompida 
a tramitação do Projeto de Resolução n~ 17, de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Na sessão 
ordinária do dia 22_ de maio último, terminou o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Lei da_ Câmara n" 
I, de 1992 (n" 902/9I, na Casa de origem), que altera dispo­
sitivos da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1972.- Código 
de Processo Civil, referentes à prova pericial. 

Ao projeto nãO fOram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportuna­

mente. 

O SR. PRESlOENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, 
comunicação que será lida pelo Sr. J•! Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, 21 de maio d_e 1992 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

de acordo com o disposto no art. 55, 111, da Constituição, 
combinado_ com o art. 39, alínea a, do Regimento Interno, 
que me ausentarei do~ trabalhos da Casa, a partir de 25 de 
maio do corrente ano, a fim de, no desempenho de missão 
com que me distinguiu o Senado, participar de uma visítil 
à Estação Antártica "Comandante Ferraz". 

Atenciosas Saudações. - Senador Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A comuni­
cação lida vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Por cessão ·do Senador Mauro Benevides, concedo a pala~ 

vr-a--ao-nobre- Senador--Hugo- Napoleão. 

O SR. HUGONAPOLEÃO (PFL - PL Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a par de 
nossas atividades em plenário, nas comissões, noS gabinetes, 
ou até em missões externas junto aos Minisférí6s e repartições 
públicas, devemos nós, Parlamentares, também, desenvolver 
a ação para colocar os fatos nos seus devidos pontos, sempre 
que a honra de alguém for maculada. 

O que me traz à tribuna, na tarde de hoje, é a carta 
que recebi do Sr. Presidente da Caixa Ec~nôqt_íca Federal, 
Alvaro Mendonça. Trata-se, Sr. Presidente, de um adminis­
trador correto, capaz, competente, sério e que vem desenvol­
vendo todos os esforços no sentido de_ dotar aquela instituição 
dos melhores mecanismos com vistas ao bem-estar da comuni-
dade a que tão hem serve. __ -__ _ 

Tudo isso ocorreu porque, na Câmara dosbc"j:mta-dos, 
o Deputado MaurOio Ferreira Lima solicitou o en_quadrarp_en­
to do Presidente da Caixa Econômica Federal -à_ Comissão 
Parlamentar Mista que investiga irregularidades na aplicação 
dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Especificamente, o documento expressa: 
Com base no depoimento do Sr. Walther Anichino, corro­

borado pela ex-ministra da Ação Social, que afirma ser de 
responsabilidade exclusiva da Caixa Econômica :FCderal cava-

liação do custo e o acompanhamento de obras púhJicas finan­
ciadas pelo FGTS. ambos tomados na sessão do dia 19 de 
março de 1992 no plenário desta CPI. e com base nas declara­
ções nas páginas 35 e 36 das notas taquigráficas do dia 22 
de maio, onde o Sr. Carlos Charrlbre::. Pinheiro Ramos. diretor 
de Saneamento da Caixa Econômica Federal, afirma ter sua 
instituição um controle completo sobre as obras financiadas 
com recurso~ t..lo FGTS, solicito seu enquadramento, e o do 
presidente da Caixa. Alvaro Mendonça, no crime de impro­
bidade administrativa, uma vez que o relatório aprcse;:.ntado 
pelos engenht.!iros do Conselho Regional de Engenharia _Ar·_ 
quitetura e Agronomia do Distrito federal (CREA-DF) apre­
senta sobe.jas provas de que houve superfaturamento nas obras 
do Canal da Mate.rnidadc, na cidade do Rio Branco, Estado 
do Acre. 

A carta que ieccbi do Presidefne Àlvar~ Mendonça está 
vazada nos seguintes termos: 

··oFICIO N· 297/92-P. 
BniSília, T8 de maio de -1992. 

Senhor Parlamentar.-
Causou-me estranheza requerimento apresentado 

pelo Deputado Maurílio Ferreira Lima, solicitando 
nosso indiciamento por crime de improbidade adminis­
trativa. 

A propósito, pcrmito·me tecer as considerações 
adiante alinhadas que mostram a lisura, probidade e 
eficiência com que a Caixa se tem havido no trato 
da coisa pública. 

Para uma melhor visua:tl"Zação. anexo documento 
que apresenta, de forma sobeja, as nossas razões, res­
saltando que: 

1. Nunca me omiti a prestar qualquer tipo de escla­
. recimento à CP! do FGTS, tendo-me colocado à dispo­
sição- informalmente, através do Deputado Antônio 
Britto e, oficialmente, por mensagem telex n" 
22~1~.?-~P_., <h~ J8·3_.~92,_para depor sobre .o caso das obras 
do Acre, conforme documento anexo. E se isso não 
veio a efetivar-se, é, certamente, porque os membros 
daquela Comissão entenderam desnecessária (!_minha 
convocação. - . _ _ 

2._ Em seu requerimento, o DePutado Mâunlio 
Ferreira Lima pede indiciamento do Diretor de Sanea­
mento da Caixa, Carlos Pinheiro Chambers Ramos, 
com base nas afirmações constantes às fls. 35 e 36 de 
seu depoimento, pelas quais declarara aquele Diretor 
ter a Instituição completo controle sobre as obras finan­
ciadas com recursos do FGTS. 

Nenhum reparo à declaração do Diretor. dentro 
do que estabelece a Lei n~ 8.036/90. em anexo, que 
não atribui à Caixa responsabilidade por contratos cele­
brados pelos Estados com empreiteiras, nem por licita­
ção de obras e_ sua contratação com entidades privadas, 
assim como pela fixação de preços e custos constantes 
de Edital, tendo isso ficado muito claro no relatório 
dos auditores do Tribuna[ de Contas da União. 

3. Solicita, também, o Parlamentar o meu indicia­
mento por crime de improbidade administrativa, basea­
do em relatório apresentado pelos engenheiros do 
CREA/DF queapresentam, segundo o Deputado, pro­
vas de que houve superfaturamento das obras. 
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Como se vê no relatório em anexo, não existe 
uma citação sequer à Caixa, ã minha pessoa~ ou a qual­
quer membro da Instituição que pos<;;a fUndamentar 
o requerimento do Deputado. 

Mais uma vez enfatizo que o relatório de auditores 
do TCU .,. como não poderia deixar de ser, isenta de 
qualquer responsabilidade a CEF c_, por conseqüência, 
seus administradores. 

4. A contemplar posições e relatórios isolados, 
válido será anexar também, para apreciação dos Srs. 
Parlamentares, ofício d_o Sinçiicato da lÓdústria da 
Construção Civil do Estado do Acre- S!NDUSCON/ 
AC, no qual se afirma não ter havido superfaturamento 
das obras (vide documento anexo). 

Finalizando, quero agradecer a atenção que será 
dispensada a esse nosso documento cuja forrriulação 
decorre de nosso entendimento de _que são deveres 
do homem público a transparêrtciã: e lisura de compor­
tamento. 

De uma vez por todas, gostaria de que se restabe­
lecesse a verdade para que instituições e homens públi­
cos não sofram conseqüência de ações a_çod_adas e desti­
tuídas de qualquer fundamento ético, técnico e legal. 

Sempre ao seu inteiro dispor.- Álvaro Mendonça 
Júnior, Presidente." 

Quero significar·. Sf. "Presidente, que é bem verdade que 
o Sr. Carlos Pinheiro Chandes Ramos, como mostrarei a se­
guir, declarou que a instituíção _-:-a Caixa Econômica Federal 
-tem um completo controle sobre as obri:l.s financiadas com 
recursos do FGTS. e nem poderia ser de outra maneira, Estra­
nho seria, isto sim, se, porventura, a CEF não tivesse como 
acompanhar, como fiscalizar o andamento das obras cujos 
recursos decorreram de suas fontes. Estranho, sim, seria o 
inverso. 

Creio que declaração do diretor de Saneamento da Caixa 
foi apropriada, verdadeira, balizada. E nada há que se estra­
nhar com relação a ela. 

Por outro lado, é claro, como diz o Presídente Álvaro 
Mendonça, a Caixa não pode ser responsabilizada por contra­
tos celebrados por Estados da Federação. Ou seja, se uma 
Unidade da Federação promove a. licitação, faz a contratação 
da empresa vencedora, nos termos do respectivo edital, a 
CaiX:a não € parte, a Caixa não tem· a responsabilidade sobre 
essa licitação, que é da Unidade Federada. Concordo, plena­
mente, com o que diz o Presidente da Caixa Econômica F_c­
deral. 

O Sr. Carlos Pinheiro Chambers Ramos declarou - e 
diss_e _b_em - que~ · 

''Atuamos no sentido de os Estados e_ Municípios, 
responsáveis diretos pela promoção dos empreendi­
mentos, desempenharem corretamente suas funções. 
Cabe a eles a elaboração e a aprovação dos projetos, 
a condução e homologação das licitações, a contratação 
das empresas construtoras, além da fiscalização e acei­
tação das obras. A_ f_unção da CaiJ!;.a_é __ z~lar para que 
os recursos_aplicados cumpram as finalidades sociais 
do FGTS e retornem adequada e pontualmente. 

Esse é o papel e o compromissO da Caixa Econô­
mica Federal. Para cumprí-los com eficiêncía, adota­
mos procedimentos de análise da operação de crédito 
e avaliação da consistência e coerência da prOpOsta 
de financiamcnt'o, incluindo, nessa fase, o projeto téc­
nico. Buscamos averiguar a viabilidade global do pro-

jeto e se terá condições reais de beneficiar a comun-i­
dade na dimensão prevista. Verificamos, ainda, a capa­
cidade gerencial do agente promotor para conduzir, 
operar e manter o empreendimento, cumprindo, assim, 
os objetivos da operação." 

Deixa bem claro o Sr _ Diretor_ de Saneamento como se 
espelha a operação: - --

""Cada centavo que sai do Fundo _tem um destino 
e uma finalidade que devem ser rigorosamente atendi­
dos. Por essa razão. a Diretoria de Saneamento da 
Caixa implementou um Sistema de Acompanhamento 
que avalia, passo a passo, a execução das operações 
e o correto desenvolvimento de cadae_mpreendimento. 
Não podemos permitir atrasos e descontroles. Através 
desse Sistema, é possível verificar o desempenho insti­
tucional do agente promotor, de modo que exerça per­
manente avaliação gerencial do emprendimento. 

Mais do que nunca, é preciso reduzir gastos· e racio­
nalizar os procedimentos, evitando duplicidade de 
ações e diluição das responsabilidades. Por esse motivo 
adotamos esse inovador Sistema de ~ç_Qmpanhamento, 
permitindo que as Gerências de Saneamento nos Esta­
dos. devidamente reestrutura<:las façam o acompanha­
mento das obras, voltando-se, também, para a atuação 
do agente promotor. Estamos exigindo o cumprimento 
de sua atribuição legal de fiScalizar, com todo o rigor, 
a execução dos empreendimentos. É dessa maneira 
que -garantimos o pleno cumprimento dos objetivos 
contratuais, c_om obras de boa qualidade, e gastos ade­
quados nos prazos previstos. 

Portanto, o Diretor de Saneamento deixa bastante claro, 
de uma maneira límpida. transparente, como a Caixa procede 
ao acompanhamento da operação, embora não seja respon­
sável pela contratação da empresa, como disse, é o Estado 
da Federação. E para mostrar a sua plena disposição de cola­
borar com o Poder Legislativo, tenho em mãos o telegrama 
a que fiz referência, que o Presidente Álvaro- Mendonça en­
viou ao Deputado Maun1io Ferreira Lima, que estava como 
Presidente interino da Comissão Parlamentar Mista Je Inqué­
rito, destinada a examinar as irregularidades na administração 
do FGTS, que diz: · -

Exm~ Sr. 
Deputado Maurílio Ferreira Lima 

_DO. Presidente Interino da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, destinada a e:xaminC~r irregulari­
dades na administração do FGTS,-CPMT-

Congresso Nacional 
Pelo presente, venho ratificar o contato telefônico 

mantido com o Deputado Antônio Britto, quando me 
coloquei a disposição dessa CPI objt:!tivando prestar 
esclarecimentos e tirar quaisquer dúvidas relativamente 
a atuação da CEF. na qualidade de agente operador 
do FGTS. 

De igual modo, ponho-me a disposição de V. Ex• 
com a mesma finalidade independentemente de _ser 
convocado. _ 

Sem mais para o momento, reitero os protestos 
-do mais elevado apreço. 

Atenciosamente.- Álvaro_Mendonç_a Júnior, Pre­
sidente da Caixa Econômica Federal. 
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Resta-me, Sr. Presidente, dar conhecimento à Casa, que 
é extremamente importante, das conclusões do relatório do 
Tribunal de Contas da União que, instado, fez o exame com­
rleto das operações e mais cspedfiCãtrterlte dessa operação, 
e isentam completamente a Caixa Econômica Federal de qual­
quer tipo de irrcgularidadc_ou má aplicação dos recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço: 

"IX- Conclusões 

154. Em resumo, os trabalhos de auditoria efe­
tuados pcrmltCm extrair as seguintes conclusões: 

1 -quanto à regularidade e _legalidade da libera­
ção dos recursos do FGTS para mrobras de saneamento 
básico no Acre: 

a) o processo de liberação pdo Ministério da Ação 
Social obedeceu às formalidades legais, e foi portanto 
regular; -

b) os recursos foram transferidos ao Governo do 
Acre med~ante contrato de fina-õciamen-to entre aquele 
Governo e a Caixa EcOnômica Federal, não se tratando 
portanto de repasse de recursos federais mediante con­
vênio. A diferença está effi que, nesse tj.ltiiÍlo caso, 
os recurso-s mantêm-suá caractertS.TiCa de ·verbas _fede­
rais, o que -obriga o órgão rCpaSsador a exerce; fiscali­
zação sobre sua aplicação c cOmpele a en~i_dade benefi­
ciária a prestar contas. Já na hipótese de contrato de 
financiamento, como foi o caso. -os recursos -contratados 
passam a ser recursos estaduais logo que liberados. 
A responsabil_idade do órgão federal __ r~_p~ssador se se­
surne em verifica-r se a capacidadC de endividamento 
do tomador comporta o compromisso, se são oferecidas 
garantias adequadas e em somente liberar as sucessivas 
parcelas de financiamento se for cU~pr~do o crOno­
grama físico-finaricciro, ou seja, liberar os recursos de 
acordo com o avanço das obras, c, finalmente, verificar 
se, na aplicação dos recursos, são cumpridas as formali­
dade.s legais, em especial o Decreto Lei n" 2.300/86. 
Tarribém neste particular os procedimentos adotados 
pela CEF foram regulares e adequados às normas vi­
gentes, pois: (i) o valor contratado era compatível com 
a capacidade de_ endividamento do_ Acre; (ii) foram 
oferecidas garantias exigidas; (iii) aS -fíherações foram 
feitas em estrita correlação com--ãs etapas àas obras 
e (iv) a !icitação foi considerada regUlai- pelo Tribunal 
de Contas do Estado." 

Por último, Sr. Presidente, docurne.nto dÕ Sindicato da 
Indústria da Construção CiVll- SINDUSCDN-Acre, mostra 
que as avaliações procedidas indicam que os valores dos servi­
ços das obras em questão guardam compatibilid3de com os 
valores dos serviços de obras similares já executadas no Estado 
do Acre. 

A carta é assinada pelo presidente João Oliveira de Albu­
querque, pelo vice-presidente, pelo 1" e 2~ secretários. pelo 
1? e 2~ tesoureiros e pelo diretor· social. De modo que toda 
a direção se-responsabiliza em dizer que a operãção foi correta. 

Era justamente isso que Cu qucria-tratcr ao coõhecimento 
dos Srs. Parlamentares m. tarde de hoje, para deixar bem 
claro a lisura de comportamento, a correção, a probidade 
C;_ a seriedade administrativas com que se houve o Presidente 
Alvaro Mendonça. E mais: colocou-se à disposição, volunta­
riamente, da CPI, embora, em nenhum momento, seu nome 
tenha sido, direta ou indiretamente, mencionad0 ou conside­
rado a qualquer tempo e a qualquer título. 

Para o esclarecimento da verdade ê que assomo a tribuna 
na tarde de hoje, com o objetivo de deixar bem claro que 
o Presidente da Caixa Econômica Federal transmite aos Parla­
mentares as suas razões, fundamentado na inspeção feita pelo 
Tribunal de Contas da União, que é uma instituição idônea, 
composta de Ministros que procuram realmente o bem da 
coisa pública, respaldado até pelo sindicato a que acabo de 
fazer referência. 

Era o que tinha a diZer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
·palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa, como Lídef. --

0 SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o Brasil atravessa, neste instante, uma fase de questiona­
mentos. Até o pre_~nte momento, havia os boatos, os indícios 
dç acusações envolvendo o Sr. Paulo César Farias, _o irmão 
do Presidente da Repúhlica, Pedro Collor, como acusador, 
e o próprio Presidente da República. Hoje, temos os fatos 
colocados de uma maneira muito clara, sobretudo nesse depoi­
mento prestado pelo Sr. Pedro Collor à revista Veja. 

Tenho, Sr. Presidente, Sr::;. Senadores, até o momento, 
iri3ntido uma postura de absoluta serenidade com relação a 
esses fatos, colocando-me até mesmo na trincheir_a daqueles 
que defendiam a inconveniência da instaur-aÇ8o de uma Comis­
são Parlamentar de Inquérito que, no presente, não contri­
buiria para ultrapassarmos Os dramáticos, os difíceis, os peri­
gosos instantes que estamos vivendo. 

No entanto,_ está em jogo a instituição Poder Legislativo, 
estão em jogo as prerrogativas que o contornam, as suas ativi­
dades, enfim, as suas funções. 

As pessoas passam c as instituições permanecem. Di r-se-á 
que o teor das acusações que comprometem o Presidente 
da República tem uma origem duvidosa, na medida em que 
se diz_ qt!e _9 acusador fez essas_ afirmações sob o .impacto 
de violenta emoção e, até mais, que estaria com as suas facul­
dades mentais comprometidas, o que gerou, inclusive, por 
parte dele, a iniciativa de se valer de uma junta médica para 
a avaliação da serenidade das saus faculdades mentais ou do 
seu comprometimento. cujo laudo deverá ser_ liberado, segun­
do se anuncia, amanhã. 

Mas, Sr. Presi4entc, Srs. Senadores. Q questionamento 
que faço, neste instante, aqui no Senado, ultrapassa exata­
mente o resultado dessa perícia. porque temos uma matéria 
altamente comprometedora e que, inclusive, produz reflexos 
perante a opinião pública mundial. Hoje, temos noticiário 
já rroduzido por grandes jornais da Europa e dos_ Estados 
Unidos comentando esse lamentável incidente, que tem a sua 
gravidade ainda mais acentuada no instante em que se apro­
xima a realização da Conferência Mundial das Nações Unidas, 
a acontecer no Rio de Janeiro no início do mes de junho. 

É exatamente nesse dia em que se inicia a Eco-92 que 
o Sr. Pedro Collor se adianta em dizer que vai levar ao Procura­
dor-Geral da República o conteúdo dessas afirmações. 

O Presidente da República anuncia que espontaneamente 
poderá comparecer à Polícia Federal para prestar esclare-
cimentos. _ 

ora, "Sr. Presidente, o art. 52 da Constituição Federal 
que defme as competências do Senado determina expressa­
mente: 

''Art. 52. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 
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I- processar e julgar o Presidente c o Vice_-Pre­
sidente da República nos crimes de responsabilidade 
c os Ministros de E~tado nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles;" 

E o art. 51, que trata das competências da Câmara do_s 
Deputados, traz no seu inciso I que compete a ela: 

''I -autorizar, por dois terços de_ seus membros, 
a instauração de proceSsO contra" O Presidente e o Vice­
Presidcnte da República e os Ministros de Estado." 

Verifica-se por--aí que, em se tratando de crimes deres­
ponsabilidade, a competencia específica, para· a -ace-itação da 
denúncia- que nós; em Direito-Critninal, preferimos chamar 
pronúncia- tem· que ser' re-alizada pela Câmara dos Depu­
tados. 

Inicia-se, portantQ, na cãffiara dos DeputadOs. a Pronún­
cia. E após esse aio- prõc-essual ser autor_i_~açlo por aquela 
Casa. evid(.;'ntemente o julgamento, o processo de julgamento 
fica a cargo do Senado Federal. 

A ConstituiÇão Federal em nenhum momento fala em 
impedimento ou em impcachment, que é o in~tituto conct:hido 
pelo tradicional direito costumeiro inglCs, e que foi levado 
ao direito americano, inc_orporado à Constituição dos Estados 
Unidos da América. 

QUando Rui Barbosa defendia a construç3.o d3.-Repiíhlica 
dos Estados Unidos do Bras_il, trouxe as instituições ameri­
canas para o texto da primeira Constituição brasilei!a. E qu-an­
do se fala em crime de r~sponsahilidade, _isso quer dizer a 
apuração do cometimento de faltas ou ~rregularidades prati_­
cadas por determinados agentes da hierarquia da adminis­
tração pública e criscs que devem ser apuradas pelo Poder 
Legislativo. 

E qual é a conseqüência do crime de responsabilidade? 
Aí sim, poderá ser o impeachment. Ora, o que vai fazer o 
Senhor Presidente da República perante a Polícia Federal 
se é o Poder Legislativo a entidade juridicamente adequada 
para receba depoimentos dessa natureza? 

Sr. Presidente, diante da gravidade- e como disse-· 
das circunstâncias que se completam com a reportagem. há 
necessidade de_ uma apuração dos fatos - c onão ê só- ela 
que traz a necessidade._ 9-essa apuração, mas o conjunto dos 
fatos, as circunstãóciãs--qoe contornam essa reportagem, os 
indícios existentes, as acusações de que já ternos conheci~ 
mento, e agora a acusação peremptória, taxativa feita por 
um membro da família. 

Preferia- qUe- esse fato não a~on_tccesse. Quem màiS do 
que nós, patriotas, homens que fazemos parte do Poder_ Legis­
lativo, nãO deseja a tranqüilidade institu_cional do nosso Pais? 
Ninguém desejaria. neste -instante. que se iniciaSse um pro­
cesso de ruptura desse caminho que, embora cheiO de percal­
ços e difiCuldades, poderia permitir que fizessemos a travessia 
de um mar tão encapelado. 

Mas chegamos à conclusão que não temos mais como 
trair a nossa- rc·spons:abilidde; não- temos-maiscondição de 
deixar de cumprir a nossa missão, agrade a "B" ou desagrade 
a "'A"; não podemos deixar de cumprir a responsabilidade 
da apuração desses fatos. . _ . 

Ora, o próprio Presidente da República está consc1ente, 
firme e convicto Qc_ que não deve à Nação brasileira e de 
que essas acusações são manifestaçOes T~ntasios~s. A Comis_-_ 
são Parlamentar_de ~nquérito é, assim, sem dúvida nenhutl)a, 

o instrumento adequado para a aferição de casos c hipóteses 
semelhantes a estes_._ 

Em face dessas circ:unst.âQcia.<;, Sr.. Presidente -não fiz 
nt:nhuma avaliaçã.o c.om p~_rneus-companheiros de Bancada; 
V. Ex•, Senador Magno B~ce_lar-. que com grandC honra inte"_­
g.-ra·a:_ no_ssa Bancada. sabe- não posso fugir à minha ohriga­
ção patriótica de tri\Z~J ao conhecimento da Casa a preocu­
pação que me invade o espírito neste instante. Penso que 
devemos avaliar a sitUação- ninguém quer apear o Presidente 
da República do poder- pois as institu-ições estão aí e prcd­
sam ser garantidas e vão ser garantidas custe o que custar. 
Para-isso existe um Vice-Presidente da República, e o atual 
tem ilibada reputação, é homem íntegro, completo, que tem 
um passado que ningUém pode reprovar, pela sua conduta 
de honestidade, e está em condições, se houver atropelamen­
to, ·de assumir a suprerrta magistratura do País. 

Por conseguinte, entendo que nós devemos examinar com 
prudência essa situação, mas sem abdicarmos da nossa altiva, 
serena e altruística função de fiscalizar os atos do Poder ExC-R 
CUtiVo. 

O _Sr: Humb~~to ~uc~na ·-V, Ex·-' me permite um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Em seguida concederei 
o ~p-arte a V. Ex·· 

Estou sabendo que o Senador_Humhcrto Lucena já apra­
zou uma reunião das lideranças e presumo que tenha a finali­
dade específica de examinar esse quadro criado em decor­
rência desses últimos acontecimentos. 

- Se chegarmos à conclusão de que não há com_o _deixar 
de inStalar urria COmissão Parlamentar de Inquérito, manífestO 
o des_ejo de que não houvesse aqui omissão do Poder Legisla­
tivo, em fa.:e da_ gravidade das acusações. 

- Espero que essa Comissão seja composta de Senadores, 
inclusive da situação. para que a integrem como até há exigên­
cia regímental, mas que venham com o espírito de colaboração 
para que levantemos esse quadro com ahsoluta precisão e 
apr~s<;ntem~s à ?Pinião pública um resultadn conclusivo, que 
reflita o equllíbno _c a p9deraçãC? _c.~e todos o~ Senadores que 
vão participar dessa CPI, caso ela ~eja instaurada. ---

Ouço o nobre S.enador Humb~rto Lucena_com mu.ita ho11-
ra. 

O Sr. Humberto Lucena- Ouço com atenção as palavras 
de V. Ex", como .Lider do PDT no Senado, abordando o 
pri~cipal assunto que, hoje, está na ordem do dia da política -
naciOnal, qual seja, a reiterada denúncia do Sr. Pedro Collor 
de Mello, através da revista Veja e de outros órgãos de impren­
sa, ao seu próprio irmão, o Senhor Presidente da República, 
e , sobretudo, ao Sr. Paulo César Farias, que teria sido o 
tesoureiro-geral da campanha do Sr. Fernando Collor de Me­
llo na sucessão presidencial de 1989. A exemplo de V. Ex", 
nobre Senador Maur(cio Corrêa, deploro, por igual. em meu 
nome pessoal e de meu Partido, essas lamentáveis e gravís­
simas denúncias que, queiramos ou não, estão aí a desafiar 
~_nosso- talento políti~o. mas, também, a nossa responsabi­
lidade. Ontem, recebi um telefonema do Presidente Mauro 
B:e.nevide.s, que se encontra em Fortaleza, para participar. 
hoje à nOite, de uma solenidade, na qual receberá uma meda­
lha da Federação de Indústrias do Ceará •. di_zendo-me que, 
logo depois chegaria à Brast1ia. Pediu-me S._ Ex~ que, em 
seu nome, procurasse logo adiantar aos demais Líderes uma 
idéia q~e. tivera, de realizar-uma re.união em seu gabinete, 
amanha, as 12 horas, com todas as lideranças partidárias do 
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Senado Federal, justamente para uma avaliação de toda esta Diante dos fato:s que atropelaram os nossos desejos, creio 
situação que se criou a partir das novas denúncias do Sr. que, com maturidade, sem emocionalismos, temos que, rcal-
Pedro CoUor de MeHo. publicadas pela revista Veja. Aliâs, mente em defesa das instituiç6é~ legislativas, assumir a respon-
antes de qualquer outro comentário meu, comunico tamht!m sahilidade da apuração desses fatos trazidos à larga pela im-
que o Senhor Presidente da República incumbiu o Sr. Ministro prensa c hoje esparramados pelo mundo. 
da Justiça, Célio Borja, de transmitir ao Presidente do Senado 
e ao Congr~so, por seu intermédio, que havia não só detcrmi- Não se trata de aproveitar de uma situação para criar 
nado que fosse feita uma interpelação judiciaf ao Sr. Pedro qualquer tipo de mídia pessoal, mas sim de exercermos, na 
Collor de Mello para que ele confirmasSe ou não as suas sua essência, no seu âmago. a finalidade precípua da existência 
acusações, para -outras posteriores providências. mas. tam- de um parlamento num regime democrático. 

bém, que também havia determinado a abertura de iil<tuérito Senador Humberto Lucena e Srs. Senadores, com urna 
pela Polícia Federal para apurar as acusações. Pessoalmente. rápida passagem pela História-hra~ileira, até pela história de 
estranhei que a Polícia Federal fosse acionada para essa apura- alguns países. não vejo nenhum similar que se aproxime do 
ção, porque, na verdade, não me parece ser de sua compe- fato que está acontecendo no BrasiL 
tência um inquérito em que o próprio Presidente da República 
está envolvido. Penso, no que tange às denúncias relacionadas Examinem comigo a situação da Argentina, em que o 
com o Sr. Paulo César Farias. que está correta a presença Sr. Carlos Mcnem, por um problema familiar. também passou 
da Polícia Federal, mas nada que diga respeito à pessoa do por momentos difíceis, mas n"i.o houve urna situação seme-
Senhor Presidente da Repúhlica, que é a suprema autoridade lhante à LJUC vivemos. Até o Sr. Jimmy Carter. nos EstadoS 
na hierarquia administrativa do País, pode sujeitá-lo a um Unidos, que teve problemas com o seu irmão, que teve enten-
inquérito por ela realizado já que é apenas um-hraço do Poder dimentos até com o Sr. Kadafi, o Presidente da Uh ia, que 
Executivo. Dito· iSSO~- quero colocar-me na mesma posição causou ao Presidente Carter uma série de complicações, não 
de V. Ex" Penso 4ue atr.! hojt!, justamente pelo nosso senso chegou exatamente ao teor, ao patamar da gravidade do que 
de responsabilidade, pelo nosso ardente desejo de manter acontece aqui. 
a tranqüilidade política do País. forrios rilal-compreed-ídos por 
certos setores da imprensa pelo fato de termos agido com E se examinarmos o que acorúece_u com Getúlio Vargas, 
cautela nesse assunto, desde que veio à baila a denúncia do com Fortunato, com o seu irmão Beja. Enfim, se examinarmos 
Sr. Pedro Collor. Nobre Senador Maurício Cofiêa, agora as todo aquele conjunto que envolveu Carlos Lacerda vamos 
denúncias ganharam uma gravidade maior, conforme se pode chegar à conclusão, Srs. Senadores, de que esta situação é 
apreender não apenas do próprio teor que elas contêm na bem mais grave de que aquela que envolveu Getúlio Vargas. 

sua nova publicação, como também de editoriais da grande Sr. Presidente, Sr. Líder do Governo, estimado amigo, 
iinprensa e da opiriiâo de comentaristas p-OlítiCOs. A reper- Senador Marco Maciel, quero crer que a nossa preocupação 
cussão, independentemente de partido político; no próprio não deve estar ligada a aspectos familiares. Há questões até 
Congresso Nacional é muito grande. Troquei idéias com vários de um certo comportamento não condizente com a realidade 
Senadores e Deputados que, mesmo sem serem da oposição, atual, mas que foi parte ou fez parte de uma juventude; equívo-
estão preocupados e acreditam que o Congresso n3o pode oos que possam ter passado na vida de um determinado cida-
deixar de cumprir o dever de investigar essas denúncias,_com dão, mas que poderão ser superados. Mas há circunstânci"as, 
prudência e reponsabilidade. Não podemos deixar de cumprir e nesse aspecto acredito até que não deveria, como deverá 
o nosso dever cunstitucional. Temos que Constituir, a m~u merecer a nossa preocupação. o Senador Humberto Lucena 
ver, uma Comissão- Parlamentar de Inquérito- que deveria falou objetivamente sobre a questão nuclear, 0 problema do 
ser mista: composta de Deputados e Senadores- para tomar- tráfico de influência. 
mos conhecimento em profundidade de todas essas denúncias 
e separar o joio do trigo. Acho que o mais grave dessas denún- Dizia, ainda há pouco, que tínhamos conhecimento das 
cias é a que diz respeito ao tráfico de influência que o Sr~-- - -~firmações, das acusaç~es, das generalidades produzidas pela 
Paulo César Farias exerceria no Governo Collor. São apreséi1- tmprensa, a troca de mformações de "a" ou de "b", mas 
tados fatos que envolvem o Sr. Paulo César Farias, atingem, ainda não_ tínhamos um componente grave como o de hoje. 
também. o seu próprio ir'mão, o Senhor Presidente Fernando E o que me admira, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é por 
Collor de Mello. Mas, o importante é estarmos _acima __ d~ q_ue esse Paulo César Farias não se apresentou até agora, 
tudo isso e procurarmos, com isenção, atra-vés dessa-Comissão pelo menos para se defender? Por que ele não se apresentou 
Parlamentar de Inquérito, investigar esses fatos e ver onde_ di~~te_ dos_ poderes constituídos? Da_ polícia, da Procurado-
chegaremos, porque nós absolutamente não temos nenhuma ria--Geral da Repú~lica, para isentar o Presidente da República 
prevenção pessoal. Estamos apenas empenhados em exercer desse ônus, dessa gravidade que ele está ocasionando e que 
as nossas prerrogativas e atribuições. Essa CPI deve ser de está provocando, inclusive, um clima de tensão pelo Brasil 
ordem instítuciõnal, deve apurar todas essas denúncias e che- afora. Sendo ou não responsável, suas ações têm que ser 
gar à sua comprovação ou não. Tenho certeza absoluta de apuradas, porque se hoje o Presidente da República atravessa 
que todos nós aqui, sem nenhuma paixão, acima dos partidos essa fase crítica, isso se deve especificamente à inexistência 
e das ideologias, só temos_ um interesse, o de preservar as de uma explicação desse homem até agora. Pelo meno_s o 
instituições democráticas e engrandecer o Congresso Nadonal Sr. Pedro Collor de Mello falou,_acusou, _e o Sr._ Paulo César 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Fico satisfeito em saber Farias não se defendeu, eis a gravidade. 
que V. Ex• manifesta um pensamento similar ao meu, porque Mas estava dizendo ainda há pouco que a minha preocu-
dizia antes que fiz o maior esforço para que não houvesse pação não se s~nta nesses aspectos subjetiVos, familiares, do-
a instalação dessa CPI. Mas, como diz o ditado latino tempos mésticos, mas em questõeS que transcendem- a esse refacio-
regis actus, o tempo administra, rege o ato. namento. 
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Afirmações como essas da revista Veja, quando pergunta: 

"Veja - O Senhor acha mesmo que o PC é um 
tetas-de-ferro do Presidente nos negócios?_ 

Pedro COllor- Eu não acho, eu afirmO categori­
camente que sim. O 'Paulo César é 3 pessoa que fez 
os negócios de comum acordo com_ 9 Fe~~and_o~_Nã~ 
sei exatamente a ffnalidadc dos negócios_, __ mas- deve 
ser para sustentar campanhas ou manter o status quo.'' 

Imaginem a gravidade disso. E o nosso silêncio seria in­
compatível, por exemplo, comigo. E aí não há partido, não 
há manifestação de conselhos, não há absolutamente contem­
porizações. O que existe ai__é o dever intrínseco, é o dever 
imanente, é o dever puro que ternos que ter na defesa da~ 
atividades, na defesa das funções P,r; prerrogativa do Poder 
Legislativo. 

Continua a Veja 

HVeja- De quem é o apartamento de Paris ond~ 
funciona a S:C.I de Guydes Longchamps e Ironildes 
Teixeira? 

Pedro Collor- É dele. 
Veja- Dele, quem? 
Pedro Collor- Dele. Do Fer:nando, cl~uo. 
Veja-- O senhor não tem dúvidas? 
Pedro Collor- Não tenho a menor dúvida. 
Veja- De quem é o jatinho MorcegO-NegrO? 
Pedro Collor- Acho que é do Paulo_ César. Mas 

não posso afirmar." 

Não vou ler o resto porque acho que todos os S..rs._Scna~ 
dores já tomaram conhecimemo._ QJ,J.~rq _ _fal.""r~.~i!l), da.gr_avi: 
dade_dessas afirmações sem neJ:mma tensão, m~s_que i~põe 
a apuração dess.§. _ _fatos com absoluta lisura. iSso riã~ quer 
dizer que o Presidente da República será coloc;:tdo no banco 
dos réus; não que_r di~_er que será degolado. )Vl.,3:s é- preciso 
que esses fatos s.ejarn apurados em nmne _das prer~ogativas 
do Poder Legislativo. 

O Sr. Josaphat Marinho- V. Ex• me conced~.u_m ;~.parte?. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Com muito prazer, no­
bre Senador. 

O Sr. Josaphat Marinho - Compreendo a sua preocu­
pação, que é de todos nós. O_ Congresso não pode e nem 
deve ser omissp, mas acredito que devemos atentar muito 
para o momento em que devamos interferir noS aConteci­
mentos. Em verdade, até agora, há notícias· de jornal numa 
entrevista do irmão ·do Presidente da República. E- segundo 
se noticia - nó ·aia 9 o Sr. Pedro Collor deverá entregar 
ao Procurador~Ge-ral da República um tão falado doSsiê, que 
envolve, também o Sr. Paulo César Farí3s.-Ai:f mesmo Xéiilpó; 
de acordo com notícias hoje correntes, o Procur~dor-Geral 
da Republica estaria disposto a notificar o Sr. Ped-ro--C011or 
para -que apresente, de pronto, o dossiê em que di;z_ ter sistema­
tizadas as acusações publicadas. Simultaneamente, sabe-se, 
que o Presidente da República ordenou a apuração dos fatos._ 
Indago-me, e levo a reflexão a V. Ex•,"se não seria tp._e,l~9! 
aguardarmos o conhecimento desse dossiê, e depoimento do 
Sr. Pedro Collor assumindo a responsabilidade- das declara­
ções- até aqui notidã.das. Louvo a- notícia trazida pelo nobre 
Líder Humberto Lucena de uma reunião de Líder~s para que 

possam. em conjunto. deliberar sobre uma posição do Con­
gresso. Já estamos com tantas comisSões Qe in4uérito funcio_­
riando cjue temo multo que mais urna se instaure, para não 
chegar a conclusões efetivas. _E se o Congresso deve concorrer 
para a apuração dos fatos, ou se ao Congresso cabe a parte 
principal na apuração dos fatos, cumpre também não precipi­
'tar-se para não agravar a crise em desdobramento. Era só 
a ponderação que dCscjava, por hoje, trazer ao Plenário da 
Casa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Senador Josaphat Mari· 
nho, V. Ex·• é um homem ponderado. experiente, Senador 
em outros mandatos, e é meu mestre. V. Ex-• me orienta 
com o seu cquihbrio c so.u discípulo da sua ponderação. Me­
ditei -muito sobre is~o. E di_go~lhe com ab~oluta tranc:jUTiída-dC: 
.o que me parece é que somOs um Poder. 

Ora, toda vez que acontece um fato.dessa grand~za vamo~ 
esperar que o Procurador-Geral da Rt.:púhlica instaure um 
expediente para apurar se aquilo procede ou não, para depois 
tomarmos providências diante da gravidade, Senado!' Josaphat 
Mainho? Diante de todos esses fatos que atropelaram a nossa 
vida? Acho que aí seria, sem dúvida nenhuma, uma maneira 
q.e praticarmos um_a omissão irreparável. 

Tomara que amanhã. por ocasião dessa nossa reunião-
~ com as Lideranças, encontremo~ uma alternativa para esperar. 

Acho _difícil que tenhamos condições de fazê-lo, tendo em 
vista exatamente a obrigação que se nos impõem esse instante. 
Inclusive, eu disse. aqui, até mesmo pelo oferecimento do 

E.residente da República em se apresentar para depor à Polícia 
Federal. E essa é uma questão específica do-Poder Legislativo, 
dada a natureza da autoridade envolvida, em que é o LegiS­
lativo_ o Poder competente para pronunciar o Presidente, que 
é o caso da Càrria(a, c de_processar o seu julgamento, se 
chegar ao mérito. 

Falo isso com equihbrio. Desejo que o Presidente da 
República se saia bem .de. tudo _isso. N;io desejo, que haja 
uma ruptura da ordem. institucional. N;io quero absolutamentt: 
que isso aconteça. Mas tenho que ficar com a minha con_sciên­
cia_tranqüila para cumprir o meu mandato com lisura e com 
independência. Mas louvo V. Exa: se encontrarmos e_sse ca~,ni­
nho talvez seja o melhor. Mas digo a V. Ex• que meditei 
muito e cheg1,1.ei ã-ç;onc:lus_ã_O _de que. embora sinta a inconve­
niência da abertura de Comissões de Inquérito- e V. Ex" 

_t_e_nu_o.da a __ rª_Z4Q._ o _ _s~n(!dor M_Ilgrt_o_ª:-,tcclar, há pouco falava 
sobr_e isso; nJs questionamos essas ·inStalaçQe_s de CPI aqui 
-mas exatamente, nesses circunstàncias, não devemos abrir 
mão da nossa prerrogativa. Mesmo porque a CPI tem a finali­
dad_e apenas de esclarecer. 

Ex•. 

O Sr. Jutah)· Maiaifules- Piii-mite-ffie v.-EXR um aparte_? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA~ Com prazer, ouço V. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Maurício Corrêa, 
não escutei O pronurldameritO de V. Ex; desde o início, mas 
tenho a idéia do--seu- cOnleúdo,_ as preocupaçõe~ que estão 
sendo levantadas. Escutei o apã.rte dos -senàdOi"es Humberto 
Lucena e Josaphat Marinho e tenho muita preocupação a 
respeito da instalação de uma CPI dess.e tipo porque acredito 

.. q~C:·i~i~ialJ?ente, _9everíarnos acompanhar os fatos com pes~ 
soas nossas, do Legíslã.fivo,- naS ái·eaS cOmpetentes~ E nos 
aprofundarmos, até profissionalmente, para sabermos o que 
iremos fazer no momento certo_ É grande a minha preocu­
pação, não para esquecermos o que está se passando, mas 
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para sabermos o que devemos fazer. Não estamos aqui, no 
Senado, com toda uma infra~estrutura, embora h~ja eficiência, 
haja competência da Assessoria que temos, mas não dispomos 
de uma infra~esüutura de tal natureza para acompanharmos 
e executarmos um trabalho eficiente. V. Ex• sabe das nossas 
limitações. Até os próprios asss~ssore_s_~ão podem acampa~ 
nhar ou participar das nossas comiss9e~ de inquérito, como 
participam oS aSsessores das autoridades. Deveríamos nos ca­
pacitar, inicialmente, com pessoas especializadas na área crj­
minal e, dentro dessa linha, seguirmos e chamarmos para 
nós, no momento certo, aquilo que podemos fazer com eficên­
cia, para enviarmos as questões que forem aquilo levantadas 
para o Ministério Púhlico V. EX", como eu, fez parte daquela 
CPI da Corrupção do Governo passado e sabe das nossas 
difíCuldades e limitações. Ao contrário do que muita gente 
ncarninhamos para o Ministério Público c os assuntos ficaram 
parados na Justiça, porque não" ternos poder de polícia nem 
somos juízes para julgar e decidir as questões. Lev~ntamos 
muitas questões, mas cometemos erros quando nos apres­
samos a atender _às pautas da imprensa, convocando pessoas 
que não deveríamos convocar porque não tinham o que dizer 
aqui. É essencial que, pelo menos, saibamos o que vamos 
perguntar, o que vamos apurar, o que vamos levantar. Deve­
mos fazer esse trabalho acompanhando com gente nossa, o 
que ocorre na área da Justiça Federal, ou da Polícia Federal 
e da Procuradoria-Geral da República, e até coritratar pessoas 
para nos acompanhare-m e nos dizerem que trabalho devemos 
executar. 

Se for instalãda essa CPJ - a meu ver, no momento ade­
quado deverá sé-lo, pois deveremos ir ao fundo, ao âmago 
da questão e decidir a respeito do assunto nós temos que 
conduzi-la com competéncia e não preocupados com ato políti­
co. Essa _a_ minha preocupação, ou seja, sabermos adequar 
as nossas posições ao momento propício, com capacitaçao 
para exercemos a nossa misSão. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Respeíto ~a opinião de 
V. Ex~. Não sou partidário de ahertura de CPI a todo o instan­
te. Como já. disse não-seria: o caso de repetir as características 
que envolvem essa reportagem, as outras circunstâncias, pro­
duzidas pela imprensa. de' um modo geral,_ exigem que torne­
mos uma posição. Imagine que para tudo vamos aguardar 
o Sr. Procurador-Geral da República para decidir a r~speito 
desse assunto? S. Ex•! é quem vaí dizer sC devemos ou não 
instaurar uma CPI, já que os indícios são evidentes? -

Quem não suhc, até agora, que o Sr. Paulo César Farias 
era um quebrado? Quem não sabe que esse homem não pode­
ria ter o património que tem? Isso é mais do que evidente, 
salta aos olhos. Trata-se de um cidadão que tínha a sua vida 
econômico-financeiro comhalida, com pedidos de concorda­
tas. Não é porque o Sr. Pedro Collor falou; isso é do conheci­
mento geral da Nação. De urna hora para outra, ele aparece 
não sei com quantos jatinhos. Isso é evidente! Conhecemos 
os jatos de S. S" Vemo-los por aí. Basta ir ao aeroporto para 
se ter conhecimento disso. Vamos permancer de braços_ cruza­
dos? Quero que o Presidente Collor ~e saia bem desse_ escân­
dalo. Mas há, no caso, um conjunto diferente que exige uma 
apuração. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite~rne V. Ex•! um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Concedo o aparte a 
V. Ex• 

O Sr. Josaphat Marinho....: Nobre Senador,_ não se susten­
tou aqui que o Senado deva subordinar-se à ação do Procura-

dor-Geal. Não :se t.rata c!e condicionamento, trata-::>e de uma 
medida de prudência. E que antes de esta~mos discutindo 
o assunto já havia sido disignado o dia para que o Sr. Pedro 
Collor entregasse ao Procurador-Geral o dossiê das acusações. 
Agora se sabe, pelo menos se comenta notoriamente. que 
o Procurador vai a ele se dirigir pedindo que entreguejmedia­
tamente a documentação. Como ponderou o nobre Senador 
Jutahy Magalhães, o de que se trata é primeiro nos instrumen­
tarmos devidamente e não nos envolvermos numa questão 
altamente delicada sem uma orientação segura do que se vai 
fazer e como proceder. É apenas uma medida de prudência, 
sobretudo, porque sahemos que o Procurador-Geral rem con­
dições de, desde o início, interrogando o Sr. Pedro Collor, 
saber até aonde vai a aonde não vai a veracidade de suas 
alegações. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Nohre Senador Josaphat 
Marinho, imagine V. Ex~ se podemos chamar o Sr. Paulo 
César amanhã, depois de amanhã, quinta-feira. para depor, 
apresentar e explicar. Vamos esperar o dia 9, o dia 15 ou 
o dia 20 para que o Sr. Paulo César fale? Acho que não. 
Tendo competência para fazer isto e chamar o Sr. Pedro Collor 
para explicar. para falar e ser registrado, vamoster que aguar­
dar que o Procurador tome o depoimento dessas pessoas, 
para depois então tomarmos uma providência? É aquilo que 
está no Código de Processo Penal, art. 40: "Quando alguém 
toma conhecimento da existência de um crime é obrigado 
a comunicar à autoridade processante ou à polícia". 

O que estamos vendo é que há denúnica de crimes, exis­
tência de delitos, e aí entendo que é nossa obrigação apurá-las. 
Como está expresso na Constituição, de que os crimes de 
responsabilidade devem ser apurados pelo Poder Legislativo, 
parece-me que isso se enqUadra cteritr-o da nossa competência 
e das nossas prerrogativas. 

Espero que, amanhJ, desse encontro venha uma luz me­
lhor que mude este meu raciocínio. Até agora entendo que 
para não sermos·cometidos de omissão, até mesmo de prevari­
cação, devemos tomar, imediatamente, as providências que 
nos competem. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Mauricio Corrêa, o Sr. Ale­
xandre Costa, /"Vice-Presidente, deixa a cadeira na Presidência 
que é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

Durante o discurso do Sr. Maurício Corrêa, o Sr. Magno 
Bacelar, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Rachid Saldanha Derzi, ]" Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
Srs. Senadores, tendo em vista o noticiário constante da revista 
Veja que ontem circulou, que contém, inclusive, uma entre­
vista arrihuída ao irmão do Presidente da República, o émpre~ 
sário Pedro Collor de Mello, e levando também em conside­
ração o noticiário da imprensa. venho à tribuna na tarde de 
hoje, Sr. Presidente, para ler carta de Sua Execelência •. o 
Senhor Presidente da Repúhlica, Dr. Fernando Collor de Me­
llo. de próprio punho, que acaha de dirigir à Nação. 

Venho lê-la desta tribuna, Sr. Presidente, para que esta 
Casa dela tome integral conhecimento passando portanto, a 
constar dos Anais da Instituição. 

Creio que nesta carta o Senhor Presidente da República 
mostra de maneira cristalina, translúcida e límpida a sua posi-
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ção no episódio. oferecendo a todos os seus concidadãos uma 
manifestação que posiciona hem claramente a postura de Che­
fe de Estado c da Nação. 

Díz assim a carta do Senhor Prcsidcnte_da República:· 

··À Nação Brasileira: 
Profundamente chocado com a noticiário deste fim 

de semana. alimentado pelas declarações insensatas c 
falsas de meu irmão Pedro. dirijo-me à Nação. --

Com base nas novas publicações. discuti esta ma­
nhã com os MinüaroS -Célio Borja e Marcílio Marques 
Moreira a determinação que lhes passei no último dia 
19. no Palácio do Planalto: examinassem os textos. 
as declarações e documentos que vieram à luz ... Ajam 
com desassombro e energia e determinc_111 aOS_ órgãos 
compc·tcntes de suas Pastas 4ue prossigam c aprofun­
dem a apuração mais completa de todos os fatos c 
de todas as alegações"_. 

Confio nas apurações -que estão se rido feitas -c é 
preciso que a Nação tamh~m confie. 

Em paralelo. solicitei ao Ministérío Público, por 
intermédio do Ministro da Justiça. a abertura de uma 
ação penal por danos morais e de um inquétito na 
Policia Federal ao qual. se neccsssário, não faltarei 
com meu depoimento. 

Todos sahcrn que não protejo os que traem o voto 
que me trouxe à Presidência da Repúhfica. Um voto 
de renovação c esperança, voltado para a necessidade 
de promover as mudanças de que o Brasil carece c 
lastrcado nas bases morais 4ue o Brasil exige~ 

Minha condição de Presidente da República está, 
c sempre esteve, acima de amizades. dc._intcrcsse.s_ou 
de parantesco. Esta minha posição tem me rendido 
incompreensõe-s e me custado amizades antigas. mas 
ninguém poderá dizer que levantei uma só palha para 
acobertar. proteger ou minimizar delitos de quem quer 
que sejam. -

Não posso permitir que a· leviandade e a mentira 
sejam utilizadas_ para ferir as instituições e a Consti­
tuição de 19R8, definidora dos novos rumos da demo­
cracia brasileira 

O voto de 35 milhõt!s d~.:: brasileiros me fez guardião 
dessas instituições que são mais importantes- qUe a· ini­
nha pessoa, que meus parentes. que minha dor. 

A verdade prevalecerá! 
Palácio do Planalto, 25 de maio de 1992. - Fer­

nando Collor de Mello." 

Sr. Presidente, corno disse. com a leitura desta Carta 
solicito que V. ExR dctermim· a sua inserção noS Anais. para 
inteiro conhecimento dos colegas c para que fi4ue COiiú:)lctra 
indelével, à disposição da História do nosso País. 

Tenho certeza de que assim fazendo, o P"i-esídente tam­
bém está de sua parte prestando inestimável serviço ao esclare­
cimento dessas questões que vêm sendo levantadas pela im­
prensa c que foram, em sua grande parte. prOduZidas a partir 
de entrevistas dadas pelo empresário Pedro Collor de Mello. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. (Muito bem&) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- V. Ex• 
será atendido na forma regimental. 

Concedo a ·palavra ao nobre Senador Coutinho Jorge. 

O SR. COUTINHO JORGE (PMDB- PA. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores .. _apesar de a 

grande polêmica nacional ser as denúncias contidas na revista 
Veja, e já discu_tida preliminarmente pela Liderai-iça dos vários 
partidos. gostaria de trazer à consideração do Senado Federal. 
de forma bastante resumida, um problema que é impOrtante 
para o Congresso Nacional e para o País e que tamb~m tem 
suscitado _uma série de polêmicas que dizem respeito ao Orça­
mento da União e. particularmante. ã Comissão Mista de 
Planos. Orçamento c FisCalização. - - --

Inegavelmente. os planos e orçamentos são os instru­
mentos operacionais por excelência capazes de viabilizar obje­
tivo~ c metas de qualquer administração pública, Por isso 
mesmo. a Constituição brasileira defjniu em seu art. 165 que 
o Plano Plurianual. a Lei de Diretrizes orçamentárias e os 
Orçamentos anunais seriam os três instrumentos básicos a 
serem utilizados - e o estão sendo - pela administração 
púhlica brasileira. além dos planos regionais c setoriaís que, 
lamentavelmente. não foram implementados até hoje pelo 

- atual Governo Federal. 
Tamh~m a Constituição define em seu art. 166 que caberá 

a uma ComissãO Mistá Permanente do Congresso Nacionãl 
a apreciação. avaliação e aprovação desses projetos. 

Através da Re::;olução n" l/91, do COngresso Nacional. 
foi aprovada a constituição da COmiSsão. suas competências. 
seus membros e a sua própria metodologia de trahalho. Essa 
Comissão Mista foi implantada. e todos sabemos dos proble­
mas. das dificuldades. das polêmicas surgidas em decorrência 
Jc seu funcionamento. primciramcntt:: Qu-anto à indicaçcio do 
Deputado João Alves. Surgiram diScusSõeS que -levaram à 
sua substituição corno Relator-Geral do Orçamento de 1{)91. 
Além disso. questões relativas ao parecer preliminar do Rela­
tor-Geral surgiram. criando dúvidas durante o funcionamento 
da Comissão. Temos de lembrar também que no ano passado 
tivemos um númer_o exagerado de emendas - mais de 70 
mil-o que tumultuou o andamento da CoriliSsão juntamcn"tt:: 
com o número de relatores parciais, superior a 70. Para co limar 
tudo isso. fOi indicado o Deputado Ricardo -Fiúza. hoje Minis­
tro da Ação Social, para Relator-Geral, numa fase em que 
aquela Comissão já estava analisando o pafccer preliminar 
e, posteriormente. foram designados vários relatores parcio1is. 
Acrescerite-.:Se mais: aqui, neste Plenário, o Senador Eduardo 
Suplicy fez várias denúncias. entre as quais que o relatório. 
aprovado e publicado, apresentado pelo Relator-Geral não 
coincidia com aquele que fora aprovado pela Comissão Mista 
de Planos e Orçamentos. 

Portanto. algo está errado nessa Comissão. Algumas mu­
danças fundamentais devem ser realizadas para aprimorar a 
sua atividade, a sua função importantlssima. No nosso enten­
der, c_ssa é_a mais importante Comissão do Congresso Nacio­
nal, corno em qualquer parlamento do mundo, porque_ discute 
planos e orçamentos. instrumentos operacionais de qualquer 
processo de tomada de decisão na sociedade. 

Em função desses equívocos. a Comissão Mbta, através 
de sua Presidênciã atual, propós a criação de uma subcomissão 
que analisasse a Resolução n" 1 do Congresso Nacional. que 
rege, portanto, o funcionamento. a estrutura, a metodologia. 
enfim. tudo aquilo que diz respeito aos planos c orçamentos 
da União. Foi designada a Comissão, tendo como Presidente 
o ilustre Senador Chagas Rodrigues. aqui presente, desig­
nados vários Senadores e_ Deputados de todos os partidos. 
com a obrigação de tentar fazer um diagnóstico. avaliar os 
possíveis equívocos do funcionamerito da Comissão e propor 
sugestões capazes de melhorar o seu funcionamento, a sua 
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c~trutura e permitir que a discu~~<lo do orçam~n(o, do pl<tno 
pluarianual, da LDO. Jos créditos adicion-ais a fim de que 
houvesse maior claridadl! 1.!'111 sua discussão c fosse mais conse­
qüente em seus resultados. 

Assim, esta Comissão, presidida pelo Senador Chagas 
Rodrigues, indicou-me para Relator dessas propostas e suges­
tões de modificação. A partir daí, reunimo-nos -várias vezes 
até a st.:rnana passada, ouvindo todas as lideranças partidárias 
da Câmara e do Senado, ouvimos as ass.cssorias das duas 
Casas e_, tentamos sintetizar o pensamento das pessoas, das 
Lideranças consultadas. 

Na quinta-feira passada, como Rdator, acompanhando 
o Presidente da Subcomissão, Sçnudor Cbagp.s Rodr_igue$, 
encaminhamos à consideração elo_ Presídent~ da Comissão de 
Planos c Orçamento do Congresso Nacional, Depuwdo Mes~ 
sias Góis. o resultado do nosso tralJ"ulho tÇc_nico, adminis­
trativo c político, tentando ser, na verdade, um somatório 
de sugestões. E o próprio Presidente Messias Góis nos infor­
mou. naquela altura. que iria nesta semana encaminhar às 
Lideranças das duas Casas_ a propúst<i final dc sugestões para 
que, após passar pelo crivo das Lideranças, pudesse ser suhme­
tido ao Congresso NáciOnal. considerando que estamos nUma 
fase importante, qui:: é exatai11ente a diSCu~-são do plano pluri::~­
nual. da LDO c, posteriormente, 'do Orçamento. Porranto, 
já estamos relativame-nte atrasados na_aprovação dessas modi­
ficações. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex·· _um aparte, 
nohre Senador Coutinho Jorge? 

O SR. COUTINHO JORGE- Ouço V_ Ex• com niuito 
prazer, nohrc Senador Chagas Rodrigues. 

o· Sr. Chagas R.odrigues- R!.!al~ente. _·nQb_re __ S_c_nador 
C\)utinho Jorge, o Pr<.:sidente da Comissào de P!anos, Orç<i­
mentos Púhiicos c fisCalização, mais conh.c"cipa como Comi.s.­
são Mista de Orçamento, o nobre DepUtado Messias Góis. 
houve por hem criar um grupo de trabalho que ofcrcccssc 
sugestões para aprimorar a Resolução n" l, que é o documento. 
o at'? .normativo, de certo modo, básico da .nossa CpmiSsão. 
Talvez pelo fato de ter sido eleito Primeiro Vke-?res'it!ente 
da Comissão, S~ Ex' me honrou ~lesign<i.n_do-~ne cooot.C"tlJdor 
de'sse grupo de trahalho. E como disse'bem V. Ex-', o grupo 
integrado por Senad•)res e Deputados Je diferenteS· pllrtid'os 
s~ reuniu. V. Ex", de comum acordo. pe;la sua competência. 
pela sua seriedade, pelos seus conhecimentos espccializad0s, 
foi designado Relatnr. E V Ex' foi também rigorosamente 
correto, ao dizer q•;e a comissão, esS.e grupo ·de trabalho. 
levou a efeito várias rCuniõcs. ouviu técnícos. discutiu com 
DepUtados c Senadores c finalmente cumpriu o seu· dever, 
pois concluiu o seu trabalho. e nós. V. Ex• como Relator, 
eu e outros. entregamos ao Sr. Presidente da Comissão,· O 
nobre Deputado Messias Góis, o resultadO do rioSSo trabã.lho. 
Quero, neste momento, louvar o Gsforço_ de V. Ex", que fOi 
extraordinário. E há que se ressaltar a su·a hoa vontade, sua 
perseverança e sua paciê-ncia: - ' 

Tanto quanto possível, foi um trabalho do grUpo, mas 
apen~s do grupo. A matéria, como disse V. Ex•, encerra assun­
tos polêmicos. porém o grupo cumpriu a sua tãrefa. Hoje 
o trabalho está com S. Ex-• o Sr. Prcsidcntc. 

Certamente serão oüVidos os Líderes dos diferentes parti­
dos, os companheiro~ da ComiSsão Mista de Oiçamento e, 
finalmente. o que esperamos se faça com a brt!vidade p,)ssível. 
esse trabalho, talvez sob a forma de projeto de resolução, 
será levado ao Congresso Nacional. 

Portanto, aqui fica o meu reconhecimento ao trabalho 
de V. Ex··', que merece realmente ser elogiado. Esperamos 
que no menor tempo possível, traduzindo pelo menos o pensa­
mento da grande maioria· das duas Casas, seja ofereCido ao 
Congresso. um projeto, que, ao ser aprovado, substituirá a 
Resolução n-' 1, porque, como disse V. Ex" também, o que 
todos desejamos à que a Comissão Mista de Orçamento possa 
trabalhar, dentro dos prazos previstos, com o máximo de trans­
parência e eficácia, corrcSpondendo àquilo que não só o Con­
gresso, mas toda a Nação espera desta comissão. Meus para­
béns a V. Ex'' 

O SR. COUTINHO _JORGE - Sen~dor Chagas Rodri­
gues, agradeço as suas_ palavras c concordo que essa comissão 
precisa realmente assumir o papel relevante e importante que 
o Cqngresso_C a Nação esperam dela. 

Srs. Senadores, tentarei, de_ forma bastante breve, dizer 
quilis as ·mudanças mais rclevantes, propostas pela comissão, 
à alteração da Resolução n_" 1, do COngresso Nacional. 

A primeira diz respeito ao número-de m:einbros que com;,­
tituem a COmissão Mista de Planos, OrçamentO PúblicoS e 
Fiscalização, hoje,-em torno_de 120 •. 90 Deputados e 30 Sena­
dores. 

A propostã da nossa relatoria refere-se à redução para 
80 membros, 20 Senadores c 60 DePutados Federais. Acredi­
tamos que essa diminuiÇãO pei'rilitiiá um: r:1elhor funciona­
mento, racionalid<ide dos trahalhos da Comissão. Esse "item 
está disposto no art. 3" da proposta que encaminhamos ao 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Púhli-
cos- c Fiscalização. · 

·_ O segundo aspecto importante trata do rigor da presença 
dos Parlamentares às sessões de discussão e votação daquela 
comissão. 

Diminuímos exatamente o número de faltas permitidas, 
- t;·ãó aceitando. em nenhum caso. jUstifiCativas para essas fal­
tas. Portanto, foi dilatado o número para evitar as ausências 

. p'cfmanentes verificadas no ano passado. 

O Sr. Jo~o Calmon - Diminuíram- paiã quan_tõ? 

O SR. COUTINHO JORGE - Quatro consecutiv.as ou 
seis altcrn.ad<ls.' . . . 

Outro aspecto importante diz respeito à organização e 
·à metodologia de trabalho da comissão. 

No nosso entender, um dos prohlcmas graves d.o funcio­
_namento da comissão, ano passado, foi a forma como foram 
divididos, discutidos e apreciados os vários setores que com~ 
põem o Orçamento da União. Dis_cuiimos. de certa forma 
aleatoriamente, .setenta e_.tanto.s relatórios. COm maiS de .70 
inil emendas, tiverncis um grande e grave complicadordurantc 
o processo de- disC:us.são." Se hem que, no ano passado, já 
evoluimos -qUanto à discussão de cà.dá setor, de cada subre­
lãtbr:- Já se discutiu de forma mais detalhada, já se alterou, 
na própria Comissão, aquilo que não era conveniente. 

Vou dar um exemplo: no que diz respeito ao setor da 
Ação SOCial, a própria Comissão exigiu a mudança dos critérios 
do Rel~tor em função dos aspectos regionais: _O relatório 
foi alterado como outros o foram- tarribém, mOStrando que 
essa metodologia poderia ser modificada, melhorada e apri­
morada. 

Este ano. propõe-se que a Comissão funcione através 
de subcomissões temáticas, tendo como permanente a Comis­
são de Acompanhamento e Fiscalização. O número -de comis~ 
sões seria definído de acordo com o instrumento de análise 
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-------------------~ 
-Plano Pluriunual. Orçamento Anual- a }t~[ dt!finido pela 
Comissão. 

Assim, um grande setor. c.omo infra-estrutura. seria. diga­
mos. inserido na suhcomiSsão qUe vai tratai" de infra-estrutura. 
Para isso seria nomeado um coordenador ou um relator seto­
rial. se necessário. responsável por designar um relator parcial. 
fazer a compatibilização, a análise, a integração setorial. Isso 
não foi feito o ano passado, complicando a relataria geral 
c. com isso, racionalizando o trahal.lw Ja comissão, pcr~itindo 
que os seus mt!mhros possam aprCciar os relatórios setoriais 
numa visão mais ampla. 

Isso. inegavelmente, irá aprimorar a discussão, a análise. 
a lógica da _apreciação do _Orçamento_ glohal da_ União pela 
Comissão. -

O Sr. João Cahnon- Permite-se V. Ex' um aparte? 

O SR. COUTINHO JORGE- Com prazer. ouço V. 
Ex·' 

O Sr. João Calmon - Nohrc Senador Coutinho Jorge, 
para não acumular muito as ohservaçõcs, gostaria de fazer 
um rápido comentário ~ohrc algumas das suas afirmações nes­
sa excelente análise. E fundamental que a Comissâo Mista 
de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização não faça aferi­
ção da presença dos seu_s membros_ através d_e_ um livro de 
prt!st:-nça nas últimas quatro ou cinco reuniões. Es~a Comissão 
é a única que con~"idera a. existêncía --de_ quorum, utilizando 
us assinaturas_das __ última!:i sessões. Já_ fiz essa ponderação e 
o eminente Presidente da Comissão. Deputado Messias Góis. 
a acolheu, comprometendo-se a não_ permitir mais que essa 
estranha aft!riçãci de presença continue a ser adotada. A segun· 
da observação refere-se a faltas justificadas ou não. Num caso 
comprovado de doenças, obviamente scria_infusto a elimi­
nação de um membro da Comissão por faltar a· duas ou três 
reuniões. Finalmente. o critério 4ue V. Ex• está propondo 
me parece válido e aceitáv_e.l: diminuir as faltas atrav~s de 
um esquema que só permita até quatro ausências consecutivas 
e seis altern:.~das. Essa é uma boa solução. Dentro, ainda, 
dessa minha rápida intervenção, gostaria que fosse iilserido 
nesse documento 4ue V. Ex" está elaborando um outro ponto 
que me parece importante~ O Tribunal de Contas da União. 
orgão auxiliar do Congresso Nacional. Infelizmente, até hoje, 
não foi possível se conseguir uma atuação dO lrihunal de 
Contas como órg"ãO auxiliar do Congresso. Ele se desincumbe 
das suas tarefas com alto grau de eficiênCia.·mas não há um 
entrosamento permanente, como obviamente deveria ocorrer. 
Eu estllnaria müito ouvir o-s seus conieritári()S sobre esteS pon­
tos: a presença não estimada pelo livro de presença oU falta 
sem jUstificativa, deixando claro que. em caso de doenças 
comprovada, não é possível que um companheiro chegue ao 
ponto de ser eliitiinado dos quadros desse órgão técnico. 

O SR. COUTINHO JORGE~ Senador João Calmon. 
quanto às considerações _do número de faltas ficou ajustado 
que seriam no_caso de votação: quatro consecutivas e seis 
alternadas. São de temas que as Lideranças partidárias vão 
discutir. 

O Sr. João Calmon- Eminente Senador Coutinho Jorge, 
então, continuam as sessões espíritàs- aa Comissão Mista de 
Orçamento. SãO três, quatro parlamentares presentes. 

O SR. COUTINHO JORGE- A metodologia de funcio­
namento da Comissão Mista de Orçamento vaf alterar-se. 

Aquele plenário não se vai reUnir mais para discussão 
de todos os relatórios parciais. Teremos as subcomissões tem á-

ticas; o número Jt: mt!mhros Je uma suhcomissão variará 
de acordo com a chamada funcional programática. 

Neste ano, a tese é variar entre oito e dez subcomissõo;;:s. 
Todos nóS. memhros da Comissão. participaremos-c discuti­
remos já a niwl de subcomissão. ponanto. menor, intt!'resses 
ligados à atividade de cada parlamentar, os temas parciais. 
Posteriormente, d_cpois de aprovados, no àmhito da subco­
missão, serão submetidos à consideração da Comissão como 
um todo. Logo. a metodologia t.! totalmente diferente da4uela 
anterior. 

Os relatórios parciais, em número de setenta, nós não 
vamos apreciá-los individualmente. Por exemplo. a Suhco­
missão de Educação terá a_responsahilidadc de analisar todos 
os relatórios parciais atinentes à Sua funÇão e encaininhá-los, 
de forma compatibilizada, global. à consideração da Comis­
são. nesse caso. para votação. 

O Sr. João Calmon_-:-:- Qual vai st:r o criú!rio de aferição 
de presença no iimhito das subcomissões? Isso é importante. 
porque estamos acostumados, nesta Casa, a realizar reunião 
de com_issões técnicas com dois ou três parlamentares. De 
maneíra que é necessário, começando pela área da Comiss_ão 
Mista de Orçamento, se coilsiderar. tamhém, qual vai se_r 
o quorum mínimo para a realização de reuniões dessas subco­
missões. Eu estimaria niuito receber esclarecimentos nesse 
sentido~ 

O SR. COUTINHO JORGE - No relatório. quanto ao 
quorum das subcomissões, não ficou especificado. Numa pri­
meira reunião ficou decidido que essas dúvidas de funciona­
mento seriam sanadas. Não sugerimos e se achou prudente 
não sugerir nessa prCliminar da subcomissão, que apresentou 
sugestões apenas. Acho que o funcionamento da suhcorriissão 
muda toda essa estratégia. 

Para concluir, Sr. Presidente, cu queria lembrar que outro 
tema polêmico é o número de emendas. A subcomissão propôs 
que as emendas devãm ser restringidas até o número de 50, 
seguindo as regras ditadas pelo LDO ~pelo parecer prdiminar 
do Relator-GeraL -

Outro aspecto, é que os partidos poderão apresentar até 
15 emendas, propostas de mudança a nível nacional c regional. 
Ttido de acordo. evjdentemente, çom_a LDO, de tal ordem 
que questões mais ainplas regiOnais possam ... 

O Sr. Mansueto de Lavor-:- V, Ex·' se _ _refere às hancada~ 
estaduais? 

O SR. COUTINHO JORGE - Estaduais, regionais c 
os partidos. Flexibilizou-se muito mais a apresenta-ção de 
emendas, limitando a apresentação de emendas individuais, 
tornando-as seletivas, restringidas as regras, portanto, da 
LDO que neste ano, no meu entender, vai ser muito superior 
à do ano passado. Aqui está o nosso RelatorRGeral, Senador 
Mansueto de Lavor, que já está estudando de forma detalhada 
todos esses aspectos importantes. Nós teremos, portanto, con­
dições de limitar e tornar mais seletiva a apresentação de 
emendas. 

É um assunto polêmico que vai ser discutido peias lideran-
ças partidárias. - - -

Outro aspecto importante. Sr. Presidente, diz respeito 
ao aspecto ligado ao parecer prelimiri3r. Foi mudado alguma 
coisa nesse sentido, permitido que ele possa definir claramente 
as regras da apresentação dessas emendas. 

Ficou explicitado na resolução a prestação de coritas do 
Presidente da República, que é competência constituciOnal 
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da Comiss:.io LjLIC. iamL·nt:.lvclmentl..'. eoSt:.~va omis~a do bojo 
da resolução. Foi explidtada a fnrma como dt:wd ser en,c::m1i-: 
nhada à Comissüo. Os prazos flJram definidm, c foram explici­
tados. també-m. os a:.pcctos n.:lacinnados ao Plano Plurianual 
qut:. lamentavelmente. na -Rr:~olu~·fln do ano passado n:.io csta­
va explicitado claramente. Entüo. hc.í um aprimoramento 
quanto ao Plano Plurianual. ü_prcstaçüo de contas do Presi­
dente da Rcptíhlica nL'St:.l resolução. houve um dado positivo 
na resoluçáo ou na proposta ou sugcstün apn:st.!ritada por 
essa Comisst1o ú considl!raç<1o d;.1 Pn:sid&ncia da Comissc.io 
Mista de PJ(.\nos._ Orçamento~ e Fist.:alizaçãn. 

Por. último. _todqs,n,s prazos for<.lm reavaliados c dt..'finidns 
de forma crikriosa. No nos....;u entender. U)n dos erros da Co­
miss:.'io é :.i falta de <.'umprimcnto dos prazos. s~ nüo houver 
um cumprimento dos prazos. por l!X~mplo. na aprovaç<.1o dos 
relatórios das suhcomissôc_s, teremos novamcntt.: probl!.!nws 
graves em rdaçüo :.í n:latoria geral. O relator tem que ter. 
l!m t!.!mpo húhil. os rdat6rios setoriais. para r~alizar sua com­
patihilizaçüo. trazer ao cxmnc c ú -aprovasão da Co~i~são. 
ser publicado c cvitür' ás qul.."'stõl!s sUrgidas Como a~ qui.: 'houve 
este ano. em que o Rdator-G~:ral praticaml!nte concluiu nó · 
último dia do ano c só foi publicado no outro exercício. com 
sê rias dúvidas de que ,o que foi. aproym.tu na COmissilo ri'ão 
foi aquilo que. fOi public~ido. 

Portanto. tcntumós, d~n'tro das possibilidades do tempo. 
ouvidas as lideranças p:midárias, as assessOrias das duas Casas. 
uma síntese de idéias. propostas, sugestút!s que refletissem 
as modificações mais relevantes no sentido d!.! aprimorar a 
Resolução n·' 1. que rege tudo aquilo quê a Constituição em 
seu art. 1(.)6 define como cotnpctênd;:rdo-Congrcsso Nacional. 
que -é apreciar os Í1Úarumentus de plünej'ahlento. otÇaml!ntu 
do Governo Federal ~ que, _em _última análise, ddine os Instru­
mentos do p'rOcc·sso tle tomada dé deciSão na administração 
púhlica. · ' ,'/ · 

Foi um trabalhO razoável, que teve ria1prcsidénia o nobre 
Senador Chagas Roârigues e tivCmos 'a oportunidade. apesar 
da nossa pequena experiência Ílo assvrito. de dar a nossa 
colahoração para que' neste ano a Conüssão possa de desen-
volver da melho'r forina possível. ,·, · · · 

Sr~ Presidente, Srs. Senadores. Sr. Relator. eram essas 
as considerações._ b_astante sucintas; que· qUeríamos trazer à 
consideração dcste.Semido Federal. (Múiló hem! Palmás!} 

'.' . " 
COMPARECEM MAIS OS SRS .. sENADORES: .. 

Amazonino Mendes - Áureo Mello - Enéas Faria -
Epitácio Cafeteira-~Fla-vúino Melá- Fran_clSCó-ROifembcrg 
- Garibaldi Alves- Gerson Camata-. tJcnrique Almeida 
- Hugo Napoleãb'-'- Hydekel Freitas _;..J... João Calmon -
José Paulo Bisol- Jutahy Magalhães-- Levy Dias- Magno 
Ba~lar- Marco Maciel-- Maurício COrrêa- Odacir Soa-
res. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldàri~arDerzi),.... Sobre 
a mesa, projeto de lei que Será lido pelo i)r. y Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO I'V72, DE 1992 

Estabele limites de idade para navios petroleiros 
operando em águas territoriais brasileiras. 

O Congresso "I'Jãci_cifla!_ decreta: _ _ __ 
Art. I·• Nas operações de earregfi.irícnto e descarrega­

mento de petróleo e derivados, em portos brasileíro_s _ou plata-

formas de exploraçüo de petról~o hrasih.:iras, não pod(..'rão 
ser utilizados navios com idade superior a 20 (vinte) anos. 

Art. 2" O <kscumprimento do disposto no artigo ante­
rior sujl!ita o infrator ü p~na de deten<;üo de 3 (três) mese~ 
a I (um) ano. S(..'lll prejuízo da aplicaçüo de outras formalilialks­
cahíveis. 

Art. 3" Esta lei t.!ntra em vigor na data de sua puhli­
caçü~l. 

Art. 4" Revogam-sé as Jisposiçdes em contrário. 

Justificação 

O transpor!!.! de petróleo c derivados tem-se rewlado. 
ao longo dos últimos anos. uma das principais fontes d~ polui­
~·üo no litoral bra~il!.!iro. Os acidentes com navios petroleiros 
m~ porto de São Sebastião - SP, com rl!petidos dcrrama­
ntl!'ntos de óko c suas graves conscqüéncías-ccológicas. têm 
evidenciado a faltu de uma política efetiva de controle amhicn · 
tal no País. 

Um sério acidl!'nte desse tipo ocorreu. em 1l)l)l, no Ocea­
no Atlântico, a 214Km da costa_Je Maca~. quando o petroleiro 
Th~oman~t._ de hanl,.lcira grega. recebia_ carregamento dt: óleo 
no _campo de proJu~·ão de Albacora. Formou-.se uma mancha 
de ólcQ com cerca de l)00km~. Foram derramadas cem tonela­
das dt!- óleo. O mes-mo navio tinha sofrido outro acidente 
nu canal de São Sehastião. em 191.)0, t~ndo derramado 25 
mil litros de petróleo. 

Outro dcsa~tre ocorreu. em IYYO~ com o navio Minerill 
Star. de handcira de Chipre e pertencente a armador grego. 
no litOral do EStado dó Rio <k Janeiro. 

~O eleVado índice de- acidentes ~c deve .à tc_ndência da 
Petrobrás em aúetar navios ciãssit'icados como over age~ ou 
seja. com idade superior a 15 anos, nesses navios velhos os 
riscos de acidentes são muito elevados. O!> tt!_cnicos reconhe­
cem porém que, havendo manutenção permanente c freqüen­
tes vistorias. um petroleiro pode operar. em condições adequa~ 
das, até 20 anos. 

, A política da Petrohrás é ditada por razões_c_ssl!'ncialmente 
financeiras -'- os .fretes cobrados por esses navios velhos são 
significativamente_ mais h<).i~os que os r~ferentes a petroleiros 
com idade até 15_anos~ 

... .Ocorre _qul!, nessas circunstâncias, o benefício__ privado 
auf~r'idO j,éia Petrobrás tem resultado em alto custo social. 
pelos graves danos ecológicos resultantes. 

Nesses casos a apliCação de multas. como instrumento 
inihi_dor de acidentes 1 tl!'m~se revelado pouco eficaz: primeiro 
pq!o fato de qul! elas são, na maioria das vezes, irrisórias. 
segundo, porque a cohrança envolve sempre um longo pro-
cc_s~o-judicial. -- --

Entendemos, assim. que os riscos de acidenteS coffi derra­
mamento de petróleo poderão ser reduzidos, de modo signifi­
cativo: p!.!la definição de uma idade limite para os navios 
petroleiros em operação. 

Sala das Comissões, 25 de maio de 1992. - Senador 
César Dias. 

(À Comissão de As~·untos Sociais-: decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- O pro· 
jeto lido será publicado e remetido à Comissão C9mpetente. 

Sohre a mesa, requúíinento que será lido pelo _Sr. l" 
SecretáriO.- - · - -
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É lido o _seguinte 

REQUERIMENTO, N" 297, DE 1992 

Requeremos, com fulcro no art. 154,111. combinado com 
o art. 199, amhos do R~gimento Interno do Senado Federal. 
a convocação de sessão especial a realizar-se em 5 de outubro 
do corrente ano. em homangem à memória do jornali::.ta Assis 
Chatcaubriand, por ocasião do centenário do seu nascimento. 

Sala das Sessões_, 25 de maio de 1992.- Maurício Corrêa 
- Hugo Napoleão - Cha_gas Rodrigues - Nabor Júnior -
Gerson Calnata - Élcio Alvares - Coutiriho Jorge - João 
Calmon- Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi f'--- O re­
querimento lido será _submetido à deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia, nos termos do art. 255~ ítlcisó I. letra 
b, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" 
Sccrctáiiõ. -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 298, DE 1992 

Com fundamento no art. 258 do Regimento Interno_, rc-· 
quelro a tramitação conjunta do presente Projeto de Lei do 
Senado n" 47/92, com o Projeto de Lei do Senado n'' 61/92, 
por versarem ambos sobre a mesma matéria c de maneira 
ampla. 

Sala das. Sessões. 25 de maio de 1992. - Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Esse. 
requerimento será pUblicado e incluído na Ordem do Dia, 
nos termos do disposto no·art. 255, 11, c, n··· 8, do Rcgirrie'nt:J 
Interno. - · 

Sobre a mesa, requerimento 4ue serão lidos pelo Sr. I'·' 
Secretário. ~ -- - --

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 299, DE 1992 

Requeiro, nos- termos do art. 172. inciso C do Regimento 
Interno. a inclusão em Ordem do Dia do PLS n" 27. de ·1991. 
de minha autoria, "que regulamenta o § 3'' Oo -art. 192 da 
Constituição Federal e dá outras providências•·; 

Sala das Sessões. 25 de maio de 1991.- Senador Man~ 
sueto de Lavor. 

REQUERIMENTO N' 300, DE IW2 

Requeiro. nos termos do art. 172, inciso I. do Regimento 
Interno, a inclusão em Ordem do Dia do PLS n'·.' 58, de 1991. 
de minha autoria, que "estabelece critérios e mecanismos para 
a concessão de incentivos ao desenvolvimento das regiões 
Norte e Nordeste e do Estado do Espírito Santo. e dá outras 
providências." 

Sala das Se_ss_õcs, 25 de maio de 1992. -Senador Man­
sueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Os 
requerimentos lidos serão puhlicados c posteriormente incluí­
dos na Grdem do Dia, nOs termos do art. 255-.- inciso 11, 
letra c, n" 3, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Está 
esgotado o tempo destinado ao Expediente. · 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

2: 

3: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N·· IY. DE I 992 

(Incluído em Ordem do Dia nos t~.:nnos do mt. 
-353, parágrafo único. do Regimento Interno.) 

Votação. em turno único, do Projeto d~.: Lei da 
Cãmara n" 19, de 1992 (n'·' :'!.154Nl. na Casa de oril!.em), 
de iniciativa do Presidente da República, que d~ispüc 
sohrc a concessão de medidas cautelar~s contra atos 
do poder público, e dá outras providências, te-rido 

Parecer. proferido em Plenário. Relator: ScnaJor 
Maurício Corrêa, favorável ao Projeto e às Emendas 
n'"" 2 c 3; nos termos de substitutivo que oft.!reCC; t.! 
contrário à Emenda n" I 

A votação da matéria fica- adiada por falta de quorum. 

. O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Der<i) '-- Item 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N·· 125, DE 199I'COMPLEMENTAR 

(Efn regime dt.! urgência. nos termos do art. 336. 
c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único do Projeto de Lei da 
Câmara n·,. 125. de 1991-Complemcntar (n" ó0/R9. na 
casa de origem)._ que disciplina os limites das despcsâs 
com o funcionalismo púhlico. na forma do art. 169 
da Constituição_ Federal. 

-PARECERES. proferidos em Plenário. Rela­
tor: Senador Meira Filho. 

- t~' pronunciamento: favorável ao projeto: 
- z-: pronunciamento: fa-VOrável à emenda de plc-

riáiio. · · 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apre­

sentadas perante à Comissão de Assuntos EConômi­
cos.) 

(Dependendo da votação do Requerimento n\' 245. 
de 1992, de extinçã<;> da urgência.) 

A votação da matéria fica adiada por falta de quorum 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
W 173. DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 
172. I. do Regimento Interno.) 

(Tramitando __ em r:onjunto_ com os Proej!osde Lei 
do Senado n'" 56 e 56 e 145, de 1991.) 

ContinuaÇão da discussão, em turno llnico, do Pro­
jeto de Lei do Senado n'' 173, de 1991. de autoria 
do Senador Josaphat Marinho. que dispõe sobre a liber­
dade de imprensa, de opinião e de informação, discí­
plina a responsabilidade dos meios de comunicação 
e dá "outras providências, teOdo 

Pareceres: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e CidadaM 

nia, sob n\ .... 10 e 116, de 1992: 1"' pronunciamento: favo-
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nível ao Projeto. no~ -krmo:; Jõ SUbstitutivo que oft:TeM 

cc: 2 ·pronunciamento (~ohn! as emL'IH.Ias de Plt:-nário): 
f.avonível às emendas de n"' 9, 13 a 15, IH. 19, 20. 
25. 26: parcialmente ú de n" li (quanto aos parágrafos 
4·' e 5-'); favoi:..ivcl. n-os t~rnlos -de Sul-icmc-ndas às de 
11''' 2. 4 e In: contrário às de n"' 3, 5, 6, 7, X. 10. 
12. 17.21 a 24. 27. 

- Proferido em Plenário: 1" pronunciamento: Re­
lator Senador José Paulo Bisol. em virtude da apro­
vação do Requerimento n"-746, de 1991. que sOlicitou 
foss~: ouvida. tamhóm, a Comissão de Assuiltos Sociais: 
2'' pl'onunciamento (sobre as emendas de ph:n:.irio): Rc­
lutur. Senador Wilson Martins. favoráveL nos termos 
do Parecer n" 116/(.)2 - CCJ. 

A discussão da matéria foi iniCiada t.:m sessüo ordinária 
antt:rior. nüo tendo sido concluída em virtude do tt!mpo regi-
mental da sessão. - _ 

Usaram da palavra para discutir o~ Senadort.:s Cid Sabóia 
de Carvalho. José Paulo Bisol c .Jo~aphat Marinho. 

Continua em discus:::.ão a ma tê ria. em turno único. 
Continua com <1 palavra o Senador Josaphat Marinho. 

intt.:rrompido 4uc foi em sua fala pdo término da sessão. 

O SR. JOSA.PHATMARINHO (PFL- BA. Para discu· 
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,_ Sr··~ c Srs. 
Senadores. no primeiro -dia de discussão dessa matéria. tentei 
analisar as objeç(-)CS fu_ndamer.tais formuladas pelo nobre Se­
nador José Paulo Bisol. 

Busquei. então_, csclurecer que o projeto ohcdeciã a técni­
ca legislativa e era. na sua forma. semelhante a _quantas propo­
siç6es anterivrmentt!' se converteram em lei da mesma natu­
reza. 

Realcei, ainda, que não havia por 4ue se fazer _confusão 
entre uma lei de democratização dos meios de comunicaç<.io 
e urna lei de imprensa. Aquela poderia_ser cogitada e forma­
lizada sem nenhuma confus_ão com a lei que regula a liberdade 
dos meios de comunicação, de libt!'rdadc de pensamento e 
de crítica. 

Prosseguindo_, observei que não havia por gue fazer-se 
crítica à idéia de adotar a lei de imprensa sanções diversas 
das do Código Penal. Essa diversidade _em nada afronta, quer 
a doutrina. quer a técnica legislativa. EXatamente por ser 
uma- lei especial, a lei reguladora dos meios de Comunicação 
pode estabelecer penas diversas. tal como no projeto s_e prevê, 
instituindo a pena de multa, a pena de prestação de serviço_ 
à comunidade. Se tal diversificação não fossc possível. pratica­
mente razão não haveria para a elahoraçüo de urna lei de 
caráter especial, bastaria a aplicação do_Código Penal. Mas 
parcela ponderável da opinião jurídica e política do- Paí~ C 
favorável à prática tradicional de elaborar-se uma lei de im­
prensa, diversificando-se. portanto. a disciplina da liberdade 
de comunicação c de crítica_da matéria concernente· a uma 
lei tipicamente penal como o Código PenaL 

Vale mesmo assinalar qu_c essa tem sido a orientação 
da Associação Brasileira de Imprensa c, inclusive, sob a orien­
tação do eminente Jurista Barbosa Lima Sobrinho. E. ainda. 
não faz muito. ele assim salientou, observando com a doutrina 
em geral. que o Código Penal é, por essência, lei punitiva~ 
a lei de imprensa é, por excelência. Ief de garantia. Ali. o 
que se prevê é, preponderandemente. apurar delitos e __ sancio­
ná-los. Aqui_, na lei de imp~ensa, trata-se de assegurar a liber­
dade de pensamento e de crítica e~ só em carátei secundário, 
se tratará de punir. Não há. portanto, por que estabelecer 

confusüo entre o~ doi:- diplon~u:-;. sobretudo. não ~á que s~ 
t;-stabekccr confusão quando se trata de elaborar a ki dt.: 
imprensa sob o ângulo de uma nova Constituição de canitcr 
democrático que proclàma. expressamente. a liberdat!t.: _dc 
pensamento e J-c crítica. 

_____ Mas. se outras pomkraçõcs ainda se houvesse de fazer 
- n~ste plenário. cumpriria assinalar que o pensamento prcdo­

mmante. o pensamento de caráter democrático é todo no 
sentido da lei especial. por sua natureza protetora da liberdade 
~ sú ~xccpcionalmente. portadora dt: regra de caráter puni­
tivo. ~bom que se faça essa saliência, sobretudo para resguar­
~ar a liberdade de pensamento c de_ crftica _nos dia de amanh<.i, 
tsso J?Orquc .. Sr: Presid~nte, Srs. Seriadores. a Lei da Imprensa 
tem 1rnportancm relattvamentt: comum nos dias normais da 
vida de um País. cresce de importãncia nos momentos de 
crise, nas fases. de suspensão ou de restrição das garantias. 

Não. tenho nenhum preconceito com relação à qualquer 
das med1das proposras para modificar o projr-to; numa Casa 
como esta é da controvérsia que resulta o melhor procedi­
mento legislativo. 

9uería_, porém, assinalar que a preocupação de alguns 
em agravar as penas deve ser notada, marcada, salientada. 
para -que--cada qual de nós assuma a sua responsabilidade 
aman.h<i .. nas ~oras. de supressão ou de rcsLTição das garantias 
constitucwnms. Se1. e aqui neste Plenário foi assinalado, que 
há a.husos no exercício da liberdade de crítica. Sejam. porém. 
qums forem os abusos. cumpre prese-rvar a liberdade de ex­
pressão do pensamento e de crítica corno foi-ma de resguardar. 
tamhém. a ordem democrática. . 

De minha parte, reconhecendo os excessos. c muitos ex­
cessos dos dias de hoje, manterei o critério liberal da lei. 
Não quero -~xperimcntar arrependimento nos dias de amanhã. 
O tempo c a experiência já me mostraram, durante o período 
Je três regimes de exceção. de 1930 a 1934. de 1937 a 1945 
e de 1964 até depois de 1980, corno são graves os riscos que 
resultam do e~trangulamcnto da liberdade de imprensa. 

Os erros Cometidos pelOs órgãOs -de opinião. as ofc_nsas 
que no<:õ são dirigidas. por vezes. não nos devem levar a subver­
ter a natureza da lei, sua qualificação, o alcance de suas dispo­
~içôcs. 

Atentando. friso. nos erros e nos excessoS cometidos pela 
imprensa, manterei. o quanto puder. o critério liberal da lei. 
resguardando. em hora, as garantias da cidat:;lªnia e da privaci­
dade do homem. 

O Sr. Mansueto de Lavor- V.- Ex·' me permüe um apar-

O SR. JOSAPHAT MARINHO- Pois não. 

O Sr. Mansueto de Lavor- O Projeto n·' 173, do Senado. 
que dispõe sobre a liberdade de imprensa. de opinião e de 
informação e. ainda, disciplina, a responsabilidade dos meios 
de comunicação. de iniciativa de V. Ex·•. tem ensejado impor­
tantíssimos debates nesta Casa. neste ano Legislativo. V. Ex" 
apresentou esse projeto dizendo ser, realmente. uma sug~stão 
de ·uma eiltidade. Mas. ao mesmo tempo, quando V. Ex~ 
apôs a sua assinatura. certamente com os aperfeiçoamentos. 
trouxe ao projeto toda credibilidade. todo peso, toda respon­
sabilidade do mandato que V. Ex·' tanto dignifica neSiã Casa 
e da trajetória política. da luta pela liberdade democrática, 
que tem sido a marca registrada da atuação. da vida pública 
de V. Ex' Nesse sentido quero parabenizá-lo por nos ter retira-
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do do Uia-a-dia ..: no:-. ter (ülu(ado _(,:m um pliinn dl.' ddMt(.':-. O SR. JOSAPHAT MARINHO - AgraJcço <~o nobrç 
em torno dt: assunto~ Ua mainr importúnda para a ~·idadania: Senador Man~ul.'t() dL' Lavor <t int.:rvl...'nçüo t.: o juízo L'mitido 
o direito de cumunic_açü_o_. __ a libL'rtl:tdt: Lk i_nformaçüo ou a solH"L' o pro,it..'to. · 
rcsponsabilid<ttk do:-. meios d~.; !.!l)lllUllÍI..'açüo. Sü n.:el...'ntcml...'nlL' P~.:ço-lhc LjUC att.:nte para o dispositivo a que se rcl'cri_u 
tive oportunidadL· L' tL'mpo para lllL' tk•brm;ar sobre L'~st.: projt.:- pois n lllL'smo .iú foi modificado pdo nobre RL'Iator no suh:-.itu-
to. L'Studandn o projL'to original da autoria d.: V. Ex' L' u tivo. D(' acordo. alié.is. com a orientaçüo 4ue adotei ao aprc-
substitutivo. Um. do l...'minente relator da_Combsflo de Consti- sentar o projL'to. Assinalei lJUC o fazia para proporcionar o 
tuiç<io . .I usti~·a l.' Cidadania. SL'IWdor JosL' Fuga~·a._ e out_n,) debate~.: ttue ~.:u lllL'Slll_<) ~-!,.!geriria cmenda~. t:omo tive a oporru-
feito oralmenk' em plenürio. pL•lo núo m_L'nos_ilui-tre Sl.'nadnr. nidade tk· fazl:-las. 
também thl Rin Grande do Sul. .los~.! Paulo 13i~ol. O debate Agrada-ml...' sohrdudo ouvir Je V. _E:.;'. jol~l:wli!->ta.j_tj_Lfir-
aí estü e. eSse dt:il:.H~.; ê fL'L'Undo. L'S~e dl...'bate tcm dL' prosscguir maç:h1 de qul.' <:L suhstituiç:.io lias penas<.k privaç:1o dl.' lihcrdade 
~.: aprofundar-SL'. Mas ('k. cert:..Imc.ntL'A_1!ed t:oroado cüm um por outws tipos de sanç<io t.' uma fórmula moderna c ad~qua· 
projctn a Üllltia tb tntiL't(íriaLk' V. Ex .JX'las libcrdadi...':-.Lkrno- da. Eu atL' acrL'S(.'L'ntaria: C fornw de assegurar a puniç•lo 
cdti~IS c a altura dos (.'lllincntes relatorL'S. Entn..:tanto. Se na- ao invés dl.' pt:rmitir a situaçüo ora vigentl.' em lJUL' raramente 
dtlr. gostaria th . .: Ü.tZL:r alguns rcpan)s ao pnljettl tlriginal. em alguém é recolhido ú pri~ão por ter abusado Ja liberdade 
Jecorr0ncia da minha eXJK'ri0nL'ia. cnmo p!.!ssoa quL' militou til.' pi.'llSalllL'nto c dt: critka. Adotando-se o critério de pena 
HS anos. antes de ter um mandato, IW r;ídin difus<io. no que til.' multa ou pena de pn:staçüo tk serviço ú comunidadl.'. 
sc rdt:!_fl.' ao art. ~".a respeito da proprit.:dadl..' das empresas assegura-se a puniçüo sem ofender a lib~.:rdad~.: do cidadüo. 
jornalísticas de ddio difusão sonora 1...' dl..' t!.!kvisão. Por força porque n~lo se -o afasta da sodedadl.', permite-se a corr~~çüo 
Uo * 3:' dc:-.sc artig(.). sem que houvesse realmente intcno;,·~-Lo dos seus excessos por forma adequada, correspondcntl.' ú ten-
Uc _V. Ex'. fala-se que: "dcvcr~io. as empresas rcferiUas ne~se J0nc-ia c.lu moderno Dirl::ito Pl.'nal. --
artigo. possuir 70ri- do capital em açücs nominativas com Nn primt:iro dia em que discutimos essa mattfria. lcmbr!.:!i 
d.in.:ito a votos e pnLkr:.in emitir 3fV'i de ações_ preferenciais at~ que. segundo artigo recenkmcnte publicado pdo Ministro 
endoçáycis em preto l.' bt.lneo pata ~L' rem negoc1adas E por Evandro Lins c Silva. um Congresso de Direito Int~rnacional 
.IÍ vai. E uma ohserv.1ç:.io Com essa tkterm 1 naç~io. nfto tendo que_ h<í hem .fiüLfCD_ ~l.' re_':llizo~. condenou a id~ia de privati~ 
outra possibilidadt.' de emprl.'sa cons_tituíUa_ por pequenos capi· zaçao da~ r.n~des e. ao mesm? te_mpo. re~~lçou a conveniência 
tais serem concessionárias de serviço dl.' rádio e difusüo. S!.:.tn ___ __9,a _ _::;~hstttUJçao lias p!.!nas pnvattvas dl.' liberdade por nutros 
qucra, possivelmL·nte, V. Ex' exL'Iui as Socil.'daJes LtUa:-. e llpos d~ s~nç<.io. c~Jmo a pe~a de multa ou a de prestação 
outras formas mais adequadas às pequena!> empresas. Nesst.: _ú_~_ s~~v_tço a comun~da_~e_. Saiien_tou o emine_nte penalbta que 
sentido, cr~io que o projeto de V. Ex' trata Ja propriedade- t.!ssa é_a __ tendência contl.'mporúnea, visto que a experiência 
só pela fmma dL· sociedades anônimas. E. nem tlldas as empre- d~m_onstrou. ~~ lon~o ~os anos, lJUC a pri?ão nüo leva~ corri-
sas de rádio difusüo adot::11n essa forma jurídil..'a. tanto pL'I:.l g1~. 1sola o suJeito c 1rnta-u .. pune-o exclumdo-o da soctL'dadc 
dific.:ulc.lade. pelo pnrtt.: pequeno Jcssus empresas. como pelos c lazc-mlo. com que ele. ma1s rcvoltaUo, a_cla retorne depois 
custos que representa a própria puhlil:idadL' exigida para os do cumpnmento da pl...'na.. . _ . _ 
atos d~ uma S.A. Então. peço que V. Ex ,-~.:xahliile e~~a qu-estão ·- . Enfi~n, _a .rena d~e pnvatlzaçao d~ ltbl..'~dadl.' _na o resso-
e veja. se se determina que as empresas de ddio difu~:lo. cmhza o .md1v1duo; nao o reeduca. Da1 a onentaçao _adotada 
todas as empresas proprietürias. tenham sempre a forma d~ pelo P10Jeto. 
sociedades anônima~. 4uase como se excluem as pequenas Com essas ohs:rvaçüc.~. Sr. Pr~sidenk. considero cxami-
c médias emissoras de rádio c empresas de jornal.. No 4ue nad~s as po~úeraçoes aqu1 f<:>~m_ul.ad~~s pelo n~hrc ~en~~or 
se refere à quest:.io do art . .5' e seguinteS, que s~iü ·os: de-litos Jose Pau~o Btsol. ~- Ex• tem d1v~rgencms de carater.fliosoflco 
de responsabiliti<H.k. concordo inteiramente çom a proposta e_m rt.O'Iaçao ao proJeto, e cu a~ comp:eenJo. Ne~ sen~ ~.-ompa~ 
di..! v. Ex··, porque--é adequada. ~ uma proposta. como v. tlvtd com a natur~la d~~sa lc1, qu~ ~de garantta d~ hherdad~ 
Ex·• Jiz, de abertura. Rcahncntl.'. concentrar ou aumentar d~ de pen!'>ame_~lto_l!.de __ cntH.:a, c?ndena-lu por tt::r ass1m. se mam-
abcrtura. Realmente, conc_cntrar ou aumentar t:ssas penas fcstado. ~eixo, porem. cons1gn41da a defesa do prOJdo. sem 
estahdecida:::.. prindpalml...'nk transformar penas pecunüírias preconceito. sem cxal_taçüo. n~as tamb0m, se~1 mudança d~ 
em penas d~ prisãü ser:.i lamcnt~ivel. s~rá ut'na amc_uça cons- I?e_~:'.a,~~nto no. 9uc e cssenctal a ~Je. A L~1 Jc l~prensa 
tant~. s~rá_uma espada tlc Dúmoctes na cabeça Jos profis- precis<t ser. tradiCIOnaln~~nte, u':la let qu_e garanta a liberdad~ 
sionais e daqueles que exercem a nobre tarda, o vadaddro ~e __ p~nsamcnto e de c:1t1ca. SeJa~ quats fGr~m os erros. os 
sacerdócio da comunicaç:lo. Peço desculpas por ter-me esten- ~_cessos_. os abusos da Imprensa. n~? podemos converter essa 
dido. Espero e estou estudando o projeto original de V. Ex· let em kt prepo~dcrantemcnte pumuva. para não nos arrepl.'n-
e os dois substitutivo~ para. tamh~m. pronunciar-me em p!en~í- dermos amanha. 
rio. Mas, gostaria de sugerir a V. Ex·', com todo o rL'spcito, 
que_ verificasse essa questão da rvrma jurídica das empresas 
proprietárias dos serviços de radiodifusão e das empresas jor~ 
nalísticas de radiodifusão. No que se refere aos dditos e ti:':$­
posnabilidadcs o projeto está pt:rfeito para mim. O jornalista 
deve ser advertido. punido mas mio preso. Essa pena pec_u­
niária é adequada 1..! modL'rna. Ali<is. se fossem prCndl!r todos 
os marginais e delituosos, as _cl.!.dcias estariam cheias.. mas 
não com jornalista~. No meu entender, V. Ex·' preenchi! todo~ 

-. ÜSR. PRESIDENTE (Rachid SaldanhaDerzi)- Conti­
nua em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a- discussão. 

Em obediência ao disposto no art. 168, do Regimento 
Intt.:rno, a matéria sairá da Ordem do Dia. retornando na 
sessão de terça~ feira. em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (R~chid Saldanha Derzi) - Item 
os requisitos com esse projeto no que ~;c refere à questão 6: 
da responsabilidade do homem dt:! comunicação. Parah~ns Discussão. em turno único. da Redação Final (ofe­

recida pela Comissão Diretora em seu PareCer n" 130. a V. Ex" 
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de 1 Sl92) do Projeto de Decreto Legislativo n" 12. d~.: 
1992 (n" 134/t;)l. na Câmara dos Deputados). que apro­
va o texto do Acordo sohre Cooperação Cultura(. cele­
brado entre o Gowrno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Polünia. em 29 
de julho de 19Yl. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a Jiscussão. 
Encerrada a discussão. sem apresenúição de Emendas. 

a Redução final é considerada ddinifl\iaiilcntc adotada. nos 
termos do disposto nu art. 324. do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. -- -

É a seguinte a Redução final aprovada: , 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 12, de 1992 (n" 134, de 1991, na Câmara dOS DePU­
tados.) 

Faço saher que o Congresso Nacional aprovou, nos ter­
mos do art. 49. inciso I. da Constituição, c eu, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' . DE 1992 

Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultu­
ral, celebrado entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Polónia, em 
29 de julho de 1991. 

Art. l" É aprovado o texto do Acordo sobre Coope­
ração Cultural celebrado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil c o Governo da República da Polônia. em 
2~ de julho de 19~1. 

Parágrafo único. São sUjeitoS à·apróVaÇâo do Congresso 
Nacional quaisquer atos qUe possam resultar em revisão dO 
referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complemen­
tares que. nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
património nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. - --

7: 
0 SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Item 

Discussão, em turno único. da Redação Fin::tl (ofe­
recida peh Comissão Diretora ·;m seu Parecer n" 131, 
de 19~2) do Projeto de Decreto Legislativo n" 13, de 
1992 (n" 379/90, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o texto do Protocolo Adicional ao Convênio de 
Assistência Recíproca para a Repressão do Tráfico Ilí­
cito de Drogas quf' produzem Dependência, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Bolívia. em La Paz. 
em 2 de agosto de 1988. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Ence;-rada a discussão, sem apresentação de emendas. 

a Redação final é considerada definitivamente adotada. nos 
termos dos disposto no art. 324, do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a Redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 13, de 1992 (n' 379, de 1990, na Câmara dos Depu· 
tados.) 

Faço saber que o Congresso Nacional, aprovou. nos ter­
mos do art. 49. inciso I, da Constituição, c eu. Presidente 
do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" . DE 1992 

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Convênio 
de Assistência Recíproca para a Repressão do Tcáfico 
Uicito de Drogas que produzem Dependência, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Bolívia, em La Paz, em 
2 de agosto de 1988. 

Art. 1·· É aprovado o texto do Protocolo Adicional ao 
Convênio de Assistência Recíproca para a Repres..~ão do Trá­
fico Ilícito ele Drogas 4uc produzem Dependência. celebrado 
entre· o Governo da República Federativa do Brasil c o Go­
verno da República da Bolivia, em La Paz. em 2 de agosto 
de 1988. 

Art. 2" ste Decreto Legislativo entra em vigor na dma 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) Item 8: 

Discussão. em turno único, da Redação final (ofe­
recida pela Comissão Diretora em seu Parecer n" 129. 
de 1992), do Projeto de Resolução n'' 15, de 1992, 
de iniciativa da Comissão Diretora. 4ue dispõe sobre 
a representação do Congresso Nadonal na Comissão 
Parlamentar Çonjunta do McrcosuL 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, sell} apresentação de Emendas, 

a Redação final é considerada definitivamente adotada. nos 
termos do disposto no art. 324. do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

É a seguinte a Redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Resolução n" 15, de 
1992 

Faço sahc-r que o Senado Federal aprovou, e eu. Presi­
dente. nos termos do art. 48. item 28, do Regimento Interno. 
promulgo a segUínte · 

RESOLUÇÁO N· , DE 1992 

Dispõe sobre a representação do Congresso Nacio­
nal na Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul. 

Art. 1" Nos termos do Regulamento da Comissão Par· 
lamentar conjunta do Mercosul. constante do Anexo desta 
Resolução, é fixado em dezesseis o número de representantes 
do Congresso Nacional na Comissão. sendo oito Deputados 
e oito Senadores. designadus na forma prevista nos regimentos 
de cada Casa, ao início da primeira e da terceira sessão legisla­
tiva ordinária de cada Legislatura. 

Parágarfo único. É de dois anos o mandato dos repre· 
sentantcs brasileiros na Comissão. 

Art 2'·' A Estrutura administrativa da Comissão será de­
finida em Resolução própria. 

Art. 3'' O mandato da prinieíra· representação do Con­
gresso Nacional, junto à Comissão findar-se-á com a presente 
Legislatura. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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COMISSA O PARLAMENTAR CONJUNTA 
DO MERCOSUL 

ATA DE APROVAÇÃO DO REGULAMENTO DA 
COMISSÁO PARLAMENTAR CONJUNTA 

DO MERCOSUL 
Em Monkvid0u, capital da Rcpühlica Oriental du Uru­

guai. no_dia 6 Jc dczcmhro Uc Jl)lJl. na_Sala __ das Sessôe!-i 
da Assemhl~ia Gera f as Lk:lcgaçôes de parlamcntare~ da Rt.::pú­
hlica Argentina. da ReplÍblica Federativa do Brasil, Ua Repú­
blica do Paraguai e da R~püblica Oriental do Uruguai. inrc­
gnmtes dos Estados Partes :-;ignatários do Tratado_(,fl." Assun­
ção, declaram forriüilnü::ntc.:: aptovaüo o Regulamento da Co­
missüo Parlamentar Conjunta do Mcrcosul c proclamam a 
sua vontade_ inequívoca de dar ao processo de integraç-ão. 
iniciado por seus respectivos países. o apoio que surge da 
representação emanada du sobçrania popular. 

REGULAMENTO 

Os representante~ dos Parlamentos dos Estudos signatá­
rios do Tratado de Assunção que cria o Mercado Comum 
do Sul,_com o propósito d_c: 

cstahdecer a união cada vez mais t;streiti~ crilre os povos 
do sul da AméríCa, a partir da nossa regl:lo; 

garantir mediante uma ação comum o progresso econô­
mico e socíãl, elíminando as harreiras que dividem _nossos 
países c nosso povos; 

favorecer as condições de vida e emprego, criando condi­
ções p<tra um desenvolvimento auto-suste.ntávcl que preserve 
nosso enturno e que se construa em harmonia com a natureza; 

salvaguardar a paz, a liberdade. a democr<J.da e. a vigência 
dos direitos humanos; 

fortalecer o espaço parlamentar no processo de integra­
ção. com vistas a futura in~talação do Parlamento dp Mercosul; 

apoiar a adesão_ dos demais países latino-americanos ao 
processo de integração c suas instituições. --------

Re_solvem aprovar o seguinte Regulamento. 

ARTIGO I 

Fica estabelecida a Co_missão Parlamentar Conjunta do 
Mcrcosul, conforme detcr:.mina o art. 24 do Trats,t_do de Assun­
ção, assinado em 26 de março de 1991, entre os Gover.nos 
da República Argentina, República Federativa do Brasil, Re­
pública do Paraguai c República Oriental do Uruguai, que 
se regerá por este Regulamento. 

Dos Membros e sua Composição 

ARTIGO li 

A Comissão será integrada por até sessenta c quatro (64) 
parlamentares de ambas as Câmaras; até dezesseis (16) de 
cada Estado Parte, e igual número de suplentes_, que serão 
designados pelos respectivos Parlamentos nacjonais, de acordo 
com seus procedimentos internos. -

A duração do mandato de seus integrantes será determi­
nada pelos respectivos Parlamentos, desde que este não seja 
inferior-a dois anos, com o intuito de favorecer a necessária 
continuidade. 

A Comissão s6 poderá ser integrada por parlamentares 
no·exe_rcício. do seü marld_atQ,- _ 

Funç-ões e Atribuições 

ARTIGO III 
A Comissão terá caráter consultivo, deliberativo e de 

formulação de propostas. 

_Suas atrihuiçlles serão: 
a) acompanhar a marcha do processo de integração regio­

nal t.'xpresso na formaçüo do Mercado Comum do Sul -
Mcrcosul- c informar os congressos nacionais a esse respt.."ito~ 

- b) Uest.."nvolver as ações neccssârias para facilitar a futura 
instalaçüo do Parlamento do Mcrcosul; 

c) solicitar aus úrg~1os institudonais do Mercosul, inl'or­
maçôcs a respeito da evolução do processo de intcgra~,·üo, 
especialmcntc no que se refere aos planos e programas de 
ord!.!m política. econômica, social c cultural; 

d) constituir Suhcomissões para a análi::-;e dos tema~ reta~ 
ôonados com o atual processo de integração; 

e) emitir rccomcndaçôes sohrc a condução do processo 
de iritegração c d;,t formação do Mercado Comum. as qUais 
poderão ser t.."ncaminhadas aos órgãos in::-;titucionais do ML'r­
co~.;u\; 

f) realizar os estudos neccssúrios à harmonização das leR 
gislaçõc.s dos Estados Partes,_propo~ norma de dirçito comu_­
nitúrio referentes ao processo de integração c levar as conclu-
1-iÜes aos Parlamt.:ntos nacionais; 

g) estabelecer relações com entidades privadas nacionais 
c locais. com entidades e organismos inlerriai:IOilãiS-e~ scilicítar 
informação c o assessoramento que julgue necessário sobre 
assuntos do seu intc.::n.::ssc; 

- h) estahelecr.:r relações de coopcraçúo com os Parlamen­
tos dt.." terceiros paiscs c com outras entidades constituídas_ 
no âmbito dos demais esquemas de integração regional; 

i) suhscrewr acordos sobre coopcraç-üo e assistência técni­
ca com organismos -pi.íhlicos e privados, -de caráter rlac-ional, 
regional, supranacional c internacional~ 

j) aprovar o orçamento da Comissão c gcstionar ante 
os Estados Partes o seu funcionamento; 

k) sem prejuízo dos itens anteriores. a Comissão podcr;.i 
estabelecer outras atribuiçücs d_cntro do marco_ dt! __ Tratado 
de Assunçáo. 

Das Subcomissões 

ARTIGO IV 

Criam-se as .seguintes Suhcomissücs: 
I --de Assuntos Comerciais: 
2- de Assuntos Aduaneiro:-.~ Normas Técnicas; 
3- <.le Políticas Fiscais c Mon~·tárias; 
4- de Transporte; 
5- de Política Industrial c Tecnológica; 
6 - de Política Agrkola; 
7- de Política Energética; 
8- de Coordenação de Políticas Macroeconômica_s; 
9- de Políticas Trabalhistas; 
10- do Meio AmbiL·ntc; 
11- de Relações Institucionais e Direito da Integração; 
12 - de Assuntos Culturais. 
Outras Subcomissões poderão ser criadas, assim como 

suprimidas algumas existentes. 
A Mesa Diretora fixará as competên-cias das SubcOmis­

sões, mediante proposta das mesmas. 
As--Subcomissões se reunirão sempre que necessário para 

a preparação dos trabalhos. A participação dos parlamentares 
-~e cada Estado Parte nas Subcomissões _terá_ o me_smo caráter 
oficial que a de_sempenhada na Comissão Parlamentar. 

ARTIGO V 

Cada Subcomissão será integrada por 2 (dois) parlamen­
tares de cada Estado Parte e seus suplentes. As Subcomissões 
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L'lcgL·rüo sum; próprias ;.tuturit.l~u.h.:~. :-.cg.uimfo o~ cri tê rio:. c:.ta­
hclccidos no <.lrtig~J XVI. 

Das Rcuniúes 

ARTIGO VI 

As n.:uniôes Úi.l Comissão sa~lo nializatfa~. 1.!111 cada um 
dos Estado:. Parh.!s dt: forma sucessiva e alternada. 

Ao Estado Parte onde se rcalizt.: cada Sl.!!-isüo ou rcuniiio 
corn.:spondcrü a Prcsid0nda. 

ARTIGO VII 

A Comiss<.io sc reunir:.í: 
a) ordinariamcntt:. pelo inenos duas wzcs no ano. em 

data a ser Je terminada: e 
h) extraordinariamcnrc. mcdiank cünvnc<.H.;<io especial 

assinada p~.:los -4 (quatro) Pn.:siúcntL'S. 
As convocações indicado dia. mês, hora c Joça\ para 

a rl!alização das rcuniôes. as:;im como a pauta 1.1 ser discutida. 
dewndo a ciWÇ<io ser nominal. enviada com antcccd~nda 
mínima de trinta 30 (dias), mctliantl!' corr!.!::.pondéncia com 
registro pnstal. ou outro meio s!.!guro. -

Em caso de força maior. se uma rcuniüo programada 
niio pm.ll.!r St.'r rcaliz.acla no país previsto. _a J\tksa Diretora 
da Comissüo estabclcccd a sede alternativa. 

ARTIGO VIII 

Terão validade as scssócs da Comissüo, a presença das 
dek:gaçõt:"s parlamcnt<~res dt: todos os Estados Partt:s. 

Convocada uma sessüo, se um dos Estados Partes nüo 
puder comp:.1reccr por razôes de força maior, os restantes 
podaão reunir-se, desde que para deliberar l..' de~idir seja 
obedecido o disposto no artigo XIII. 

ARTIGO IX 

As sessões da Comissão st:rão públicas, exceto quando 
expressamente se decida pela sua realização em forma rl.!scr­
vada. 

ARTIGO X 

As sessões serão abertas pelo Pn::sidente da Comissão 
e o Secretário-Geral ou quem o suhstitua. _conforme este regu­
lamento. 

ARTIGO XI 

As sessões da Comissão seião inidãclãs, Salvo- deciSão 
em contrário, com :.i leitura c dísCussão- da ata da reunião 
anterior que, urna vez aprovada, será assin3tfa pelo Presidente 
c pelo Secretário· Geral. 

ARTIGO XII 

Nas atas das sessões devem constar as recomendações 
aprovadas pela Comissão. 

ARTIGO XIII 

As decisões da Comissão st:rão_ tornadas por consenso 
das delegações de todos os Estados Partes, expre-ssas pelo_ 
voto da maioria de seus rntegrantCs acreditados pelos respecM 
tivos Parlamentos. 

ARTIGO XIV 

Os temas submetidos à consideração da Comissão serão 
distribuídos símultaneamcnte a quatro relatores, um por cada 
Estado_ Parte, os quais os estudarão a fim de emitir_ Qp~_nião 
.ça respeito. Os relatores disporão de um prazo comum de 

Ji) (trinta) dias para emitir seus relat{íril)s por c~erito. yuc 
Sl..'rÚO di:-.tribuido~ Ú~ Lil..'tn<.Jis Jekga~'Úl:S da COllliSs~io pl'in JllC­

IlOS 15 (quinze) dia:- ant.:s da data dl..' r:l..'alização da sessüo. 

ARTICiO XV 

Sobrl..' a m<.ltL'ria apreciada. a Comissüo poder~i l.!mitir 
n:conwnda~.;·úcs. cuja forma final Sl..'r~i objeto de ddilx:r<.l~'<io 
de seus membro:-.. 

Da Mesa L>iretora 

ARTIGO XVI 

A fvksa Dirl..'tora ~l..·rá composta de -I- (quatro) PresidL'n­
te:-., Pl..'l"lell<..'Cntt..'s um a cada E~taUo Part~. que se alternarão 
a-c:.-H.b seis 6 (mese:;). assim como Ue 1 (um) S~:crct:trio-Gcral 
~ 3 (trê:-} s~crt:türios altl..'rnos, wmhL.'m p!..'rtcncentes um a 
cada EstaUn Parte 4ue se alternarão da mesma forma. A 
Mesa Diretora serü eleit<L em sessão orUin:.iria para mandato 
de 1 (doi~) ano:-.. 

Ao Presidente t..' a c-atla um dos 3 (tr0s) Prt..'sidentcs alter­
no:- eom.::-.ponJe l (um) Vice-Pn::;iUI..'tlte, que pcrlenc-erü ao 
mesmo Estado Parte:. 

O Presidente ~: o Secrct:.iriu-Geral dewm pertencer ao 
mesmo Parlamento nacional. 

A Presidt!-nt·ia da Comissiio po<..kr:.í in~tituir um grupo 
de: Apnio Técniço, como órgüo consultivo t...'Special. 

As autorid<.~dcs ~~rão eleitas pelo:-. respectivos Parl<.!mcn-
tos. 

ARTIGO XVII 

No caso dt: vacância dcfiniti\•a em qualquer das listas 
do~ cargos da Mesa Diretora. a ocupaçüo destes se cf<.!luSJ.rá 
por cldçào na sessão seguinte àquda e 4uc se deu vaga, 
salvo se faltarem menos de óO (sessenta) dioJ.s para o ttirmino 
dos respcc.:tivos mandatos. 

ARTIGO XVIII 

Em caso dl.! vacância ddiniüva de um mcmhro da Comis­
são, o grupo nacional tomará as dt.::vidas providencias parã 
a sua substituição por outro parlamentar, o qual cumprirá 
o mandato pelo período que restar. 

ARTIGO XIX 

Ao Prl!siUentc da Comissão c~mpete: 
a) dirig-ir e ordenar os trahãihos da Comissão; 
b) representar a Comissão; 
c) dar conheçimento à Comissão de toda a mat~ria rece­

bida; 
d} designar relatores mediante proposta das delegações 

parlamentares, para as mat0rias a serem discutidas; 
e) instituir grupos de estudo para o exame de temas apon­

tados pela Comissão~ 
f) r~~olver as questões de mdem; 
g) convocar as reuniões da Mesa Diretora e da Comissão 

c presidi-las; 
h} assinar as atas. recomendações e demais documento~ 

da 
Comissão; 

i) gc_stionar doações, contratos de assistência técnica e 
outros sistemas de cooperação, gratuitamente, ante organis­
mos púhlicos ou privados, nacionãis e internacionais; c 

j) praticar todos os atos necessários ao bom desempenho 
das atividades da Comissão . 
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ARTIGO XX 

Nos ca~os de ausência ou impt>Jimento, o_Presidente será 
substituído pelo respectivo Vice-Presidente. 

ARTIGO XXI 

Ao Secrct<irio-Gcral da Comissão compete: 
a) assistir a Presidt!ncia na conduçãO dõS--tr"aha:JhO-~ dú 

Comissão~ 
b) atuar como secretário nas reuniões da Comissão c 

dahorar as respectivas atas; 
c) preparar a redação final das recomcndaçõt::-. da Comis­

são c sua tramitação; 
d) custodiar e arquivar a documentação dã Comissão;-
e) coordenar o funcionamento dos grupos-de estudo insti­

tuídos. 

ARTIGO XXII 

Os SecretárioS-Adjuntos assistirão o Secretário-Geral ou 
Alternos quando estes o solicitarem e os ~uhstituírCm, assim 
como nos casos de aus_ência, impedimento ou vacii.ncia. 

A Comissão poderá criar urna Secre_taria Permanente. 

ARTIGO XX!Il 

A Mt.!sa Direfóra tl:-râ pOder ex.ecu.tivo par"ã íristi"Umt..~ntar 
o estudo das políticas deliberadas pela Comissão. Terá, ·a-inda. 
a seu _cargo o relacionamento direto com os órgãos_ institu­
cionais do Mercosul e transmitirá ao Plenário da Comissão 
toda informação que receha destes. 

Das Disposições Gerais 

ARTIGO XXIV 

São idiomas oficiais _d_a_C_omissão 0 espanhol e o portu­
guês. 

ARTIGO XXV 

Este regulamento entrará em vigor a partir da data_ de 
sua aprovação. ad referendum da ratific"ação -dO_s_-_Parla;ncntos 
dos EStados Partes cujas normas constitucionais assim o exi­
jam. 

9: 
O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n"92, de 1991 (n" 1.7I4/89. na Casa de origem), 
que regulamenta o art._ 185, inciso I. da Constituição 
Federal, e define pequeno e médio produtOres rurais, 
tendo 

PARECER. sob n" 112, de I992, da Comissão 
- de Assuntos Econômicos, favorável, com Emen­

da n" 1-CAE, que apresenta. 

A matéria ficOU sobre a Mesa durante cinco Sessões Ordi­
nárias, a fim- de receber Emendas, nos termos do art. 235, 
inciso 11, letra d, do Regimento Interno. Ao projeto não 
fora oferecidas Emendas. 

Em oiscussão o projeto e a Emenda, em turno único. 
(Pausa.) . 

Não havendo quem peça a palavra. encerro- a discUssão. 
Encerrada a Discussão; nos termos do disposto no art. 

168 do Regimento Interno, a matéria sairá da Ord~in do Dia,­
retornando_na Sessão de terça-feira, em f3s_e_ de _votação. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- A vota­
ção do Requerimento n" 24.}7. de ]l}l}1, lido no Expediente. 
de autoria do eminente Senador Maurício Corrêa c outros. 
fica com a votação adiada. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Dnzi)- Con­
cedo a palavra a nohr<::! Senador Jutahy Magalh<ics. 

. O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr·'' e Senhorç:, Senac.lo~ 
rcs, ocupo mais urna vcn ... --sta tribuna para cohrar do Governo 
Fetleral a implantação da variant~ ferroviária Jo rio Para­
guaçu, no meu Estado. 

Essa obra, Sr. Presidente, já teve tudo para ser cuncre­
tizada: solenidade festiva. com a prese-nça _de Diretores da 
Re_de Ferroviária Federal, de representantes du Federação 
das Indústrias do Estado da Bahia. Deputados, Prefeitos. alêm 
do Secretário Nacional de Transportt:s; recursos da ordem 
de 154 milhões de dólares, alocados no Orçao.1ento da União, 
r~Jlativos à primeíra eta"pa;-·cariteirõ--de ohraS InStalado pela 
empresa vetiCedora da licitação. Mas a ohra continua no papel 
e tio· sónho do povo haiano, principalmente daqueles que 
mora·m na região do recôncavo baiano. 

Falta. Sr. Presidente, a decisào política de executá-la. 
São inestimáveis os benefícios que essa variante fcrrov_íáriá 
traria, não só para o nosso Estado da Bahia, como para toda 
a região nordestina c para o País. 

Torna-se imperiosa a integração das economias regionais 
pata que tenhamos um Brasil economicamente_ mais forte, 
c b-so só será possível. no Nordeste, com a construção dessa 
ohra. que, inclusive, já conta çom recursos disponíveis para 
a sua concretização. -· _ 

Não entendemos por que o Governo Federal se most~a. 
tão iilSénsíVel a essa reivindicação do nosso povo,_ preferindo 
()ptar p_or ernpre~nditp_entos ligados à ecologia, muitas vezes 
de validade duvidosa e sem qualquer resultado práticl>. 

Pedimos apenas que o Ministro da Economia. Fazenda 
e Planejamento liht:re os recursos já existentes e atenda a 
essa reivindicação do povo haianO, qUe trará hcneffcios concre-
tos ao Nordeste e ao nosso- PaíS. - · · 

Essa nossa reivindicação não alimentará a inflação, nem 
provocará mais déficit púhlfco, pois está- prevista --no Orça­
mento Geral da União, eSperando apenas que haja hoa vonta­
de por parte da área ccorrómica do Governo. 

Faço e..;:;e apelo ao Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento para que ouça o nosso clamor e libere os recur­
sos para o início da construção da "variante do Paraguaçu", 
pois só através dela conseguiremos remover os entraves econô­
micos. decorrentes das precáriaS condições de transporte na­
quela região do meu Estado. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA c Prenuncia 
o seguinte discurso.)- Sr._ Presidente, Sr"~ e Srs. Senadores, 
a propóSito dO--pedido de indkiamento do presidente da CEF 
põTCrirriC: de improbidade administrativa, através da Comissão 
Mista Parlamentar de Inquérito que examina irregularidades 
na ·administÍ'ação -do FGTS, quero pronunciar-me a respeito, 
como senador e membro da CPMI que apura a verdadeira 
situação do Sistema Financeiro da Habitação. __ _ 

Srs. Senadores, no decorrer dos_ depoimentos e na apre~ 
ci~ção dos docume;~t~s que a nosSa Conlissãó- Vem exami~ 



3X<J1 Terça-feira 2ó DIÁRiô DÕ CONGRESSO NACIONAL (SeÇüo Ú) Maio de ll)l}2. 

nando. os recursos do FGTS. 4uc representam hoje a maior 
font~.: de aplicações no seror de habitaç~O. tambêm foram 
investigados. com igual minúcia c êHtÚJção como os foram 
na CP! do FGTS. 

O relatório preliminar da Comissão Mistã qUe apura a 
vcn.ladeira situação do Sistema Financeiro da Habitação dedi­
cou um capítulo uo mecanismo do FGTS. esclarecendo 4ue 
"em situaçfio de recessão econômica C desempl-cgo no setor 
formal. geram-se os saques das contas dos trabalhadores e 
ao mesmo tempo decresce a arn.:cadação mensal", tornan­
do-~c menores os recursos disponíveis para <.tplicação. 

Cuntemporaneamente. a CPMI que examina irregula­
ridades na administraç~o do FGTS solicüoU. a-o- TCU uma 
investigaç<io eme·rgendal nas aplicações dCsses recursos libera­
dos para u Estado do Acre, abrangendo a legalidade do edital, 
contrato. valores aplicados c possível supcrfaruramcnto dos 
preços. 

O Tribunal de Contas da União, concluindo o trabalho, 
apresentou relatório c considerações gerais.-das _4u~ú~ a primei­
ra é de que .. n<.1o houve irregularidcides ria transf~rência de 
recursos da rubrica Infra-Estrutura para sanCamcnto, prevista 
no Plano de Contratações e Meras FísicaS do FG'fS -1991, 
em que todas as decisões tomadas pelas diversas autoridades 
c órgãos envolvidos encontram respaldo na Lei n" ~(036/90. 

Nas conclusões, o TCU esclarece que "os rcc\Jrsos foram 
transferidos ao Governo do Acre mediante é01lirãto _de finan­
ciamento entre aqueiC Governo e a Caixa EconômiC-a Federa"!. 
não se tmtando; portanto: de repasse de recursos federais 
através de convênio." A diferenç-a é que _em caso de convênio __ 
o órgão rcpassador fica obrigado a exercer fiscalização sobre 
a aplicação. c a entidade beneficiada a prestar contas. Já 
na hipótese de contrato de financiamento, como foi o caso. 
os recursos repassados deixam de ser verhas federais e passam 
a ser recursos estaduais logo que são liberados. 

Esta é. Srs. Senadores. a prindpal questão e a verdadeira 
ótica em que deve Ser analisada a possível irregularidade na 
aplicação dos recursos do FGTS no Acre. 

Existe, e não pode deixar de ser, um princípio federativo 
de autonomia dos Estados c Municípios. e. em respeito a 
esse principio, concluiu o TCU, a responsabilidade c a compe­
tência de fiscalização do -processo de licitaçãO é dos órgáOs 
estaduais c do Trihunal de Contas do Estado. 

Portanto, a auditoria do TCU isenta a Caixa Econômica 
Federal, e por extensão seus administradores. de culpahilidade 
em qualquer crime, comprovado ou não, na aplicação dos 
recursos do FGTS no Acre. 

Srs: Senadores._ embOra_a Cai"a Econômica Federal~ c_o_m 
ente perSollaliza-dO.- ilã-Õ -se-co-idllõctã-cõm-a-pe-sSOã-dõ_a_dininis­
trador. do servidor púhlico ou do agente político, é por iilter~ 
médio dele que se formam e se externam as ações desse orga­
nismo~ E é assim. pOrtanto-~ que -se pretende imputar cfime 
de responsabilidade administrativa à pessoa do Sr. Álvaro 
Mendonça. 

Se a CEF procedeu regular e legalmente na aplicaçãç 
dos recursos em questão, o procedimento do adrn_inistrador 
também foi probo, regular e legalmente igual, como já ficara 
demonstrado quando o presidente da Cáfxa EconômiCa Fede­
ral foi ouvido na CPI do SfSterria Fíriãnce.iro da HaoitaÇao,_ 
ocasiâo em que contribuía com seU depoinl.Cnto e exPeriênci3 
de homem púhlico para melhor análise do setor hahitacional 
do País. . -

Tenho certeza 9ue os Srs. Senadores 4ue integram a~ ÇPI 
do FGTS ou a que examina a situação do Sistema da-Habitação 

sabem que il}lprobidadt..' administrativa não faz par! L' da con­
duta du Sr. Alvaro Mendonça t..'_saberão rejeitar esse requeri­
mento kviano. 

O SR. PRESIOENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Não 
há mais oradort..'s inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar os trabalhos. 
designando para a sessão prdinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 19. DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia__nos tr:rmos do 
art. 353. parágrafo único do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de ;_ei da Cúmara 
n" 19, de 1992 (n" 2.154/91. na Casa de origem). de iniciativa 
do Presidente da República. que dispõe sobre a concessúo 
de medidas cautelares contra atos do Poder Público, L' dá 
outras providências. tendo 

PARECER, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Maurício Corn~a. favoráwl ao projeto às Emendas n·•' 2_ e 
3; nos termo~ de substitutivo que oferece~ e Contrário à E-men­
da n'' L 

-2-

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N" 125, DE 199l·COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgênda, nos termos do art. 336, c 
do Rt.:gimcnto Interno.) 

Vot<~ção, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 125, de 1991-Complemcntar (n" 60/89, na Casa de origem), 
4uc disciplina os limites das despesas com o funcionalismo 
púhlko.-na fO-rma do art. 169 da Constitui_ção Federal_. 

- PARECERES, proferido:s ~m Plenário. Rt.!lator; Senador 
Meira Filho. 

- 1~ pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2~ pronunciamento: favorável à emenda de Plenário. 
(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas 

perante à Comissão de-Assuntos Econõmicos.) 
(Dependendo da votação do Rt..'ttuerimcnto n·' 245, de 

1992, de extinção da urgência.) 

-3-

PlH:iJETÕ bELEIDA CAMARÁ. 
N'' 99. DE 1991 

Votaçào. em turno único suplementar._ do Projeto de 
Lei da Câmara n" 99, de 1991 (n•• 161191. na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, 4ue dá nova redação 
aos §§ I" e 2" do art. 184 do Código Penal .. acrescenta-lhe 
um~ 3''. altera o art. 186 do Código Penal c cstabelece_normas 
para a apuração e julgamento dos cTimes previstos nos §§ 
1'\ 2" e 3" do mencionado art. IR4 do Çódigo Penal, tendo 

PARECERES sob n"' 57~, de 1991 c 135, de 1992. das 
Comissões: 

- Diretora, oferecendo a redação do vencido; c 
- de Constituição, justiça e Cidadan-ia, favorável às 

emendas de Plenário n"' 1 e 2, de Plenário, c pela apresentação 
da de n" 3-CCJ. f 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' ~"-DE~~~! 

Votaç<io. em turno únir.:o. do PrnjL'to <.k Lei da c·mwra 
n" 1.)1. de 19l)l (n" l.7l..J./X9. na Casa de orlg.L':m). que n.·gula­
mcnta o art. 1K5. inciso I da Com,titui)'Üo Federal. e tk:tlne 
pequL•no c m0dio produtores nuais. tendo 

PARECER. sob n · 112. de l<.JlJ1. úa CniníS~ao: 
- de Assuntos Econômicos, favor<.twl com a Eri1011da n · 

1-C AE. que apresenta. 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 173. DE 19~1 
(Incluído em Ordem dn Dia nos termos do 

art. 171. J do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos dt: Lei do 
S'!nado n" 5ó e- 145. de 1991.) 

Votaç<io. em turno único. do Projt;!'tO de_ Ld do Senado 
n" 173. de l<.J<.J1. tlc autoria do Senador Josaphat Marinho. 
que dispôe sobre a liberdade dl;! imprensa. de opinião e de 
informação. disciplina:· a- rl:-sponsabilidade dos meios de comu­
nicação c dá outn1s pmvid0ncias, tendo 

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n"' 10 c 116, de I 9<.J1: 1" pronunciamento: favorável ao projeto, 
nos termos· do substitutivo que oferecl.!'; 2° pronunciamento 
(sobre as ementlas de Plenário): favorável ãs Erileriôas di.! 
n"' lJ. 13 a 15 .. 1~. 19, 20, 2.5, 26; parciaHm::nte à di.! n" 11 
(quanto au..'t §§ 4'' e 5"): favorâyeJ. nos termos de Suht.:'mendas 
às Lk _n"' L 4 t.:' 16; contrário às de n"' 3, 5, _6,_ T .. _8, lU. 12 .. 
17. 21 a 24. 27.--

- Proferido em Pknürio: 1" pronunciamento: Relator S~w 
nador José Puulo Bisol. em virtude __ da aprovação do Requçri­
menh) n·· 746, de 1991. que solicitou fo!-i:St: ouvida,.tamP0m, 
a Coinissão d~ Assuntos Sociais; 2" pronunciamento (sobrC 
as emendas Jç Plenário): Relator, Senador Wilson M_aftins, 
favorável. nos tçrrnos do Parl.!'CI.!r n" 116/91-CCJ. ' 

-6-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' !45. DE !091 

(Incluído em Ordem do dia, nos tt.!rmos do 
art. 172. I do Rl!gimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Ll!i do 
Senado n" 56 e 173. de \991.) 

Votação. em turno únícó, do Projeto ·cte Lei do. Senado 
n" 145. de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
regula o direito de resposta para os cfdtos _do inciSo V do 
art. 5" da Constituição Federal. tendo. -

PARECERES: 
- da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sob 

n"~ 10 c 116, de 1992: 1" pronunciamento: favorável ao projeto. 
nos termos do substitutivo que oferece; 2~ pronunciamento 
(sobre as emendas de Plenário): favorável às Emendas de 
n"'' 9. 13 a 15. IH. 19. 20. 25: 26; parcialmente à de n" !I 
(quanto aos §§ 4" e 5·'); favorável. nos_ termo:> de Sub_tanenda 
às de n"' 2. 4 c 16; contrário às de n"' 3. 5, 6. 7, __ 8, 10, 12. 
17. 21 a 24. 27. . 

-Proferido em Plenário: l'' pronunciaoo~nto: Relator Sew 
nador José Paulo Bisol. em virtude da aprovação· do Requeri­
mento n" 746, de 1991. que solicitou fosse ouvida. tamb~m. 

~~ Comissüo de A~suntos· Sociais: 2n pronunciamento (sobrt.! 
as emendas de Plcmírio): Rdator Senador Wilson Martins. 
favor:íwl. nos tL'r.mo:-; do Paret::cr n'· llfv'91-CCJ. 

-7-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 56. DE 1~9\ 
(Inç[uído ~:mOrdem dn Dia. nn:-. tt:rmos do 

<.lrt. 172. I dn Regimento Internn.) 

- (Tr;.1mit;:1ndo cm L'onjunto L'om os PmjL'to:-. de Lt:i c.lo 
Senado n" 145 ~.: 17?>. de 1991.) 

·:·.Votação. t.!m tu'rlll) linico. do Projeto de Lei do Senado 
n" 5ó-. de l<.Jl)l, Je autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
qac -revoga o§ 3" do art. 10 da Lei n" 5.250. de 9 de feve[e}fo 
de 1Yó7. que regula a liherdadt: de manifestação do pl.!nsa­
mento e de informaçôcs, e o inciso li do § 3" do art. 13g 
do Decreto-Lei n" :2J-:4g. tle 7 dl.! dezembro de 1940. que 
inr-~itui o Cótligo ~enal. tendo 

PARECERES: 
_ __, da Comissão de_ Constituição, .Justiça e Cidadania, sob 

n·:' H(c _116. de t lJ91;.l" pronunciamento_: fuvorüvcl ao projeto, 
!lOS termos tio sub!:>titutivo que ofeiece; zv pronuncianl.ento 
(sobre as cmt·nd_as _de Pknário): favorávd à~ Em(.!ndas de 
n"' 9, 13 a 15, lK. 19. 20. 25. 26~ parcialmente à de n" 11 
(quanto aos§§ 4·' e 5"): favorável, nos termos de. Subemendas 
ãs de n"' 2. 4 c .ló~_contrürio _às de n·•' 3. 5. 6. 7. 8,_10~ 12, 
17.21 a24.27. 

, , .-Proferido l.!'l1l Plenário: I" pronunciamento: Relator Se~ 
n~dor José Puulo Bi:ml. .em virtude da aprovação do Re4ucri~ 
mento n" 746, J~ 1YYL 4uc solicitou fo:-.se ouvida. também, 
a .Comissão de Assuntos .. Sociais; 2~ proriimciamento (sobre 
as_emendas de Pknário): Relator Senador Wilson Murtins, 
favorá'l!cl,_nos--ú!-imos_do Parecer n" 11ó/92-CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi)- Está 
encerrada a scss;io. 
"" ·,.-. 

. ,-, .. 
,, COMISSÃO PARLAMENTAR DE"INQUÉRITO 

CRIADA ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N" 52. DE 
>· · 1992-SF 
··-·'. --

Oestinaõa a .. apurar denúncias de corrupção, enw 
volvendo suborno de autoridades". 

Ata da 8• Reunião, realizada em 29 de abril de 1992 ...... 
'A6s vinfc e liove· dias do mês de abril d-o :::..rlo de mil 

noveêeOios e_ noVeôhl' e dois, às quinze horas. e 4uarenta e 
quatro minutos. nã Sàla n' 2, da ala S-enador Nl!O Coelho, 
reuniuwse a Conli~s~O Parlamentar de Inyuérito, destinada 
a •·apurar denúriCias- de corrupçáó envolvendo suborno de 
autoridades". Presentt.!s os Senhores Senadores Odacir Soa­
res, Cid Sabóia de Carvalho. Élcio Alvares, Mário Covas. 
e Saldanha Derzi. De acordo com o preceito regimental o 
Presidente declara ·aberto a Sessão e convida o Sr. A;isteu 
Alves Lima, peritc:i ·da Polícia Federal. para prestar o jura­
mentO. Prestado o juramento, o Presidente concedeu a palavra 
ao Relator para (ai:er ao depoente algumus ind?gações. Em 
seguida o depoente foi iriterrogado pt:!lós Senhores Senadores 
Odacir SOares. Saldanha Derzi e Mário Covas. Satisfeit:..ts as 
respostas. o Prcsid~ntc. agradece a colaboração do depoente 
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c convida o Sr. Paulo Cóar Pires Fortes Pcdrosa. perito da 
PoHcia Federal, para prestar o juramento. Em seguida o Presi­
dente concede a palavra ao Relator para fazer as suas indaga­
ções. Satisfeitas as respostas, o depoente foi interpelado p~ln 
Senhor Senador Odacir So<.~rcs. Em seguida o Presidente agra­
dece a colaboração prestada pelo dt:-pocntc aos trahalho::-. da 
Comissüo c convída o professor Doutor Forrunato Antônio 
Badan Palhares. Courdenador da equipe dc peritl>S da Uni­
camp para prL'::-.tar o juramento. Em scguida à Presidência 
concede a palavm ao Relator pura as su;,Ls in4uiriçõcs ao de­
poente. O depoente solicita a Presid~ncia que antes de passar 
a responder às pt.!rguntas do rclator. lhe concedesse o direito 
de apresentar o trabalho desenvolvido soh sua coordenação 
pela c4uipe de técnicos da Unicamp. presente. O Pi-esídcnte 
acata a sugestão e convida os Doutores Ricardo Molina d_ç 
Figúcircdo, Marcelo Custa Souza c Edson José Nagle para 
prestarem o juramento. Em seguida a palavra é concedida 
ao Dr. Fortunato Antônio Badan Palhares que em nome da 
Unicamp e na qualidade de Coordenador da equipe tt!cnica 
faz a apresentação dos demais membro~ c _do trabalho desen­
volvido dentro dos parâmetros técnicos. A Presidência-conce­
de a palavra ao Dr. Ricardo Milina que faz um breve balanço 
da metodologia do trabalho realizado no ~ahoratório de Foné­
tica da Unicamp. -Em seguidi.l o Dr. Ric:afdo Mollna é .interpe­
lado pelos Senhores Senadores Odacir Soares, Elcio Al'!ares 
c Mário Covas. A seguir a Presidéncia concede _a palavra 
ao Dr. Edson José Naglc que faz um relato da técnica sobre 
autenticação. O dep_oente foi interpelado pt:lo senhor Senador 
Mário Covas. SatiSfeita~ as respo!>ias Õ Presidente solicita ao 
Dr. Molina 4ue fizesse a apresentação da transcrição. Encer­
rada a apresentação da w.mscrição a Presidência concede a 
palavra ao relator para as suas indagações. O relator_ passa 
a indagar ao Dr. Fortunato Palharcs. Satisfeitas as respostas. 
o relator passa a indagar o O r. Ricardo Molina. O dcpoente 
responde a todas as indagações. Em seguida o_!?~· _M~~_l~na 
ê interpelado pc:los Senhores Senadores Mário Covas e Elcio 
Alvares. Satisfeitas as respostas e não havendo mais quém 
quisesse discutir. a Presidência agradece aos peritos do Depar­
tamento de Polícia Federal e a equipe técnica da Universidade 
Estadual de Campinas, a colaboração que p! . .'"taram aos traba­
lhos da Comissão. Nadr.. mais havendo a tratar, o Presidente 
convoca os membros da Comissão para uma reunião de tr"aba­
lho a realizar-se às quinze horas do dia 6 de maio, do corrente 
ano c declara ej1ccrrados os __ trabalhus. E. parJ. constar cu. 
Joaquim Baldoino de Barros Neto- Assitentc da Comissão. 
lavrei a presente ata. que lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação juntamente com o apa-
nhamento taquigráfico. -

ANEXO A ATA DA 8" REUNIÃO DA COMIS­
SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, CRIADA 
ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N•· 52 'DE. 
!992-SF, DESTINADA A "APURAR DENÚNCIAS 
DE CORRUPÇÃO, ENVOLVENDO SUBORNO 
DE AUTORIDADES". COM A FINALIDADE DE 
OUVIR EQUIPE DF PERÍTOS DA UNIVERSIDA­
DE ESTADUAL DE CAMPINAS- DNICAMP E 
DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, 
QUE VAI A PUBLICAÇÃOCOM-A"!JEVTDA AU­
TORIZAÇA-0 DO SENHOR PRESIDENTE DA CO­
MISSÃO. 

Presidente: Senador Odacir Soares 
Vice-Presidente: Senador Mário Covas 

. .:..;., 

Rdutor: S.L·nador Cid Sabüia de Carvalho 
(Íntegra do apanhamento taquigráfico da Reunic.io) 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Estão abertos 
os nossos trabalhos. A Presidência pede ao perito que aqui 
se encontra que volte a prestar o juramento de praxe uma 
vez que a nossa reunião não estava sendo gravada. 

O SR. ARISTEU- "Juro, como dever 9e _consciência, 
dizer- toda a verdade, nada omitindo do que seja do meu 
conhecimento, sobre quaisquer fatos relacionados com a in­
vestigação a cargo desta Comissão Parlamentar de Inquérito. 
destinada a apurar denúncia de corrupção envolvendo suborno 
de- autoridades''. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Para efeito 
de registro, a Presidência informa que aqui se encontram, 
os peritos da Polícia Federal, assim como os peritos da Univer-
sidade de Campinas. -

A Presidência passa a palavra ao Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, relator desta Comissão. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sr. Presi­
dente. como a minha advertência inicial não foi gravada, en­
tendo eu que ela deva constar dos autps_ deste inquérito. 

Explicava eu que a posição do_ Relator quanto à ouvida 
dos senhores convovados como peritos se deve à necessidade 
de melhor preparar a prova tendo em vista não apenas o 
conhecimento desta CPI, mas acima de tudo o destino desse 
trabalho. que é o Ministério Público e, possivelmente, o Poder 
Judiciário. 

Como ternos experiência de que as defesas logram êxito 
exatamente na deficiência: -de prova, na fragilidade de prova, 
estamos, então, tentando a complementação desses laudos, 
não que estejam incompletos. No momento em que foram 
formulados, eles eram absolutamente convincentes e necessá­
rios, mas a própria evolução apuratória, a própria evolução 
da apuração dos possíveis delitos fez com que novas necessi­
dades surgissem, novos quesitos e, conseqüentemente, novas 
respostas para que seja suprima a InqUirição-do Senado Fe­
deraL 

Os laudos seriam suficientes para o Relator, mas pOde­
riam não o ser para o Poder Judiciário quando fosse apreciar 
esta matéria. 

Aproveito para louvar o trabalho que foi feitO pela Uni­
camp e pela Polícia Federal no seu Departamento de Polícia 
Técnica. . -

Perguntaria aq Dr. Aristeu se_ tein afguma diívida de .que 
a voz que declara haver recebido 30 mil dólares de urna empre­
sa devedora do INSS é realmente do Ex-Ministro Antonio 
Rogério Magri? 

O SR. ARISTEU- Não tenho qualquer dúvida a esse 
respeito. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -0 senhor 
declara que não tem nenhuma dúvida a esse respeito. 

O senhor sabe quem são os demais interlocutores nessa 
parte transcrita pela Polícia Federal? 

O SR. ARISTEU -Nesse momento, no que se refere 
especificamente aos 30 mil dólares duas pessoas participavam 
do diálogo. · 

O SR .. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sim, 
quem são? 



Maio c.h: 199:! DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Scçüo 11) Tcn;_a-fcira 26 3XlJ5 

O SR. ARISTEU ~O Sr. Rogério Magri e o Sr. Volnei 
Ávila. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sim, 
e a terceira voi.? -

O SR. ARISTEU --:-Não havia terceira voz nessa parte 
do diálogo. Na primeira parte... -

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Ose 
mais o microfone, por obséquio. 

O SR. ARISTEU -Na parte inicial da fita, surge um 
terceito interlocutor que não foi identificado no laudo porque 
não foi fornecido um padrão. 

O SR. RACHID SAlDANHA DERZI -Sr. Senador, 
um momentinho. Ele não tem dúvida sobre aquela fita que 
nós todos ouvimos aqui? É isso o que ele está informando? 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -É, sim. 

O SR. RACHID SAlDANHA DERZI .,_Que ele não 
tem dúvida e que reconhcccu __ alguma voz naquela fita? O 
senhor tem um ouvido excepcional. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Gostaria 
que o senhor nos declarasse: Como se toiilOu audível a fita 
escutada pela Polída Federal? Qual a mecârika? Até -o _s_e!.L 
alcance. O que Q-SCri.hOr--n.ão--puder rcspoilder, deixe essa 
tarefa para que o façam. 

Como foi possível a Polícia Federal ter como-audível 
a fita que é instrumento desse possível delito? 

O SR. ARISTEU ~ O material, os equipamentos com 
os quais trabalhamos foram manipulados pelo segundo perito 
do laudo. Equalizador, gravadores, tudo isso foi manipulado 
por ele. quem estaria mais habilitado. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- ü segun· 
do, ou o que vai depor depois do senhor? Então, o senh~r 
não pode informar tipo de equalizado r, nem sist_ema da e.quah­
zação etc. Quanto fetnp<Y foi gasto para ouvtr essa f1ta no 
seu total? Ela foi ouvida muité!-S vezes, foi, voltou? Houve 
uso de head phone, ou não, ou ouvido nu? 

O SR. ARISTEU - Comecei trabalhando com essa fita 
na sexta-feita, dia 29 de fevereiro, antes do carnaVaL Até 
o dia 12 de março, trabalhei com essa fita, so_~_ando-se ~~ 
total de aproximadamente 13 dias, Nessc __ penodo,_ s~ tue1 
folga em um sábado, ou_vinqo css~ fita o;n.stantement~ L mclu~ 
sive, destacando trechos em que tinha duvtdas._S~parava. u":l_a 
frase em uma fita e gravava várias vezes e f1cava ouvm?o: 
Levei todo esse período ouvindo essa fita. O tempo qUe gastei 
para passar para o papel e para ir ao computador não ~c 
tomou dois dias. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalhp)- Sim. 
PrimeirO, fOi -tomar conhecimento das frases pronunciadas. 
Perounto: A sua perícia se resUme em ouVir e escreVer, ou 
o se~hor trabalha com o parâmetro da voz, ou seja, o material 
fornecido e o que está gravado? 

O SR. ARISTEU- Utilizamos material padrão também. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- O senhor 
trabalha com o material padrão. transcrevendo a fita propria­
mente dita. 

O SR. ARISTEU- *-*e o material questionado. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Car.valho.) - Certo. 
Onde houve mais dificuldade, na fita gravada pelo Sr. Volnei 

Ávila, com o gravador no bolso, ou na fita gravada por linha 
telefônica? · 

O SR. ARISTEU - N<io utilizei fita gf:ivada por linha 
telefônica. -- --

0 SR. RElATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Toda 
foi a fita gravada pelo Sr. Volnci Ávila. 

O SR. AR!STEU --Exatamente. 

O.SJS. RElATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Não 
há nenhuma fita gravada pelo telefone. 

O SR. ARISTEU- Não há. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Toda 
fita foi gravada pelo Sr. Volnei Avila com o gravador no 
bolso delt". Tecnicamente falando, dá para avaliar. pda quali~ 
dade de voz do Sr. Volnei Ávila e pela qualidade de de voz 
do ex-Ministro Rogério Magri. há como calcular a distância 
que havia cn.~rc os dois? 

O SR. ARJSTEU --Não teria elerrientos para isso. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Mas 
a qualidae de voz do Sr. Volncl Ávila_é melhor nessa gravação 
do que a do Sr. Rogério Magri? 

O _SR. ARISTEU -Em determinados momentos sim, 
porque hâ momentos em que .se. manipulam papéis em uma 
mesa, não sei onde, mais próximo da fonte de gravação; há 
momentos, também, em que há deslocamentos de interlocu­
tores, pessoas que estão falando e estão saindo, deslocando-se 
na sala. De alguma forma, sente-se que há o deslocamento. 
E o Sr. Volnei está constantemente naquell! ponto piôxfmo 
à fonte de gravação. 

O SR. RElATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- O que 
o senhor poderia dizer sobre os rufdos circunstanciais? Há 
história de um relógio que bate. Qual a importância disso 
no valor _desse trabalho periciado? 

O SR. ARISTEU -Todos os detalhes que se colhe 
na gravaÇão são de fundamental importância no curso da inves­
tigação. O laudo se completa com a investigação feita pelo 
Sr. Delegado e a sua equipe de agentes. Um ponto que se 
pode destacar, nesse caso, é o que se refere à motivação 
dos 30 mil dólares que se atribuíam a parcelamentos de dívidas. 
E o nosso trabalho propiciou ao Delegado chegar até ao Acre 
com essa investigação. Ali ficou determinado que o assunto 
se referia à verba do FGTS para a obra de saneamento. Isso 
ficou determinado. 

O SR. RElATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -A Policia 
Federal foi conferir esse relógio no gabinete do ex-Ministro 
Rogério Magri? Conferiu o mesmo barulho? 

O SR. ARJSTEU - O segundo perito foi ao gahinete 
do ex*Ministio Rogério Magri c pegou, inclusive, o número 
do protocolo do relógio. Fizemos. antes, uma checagem n:.t 
Catedral para ver se o carrilhão da Catedral não estava funcio­
nando para descartar a hipótese de que pudesse ter sido ele. 

A essa altura. corno cu já estava em Campinas,'acompa­
nhando o trabalho que os peritos estavam fazendo em Campi­

. nas, o segundo perito se encarregou dessa face do trabalho. 

OSR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Quanto 
à voz do Sr. Volnd, houve material comparativo? Quando 
nós dizemo~ a voz é do Sr._Volnei Ávila, nós diz.crnos porque 
a conhecemos ou dizemos por que hâ um parâmetro? 
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O SR. ARISTEU -É, nós colh~mos padrão do Sr. 
Volnei, ek foi Jurantc 2 dias l~í no Instituto Nacional de 
Criminalista colher padrôes. Nós conversamos_ ha::o~tantc com 
ele. Inclusive. fizemos repetir determinados trechos da grava­
ção e o padrflo dele foi satisfatório. 

O SR. RELATOR (Cid Sabüia de Carvalho) -0 senhor 
saberia indicar a duração exata dessa fita. assim depois de 
ouvi-la tantas vezes'! 

O SR. ARISTEU - A fita tem a duração em torno 
de 55 minutos. Não fiz a cronomefragC"ill exata porque jú 
tinha consciencia que a fita iria p:.m1 Campinas, isso jü estava 
acertado com o meu Diretor, cu iria junto e a identificação 
da voz seri<.~ feita por Campinas. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Unw 
pergunta t!.!cnic~1! essa fita original onde o Sr. Volnei Ávila 
teria gravado a voz do Ministro, a fita era óxido Je àoJ11o, 
era fita comum, era uma fita metal? Qual o tipo de fita, 
era uma fita comum,_de haixo ruído?_ Qual a natureza material 
dessa fita periciada'! 

O SR. ARISTEU - É uma fita normal. Inclusive, .se 
V. Ex·' me permite. faria urna ressalva: _eu nã9 diria que essa 
fita é original, não afirmaria is.so. O que não quer dizer que 
ela não seria autêntica, não diria que ela é original. Inclusive, 
o perito de Campinas, pelo--material que utilizou, está_mais 
habilitado a prestar esse depoimento. -

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) - Mas 
queria colht.!r hem cs.'\a sua declaração. 

O SR. ARISTEU - Mas é uma fita normal. É uma 
microfita sony norm_al. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Ca~rvalho) -0 senhor 
está admitindo nesta resposta - entenda bem a minha per­
gunta - que o _Sr. Volnei teria tirado uma cópia c essa fita 
que ele apresentou não é a fita original que-levou ao Gabinete 
do Ministro. 

O SR. ARISTEU- Existe essa possibilidade. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Existe~ 
essa possibilidadl!. Que fique hcn1 clarO, Sr. PreSidente~ Esse 
detalhe C da maior importüncia. A fita do Sf. Volnei, apresen~ 
tada à Polícia Federal pode não ser a fita original. Esse detalhe 
é muito importante para a relatoria. 

Agora. o laudo diz isso, mas vou fazer uma pergunta 
de uma pessoa muito atenta e que tem muita responsahilidade 
quanto a isso. 

Tenho gravadores em minha casa, com os quais -püsso 
fazer uma montngem numa fita, sem ficar tienhuma marca. 
Posso cortar uma música ao meio, posso fundir uma música 
com outra. O meu equipamento tem dispositivo em que eu 
fazendo a pausa, retorno ~m deixar o menor sinal. Há possibi­
lidade, não_sendo essa fita original, do Sr. Votnei ter tirado 
alguma parte dessa fita ou ter trocado a ordem dos sOns gravei­
dos? Digamos: ele gravou o começo,_ pôs o começo no fim, 
o fim no -meio; tirou tantos por cento da fita. Poderia haver 
isso, seni deixar pos5ibilidades técnicas _de _se __ detectar e_s_S'! 
artimanha? 

O SR. ARISTEU - Não é possível. Com os equipa­
mentos que se dispõe, não é possível passar despercebido. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Não 
passa despercebida a montagem de uma fita. 

O SR. ARISTEU --Pode passar no ouvido humano, 
mas no aparelho não passa. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Agora, 
pergunto, qual era a duração parcial c a total- dessa fita? 
Catla lado dessa fita tinha quantos minutos'? 

O SR. ARISTEU- Ela só estava gravada tle um lado. 
Ele fez a gravação em haixa velocidade. então. só tinha um 
lado da micro fita gravado." 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- É uma 
micro fita, microcassete_ __ 

Então. ele sD gravou um lado e não gravou integralmente. 

_ O SR. ARISTEU - Sô ti_nha um lado gravado, t! não 
estava integralmente gravatlo. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -0 grava­
dor utilizado originalmente. que gravador era? 

O SR. ARISTEU ___,.Não fiz exame deste gravador pm­
que ele nãO chegOu a tempo em minhas mãos. Ele só foi 
i!xaminado em Campinas. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Só foi 
c:.úiminado em Campinas_. Çomo 9 perito de_ Campinas está 
presente,-fareJúos essa pergunta a ele. 

Sr. Aristeu, faço essa pergunta com o máximo de respon­
sahilidade. O ouvido humano não é capaz de detectar u monta­
gem:, mas a aparelhagem C capuz de dt!fectar a- morltagem. 
E se o Sr. Volnei começasse a transcrever a fita a partir de 
um determinado ponto em outro microcassele:, seria possível 
determinar a exist~ncia anterior de outros sons'! 

O SR. ARISTEU- Não entendi. 

O SR. RELATOR (Cid Sahóiu de Carvalho)- Digamos: 
a fita tinha 40 minutos de gravaç~o. ~stou exemplificarido, 
os números sào inexatos: o começo da fita não interessaria 
ao ohjetivo da sua denúncia. Se ele começasse a regravar 
essa fita, a copiá-la a partir tio décimo minuto. Tinha como 
detectar? 

O SR. ARISTEU -Através de equipamento. sim. 

O SR. RELATOR(Cid Sabóia de Carvalho) -Sr. Presi­
dente, estou satisfeito, mas que o perito não s_e afaste, ·pois 
ainda vou inquiri-lo, além de outros colegas que podem, tam­
bém, querer inquiri-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Indago aos 
colegas aqui presentes se desejam fazer alguma indagaçãO 
ao perito aqui presente, uma vez que vamos convocar para 
prestar depoimento o segundo perito da Polícia Federal. 

O SR. RACHID SALDANHA DERZI - Eu desejo 
fazer uma indagação. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) :_ Concedo a ~ 
palavra ao nohre Senador Rachid Saldanha Derzi. 

O SR. RACHID SALDANHA DERZI - Sr. Presi­
dente, ao que nós sabemos, a imprensa toda publicou e pare­
ce-me que a Polícia Federal tambêm, que aquilo era uma 
gravação telefônica_ em que o Ministro declarava que havia 
recebido 30 milhões de dólares para parcelamento de dívidas 
de uma empresa. 

Agora, o Senhor perito vem dizer que não, que não era 
gravação telefônica, é um microcass_ete, é um filme de con­
versa dele com o Sr. Volnci. Primeiramente, toda imprensa 
está aí, era gravação telefônica do Ministro, era tudo via telefo-
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ne: foi no telefone que de falüu com o Sr. Volnci que havia 
rl.!'cehido 30 mil dólares para parcelar a dívida. 

Agora. diz o no~~o perito presente que ~ão. que era 
um microcassete e que não era para parcelamento, era para 
arranjar dinheiro llo Fundo de Garantia por Tempo dL" Servi­
ço. para o Acre. 

Enüio, há essa confusão geral c que desejo um esclareci­
mento sohrt.:: t.::ssa questão. 

O SR. ARISTEU- O que tem de teldont.::ma na grava­
ção são telefonemas recebidos ou dados pelo Ministro para 
diversas pessoas. E durante a gravação, fica caracterizado 
em determinadas falas a gravação, fica caracterizado em deter­
minadas falas que o Ministro está ao telefone. mas, em ne­
nhum momento foi afirmado que a gravação teria sido feita 
através de telefone. Pelo menos da nossa parte nunca foi 
cogitado. 

O SR. RACHID SALDANHA DERZI -Era para o 
parcelamento da dívida e agora é para arranjar dinheiro para 
o Acre. 

O SR. ARISTEU - Pelo menos, peguei a fita na sexta­
feira. na semana de carnaval avisei aos meus superiores que 
não existia isso de parcelamento de dívida. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)~ A Presidência 
deseja fazer uma indagação ao depoente: o Senhor poderia 
informar ü Comissão 4uais-os equipamentos yue foram utiliza­
dos pela Polícia Federal para obter essa regravação da fita. 

O SR. ARISTEU - O segundo perito trahalhou com 
ess.es equipamentos e nós dividimos o trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Q_Sena_dor 
Mário Covas deseja fazer alguma indagação? 

O SR. MÁRIO COVAS- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) ~-Concedo a _ 
palavra ao Senador Mário Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS - Na leitura das conclusões 
feitas na peritagem da Polícia Federal, !é-se o seguinte: 

Quanto à segunda parte da solicitação, os peritos 
não têm dúvida de que as vozes dos primeiros e .teJcei­
ros interlocutores são dos Srs. Volnei Ávila e Antônio 
Rogério Magri, respectivamente. A fita questionada 
é produto de uma gravação normal, vale dizer, autên· 
üca, sendo reconhecida corno tal pela experiêncía corri­
provada em trabalhos dessa naturcza_uu pela ohser­
vação de determinados fatos _existentes no material 
questionado, tais como: o som do carrilhão, o relógio 
pertencente ao patrimônio do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, RGP 00020, localizado do Gabi­
nete do Ministro. tdefonema de um GOvernador de 
Estado- de fácil comprovação-. presença de outros 
interloc_uto_rcs c fatos narrados que, necessariamente, 
deverão estar registrados no Ministério çom que se 
relaciona. 

COilh.i.do, a criminalística por ser uma atividade cie_ntífLca, 
necessita ofereCer elementos probatórios que possam ser re­
produzidos a qualquer época em qualquer lugar. E aí vein 
a demanda no sentido de ouvir a Unicamp. 

O relatório da Polícia Federal, portanto, se esgota nesse 
instante c é taxativo: duas das vozes ouvidas, aquilo que aqui 

se chama de primeiro e tercei~o interlocutores corre~pom.km 
a vozes dos Senhores Volnei A vila e Antônio Rog~rio Magri. 

__ Há fat~s que induzem a essa certeza. A primeira coisa 
que o Senhor afirmou aqui. vou tentar reproduzir a seqüêncüt: 

1"- a afirmativa de yue a fita não correspondeu ü monta­
g,;:_m. E nenhum instante a fitu apresenta sinais de montagem, 
fato que a aparelhagem permitiria detectar_ Portanto. aquilo 
é conseqüência de uma sucessão não obrigatoriamente sem 
interrup~·ão. mas de coisas ouvidas. Montagem não__fui_~l]_l 
nenhum instante. Não há parte que tenha sido rc.:ll c part~;.-:­
que tenha sido montada. 

2"- a fita não era obrigatoriamente Original, quer dizer, 
a fita não era virgem: cn_t autêntica no sentido de que foi 
gravado numa fita, emhora essa fita já tivesse sido usad<-1, 
é isso? 

O SR. ARISTEU - A questão di.! não ser original 
t.! que não foi necessariamente a fita que ele utilizou na grava­
ção. Ele pode ter ft.!'ito a gravação, aventamos essa possihi­
lida_de, pela gua\idade da fita guc nos foi entregue. Ele utiliwu 
a fita da gr,avação, fez uma cópia fiel e pode ter guardado 
a original. E uma hipótese para a qualidade_ ruim da fita. 

O SR. MÁRIO COVAS- Tudo hem! O autêntico para 
V. Ex·· não quer dizer aquilo que cu estava imaginando que 
queria dizer. Para mim, o autêntico estava significando que 
ela tinha sido gravada numa fita que jü havia sido usada. 

O SR. ARISTEU- Não necessariamente isso. 

O SR. MÁRIO COVAS- O autêntico quer dizer que 
ela é reprodução fiel do que aconteceu. não ohrigaturiamcnk 
a primeira gravação. 

O SR. ARISTEU- Exatamente isso! 

O SR. MÁRIO COVAS - É até aceitável essa idéia. 
É muito provável que o se o Volnci fez a gravação. tenha 
feito uma cópia para fic:u com o original. Nenhu1_na_ ~c_~~a_s 
coisas são passíveis de discussão, do pónto -de vista t0cnico. 
Quer dizer, se houvesse montagem, teria sido detectado? 

O SR. RISTEU- Teria. 

O SR. MÁRIO COVAS - Segundo, se fizesse coisa 
diferente do que tinha sido gravado, teria sido detectado? 

O SR. AR!STEU -Teria sido. 

O SR. MÁRIO COVAS -Mas era possivel fazer menos 
do que tinha sido- gravado? 

O SR. ARISTEU- Mas se houws~e uma supressão, 
o equipamento detectaria wmbém, 

O SR. MÁRIO COVAS- Também isso? 

O SR. ARISTEU- Também! 

O SR. MÁRIO COVAS- Urna supiessão durante ou 
no final? 

O SR. ARISTEU -Em qualquer momento. 

Ó SR. MÁRIO COVAS- No final não dá para saber. 
dá? 

O SR. A RIS TEU- Contanto que_ seja durante a grava­
ção. Inclusive se V. Ex·' me permite, essa parte o professor 

-- Molina v':li poder demonstrar melhor porque ele tem a grava­
ção do aparelho com que trabalhou. Isso está caracterizado 
nessa gravação que ele fez. V. Ex• imagina a figura de um 
eletrocardiograma com interrupções ali. Isso vai ser demons-

-F 
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trado c vai ncar hem daro. Qualyucr intcrrupçüo que haja 
vai ser detectada. 

O SR. MÁRIO COVAS - Ma:-~ o bom senso me diz 
yue se isso ocorre durante o intervalo de tempo. eliminando 
ou incluind~). t..:m um efeito. Adicionando ou tirando yualquer 
coisa a partir dn final. tem outro deito. 

O SR. ARISTEU- Em qualquer momento vai aparecer 
lJUC houve uma intl.!rrupção n~1quelt: ponto. Tem que haver 
interrupção se fnr para adicionar ou diminuir... --

O SR. MÁRIO COVAS- Mas no final apan::ce a inter­
rurç:.io. 

O SR. ARISTEU- Mus aqui há trechos inei"egiVcis! 

O SR. MÁRIO COVAS -Não. senhor está indo ao 
cncontro do meu argumento. Talvez cu niio tenha sido claro. 
Estuu dizendo n seguinte. O Senhor podt: dt:teCtar, do ponto 
de vi~ta da inteligência da aparelhagem, qualquer interrupção 
ou acréscimo f<.:ito dl'ntro de uma seqüência ouvida. Mas, 
parece· me, qut: sem ac-rescentar, ~~o final, O aparelho <.lctermi· 
nará que parou. Ct:rto'? E~~ü parada~ se -Córrespondcr a um 
corte daí para frente, ela estaria detectada'? Como'! 

O SR. ARISTEU -No caso do peritO~ interessa até 
o ponto em que houve gravação. A partir daí, não tenho 
interesse na fita. PllrlJllC o que eStá em questão é Õ yue-e~tá 
gravado. 

O SR. MÁRIO COVAS :.._ Eu sei!_Só_ quCfQ ___ Sãber é 
porqw.: o ~cnhor me assegurou que o que es!á gravado não 
pode ter sido objeto de nenhuma deformação, porque o equi­
p<.lmcnto assim o identificaria.-E eu pergunto. É possível que 
a gravaç<io ainda tivc:-.se alguma coisa adiciona!_ no final da 
gravaçc:1o. E. nessa hipótese. a aparelhagem- te-rra-como iden­
tificar? 

O SR. ARISTEU -Não sei lhe responder a isso. 

O SR. MÁRIO COVAS - O que o Senhor subc dizer 
é que daquilo que ouviu, não houve um cnXerio nem a retirada 
de nada. É isto'! 

O SR. ARISTEU - Atl.! porque que quando chegou 
a esse ponto da gravação eu parei o meu trabalho c fiquei 
escutando se havia mais alguma coisa gravada. 

O SR. MÁRIO COVAS- O seu trahulhonào está 
em julgamento eu não estou aqui tentando colocar o Senhor 
em contr:.tdiç:lu, t:u estou tentando Ih c informar. Ma~ o senhor 
fica preocupado com esse aspecto e não é isso. 

Eu já sei do Senhor que não foi enxertado nada na grava­
ção. que não roi tirado nada na gravaçüo. A dúvida que me 
ficou é o início ao fim. mas enfim deixamos o problema como 
cstü. Sei qur: não montaram e sei que do trecho gravado 
não houve ... 

Mas os Senhorcs fizeram não apenas a oitiva disSo como 
a comparação. Ent;,io os Scnhore~ comprarai'am-d ÉrcCJw gra­
vado, que é _objeto dessa discussão, pelo menos com duas 
vozes, que são .aqui identificadas no laudo como primeiro 
e terceiro interlocutor e que o laudo nos garante que corres­
rondem às vozes tio Ministro Magri e do Sr. Volnci Ávila. 
Eu pressumo que em relaç:.io as duas vozes foi feitó o teste 
de _comparaçào'? Corrdo! 

O SR. ARISTEU- É, nós trabalhados com os padrões 
das duas vozes. 

O SR. MÂRIO COVAS -Eu c~tou dizendo is!:io porque 
nüo sei se ~ verdade ou n~1o. vou saber só em seguida. Mas 
no laudo dc Campin<ts - vou saber -;ó em seguida - só 

se faz r~fer0ncia ú voz do Magri. 

B~m. o senhor tem alguns outros elementos Ue indw:.,·;.lo. 
Quais ~üo? 

Houve durante o intt.•rvalo uma série de coisas. Em pri­
meiro lugar, uma série lk' pessoas pr~scntcs. Eu me lemhro 
que a primeira vez que ouvi a gravação, c o fato está implícito, 
o Magri (: o Volnei nem são ic.l~ntificatlos como primeiro e 
tcrcciro interlocutor, t! o segundo interlocutores. Você não 
nomina prinwiro. st.:"gundo. terceiro. O ~egundo. att! onde 
podemos entender aqui na primeira vez que veio era um procu­
rador do INSS que teria L'StaJo presente no começo de~sa 
conversa. l-louve a hipótese de os senhores. Identificarem 
algumas <.hts outras vozes? 

O SR. ARISTEU- Eu cheguci a solicitar que me fos~~ 
fornecido o padrüo desse segundo intl;!rlocutor..: não fui aten­
dido, int'diz1úcnte não houve tempo háhil porque havia neces­
sidade também de continuar o trabalho <::!111 Campinas. porque 
o perito de trabalho t: como o material que ele tem. 

O SR. MÁRIO COVAS - O >enhor pediu o exume 
a partir de uma pessoa. 

O SR. ARISTEU -Solicitamos o padrão do segundo 
interlocutor. 

. O'im::- MÁRIO COVAS - Mas para pedir o material 
padr~1o do interlocutor, é necessário saber quem é o interlo­
cutor. 

O SR. ARISTEU - Eu sOlicitei ljue fosse eolhido a 
matéria padrão do Sr. Jorge que é citado aqui. Era ~ô identi­
ficar l) Jorg~ qual .!- a fu11ção dele no Ministério. 

O SR. MÁRIO COVAS- Há um Jorge identifieadn 
aí. 

O SR. ARISTEU - É. porque ele é identificado aqui 
na fala como sendo Jorge. 

O SR. MÁRIO COVAS- Muito bem! Então, o senhor 
pediu para um Jorge que era desconhecido que se fornecesse 
um padráo para que o Senhor pude~se comparar. É isso'! 

O SR. ARISTEU- Sim. 

O SR. MÁRIO COVAS - O Senhornào teve como 
idcntifiem nem quem é o Jorge, nem a comparação. É isso? 

O SR. ARISTEU - N::io, porque n<io fazia parte do 
meu trabalho. No caso seria o Delegado que teria providenciar 
a colheita do padr~1o para fornecer ao perito. 

O SR. MÁRIO COVAS -Tudo bem 1 O importante 
é considerar que com relação ao segundo interlocutor essa 
verificaç.::io niir· ··oi feita c nem identificada a pessoa c nem 
identificada se corre~pondia a realidade. 

Há alguma outra pessoa que aparece na peça, na gravação 
que tenha sido identificada? 

O SR. ARISTEU -Aparece. muito pouco mas aparece. 
Há um, dett:rminado trecho da gravação em que aprece_ um 
quarto intC.-ifOCliiOr que tambt.!nl não foi possível colher padrão 
d~.:lc. 

O SR. MÁRIO COVAS- O Senhor solicitou o pudrào 
Jcssa 4·' pessoa? 
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O SR. ARISTEU - Nüo porque ele apan.:ccu muito 
pouco na gravação. 

O SR. MÁRIO COVAS- Tudo bt.:m. mas hü outras 
pessoas que aparecem? 

O SR. ARISTEU- Süo citadas. 

O SR. MÁRIO COVAS- Só citadas. 

O SR. ARISTEU -~Sim. 

O SR. MÁRIO COVAS- Então _a rigor h"á um quarto 
interlocutor ... 

O SR~ ARISTEU- Pcn..lüo, além das secrctürias: funcio­
nürias que aparecem. Como a t~ldonista c tal. 

O SR. MÁRIO COVAS - Foi pos:-~íwl identificar a 
secretária'? 

O SR. ARISTEU- Não. Idt.:ntificar uma voz feminina. 

O SR. MÁRIO COVAS- Mas, em nenhum instantc, 
se fez o teste para- saher qual ddas tinha estado lá. 

O SR. ARISTEU- Não. 

O SR. MÁRIO COVAS- Hü algum meio de identificar 
na gravação a data? 

O SR. ARISTEU- Não. não há. 

O SR. MÁRIO COVAS- Mas, o senhor faz referéncia 
aqui a telefonemas feitos. inclusive a governador de Estado. 

O SR. ARISTEU - É porque está aqui. 

O SR. MÁRIO COVAS - Pelo menos, pela agenda 
do Governador d_e __ Estado não daria para saher. 

O SR. ARISTEU -Sim. Por isso que su solicitei uma 
conta de telefone para informar se hoüve esse telefonema 
realmente para comprovar que... . --------· 

O SR. MÁRIO COVAS - Ah! Então, o senhor fez 
bso! 

O SR. AR!STEU -Fiz. 

O SR. MÁRIO COVAS- E aí? _ 

O SR. ARISTEU - Esiá confirmudo 6 tdd<)nema do 
Governador do Estado do Piauí. o Governador Freiras Netto, 
no dia 26, ao ex-Minístro c rctorno da ligação do ex-Ministro 
Antônio Rogério Magri. o Então Ministro do Tiahalho e da 
Previdência Social. c no dia 28 o retorno de~sa ligação ao 
Governador. 

O SR. MÁRIO COVAS- É 28 presumivelmente o 
dia da gravação. 

O SR. AR!STEU -É. 

O SR. MÁRIO COVAS- É 28 de outubro? 

O SR. ARISTEU -Não é 28 de novembro. 
Esses dados serão checados no curso da _investigação, 

já devem ter sido a cssa altura. 

O SR. MÁRIO COVAS- TuPo hem! Para eu não exer­
citar a minha tendência policialcsca, que outras tentativas 
o senhor fez nessa direção que lhe oferecessem vertentes para 
indiretamente a comprovação dessa reunião e dessa ... Que 
outras coisas aparecem na fitâ que o levaram ttil qual o telefo­
nema do Governador. _Havia conta, intàui-hano etc. para 
identificar o ac_ontecido? 

()SR. ARISTEU- Essa 4uestüo l!'spccilka dos 30 mil 
tlólarcs. - - - -

Ourantl! muito cmpo todo mundo cntcnd~::u, como tam~ 
ht.!m <1 imprensa. que ele se referia a_ parcdamento dc dívida 
da Prcvid0ncía. Dun.mte o nwu trabalhu. jü no terceiro ou 
4uarto dia. cu consegui entender nesta gravação 4ue es!'>c 
assunto não fazia rden!ncia nenhuma a essa questão de parcc""' 
lamento de dívida. 

O SR. MÁRIO COVAS- Um par0ntesc, por gentileza. 
Eu não gostaria que o senhor perdesse o fio da meada LJUe 
me parecc interessante para mim. Mas, veja hcm. São dois 
aspcctos. A aparelhagem identifica o que se falou ou a identifi­
cação do que se falou tem que ser necessariamente d~ ouvido'! 

O SR. ARISTEU - Não, essa part~ da gravação cu 
fiz de ouvido, não usei a aparelhagem que foi usada Já em 
Campinas. 

. O SR. MÁR)O COVAS - A identificação o senhor 
faz por ouvido, só por ouvido? 

O SR. ARISTEU- Essa identificaçüo cu fiz de forma 
cmpírica. por isso é que nós solicitamos o trabalho de Campi­
nas, porque é um dos poucos trahalhos que a criminalística 
faz a na Polícia Federal, de forma empiríca. 

O SR. MÁRIO COVAS - O que o senhor chama de 
forma empírica? · 

O SR. ARISTEU -Forma empírica é um trahalho que 
não tem uma hasc científica_. Eu não pos!->O reproduzir essa _ 
prova. Agora posso com o trahalho de Campinas. 

O SR. MÁRIO COVAS-Oquc o trabalho de Campinas 
lhe prova que o entendimento 4ue o senhor teve das palavras 
está correto'? -

O SR. ARISTEU- Sim, claro, reforçou_ a_nossa certeza. 

O SR_ MÁRIO COVAS -Veja hem. o !oienhor ouviu 
uma fita. O que o senhor fez foi uma tentativa de transcrição. 
Não t! isso? 

O SR. ARISTEU :-_Eu fiz a trunscrição, porque é um<.1 
parte do que:;tionamento. 

O SR. MÁRIO COVAS- Isso o Senhor não faz com 
aparelhagem, isso o Senhor faz ouvindo. É isso-? 

O SR. ARISTEU- Ouvindo a degravação. 

O SR. MÁRIO COVAS- O que é yue a aparelhagem 
em Campinas vai demonstrar. Ela não pode demonstrar que 
a sua tram.crição está correta, ela pode den:onstrar é _se a 
-identidade com as outras vozes está .c9rreta. E isso_? 

O SR. ARISTEU - Eles fizeram a identificação das 
vozes. Agora, só que Já há possibilidade de se fazer também 
essa degravação. Só que quando fui para Campinas eu já 
icveí esse trabalho. 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas a de gravação feita lá 
é humana ou por cquipam(_!n~o? 

O SR. ARISTEU - Eu levei a degravação e a fiz em 
pessoa. 

O SR. MÁRIO COVAS - É possivel fazer isso com 
equipamento lá? 

O SR. ARISTEU- É possivel fazer no equipamento. 
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O SR. MÁRIO COVAS- O que o equipamento aperfei­
çoa em relação ao Senhor? 

O SR. ARISTEU --Senador. essa parte aí eu prcft:ria 
que .) pessoal de Campinas respondesse, porque não posso 
me deter a resp\!ÜO dos eq_uipamentos q_ue infelizmente nós 
não temos. 

O SR. MÁRIO COVAS- Então, quem sahe. o Senhor 
poderia continuar no rumo·- 4ue e_s_tãva seguindo há pouco 
quando eu lhe interrompi. 

O SR. ARISTEU ~sobre o prohlemados30 mil dólares, 
fiCo_u caracterizado que esse assunto se referia a uma questão 
de verbas do FGTS para financiar obras de Saneamento básico. 
Imediatamente, eu dei ciênciri diSso ao Delegado Presidente 
do Inquérito e ao Díretor do meu Instituto. 

O SR. MÁRIO COVAS - Quando o Senhor diz que 
ficou evidenciado, ficou evidenciado como? O Senhor pôde 
transcrever o texto? 

O SR. ARISTEU - Eu pude trans_crever e entender 
uma frase aqui, que foi (undamental do assUnto. É quando 
ele fala aqui: "o cara chegou e me pediu um negócio do 
Fundo de Garantia ... " 

. O SR. MÁRIO COVAS-Está aqui", na pág. 29, terceiro 
mtcrlocutor. "Outro dia ganhei um dinheiro, mas ganhei um 
dinheiro mais simples, não fiz para ganhar dinheiro. _O _cara 
chegou para mim e me pediu ó ncgócío· do- Fundo de Garan­
tia ... " 

O SR. ARISTEU - Isso. ·:o cara chegou para mim 
c pediu um negócio do Fundo de Garantia._Eu achei ~_coisa 
mais correta do mundo." 

E aqui tem uma frase que ele fala: "lssó foi há uns 4uatro 
meses atrás, numa reunião do cólera ... , "Quando falou em 
reunião do cólera, o primeiro entendimento que eu tive é 
que podia t~r relação com obra de saneamento, não podia 
ser para outra cois.a. já que por cs~a época havia a previsão 
de que a cólera poderia chegar ao Brasil ..: , o mais provável, 
pela Amazóriia Legal. E ele fala em fazer _t'St;ntO -lá no Ãcre, 
no Pará, aquela coisa tod<!. 

E essa frase:_ '"Isso foi há uns 4uatro ·meses atrás, numa 
reunião do cólera~· me tomou uns dois dias para que cu pudesst:! 
entender. Tive qu..! gravar essa frase_ na fita e Ticar" oUvindo 
várias vezes até entendê-la direito. Ela de_u a indicação do 
início da investigação que está em curso até hoje. Antes desse 
laudo ser entregue oficíalniente, fiz uma _cópia e enirl.!guei 
ao Delegado para ele dar ínicio à inVCstigáção. 

Quando eu terminei a degraVação, essa parte do trabalho · 
já estava adiantada. ele j;:í estava no Acre, JàHilhil investigado 
grande parte desse problema aqui. Esse-é um ponto <.jue fomo~ 
checar no Ministério da origem da verha, o da Ação Social: 
existia, realmente, essa verba. Houve essa reunião, mais ou 
menos nt!s~a época, de não precisou a data; houve a liberação 
e, a obra estava em andamento. Isso ficou comprovado aqui. 
E o índício da autenticidade dessa gravação. 

Outros fatos que são revelados e que podem ser checa­
dos ... 

O SR. MÁRIO COVAS -Não houve nenhuma outra 
indicação na fita ou pessoa citada ou participante em r~lação 
a qual c Sl"nhor pediu esclarecimento adicional? 

O SR. ARISTEU -Não, só esse ... 

O SR. MÁRIO COVAS - O 4ue o senhor vai dizer 
daqui para frente são as coias que constituem potenciais cami­
nhos para ser explorados. que ainda não foram, é iss_o? 

O SR._ ARISTEU - Não sei bem se eles nüo foram 
explorados, Senador, por4ue eles seriam mais por conta da 
investigação procL"ssada pelo Delegado e seus agentes c essa 
investigação est<.\ e-m cu-rso a partir da dcgravação. Sinr:cra­
mcnte, não sei informar o ponto em que está essa investigação. 

O SR. MÁRIO COVAS- Quais são esses pontos'? 

0 SR. ARISTEU - Um é essa 4uestão das obra~ do 
Acre e o financiamentO da ohra. Citou ui-na senhora.lk: nome 
Valéria, que era um ponto para se·r checado, que poderia. 
inclusive, comprovar ainda mais a autenticidade dt:ssa fita. 
A4Ui está dito, entn.· outra~ coisas, que essa senhora deveria 

_~e r dispens_ada na segunda-feira, logo após a data provável 
Õçssa gravação. em razão de desavenças com o ex-Ministro. 
c que ela teria sido aprovada num concurso para auditora 
do Tesouro Nacional. Está dito na fita; i- um fato que podia 
ser checado. 

O SR. MÁRIO COVAS - Então, há uma cidadã que 
trê-~ dias depois dessa reunião deveria ser dispensada, onde 
estava não se sabe! 

O SR. ARISTEU - Não diz aqui qual é o cargo dela. 
Só fala 4ue ela foi aprovada num concurso para auditora 
do Tesouro Nacional. 

Há um outro telefonema do Ministro pt~ra um funCionário 
do Ministério cobrando informações a respeito daq_uilo que 
foi conversado a respeito do Governador do Piauí. Ele estava 
cobrando alguma providência que não deu para saber na gra­
vação, e ele, logo em seguida, comprometeu-se a ligar para 
um funcionário para cobrar o andamento dessa mbsão dek, 
em relação ao intl!'rcssc do Gov~rno do Piauí. E é dito o 
nome desse fundonário. Há um telefonema para esse funcio­
nário. Ele cita a4ui que deveria participar de uma missa e 
t!Stá se_ desculpando c mandando passar um fax ou um telex 
ao ·General Agenor, dizendo que não poderia comparecer 
porque estaria viajando pa~a Alagoas, onde representaria o 
Presidente da República. E um fato que pod_e ser cht!caúo 
na investigação. são elemento~ contidos na gravação que po­
dem ser verificados colocando ainda mais em evidencia a au­
tenticidade desse material. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, não é melhor 
chamar o outro depoente .. depois a gente voltava ... 

O SR.~ PRESIDENTE (Odacir Soares)- A Presidéncia 
quer apt:nas razcr duas indagaçôes ao depoente. 

O laudo pericial encaminhado pela Polícia Federal, ape­
sar de estar subscrito pelos dois peritos, percebe-SI! pelo depoi­
mento que cada perito teve uma função na elaboração di.!~sc 
laudo. O Senhor declarou que, do ponto de vista de prestar 
informações acerca dos equipamentos utilizados pela Policia 
Federal, não poderia fazê-lo porque o equipamento foi manu-
seado pelo outro perito. É isso'? -- -

O SR. AR!STEU- Não. Nós não dividimos. Nós não ... 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Tecnicamente 
o laudo está subscrito pelos dois peritos. mas pelo seu depoi­
mento percebi 4uc cada perito realizou um tipo de trabalho 
para, afinal, ser elaborado o laudo. 

O SR. ARISTEU - Não. Só nessa parte de e4uipa 
mente, nossa preocupação foi que ele prepara~se o equipa 
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mento para o r1osso trabalho, porqUt.~ cu estava adiantando 
mesmo com aquela fita de qualidade ruim. E. outra cohw. 
ela era mio:.:ro e tínhumos que trabalhar t:om microgravaJor. 
Mesmo assim adiuntei o meu trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soures)- Eu queria lhe 
fazer uma indagação. 

Eu tinha \.!ntendido que tL'ria sido o seu trahalht>. mas, 
em rJccorrl:ncia da sua dt!claração. O Senhor disse que n laudo 
l'oi elaborado t.:mpiri~.:.<.mlL'nte. Isto 1!, o Senhor dt!gravou ou 
retirou a gravação ouvindo-a'? 

Pergunto o SL'guinlc_:_ r.:omu simpksq1cnte ouvindo a gra­
vaç;lo. o Senhor púde cientificamente i<.h:ntificar as duas vo­
zes'? 

O SR. ARISTEU- O trabalho empírico. ele sl.!' canu.:tt.:· 
riza. acima dt.• tudn. P'-'la ~xp~riêm·ia. R~aliza~s~ uma atividad~..· 
ao long_o do t!.!mpo. c o empirismu é isso aí: é a experíênl'i<~ 
profissional •tdquirida ao longo du:-. anos. M~ts chega um Lh.:ter­
minado nwmento em LjUC_a Justiça pa:-.:-.a nüo accitc.í-lo a partir 
do momcnro que têm c:quípamentos capazes-de cxe-cut<tr esse 
trabalho ~..·om basl! l'icntít'ica. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- E>tou lhe per­
guntando i:-.so. porque aqui na parte final. na part1..' dá conclu­
s.<.io. o lauUo diz u sl!guinte: 

.. A fita ljUt:stionada ê produto dt: uma gravação normal, 
vtJl~.: dizer. autêntka. sendo n:conhcl'ida como Eal. pela expe­
riência comprovada em trabalhos desta natureza ou pela oh­
scrv~tç~io di..! dctl..'rminados f:Hus existente~ no nl<tt~:rial, ques­
tionado. tais como: o som do carrilh<io, telefonema Je um 
Governador de Estado- de fácil comprovação-. a presença 
de outros interlocutorc~ c fatos narrados ... 

Então a conclusüo Ut:corrc também de elementos indiciá­
rios contidos na fita? 

O SR. ARISTEU - É. Todos cs.'les. t:Iementos contri­
huem para o que chamamos de "amarrar .. vai "amaranUo" 
o laudo com toUos esses indícios, I..'. mais o uso de c4uipa· 
mcntos. st;orviram para esse tipo de Uetc.:rminaç<i.o. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) -A Comissão 
agradl!cc a presença do senhor e dl..'st'ja convocar o_ perito 
Paulo Ctisar Pires FOrte PcJmsa. 

A Comissão pede ao Dr. Paulo César que preste o jura­
mento Jc praxe, e tamh~m o da Polícia Federal. 

O SR. PAULO PEDROSA _ ... Juramento: 
··Juro. corno dever Je consciençia, dizer h,>da a verdade.;. 

nada omitindo do 4uc seja do meu conhecimento sol?rl.! 4ua~s~ 
quer fato:-. rt'lacionada com a investigação a cargo desta C~nu~~ 
são Parlamentar Je In4uérito. dcstinda a apurar denunc1a 
de corrupçáo envolvendo submno de .autoridade~." . 

O Sr. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Prcsidcncia 
passa a palavra ao Rclator, Senador Cid Sahóia de Carvalho, 
para a audiência_ do Dr. Paulo César Pires Forte Pcdrosa. 
perito da PoHcia Federal. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalbo)- Dr. Paulo 
César, o senhor também ouviu a fi tu e fez a transcrição? 

O SR. PAULO PE_DROSA- Eu ouvi a fit<.~,_ auxiliei 
apenas parte da transcrição. Na realidade, fiz. ma~s a purre 
técnica de preparar a fita para tmnscrição. Ou seJa, receh~mos 
um rnicrocassete é - difícil trabalhar com_ pequenos grava~ 
dores-, passei para uma fita de cassete em tamanho nonnal, 
fazendo a devida filtração da gravação, da melhor forma 

pos:;ivcL para ser escutada. E filtruçõcs de várias forma:.. 
porque ils vezes. um agudn favorecia escutar uma palarav•t 
c, ú:-. vezes. numa outm apaluvra um grave fHvor!..!da mais. 
Independente, fiz vário~ tipos de gravaçücs. Vürias fita:. Joram 
transcritas da primeira c preparaUas. 

O SR. RELATOR (Cid Sahüia de Carv<dho)- O St:nlu1r 
usou cquipumcrltos. '-!lJUalizadorcs, de qui.' tipo? 

O SR. PAULO PEDROSA - Equalizadorcs :-.im. AtC 
de I!X. 

O SR. RELATOR (Cid Sahüia de· Carvalho) - Ma> 
süo CljU<.llizadorcs grúficos ou Clju.alizadnres '} 

O SR. PAULO PEDROSA- Equalizador gn.ífico. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)-- Equali­
zador gr::ífico. 

O SR. PAULO PEDROSA- !S><>. 

ü SR. RELATOR (Cid Sahlíia de Carvalho)- O equali­
zador grüfico facilita c:-.sa tarda'! 

O SR. PAULO PEDROSA- Sim. Ele curta dt.!tcrmi~ 
nadas frl!qüencias, exaccrhandn unws mais e. diminuindo, 
outras. Dcpendemlo do tom de voz. aliás, a freqüência Ja 
VllZ é mais marcante, se você_ fizer com ela 4ue cresça mais. 
você vai escutar melhor. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- O senhor 
:.e lembraria da marca desse equipamento'? 

O SR. PAULO PEDROSA- Nós temos Sígnus. tt.'mos 
Pioner. também tcmos Akai. Usl.!i vürios tipos de Cljuipa­
mt:ntos. O nosso, que tenho l~i. .. 

O SR. RELATOR (Cid Sabuia do Carvalho)- Quero 
saht.'r dos equalizadorc:-;. 

O SR. PAULO PEDROSA- Equalizudor: Akai. Signus 
etc. 

O SR. RELATOR (Cid ~ahúia de Carvalho) ft- Algum 
som do Grafman, qut.: é nH•.is ... ? 

O SR. PAULO PEDROSA - Nüo. Nüo. 

O SR. RELATOR (Cid Salvjw de Carvalho)-- Nüo. 
Agora._ pcrguntn: n Senhor ·~qualizou dto:! vúrins modos 

e para c;.tJu e4ualizaçào fez uma cópiu du fita? 

O SR. PAULO PEDROSA- Sim. Foram feitas várias 
cópias para facilitar a audiçáo d<t fit<.~. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sei. 
O St.:nhor amplificvu l..'ssa fita original num equipamento 

de quantoS wiltts? 

O SR. PAULO PEDROSA - V. Ex' c>tá querendo 
me fazer essa pergunta, deixa~me ver: siiUar~rrle. Amplificou 
com quantos watts? Porque quando amplifica a putência aí 
pouco vai importar. Vai amplificar o que o ~inal para gravar? 
V. EX"' e~tá fulando em pré~arnplit'icar ant~s de gravar'? E 
isto? 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de úuvalho) -Não. 
Quero saber o seguinte: para ouvir a gravação foT pr-eciso 
unl aparelho com poténcia. Um power, não é? 

O SR. PAULO PEDROSA - Perfeito. Amplificador 
de Potência. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) - Qual 
a potência desse poWer? 
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O SR. PAULO PEDROSA- Exbtc amplificar do 11111 
watts. Usamos v<.irios cquipamcntns. Uns de 100 w~ttts. 2()0 
walts VHF. que C bem nll..'llos. n;io 0'.1 b:.o nüo import;1. Pm­
qu~·. afinal dl.' t:ont<.l:-.. nós nüo vamos levantar toda a pot0n~.·ia. 
usamos. principalmcntt: hcadphone p<lrque facilita uuvir. c h.: 
vai colocar o som dirt:tanK·nt!.! dentro do uuvido e evitando 
qut.: o ruú.ln exh.·rno venha nos dificultar captar barulhos que 
n~io no:-; inten:ssa c os favnrece. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de_Carvalho)- Vou 
fa7.er i.hms pergunta:-. tl!cnicas. importanks pant o RL'IatoL 
Qu~.·ro :-.aber s!.! l) Senhor puril'iL'OU o sinal c amplilTl;lw-o para 
injL'lar lll) grav;HJor',' S~.•gu1H.la. S(.' ÍlljL·tadtl 110 gravador. 1\:ita 
a cópia. <.:t)l11 qui.! pot~m:ii.t o Sl.'nhnr ouviu t:S~L! som? 

O SR. PAULO PEDROSA- Prl.'paramo~ vüria~ fita~. 
d~.: formas diferl...'nh:s, coml.'qualiza<.;Clo difl.'n .. ·nh.·-c com grava­
don:~ Jifcn.:ntl!s. porque cada c;,li')I.'Çote t~.·rn uma qualidade 
pior ou melhor. e a amplifi~:aç:.io l.!~tü dl.'ntrn da lint.•aridade 
p~.:rki!a do amplifiçadnr: :-,() levantamos o tanto Jlt.!CI.':o,:o,<.Lrio 
para escutar. Ela l.!'ra _uma gravao:.;:.io normal. Apc:nas com o 
hush:r que o próprio gravador tc:m. Entrl.! o gruvatlor t.:r uma 
pt.•rdazinha i.k sinal. ek tem um husterzinho para rl!for~·ar 
L! gr<tvar a fita._ E:-.tl..' sinal g.ravaUo, c_ntáo . .sü l.:vantanw~ o 
sufil:ientl! nu headphone. Afinal de_ contas. usamos. Afinnl 
de contas. usamos heaphunc que e~ta pl..'rkitaml.!'nte dentro 
da linearidatle do amplificadur. Nós não amplificamos mais 
do que devia. a fim dt.• l.'vitarmos dbt~>rção. Afinal di.! contas. 
o:-. nos:-.os ouvidos niio <.Lgücntariam. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia do Carvalho)- Corto. 
Ainda qut.•ria fazer uma -inthLgaçüo: h:.i v:.irias partes no 

lauJo cm tJUC" hü tracinho~ para inJicar qui.' o som nâo l!ra 
audível. Nüo era possível tran~nevcr aquda parte? 

O SR. PAULO PEDROSA- Isso não cra comprecn· 
sível. 

O SR. RELATOR (Cid Subóia tio Carvalho)- Por yuê'! 
Estava o som baixo? 

O SR. PAULO PEDROSA- PortJuC estava mal grava­
do. N<.io huvia sinal bastante. _O _e4uipamcnto não consegui<.~ 
n:cupt.•rar aqucl~~ sinais c dar uma forma sonora que pudesse 
ser cntenJido. 

O SR. RELATOR (Cid Suhliia do Carvalho) -Sim. 
Mas não era zumbiJo t.:xterno. por exemplo, a buzina de 
um carro. a batida tlc um relógio. uma pessoa que falou alto? 

O SR. PAULO PEDROSA- Não. Isso é outra_coisa. 
V. Ex· cstâ falando de background. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia do Curvalho)- Sim. 

O SR. PAULO PEDROSA- Masyuantoa sua primeira 
pergunta rderia-sc apenas se a fit:.i. era pt..;rfr.!üamCntc auâívd. 
Não. Estava t:m um nível tão baixo Jc.::. gra\lação, mas tão 
baixo. que o próprio cahcçok do gravador gera mais alto 
o ruído. No depoimento ankrior. que o c-olr.;-ga fez, ele disse 
inclusiw, que parecia que esta fita fosse uma cópia de uma 
fita primeira, ex:.ltamcnte, portJue o nív-el do caheçotc está 
muito altn. Parece-que um caheçote gravou e todo o ~cu 
ruído. aí passou para outro gravador que introduziu mais ruído 
aintla. Houve um somatório, certo'! Tem-se-sempre uma perda 
de sinal quando se reproduz de um gravador para outro. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de~ Carvalho)- O Senhor 
_acha que na hipótese de haver sido a fita c_opiéiâa, essa fita 

-------------------
cntt·l..'g_ul..' _ú Polkia Ft.·lkral :-.I.' r uma o;,:üpia. a original rl!duziri;,r 
c:~_s~· quantitativo dl.' part~o.· inintL'kgívd'.l 

O SR. PAULO PEDROSA - Acrt:dido que sim. A 
original semlo ~~ primeira gravaç~io r.: uma :-.l.!'gunda. havendo 
t.'Üpia. 1..':-.ta Ctípia fon.,'t>:-.aml..'rHe 1.:aptaria partt.' do ruído L' anes­
cc:nt~•ria mais algum:~ claro qw: a priml!ira deveria ser mais 
nítida. 

O SR. RELATOR (Ck! Sahúia de Carvalho)- V. S·' 
t~m i<.kia dt.• qual gravador teria sido utilizado pL'Io Sr. Vol11l!i 
Avi la na ohtt.:nç~lo des~a fita? A marca do mkrogravuJor? 

O SR. PAULO PEDROSA -N{w. porque n~io pcguci 
nessl.!' microgravador. Só p(,'gm:i na vita. 

O SR. RELATOR (Cid Sabüiadt.•C'arvalho)-A Politica 
n~lo p<.:ricinu o L'quipamcnto dl..' grava~·üo? 

O SR. PAULO PEDROSA- Eu. p...:-:-.soalml!ntc:. n:.io. 

O SR. RELATOR (Cid Sahôia de Carvalhn) - Mus 
sabt.:: informar se a políL'i:.t pc:ri<.:iou o instrumento d.: grava<.;<io'! 

O SR. PAULO PEDROSA - Nüo tl..'nho noticia tk 
que _tenhamos tido em nüio I.!'SSI.! gravador. 

O SR. RELATOR (C"iJ Sabüia de Carvalho)- É po:-;sí­
wl detcrmin;.Lr a que distdncia e:-.!av~nll o Sr. Volnci L! o Sr. 
Magri. pela difi.!rt.•nça tk• ~om'? 

O SR. PAULO PED ROSA- St.•ria muito pl!rigoso tlizcr 
a dístiincia. a ti.! porqul! essl!s g_ravadori.:!s usam microfone elétri· 
co c normalmt.•nte l>~ microfones dl!:-.~1.!'~ gravatlorc:-. tCm um 
sistema di.! rccort!.! de pico:-.: ell! ..! "tempificado" 1.!' tem um 
sistema rl..'conador de picos. Quando a voz l.!'nfra4uecl!. ele 
tentlt! a ampliar para mdhorar a pt>rfo"rmance, t..' quando cst~í 
muito perto, qu~ satura. ck corta pico til! intensidade de 
\:'OZ, para manter um nível ótimo Jc _gravaç:.io. Ent~io. nessas 
t'ircunstúncias, hawria uma compl!n:-.ai._;üo. No momento 1.'111 

que <l vm: está mais longe: piora. porque c!t: tt..·mk- a amplificur. 
para Captar voz distant!..". !.." o background c o:-. ruídos lâ fora 
crescem. 

O SR. RELATOR (Cid Sah<iia de Carvalho)- A parte 
mais important~ de~sa gravação ~ a que estü na fol_ha n•: 1l), 
a tJUC fala no~ dólares. 

Esse: trecho da gravação, reproduziJo nu folha n" 2Y. 
~ra dos mais haixos ou dos mais alto:-.'? 

O SR. PAULO PEDROSA- Era dos nwis nítidos; 
tanto era nítido que ninguém t~.:w dúvida. Até a imprensa, 
paralelamente. andou t.:"scutand(.l o tn::·cho _úe~sa fiw, qu!.! não 
sei quem fornccl.!u. Constava claramente 4ue os trinta mil 
dólarl!s eram trinta mil dólares. Inclusive aparece em alguma 
rede de televisão a transcrição de fala de um_ microgravador 
falando em trinta mil tlólar!.!s. Então, pare-ce que é de_ domínio 
púb!íco tJUe essa quantia trinta mil dôlare'1Õ era forte c suficien­
temente clara. Para nós foi claro. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia do Carvalho)- Não 
há dúvida nenhuma? 

O SR. PAULO PEDROSA- Eu não tenho dúvida. 

O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Carvalho)-., Quais 
os elementos de convicção de que a voz do terceiro interlocutor 
é do ex-Ministro Antônio Rogério Magri'? 

O SR. PAULO PEDROSA - Como o colega citou, 
há várias indicações intercs.santt:s que poderiam mostrar que 



Maio Jc 1 t)t).:! DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se1·üo li) 

essa fita. rc<.dment!.!. foi gravad<t no ambiente, Jifcrt!'nkmcnte 
do .. :tvcntürio" Jc linha t~ldúnica: porque, se _fo!i!i€ lrnlm 
tcl!.!t'{inicu. !.!.Stufla _nútifii."nlüis nifido - scrm- sirial puro d!.! 
linh~1 para o gravudnr c nüo c<tpt;;tria hackground. Hc.í l!'S~a 
questão Jo som do n:kigio que, apesar do ruíJo do cahcçotc 
4uc _gira alto, quase desapareceu dentro dl!'ssc ruído_._ Um ouvi~ 
do tr~inado pl.'rccheria uma musicazinha no fundoJ.k!"!!:lç_ ruíô~); 
t.luando se melhorou a qualidade com a c_qualizaç<.io. a müsica 
cresceu e_ pôJc~sc ouvir perfeitamente um som musical e a 
batida Je relóg.io. Eu. pessoalm~:nte, fiz- ü-üiwstigaçào nü 
<.i ri.!' a dos Três PoJcrt:s e fui primeiro ü igreja, à nosSii CatcUmL 
onde fui informado que o carrilhão ti~~ C.ttedrc.ü ~ô toca ern 
momentos fe~tivos, não sempre, de vt:z_cm quando. Aquele 
mio era um dia festivo~ Aquele pCríodo não foi período ft:~tivo. 
Em seguida. fui ú Marinha que- tt:m também um carrilhüo. 
mas extremament~.:: barulht:nto e tlif~.::rente, c r:m nada se com­
porta como o ruído que estava na nos~m fita. Finalm~nte, 
na sala que seria a do Sr. Ministro, muito próximo, a três 
metros. se for muito, ~s_wva o ç;~~n:ilh.fto. Ai, pensei comigo: 
Se esse carrilh<lo toca. dew tocar. alto~ forte. Negativo. Um 
funcionário o tocou; seu s~m era-~isçretu_c bem baiXo tamb~1Í1. · 
O contrário seria impossível. porqul!', se ele toca Je meia 
c meia hora, o Ministro não trabalharia c se irritariu com 
esse C.:lrrilhüo. O cnrrilhüo tt!m uln soni bem disçrcto. I?aixn. 
cxatamcntc do tipo d~sse que saiu na fita. E_u estivc IJ, o 
número do tomhmnt'n[p Jo pntrimúnio. se não me falhc.t a 
memória, é 20. Eu levantei o carrilhé,io e vi. 

sendo gravado. Ek pmk·ria diZL'r o que q~1isess!.!. certo de 
que aquilo cr<L uma conversa informal. Ek: p<Kk·ri<.l diz~:r: 
amanhã vou matar o PrL·sidt:nte da Reptíhlit.'~l. es:-.e "filho 
de uma égua" qui.!' n•lo nH..' n:spcita: cu vou dar um tiro n~ll~. 
Poderia ~dizcr isso !it:m prL'k'TH.lcr dar um tiro. St..'l11 prL'tL'IH.IL'r 
tl<.!d<.l, apenas por confiar cm um <.unigo que t:"ta\a ~.:om L'lc. 
M;,1s ll amigo mio era amigo. 

O SR. PAULO PEDROSA- Com a PL'rg_unta preparar 
a n:spost<.L. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia dr: O.lrv;tlhn) -_Exata­
mentt.::. O am(g.o nüo ~:ra ümigo. o amigü eStava Jii'L'fmrando 
uma arm;~dilhu, un1<1 situação anômala para o outro. Entãn. 
um estava conscit:nte. dizendo sú o que lhc convinha. 1.' o 
outro t:stava in~.:onscit:nte. dizendo tudo que Ih~.· ... O lJUL' .:1 

pcrída faz quanto a isso'! 

O SR. PAULO PEDROSA- A pcrída nüo faz nad:.1. 
A perícia age sohre elementos extrínsecos ao crtm_c. Alfuílo 
que sc aprt.::!-icntou, aquilo que ~stú, o qul! o crime deixou: 
não entramos cm suhjctivismo. Isso dt: cena form<tl.! subjetivo. 

O SR. RELATOR (Cid Sahüia de Carvalho) - Essa 
part~ psicológica. por exemplo. n<io tem nada a ver como 
a perícia'! 

O SR-_- PAULO PEDRÚSA .:__ Nüú., i~so .15 suhjctiVl) .. _ 
Eu poderia até supor. como V. Ex·', que é possível quC alguêrn -
tenhp pn.:garado. E:-.tou alerta. preparo uma pergunta que 
vai dar uma resposta que l!'U quero. Mas is:-.o n;,io-é perícia. 

O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Çarv.alho[ ~ F<olria ~TC~ lsso !}.subjetivismo. 
diferenç<~ na perícia uma fita que n~o ·flH;sc -Vir!ieffi c~ulíla 
fita que nuncu houvt!sse sido gravada. Essa fita utili7JJdu. pelo 
Sr. Volncí- parü fira r a côpiu da fi tu órigínai era uma fita 
virgem ou uma fita já utilizada'! E~e _mjçroç~ssete j:.í fora 
utilizado? 

O SR. RELATOR (Cid Sahúüt dc C~1rvalho) - fsso 
não interessa à perída? 

O SR. PAULO PEDROSA - À perícia mio intcr~ssa. 
A h.••A llu ta mcntL'. 

O SR. PAULO PEDROSA- Eu não acredito 4ue faria O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) - Mas 
Jifcrcnc.;a por um fato muito !;implcs. Quando ~e faz uma cs:-.;.1 resposta de V. S·· é muito important~ porque nns limita 
gravaçüo. uma part~ do g.ravador de~magnetiza a f.ita. apaga~a a perícia~ porque ne~sa gravação -possivelmente feita L"om 
primeiro. antes que o cabt!ÇQtc_ inicie a grav·aç_ão, ã 11_1Ç_n~l~ . _o ex-Ministro Rogério Magri_- não vamos afirmar que seja 
que !.!SSa fita fosse tão Usüda que tiws~e trechos machucados, realmente até 4uc a CPI chegu~ ao seu final; ao que tudo 
riscados por falta de material magnético._Normalmcntt? a fita indica. uma pane é consciente, estava rcpresentanUo. Ela 
gravaria. tanto uma zero quilômetro como outra em hom tinha toda consciência do que estava havendo~ a outra era 
estado gravaria, mesmo que tivesse sido utilizada. absolutamente inocente. Então~ é pOssível que um só dissesse 

O SR. RELATOij. (Cid Sa_búia dc Carvalhol-_E rJãO o que lhe conviesse co outro dissesse todas as inconveni.0ncia~ 
haveria perigo de a gravação não se apagar inte"irarricnte e de um ser htimiifio''- num clim"a de amitade. num_ clima de 
esses zumbido~. ::iCrem externos, es(ranlips _ao 1119inCnto. da -descOntração, dt!ntro do se:u gahiilete. -
gravação? Digamos, primeiro, riãô- ãpilgdu conÍtJ!e'tânl"éiite· o . V. S'' ·poderia falar sobre o tom do Ministro. se _ne:-;.se 
cabeçote; depois não o preparou suficientemente para o... mo'men.to dos trinta .m~l ~ólares a voz _do Minbtro se alt~rou, 

O SR PAULO PEDROSA- Nc ·sa ·rcun.·tância tam- se .ci<:~ tmha um tom Iromco, se a voz_ t_mha um tom de hru~ca-
. . · . . - - s Cl ~ . -·· de1ra! Porque no teatro, por exemplo, o ator consegue d1zcr 

hem _wna ?e detxar rutdos de voze~_ ou ~on,s_. __ Na? ten~-9~~---- alg:J que escrito é sério. mas que ouvido é cngntçado. por 
ser so o rutdo. causa do tom. Seria possívd a perícia dete_ctar, na voz do 

O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Carvalho) -:-:-Não Ministro nas nuanças de mudança. aspectos de mudança de 
há isso na fita? 1om de uma frase a outra. de um momeilto _a,_ oUtro'? 

O SR. PAULO PEDROSA ~Não. não há nada. Na 
fita simplesmente consta um ruído_da gravação. 

O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Carvalho)- Não 
sei se V. S··' é o perito"qtiC ·pode responder a essa pergunta. 
mas vou fazê~la por um dever de ofício. 

Nessas perícias. põr exemplo, há possibilidade de captar 
a indução de um interlocutor _sobre o outro? Porque, aí, há 
uma vantagem e uma desvantagem. O Ministro António Rogé­
rio Magri estava ein aesvantagt.:'ni porque náo sahia que estava 

~O SR. PAULO PEDROSA --A forma como ele falou 
_em nada pareCia ser jocosa. A fornia como ete fafoU fOi séria. 

estava falando normalmente. _ETc fãlou sério._ e, em nenhum 
instante. se pôde perceber- estou falando com_o_pcssoa. 
não como perito- que naquele tom havla um segundo senti~ 
do. uma hrincadeira ou uma entonação mai_s ou menQs forte 
para a questão. Ele falou em tom normal. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Entüo. 
queria que V. S• respondesse se no trecho dos trinta mil dólart::s 
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a voz do Mini~·.tro guardava as mesma:-. ~..:aracv..·ri~til.·a:-.tk todos 
os momentos da gravaç~to. 

O SR. PAULO PEDROSA -- Exatamc.:ntt.:. Ek apar~...·nw 
tcm~...·ntc n:.:i<J llHJstrou L'mo~;,'{HJ naquilo. AparcntL'Inl!niL'-

0 SR. PRI:SI DENTE (Odacir Sllan:s) -A Prcsic.J~nL'ia 
quer ad\·L·rtir ao dL'pocnte qui.! 1.!:-.tü th.:pondn cnmo perito. 
JlàO C01110 rL'S:-.0:1. 

O SR. PAULO PEDRUSA- P~...·rl'citn. Ma:-.e:-.tou falan­
do aqui. j;í qu1.· V. Ex" levantt)U a hiptíiL•s~...· c criou uma situa­
<;.:in. dl..."ntro (.k:-.sa Côloca'1:i<:l-T0fta por V. Ex E!-.tou rl.!sp-on­
dendo como pt.:ssoa. poi:-.l'oino p<..'ritó. ri<.:o sempn:-n:i qul:!-it~io 
mate.: ria!. 

O SR. RELATOR (Cid Sabüia de Curvalho) - Pois 
nüo. Ent~.:ndi pt:rfc.:itamt•ntc a sua posi~·ão Jc responsabilidade. 
Entendo I.JLIC v._ s yu~r fi.!Sguardar-SL'. Quando faz L'SSa afir­
mativa.- foi para rcsguurdar <.r sua n:spon"iabilidadc. 

O SR. PAULO PEDROSA ~ Núo L' bcm i~~o. A perícia 
não pode extrapolar o vi~ívd. a m~ltt.:rblkbd~.;. Se isso_~ICOn!C­
cer. deixa de _ser perí<.:ia. Essa ~.,.; a doutrina 4uc temos 1w 
nosso instituto. 

O SR. REl.ATOR (Cid Sab{'HaUc Carv~1lh~))- Agrade~·o 
o çsdarccim~..·nto. que 0 muito importantl..' tumhém para o 
nosso c<.mh~..·cimentn 

Quanto uo Sr. Volnci Ávila, ek gravou J~pois. para a 
voz savir de p~trümctro. Havia úifen:nça dL' ~..·ntona~·ào nu 
voz do Sr. Volnci. g_n .. l\·anJo pam par<.imetro~ _c durante: a 
visita yue fez ao g.uhineli.' Uo Sr. Minbtro Antônio Rogério 
Magri'? 

O SR. PAULO PEDROSA- Até ond1..' pude ouvir a 
fita. a~ partt.!:-. em qut.: n Sr. Volnt.:i falava- ali<.b. ek· falou 
bastantt.: L' de fmma did<.ltic:.L. tentanJo I.'.Xplicar como funcio­
navam r.:t.:rtas burocracias Jo Ministli-rio t.:tc .. <k_maneira muito 
c:.Ih:-Jrátn:a .. a4ueli.! tom calmo, att!- cunsottivo -: foi a mesma 
mant.:ira de Ljttrtmio ~..·!L' g:ruvou para nós. Ele fala d~ maneira 
muito pausaJa. muito r.:alma. como se o mundo náU girasSe. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia de Carvalho)- E><a 
ê uma carar.:t~rístiça da voz c.lck em todos q~ momentos? 

O SR. PAULO_ PEDROSA- Ele scmpn: f<.tlnu assim. 
lnr.:lusiw conversei com ek na sala. aMCli __ da gray_~lÇ<.1n. I! a 
me~ ma forma dt.! falar. nada mudou em rda~·üo ao que está 
na fita. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia de C:malho)- Queria 
que o St.:nhor esclarecesse aquilo 4ue .iü foi minha prcocupaç:.1o 
L!' Jo Senador Mário Covas. Se a fita. na cópia. começasse 
al!5m dn início real. cirico minutos depoiS da fita verdadeira 
t.: l~nninassc cinco minuto:-. antes, a pçricia tinha t..:om~) indicar 
essa artim,mha. esse manl!'jo da fita original? 

O SR. PAULO PEDROSA -.É possível detect:u qual· 
4ucr corte na fita para faz~::r a edição. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia ck Carvalho)- Como 
se .Uctecta i:-,so? 

O SR. PAULO PEDROSA- Por meil~ de c4uipamento. 
Ou audição. às veZc.s~-~póde-se extrair. mas o equipamento 
mo~tra um ponto. uma ligeira intt.:rrupção na fita. e a pessoa 
nota. Faz-se isso por meio Jc lahoratúrio. 

O SR. rtELATOR (Cid Sahoia de Carvalho)- Eu estava 
pensando 4ue havia o espectro da fita, o grMico. a imagem 

-----
do ~om. Out.:r l_lizL!r. haveria um dl..'"_tL!rulin~tdo de:-~.·nho. um 
curtç: _viria nutro desL!nho ú seguir e se havt.:ri<l de THita-r i!"so 
p<.'lo gnifit.:l) do som. nüo propriam~..·nte pelo -..;om. 

O SR. PAULO PEDR_OSA - N:.io h;.í g.r<lfiço. fh:a ~..·m 
branco. 

O SR. RELATOR (CiU Sahoi_n c,l_e Carvalho) - Hü o 
~i10!1r.:io absoluto d<.1 ri ta. 

O SR. PAULO PEOROSA- 0 cabe~·otl..' n_üo too:.·ou 
na fita para gravar. n:.io houve magnl..'tiza~·üo da fitú. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia de Carvalho) - E»a 
pausa seria a idemifit.:açüo? 

O SR. PAULC PEDROSA- Perfeito. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia ue Carvalho)- Sr. Presi· 
Jt.:ntl.;'. L!stuu ~atisfcito. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Suares)- A Pn:sidência 
fan.í duas indagaçôes: primCiro, o depoeritl..' <.k'cl~trou lJUt.! a 
perícia do som Jo r.:arrilh<io foi realizaUu no gabinetl!' do mi-
nistro. -- - · 

O SR. PAULO PEDROSA -A perícia nüo. Eu fiz 
<1 dilig0ncia. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Na diligeni:ia 
rt.:alizaJa no gahincte Uo Ministro. houw a seguinte dt.:claraç<.iü 
do dt:poL!nte:- "O colega h~tou o carrilhüo para funcionar". 

O SR. PAULO PEDROSA- Quer dizer, o funcionário 
4ue-estava pn::-;entc nos ajudou. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Entendi. Per­
gunto: O carrilhüo estava parado? 

O SR. PAULO PEDROSA- Nao, ele estava Cuncio,. 
nando. O problema é que o carrilh:.1o não está em perfciw 
funcionamento. pois hate fora de ho(a. Por isso. não está 
muito coert.:nte com o honiriq. Hü um problema mecânico. 

. OSR. PRESIDENTE (OdacirSoares)-ComooSenhor 
soube que dc.es~á com ~sse problema? 

O SR. PAULO PEDROSA- Foio próprio funcionário 
que disse isso_. E, por coincidência. na hora em 4ue comcçamns_ 
~~ mex..L!r, ele tocou. 

O. SR. PRESIDENTE (Odacir Soart!s)- Mas t.:lc c:-.tava 
funcionando na hora'? 

O SR. PAULO PEDROSA- Estava. tanto é que tocou. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- O senhor decla­
rou qué ~·o-colega botou o carrilhão para funcionar'-'. 

O SR. PAULO PEDROSA- O colega a que me referi 
foi o funcionário 4uc nos conduziu lá dentro. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- O fato do cole­
ga não é relevante. 

Há outra indag~ção. ~a_ ~t!alidade, cada laudo implica 
dois laudos, um de transcrição fonõgrMiCa e ouúo de exame 
de _transcrição fonográfica. Primeiro. a Polícia Federal fez 
a transcrição fonográfica daquilo que pôde ouvir, com as rt:ti­
cências 4ue estão Consignadas no laudo e, na segunda parte 
do laudo, a perícia identifica as vozes e diz, sem nenhuma 
dúvida, c isso foi aqui repetido pelo primeiro perito _e pelo 
senhor. 4ue o primeiro interlocutor é o Sr. Volnei A vila e 
o terceiro o Ministro Antônio Rogério Magri. A pergunta 
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e a seguinte: o Senhor ~..~onsiLkra. -do ponto de vista t0cnico 
c científico. os cl}uiPütltcntC.Js- utilizados pela Polki<l Federal 
adequados a essc tipo c.h..· peri<:ia'! 

O SR. PAULO PEDR()SA- Nüo, tanto que. co:n rcla­
çüo ·a cssa parte. fizé-moS Umú confirma(;~io de que essa fita 
cra ven.ladcin.1. ou :-.L·ja. foi gravad<.l no amhil:iúc qúe propuiih<l 
dizer que <.:ra. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Nüo me refim 
li transcriçüo. mas ao exame da transcriçüo~ 

O SR. PAULO PEDROSA -Vou pro<>eguir. O yue 
queremos dizer com esse laudo de exume é que levantamos 
elemento:-. para mostrar que aquda fita foi gravada no ambien­
te a que se propunha e dizemos no mesmo laudo que a fira 
para identificação da voz foi rt.!metída _rara Campinas. para 
fazer uma prova rcconstitutiva. corno exige qualquer provü 
técnica. Mesmo no local em que não se conhecesse a voz 
do ex-Ministro Antônio-Rogério Magrr C-lúiUvCiSc um técnico 
e!->per:ialista com equipamento adequado, dando-se os dois 
padnlcs. de reconheceria qual seria a voz do ex-Ministro: 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare>) - E yual seria 
o equipamento ad~quado para o exame dcs!'a transcrição? 

O SR. PAULO PEDROSA- Atualm~nte t: utilizado. 
no mundo inteiro. o espcctrôgrafo acústico. Por_ exemplo, 
a Polícia Federal alemã usa um computador PC com placa 
adequada para escutar c reconhecer. Aqui. na UnB. já l->e 
está desenvolvendo esse .equipamento. Na Universidade _de 
Campinas. usa-se- urfl- ·equipamento específiCo. feito só para 
isso e grava em tempo real. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)·- Uma profes­
sora. cujo nome não me lcmhro agoi'a,_questíonõU. em entre­
vista puhlicada na grande imprensa, a modernidade do próprio 
equipamento usado pda Universidade de CamPinas. Ela con­
siderou que o método utilizado por essa universidade já é 
superado cientificamente. 

O SR. PAULO PEDROSA- Se é superado cientifica­
mente. permita-me ciizer que quem começoU ·a fazer isSO ·no 
Brasil foi a Universidade de Campinas. Portanto. é a pioneira 
no Brasil. Pode ser considerada superada no exterior. mas. 
dentro do ponde:a~o da realidade hrasii_eira. não o é. O colega 
professor. espccJahzado em audiologia, aqui presente. é um 
pioneiro e merece todo respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Estamos tra­
tando do caráter científico da perícia. Este pode sCr pioneiro. 
mas pode estar atrasado. superado. 

O SR. PAULO PEDROSA- Acredito yue não. porque 
a Umver.stdadc de Campinas no Brasil é tida como hightech, 
tecnologia de ponta. 

O SR. PRESlDE~NTE (Odacir Soares) -Não estou cli­
zendo que está atrasada. e sim que uma perita da ONU, 
bra~ilcir.a, declarou na ~mprensa que o método utilizado_ pela 
Umverstdade de Campmas está superado cientificamente. O 
senhor concorda com· ela? 

O SR; PAULO PEDROSA -Não concordo porque 
tamhem Ja escutei pento da ONU dizer que o método de 
identificação de droga por cromatografia está superado e, 
no entanto, todo País do mundo. até o mais desenvolvido, 
utiliza a cromatografia. Então, não seí exatamente quem é 
que está certo. 

O SR. PRESIDENTE (Odactr Suares)- V. S·· est~í Ji~­
pensaJo. A Comís~<.io ag_radc.ct.! a contribuiç<io pre:-.tada. 

A Comi~são convoca o Profc:-.:-.or Fortunatu Palharc~. 
Chde do Dcpartamento d~.: Medicina Legal da Unicamp. para 
prestar depoimento. Solicito a V. S·' qw ... • faça o juramt:nto 
d~.: praxe. 

O SR. FORTUNA TO PALHARES- .f um. como Lkwr 
d..: consciéncia. dizer toda wrdade. naJa omitindo que seja 
do m~.:u conhccimL"nto :-.ohrc qu<liSLJUCr !'atos n.:-lacionadus com 
a invc_stigaçüo <.l c;.trgo desta Comiss:.io Parlamentar d~.: InquL'­
rito. destinada a apurar denúncias _de_ cnrrup<.;Ü\) envolvendo 
suborno de autoridade. 

O SR. PRESIDENTE (Üd<Jcir Soares)- A Presidência 
passa a palavra ao Relator. Scnadur Cid Sahoia de Carvalho, 
para a inquiriç;.io Jn Dr. Fortunato Antônio Palhare::-,. Coorde­
nador dos trabalhos realizados_pda_U_nic_amp e Chefe do De­
partamento de Medicina Legal daquela Universidade. 

O SR. RELATOR (Cid Sabola de Carvalh-o)_:_ br: Pu­
lharl..'!s. qual é a sua cxpcri0ncia como médico legista? 

.. o SR. FO!Úi.TNATÓ ANTÓNIÓ BADAN PAiHA­
RES- Se V. Ex' me. permiti:-.se. não gostaria evidentemente 
de modificar ã rotina desta Ca~a. No entanto. solicitaria a 
V. Ex• a possihilic.laJe de apresentar o nosso trabalho com 
uma exposição e,_ap6~ isso. as pergUnta~ a sáeril dirigidas 
se fizessem de uma_ forma cõnju!lta _ aqs 4_ p~_rito~ que aqui 
se encontram pela Universidade. porque são de_formações 
diferentes. Cada um teve uma p-artlór)ição diferente e~ cOmo 
coordenador deste tr~1halhu. solicito, se assim puder proc~_dcr. 
que se- faça. Gostada-- se o senhor me permitisse -_de. 
fazer uma pequena apresentação. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia de Carvalho)- Pois 
não. Antes, tomaremos o juramento de todos os peritos para 
podermos atender a sugestão, _ 

o O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- A Presidência 
convoca o professor Ricardo Molina de Figueiredo, para pres­
tar o juramento; _c_onvoca também o professor Edson José 
Nagle e o professor Dr. Marcelo Costa Souza. 

O SR. RELATOR (Cid Sahoia de Carvalho) -Quando 
fizermos a perguntu. o senhor lndica _quem pode responde-la. 

. O SR. PRESIDENTE (OdacirSoares)- Coovido_a pres­
tar o juramento o professor Ricardo Molina de Figueiredo. 

OSR. RICARDO MO UNA DE FIGUEIREDO -Juro 
corno dever de consciência dizer toda verdade-. _nac.lã om_ítiiido 
do que_seja do meu conhecimento sohre LJUaisqucr fatos rela­
cionados com a investigaçüo a cargo desta Comissão Parla­
mentar de Inquêrito, destinada a apurar denúncias de corrup-
ção _envolvendo suhor~1o de a.~!O~~idade_s. _ _ ______ _ 

O SR. PRESIDENTE (Od<tcir Soares)-- O Professor 
Ricardo Molina e Doutor em Fonética do Instituto de Estudos 
da Linguagem da Unicarnp. Peço ao Professor Edson José 
Nagle para prestar o juramento. 

O SR. EDSON JOSÉ NAGLE- Juro corno dever de 
cons.ciência dizer toda verdade. nada omitindo do que seja 
do meu conhecimento sobre quaisquer fatüs rclacion~dos com 
a investígação a cargo desta Comissão Parlamentar de Inqu~~ 
rito, destinada a apurar denúncias de corrupção envolvendo 
suborno de autoridades. 
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O SR. PRESIDENTE (Odacir Soaro<) - O Profesoor 
Edson Josl! Nagle é Doutor em Engenharia Elél~ica da Uni­
camp. 

Convido o Professor Marcelo Costa Souza para prestar 
o juramento. 

O SR. MARCELO COSTA SOUZA =Juro como dever 
de consciência dizer toda a verdade, nada omitindo do que 
seja do mt:u conhecimt:nto sobre quaisqut:r fatos relacionado:-. 
com a investigação a c~1rgo desta Comissão Parlamentar de 
Inqu0rito. de:-.tin;.u.la a apurar denúncias de corrupçào envol­
vendo suborno de autoridades. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare<) - O Profeosor 
Marcdo Costa 0 professor do Departamento de -MUhinlcios 
do In:-.tituto de Artes da Unicamp. 

A Presidência- pede ao professor Fortuna to Falhares que 
faça o encJminhamcnto inicial do seu depoimento. 

O SR. FORTUNA TO PAr:A-AltES- É com muito 
orgulho que, em nome da Universidade de Campinas, esta 
equipe se apresenta perante os serihores na tentativa de escla­
recer pontos ou questões relativas ao laudo por nós emitido. 

Como é dl! conhecimento de V. Ex·'\ somos professores 
e pesquisadores universitúrios. portanto. com um p-ãdr"<ro- de­
comunic<.tçüo que foge às regras. aos protocolos c -~tiquctas 
desta honrada Casa. Peço, antecipadamente, desculpas se 
vie-rmos a transgredi-las c que saiham relevá-las, porque tenta­
mos. ou tanta remos, dentro da simplicidade das palavras, ser 
objetivos nas nossas exposições. 

Gostaria d~ sahl..!'r se teríamos tempo e quant_? tempo 
teríamos para essa exposição. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- A Presidência 
indaga do Sr. Depoente qual seria o tempo adequado -para 
essa exposição. - ------'---------

0 SR. FORTUNA TO PALHARES -· Ácrcditamos yuc 
em 30 minutos consigamós fazer a c·xpOslção pi=atíéam-entc 
completa. 

Gostaria. simplcsmente,de começar a fa?e"r um_jJequeno 
histórico de como isto aconteceu c rapidamente passaria à 
apresentação. 

A fita chegou à Universidade de Campinas no dic• 14 
de março, solicitada pela Secretaria da PÚÍícia FederaL Os 
peritos do INC solicitaram o concurso da universidade para 
dar ao laudo um cunho científico e elementos laboratoriais 
que pudessem figurar corno provas efetivaS nO -processo. E 
essa solicitação foi aceita pelo Reitor e por todos os membros 
desta equipe. A !'lolicitação tinha como objetivo a compro­
vação da autenticidade da voz do ex-Ministro Rogério Mãgri 
na fita mini-cassete, enviada como sendo a fita questionada. 
Não nos foram soliCüidos outros quesitos. razões pelas quais 
não puctemos fazer menção no nosso laudo. -

Dentro da universidade. a maior preocupação foi a pre­
scrvac;do da fita, decidiu-se, então, copiá-la e trabalhar com 
as cópias, evitando desta mant~ira um manuseio constante 
daquela que cntcndíam:)S ser o original. As cópias foram si­
multâneas, planas e equalidada::; a fim de trabalharmos sem 
nenhum tipo de receio de acidente. 

A metodologia a ser trabalhada ou a ser feita para o 
caso em questão foí definida após várias rcunióes em que 
o ponto da maior rele-vância seria abordado e utilizados os 
equipamentos necessários - foi alocado esse equT1ú.mento 
dentro da universidade e fora da universidade; as análises 

seriam feitas através do c~pectôgrafo digitaL Sobre esse equi­
pamento e a metodologia o profe~sor Molina irá esclarecer 
mais. 

Por todo:-. os re_cursos existentes e os profissionais que 
foram convidados para participar des!'le trabalho, procurou-se 
avaliar os seguintes parâmetros técnicos: o mapeamento das 
freqüências de rcssonúncia das vogais: a análise dos padrões 
de freqüências fundamentais, ou seja. a freqüênc-ia c0ri1 que 
a~ cordas vocais se abrem e se fecham; a análise dos padrões 
de amplitude da voz. ou seja. a pressão sonora; a análise 
dos padrões ritmos da fala e evcntuab outros parâmetros que 
a perícia viesse a nccc:s-sitar. 

_Com esses parâmetros já defini9os, a equipe passou a 
dcs_envolvcr o ~rabalho comparatico entre a gr<Jvação questio­
nada, o_u seja. a fita enviada para análise, e as fitas padróe~. 
ou sej[!, fitas forne~idas que continham vozes. e, sabidamente. 
a do ex-Ministro Magri. Para evitar qualquer falha técnica, 
solicitou a equipe aindo1 que o gravador utilizado para fazer 
a gravação estivesse ~.:m mãos desta ..:quipe para testes em 
laboratório _dentro da uniwrsidad~. 

Para surpresa dt! todos também, a fita que foi solicitada 
p{~la equipe c que continha o depoimento do ex-Ministro Ma­
gri, prestado à CPI da Cámara, chegou-nos inaudívcl, sem 
qualqut!r possibilidade técnica para o seu trabalho. Novo ma­
terial foi solicitado e_ isso, de uma certa forma, atrasou em 
muito c seguimento dos tnthalhos por lá iniciados. 

Todo esse cuidado foi tomado para q:.1e colhêssemos o 
maior número possível de palavras vogais, frases coinCidentes 
ou não e estes servirem para um confronto direto. No desen­
rolar das perícias, elementos adicionais como ruídos inciden­
tais passaram_ a ter importânda fundamental nas conclusões 
do trahalho. Quanto à função desses sons incidentais. a equipe 
solicitou aos colegas de Brasília que lá retornassem e tentassem 
gravar e ~studar esses sons com a finalidade de incorporá-los 
ao nosso laudo. 

·com isso, o Dr. Molina passa a fazer a apreseni"açãO 
do trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares r'- Concedo a 
palavra ao Dr. Molina. 

~O SR. RICARDO MOLlNA - Queria, ante<, rapida­
mente falar sohre a metodologia do trabalho, do modo como 
fazemos no Labotatório de Fonética da Unicamp. Basica­
mente~ O "trábaiho se dividC em trê;:; grupos: ·a identificação 
da voz; a- autenticação, qui.! v~.tr examinar se a fita tem cortes, 
insertos, se a fita é legítima, c se o equipame-nto usado é 
o equipamento aleg-ado; e ernhora não tenha sido pedida, 
a transcrição do texto. que envolve filtragem e audição. Cada 
ponto destes vai ser abordado ao longo da minha exposição. 

Vou começar com uma pequena explicação a respeito 
do funcionamento do espectrógrafo digital. O cspcctrógrafo 
é urna máquina que faz uma análise de freqüência não só 
da fala como de qualquer som, inclusive o som do carrilhão. 
se precisar Ser analisado. O espectrógrafr) faz um gráfico tridi-­
rnencional de tempo. amplitude e fregüéncia; dessa forma. 
é possf\el saber quanto há de energia em cada faixa de fre­
qüência. 

Esta é urna montagem que tenta simular o processo de 
trabalho. (Ouve-se_ uma gravação.) Aí, essa palavra foi detec­
tada; essa é a padrão. Agora. vai entrar a fita com rUídO,­
que não tem boa qualidade. Agora, vai entrar a fita original; 
pode-se ver que o nível de ruído é muito alto- todo aquele 
chuvisco no fundo é exatamente o rufdo de back. Essa grava-
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ção é uma cópia de cópia, ohviamcnte, não tem qualidadl.!. 
Isto é apenas uma demonstração visual. mas o som vai entrar 
em poucos segundos. É apenas para mostrar a metodologia 
de trabalho. Temos que dt!tectar uma palavra no meio desse 
ruído. (0 som já vai entrar.) 

menos, a similitudc_da voz? Vocês, evidentemente, admitcm 
uma variação. 

O SR. RICARDO MOLINA- Em toda fala, há sempre 
uma variação, mas, quando hâ uma coincidência. ela se torna 
ainda mais significativa. 

o o o o o o o o O o o > o > > O > o o > o o »'o o o _. o o > > o -· o ·~·o"K.-. O ~ ~----· ~-~~---~~..-~~Ç-000 > > -- ----

empresa." O SR. ELCIO ALVARES - Há um porito- medi o de 
Empresa - ele fala a mesma palavra, c vamos tentar variação. Evidentemente, se houver uma distorção dentro do 

detectar e limpar, exrrair o ruído em torno dessa palavra espaço da imagem, ela perderia a autenticidade. 
e comparar uma com a outra para encontrarmos os mesmos O SR. RICARDO MOLINA -0 nosso critério é sempre 
padrões espectrais. o de prOcurar expressões que- forani. produzidas com a mesma 

Agora, passaMse por um processo_ de limpeza do sinal, velocidade, porque a duração da palavra será a mesma. A 
vamos ver adiante. Nós conseguimos ver qu~ as zonas de duração, na verdade, não é importante. O important~ é o 
ress_onância _são as mcsinas. Neste aspecto, não é possfvcl que acontece dentro desse espaço da palav ·t. 
haver coincidência entre duas pessoas. 

empresa ... : 

empresa." 
Agora, ouviremos uma outra palavra. Este é apenas um 

exemplo. A metodologia dessa parte da análise é assim. Entra. 
de novo. a voz padrão. 

"Eu não teria mais-nada a acrescentar. Mais nada, porque 
não dependeu _de mim, nãci partiu de mim, não votei, não 
presidi a reunião, não conheço ninguém do Acre, não conheço 
ninguém .... Conheço o Governador do Acr~. sim ... " 

Pegamos a palavra "Governador" c, agora, vamo~ procuM 
rar na ftta, questKfriãda. 

"É verdade~ Governador .... " 
"É verdade, Governador"- no telefone. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A segunda 
parte já é a fita, n-ão é? 

O SR. RICARDO MOLINA - Sim, a parte de baixo 
é a fita- q~esti6tiaâa. Eu só estou querendo ffiásúar que é 
possível extrair os padrões. 

''Governador" 
"Governador" 

Nós temos condições de limpar o ruído desta fi~a e ver 
o padrão espectral. 

·~Ao Conselho do Fundo de Garailtiã .... " 
Esta é exatamente a fita. Volto um pouco'? Acho quC 

podemos continuar. Esta expressão é uma expressão bastante 
longa - Fundo de Garantia. Então, a coincidência é mais 
signi~~atiVã--ainda. 

Aí vão acontecer alguns sons. Este é um rangido de cadei­
ra q~~ acontece durante toda a fita. 

Este é outro rangido. 

O som do carrilhão vai aparecer agora. " Isto é- um 
espirro." " ... " O som do carrilhão. " ... " Agora, ele vai falar 
no Fundo de Garantia. 

" ... Fundo de Garanti_a, .. Fundo de Garantia ... " 
Esta gravação está C:Om muito ruído. Pode dar um break. 
Pode colocar a sua imagem 3í. - -

O SR. ELCIO ALVARES - Só uma. pergunta sobre 
o método de comparação: qual é o balizarnento __ çla imagem, 
da fala padrão para a segunda imagem, para dar. mais ou 

O SR. ELCIO ALVARES- O processo, então, é mais 
de tempo da articulação da palavra? 

.. O. SR. RICARDO MOLINA - Não. Veja hem. Essa 
expressão "Fundo de Garantia", por exemplo, como a voz 
questionada tem uma fala muito rápida, é pronunciada em 
cerca de 500 milissegundos. ou seja. meio segundo. Se houver 
coinCidências espectrais neSsa dimensão de tt:"mpo, isto, para 
nós. é muito significativo, porque a nossa·experiência ·moStra 
que não é possível simular, um imitadOr nãO conscguíría siniuM 
lar. 

O SR. E L CIO ALVARES- E esse aparelho- o espec­
tôgrafo -tem uma sensibilidade quase ilimitada par:: ~ptar 
essa diferença? 

O SR. RICARDO MOLINA--, Ele, na verdade: apenas 
faz a a-nálise. Ele mostra ein que fa'ixas de -freqüência existe 
energia. 

O SR. ELCIO ALVARES - A única coisa que estou 
pet:guntando é isto: n~o é um_a telcfjge <)a primeira e da scgunM 
da imagem. Vpcês têm. evidentemente, uma avaliação 4ue 
admite um pouco de distorção da imagem. 

O SR. RICARDO MOLINA - Não. Essa distorção 
que· aparece é porque sabemos, também, onde procurar e 
como procurar. O problema da dife-rença entre um e outro ... 

O SR. ELCIO ALVARES ·- Então, não seria para o 
exame da voz autenticamente .. 

O SR. RICARDO MOLINA -- Eu tenho a impressão 
de que a próxima-imagem talvez esclareça isto. 

O SR. ELCIO ALVARES - Eu não entendo, sou. um 
leigo. 

O SR. RICARDO MOLINA- A qualidade da imagem 
que temos aqui é muito diferente da imagem que temos lá. 
Isto foi videoteip_ado. 

O SR. ELCIO ALVARES- Este é um trabalho de 
grande profundidade, podemos sentir isto. Logicamente, houM 
ve, na segunda imagem. Vocês têm outra maneira de avaliar ... _ 

--0--SR. RICARDO MOLINA -·Com essa expressão 
"Fundo de Garantia" ,__fi2:emos_ ~~atamcnte um trabalho de 
computação gráfica. O Professor Marcelo conhece a forma 
U.e tirar o que interessa, porque ali tem ruídos misturados. 
O grande problema desse trabalho for ü" nfVGl de ruído. Se 
rião tivesSe ruído, seria fácil. Não é uma simples comparação 
de padrões gráficos. 

Agora, estou dependendo das imagens para prosseguir. 
É preciso ajustar o telão. -- -
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O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Eu pediria 
ao depoente que especificasse a parte ctã expOsição que, neste 
momento, será feita. - -

O SR. RICARDO-MOLINA- Agora, vamos mostrar 
imagens que foram--procé-ssadas por cOmpUta-ção gráfica, de 
modo a tentar extrair um pouco o sinal relevante e deixar 
o ruído um pouco de fora. É claro que, para nós, que temos 
o hábito de examinar sinais com ruído, o ruído não atrapalha 
tanto, mas numa demonstração é preciso que se tenha um 
pouco mais de acuidade, senão as pessoas poderão achar que 
não está iguaL O que torna um siilal diferente do outro é 
a presença do ruído e não das freqüências de importância. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Estamos lhe 
pedindo para especificar, porque está sendo gravado e, poste­
riormente, será taquigrafado. é para que a transcrição fique 
bastante clara. 

O SR. RICARDO MOLINA -Se os senhores deseja­
rem uma _cópia do material exposto. poderemos fazê-lo. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - A Comissao 
agradece_. · 

Continua com a palavra o ?rofessor Ricardo Molína de 
Figueiredo. 

O SR. RICARDO MOLINA - Esses, então, seriam 
os dois espectros. Quando Vemos a parte de baixo. não dá 
para aparecer nada. com esse processo de computação gráfica. 
é possível destacar, realmente, as freqüências que interessam. 
Elas têm que surgir de trás do ruído. Passamos várias cores 
- não vou descrever eSse processo em detalhes. 

Este caso é ilustrativ(l. porque fáíó-mais difícil de tOdci.s.· 
onde existia maior ruíâo.-E.ssa estrutura é a que me interessa 
- são as freqüências de ressonância. Ess_as freqüências -sâo 
as importantes. - - -

A próxima imagem Vai supe'tpôr essa eStrutüia na iiriagem 
de baixo. Vemos que existe energia exatamente nos pontos. 

O SR. MARCELO COSTA- Na verdade, mais preto. 
Todo preto foi para o Vermelho, a coloração máXima; depois, 
a partir daí todos os tons, numa escala de trinta, trinta e 
um tons de cinza, cada um deles foi sendo jogado para uma 
cor até chegar nesse dégradé de cor~s- que aparece !lã. tela, 
cores berrantes só para chamar a atenção. ---

0 SR. RICARDO MOLINA - Estóu usanuo essa ex­
pressão porque essa foi partiCularmente difícit Por outro la_dO, 
é importante porque aparece no meio do diálogo mais contro­
verso. E ela é uma expressão bastante longa:-fundo de garan­
tia, são três palavras. Para mim, haver coincidência total é 
bastante relevante. 

O SR. MÁRIO COVAS - É essa a comparaÇão tiessa 
expressão? · 

O SR RICARDO MOLINA ~Exatamente! Fundo de 
garantia. 

O SR. MÁRIO COVAS- Daria, eveiiiua!!liente, para 
verifiCarnioS· O que eStá em cima corri uma outra expressão 
embaixo. Exatamente para que ficasse ressaltada a diferença. 

O SR. RICARDO MOLINA ~Tenho algo que talvez 
seja melhor. Tenho gravada a voz de um imitci.dor que teve 
oportunidade de ficir muito temp-o com ·um-a fita do Roberto -
Carlos. Ele tenta imitar exatamente a mesma ffase e eu pCgo 
exatamente a mesma palavra ... 

O SR. MÁRIO COY AS - E aí os senhores aprcsen· 
tarn ... _ 

O SR. RICARDO MOLINA - Aí cu apresentaria as 
_diferenças. 

O SR. MÁRIO COVAS - Perfeito. Quer dizer que 
o elemento que está contido na análise técnica aponta na 
direção de que a origem é_ a mesma? 

O SR. RICARDO MOLINA- Não. Aponta na direção 
de que foi a mesma pessoa que pronunciou essas duas palavras. 

O SR. MÁRIO COVAS - Quer dizer ...... níg.t:m da::; 
expressões são da mesma fonte. 

O SR. RICARDO MOLINA- Sim. 

O SR. MÁRIO COVAS - Ou seja, o assinala<lo ali 
evidencia isso. 

O SR. RICARDO MO UNA- Sim, porque não quero 
entrar em detalhes muito técnicos. Está assinalado, na verda­
de, o reflexo de características anatômicas e de produção de 
fala. Quer diúr, a posição dos articuladores. língua, maxilar, 

- palato etc. essas são características individuais. Tanto o modo 
de produção, quanto a própria conformação fisiológica do 

--indivídu_o. E _dito nessa vc_!ocidade. em_meio segundo, é impos­
sível alguém ter controle. Não temos consci~ncia nessa escala 
de tempo. Meio segundo é muito pouco. E o que dura essa 
express~o inte-ira'.- · - - · 

O SR. ELCIO ALVARES - Esse quadro comparativo 
não deixa- dúvida alguma, é inquestionável, é insuscetível de 

-.dúvidas que a voz padrão é a voz da gravação. 
O SR. RICARDO MOLINA -Sim. Mas nunca toma­

mos a conclusão através de uma análise só. É sempre um 
conjunto ... 

O SR: ELCIO ALVARES- Mas esse aí já dá ... 

O SR. RICARDO MOLINA - Esse aí é uma prova 
fortíssima, porque é uma expressão longa ... 

O SR. ELCIO ALVARES - Os traços são absoluta­
mente" Idênticos. 

O SR. RICARDO MOLINA .~A palavra Volnei aqui 
é interessante, porque consta quatro vezes. Este gráfico é 
o da voz padrão. Estes três são ocorrências da mesma palavra 
dentro da fita questionada. Quer dizer, não só percebemos 

-uma identidade entre as várias ocorrências na fita questionada, 
como todas elas são idênticas às qoe foram colhidas ria fita 
padrão. Isso também é dito muito rapidamente, talvez dure 
150 f!liFssegundos. Quer diz;er, cerca de !-lm sexto de segundo. 

O SR. MÁRIO COVAS - Posso saber um detalhe? 
Como foi obtida a fita padrão? 

O SR. RICARDO MOLINA- Parece-me que recebe­
mos três amostras. Estou chamando de fita padrão, mas, na 
verdade, são fítas padrões. Um depoimento da CPI da Câma­
ra, um discurso de entrega do cargo de Ministro e algumas 
entrevistas na TV. 

O SR. MÁRIO COVAS - Portanto eram textos pré-e­
xistentes? 

O SR. R!CARDO MOLINA-- Sim. Não foi colhido 
o pad-rão. Esses te-xios, aliás, são bem mais 6_teis, porque 

_ no padrão sempre se corre o risco do disfarce. E importante 
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isso. rorque esses textos ~ão todos posteriores à gravação 
da fita. Quer dizer, nenhum imitador roderia ter acesso a 
ela. Foram gravadas depois. 

O SR. MÁRIO COVAS- Quer dizer, teria que ser 
a fita que imitaria. 

O SR. RICARDO MOLINA - Ai fica ao contrário. 
Ou seja. o Ministro, na CPI. fmitando alguém que o teria 
imitado. 

Esse é mais uma exemplo. Aqui mostra-se claramente 
l:omo o processo de computação gráfica ajuda a demonstrar. 
As vezes. eles tiram um pouco dt! ruídõ demais.- Mas as fre­
qüências de interesse estão lá. 

Agora começa outra seqüência. Nunca baseamos nossa_ 
conclusão em apenas uma característica. São examinados vá­
rios aspectos da fala. É o conjunto de evidências que leva 
à conclusão. 

Este gráfico_ vai _mOsúai- a análise do que chamam_os de 
frcqüência fundamental que é a frcd?üência com que as cordas 
vocais abrem e fecham. Talvez seja um pouco dífícil de énten­
dt.!r o gráfico. Esse gráfico é um estatístico de distribuição. 

A escala na horizontal nos dá as várias fases de freqüência 
fundamental; na vertical, temos o percentual em que Cada 
uma dessas freqüênCías ocorre na fala daquele indivíduo. O 
que acontece. o que pcrcehemos, c todos os nossos estudos 
indicam, é que, a partir de um certo número dC ainostraS, 
essa tendência central é clara para cada indivíduo. É possível 
dizer-se se o indivíduo tem um freqüência fundamental aguda, 
grave ou média, vamQs cH~çr assim, e em que faixa. E e::;se 
ponto será sempre repetido. Então, apenas para efeito de 
comparação, aqui coloquei também a voz do Dr. Volnei .. que 
é essa que os senhores vêem em- haixo. 

Este novo gráfiCo rios mostra a supt:rposição desses dois 
histogramas. Este foi colliido na fita questionada e eSte na 
fita padrão. A mesma coisa com a voz do Dr. Volnci. 

Apenas a título de ilustração é que fiierrios isso", -pois 
não era nossa atribuição -analisar a voz do Dr. Volnei. 

A primeira cois3 que querO mostrar é que os gráficos 
se superpõern pann:ada indivíduo. No entanto, a _próxima 
imagem va"i-mostrarque eles nãõ se- si.IjJet-pOcm paTa'iildiv'í­
duos. 

O SR. MÁRIO COVAS -Tendo em vista a presença 
de freqüência em maior ou menof quantidade, parece que 
na vertical. 

O SR. RICARDO MOLINA ~É o-percentual. 

O SR. MÁRIO COVAS --É o pcrc~ntual, portanto 
isso vale por todas as palavras? 

O SR. RICARDO MOLINA - Não. Como eu falei 
não tem nada ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Isso é uma espécie de impres­
são digital, da fala de_ cada um? 

O SR. RICARDO MOLINA - Não. Esse é um forte 
indício. Vamos dizer, é como a cor dos olhos, cor do cabelos, 
altura. Tudo isso conjugado. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sim. Mas isso vale para toda 
vez que o cidadão fala? Serve para todas as palavras. 

O SR. RICARDO MO UNA- Não. Isso é um. gráfico 
estatístico_. Em cad.a um desses histogramas-; há cerca de 160 
amostras de fala. Este é um gráfico médio. Porque fteqüéncia 

fundamental C o que popularmente S? _c~ama de melodia da 
voz. 

OSR. MÁRIO CO'( AS- Essa~ a fre_qüênciaque carac­
teriza o -indivíduo. 

O SR. RICARDO MOLINA- Isso .. Entre outras. 

O SR. MÁRIO COVAS - É a impressão digital da 
voz. É isso? 

O SR. RICARDO MOLINA- Não chamaria de impres­
são digital, mas ela teria tanta confiabilida.de quanto. 

Quéro apenas dar uin exemplO: p-ara indivíduos-diferentes 
não haverá supcrpmiiÇãó. Agora, isso é mais importante nesse 
caso eSpecífico. porque a freqüência fundamental encontrada 
aqui era ·muito acima da média normal que encontramos. 
Seritpie- que sé encontra- um traço que sala do· pádrãO~ que 
saia da média, ele se torna mais relevante, porque é tima 
característica já diferente da média. Enc()ntrar uma sobrepo­
sição com valoreS--ITiddios mlO-é tão significãilte como cncon· 
trar uma com valores extremos. O que percehemos é que 
a voz questionada tCm urna fie(]üêndà Túildarneritâl, altura 
melódica muito alta, acima do normal, acima da média que 
conhecemos para um homem adulto brasileiro. 

Essa é uma caracteríStica pessoal. Na verdade, facilita 
o nosso trabalho quando se encontra um ~alar extrc~o:_ 

O SR. MÁRIO COVAS- A percentagem maior se 
dá. 

O SR. RIÇARDO MOLINA -Se dá numa freqüência 
mais baixa, mais perto âo padrão. 

O SR. MÁRIO COVAS- É mais grave? 

_o SR. RICARDO MOLINA ~É mais grave. · 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Gostaria 
de fazer só uma -pergunta. A mudança· emocional de quem 
est~ fal~ndo pode a~t~~ar esse gráfico? 

O SR. RICARDO MOLINA -Altera se o numero 
-de medidas for pequeno. A partir -de um determinado número 
de medidas, vários experimentos já demonstaram que ·a ten~ 
dência' central, a média, ou a mediana que~mais usamos. -uma -
outra medida estatística va·i~se fiXar Crii tárno de um ponto. 
Portanto, só teria e_fei.tQ se as amostras todªs fossem gra.vadas 
com o indivíGuo sub,metido a urna determinada pressão. No 
entanto, como são várjas amostras - da CP!, do discurso 
c da fita questionada - e corno são ambientes diferentes, 
não acredito que o fator emocional tenha pesado. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Por 
exemplo, uma pessoa ironizando, mentindo. idecisa, uma pes­
soa emocionada, com susto, com medo, uma pessoa com ira, 
com ódio, altera? Ou seja. o quadro sentimental altera o 
gráfico da voz? 

O SR. RICARDO MOLINA- Altera no curto termo, 
mas não altera no longo termo. 

O SR. RELATOR (Cid Saboia de Carvalho)- Não 
enganaria o perito? 

O SR. RICARDO MOLINA - Não, principalmente 
nessa faixa de freqüência, que é rnuitó alta. Ficaria forçado, 
ficaria evidente até aUditivamente. 

Vamos passar às freqüências de ressonância do trato vo­
cal. Além da freqüência dos cordas vocais, há a [reqüênda 
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de ressonàncía. que é dada pelo tamanho Ja cavidade oral, 
pelo tamanho da cavidade nasal e pda posição dos artícula~ 
dores. Cada um destes conjuntos se refere a uma determinada 
vogal: i. c, aã. a sem acento ·e o o. São âs vOgais que conse­
guimos medir. Cada um desses conjuntos representa algo: 
o azul é da fita do discurso e o vermelho é a fita questionada. 
Isso é importante. porqUe sahemos que cada indivíduo tem 
uma tendência a produzir as mesmas vogais dentro de um 
determinado espaço acústico. 

Este gráfico moStra a segu-ndã úCqüência de resson*ncià.· 
Este outro mostra a primeira. Ora, se: há sobreposição dêsSas · 
categorias vocálicas. é· muito prováv_el que esses iridivíduos 
tenham a mesma conformação anatômica do trato vocaL Não 
estou falando de corda::, vocais, e sim da caixa de ressonância. 
Encontramos coinCidência~ em todas -as categorias v-ocáficas 
que tentamos superpor. E lógico que isso pode acontecer 
com indivíduos diferentes, mas novamente destaco que. em 
todos os parâmetros que procuramos, encontramos coínci~ 
dências. o que representa mais uma coincidência significativa 
e mais um elemento para formar a conviCção. 

Este é um gráfíCo que reflete os aspectos rítniiÇo~ de 
fala. Foram tomadas 13 medidas ao longo _d_a fita questionada_ 
- este representa um eiXo de tempo - da velocidade de. 
fala, que está expressa em sílahas por minuto na escala vertical. 

Este gráfíCó que p-a-reCe-verde representa a voz questio­
nada, e o gráfico inferior, novamente, a título de ilustração, 
mostra as velocidades de falas em pontos _coincidentes no 
tempo da voz do Sr. Volnei. 

Aqui,_ de novo. pcrcchemos uma média atípiCa. A voz 
questionada tem uma grande velocidade. A média está _em 
torno de 480 sílahas por minuto, o que é bem acima da conver~ 
sação normal, que fica em torno_ de 300, J50. 

A título de comparação ainda, fizemos urna experiêi'!Cí.l 
no nosso laboratório. tentando simular a fala mais rápida 
possível. Assim, três foneüciStas- leram um texto da maneira 
mais veloz que conseguiram, quase como_os narradores de 
turfe. São estas faixas que temos aqui: um deles conseguiu-. 
no seu melhor momento, chegar a uma marca ·que parece 
normal na voz questionada. Concluímos que esta voz tem 
uma característica atípica também. É uma fala bastante rápida. 

Esta variação _que existe ao longo _do_ tempo é normal. 
Assim como a freqüênCia fimdarncntal, a velocidade também 
varia. Isso não quer dizer que ela não esteja em torno de 
uma média. 

Colhemos amostras do depoimento da CPJ e do discurso. 
É lógico que aqui ohservarnos uma variaçáo menor ao longo 
do tempo. é de se esperar; -porque- o ambiente é sempre o 
mesmo. Num depoimento ou num discurso é presumível que 
a pessoa mantenha a mesma velocidade. Podemos ter certeza 
de que a média é exatamente a mesma, ela se encontra. de 
novo, muito acima do normal, trata~se de uma fala rápida. 
A primeira impressão auditiva que tivemos é de que se tratava 
de um indivíduo que falava trechos muito rapidamente, Táiito 
que a expressão fundo de garantia, que deveria durar um 
segundo ou um pouco mais de um segundo numa fala normal, 
dura meio segundo. Essa é umfl: caracte_risqcª- bastante mar~ 
cante. 

A título de ilustração - não foi considerado ·evidência, 
é um comentário paralelo - percehernos que há um cresci~ 
rnento da velocidade nessa região, nesse _trecho da fita. Coinci~ 
dentemente, é exatamente o trecho final, onde há a parte 
mais controversa, rnaís contestada da fita._ o trCcho do subor­
no. O fato da velocidade subir aqui - repito ·que se trata 

de um comentário paralelo - pode estar relacionado com 
alguma questão emocional. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Qual 
a linha que mostra a voz do Sr. Volnei? 

O SR. RICARDO MOLINA- A Linha de baixo, que 
varia, mas bem menos do que esta. Esta mostra um pico 
de velocidade, neste trecho, que chama a atenção. 

Há uma série de espectros. Por ~xemplo, o espectro da 
palavra empresa, tal corno conseguimos· erTI preto e hranco. 

(reprodução de um pequeno trecho da fita ques~ 
tio nada) 

Trata-se de um outro gráfico, de uma outra vez que foi 
pronunciada a palavra empresa. Está um pouco apagado por~ 
que dele foram tiradas sucessiva::, cópias. A imagem que temos 
rio espectógrafo ê bem melhor. Tudo isso é feito de uma 
forma muito rápida e reflete movimentos articuladores. Estas 
freqüências que estou apontando são as que inreressam. 

(reprodução de outra palavra da fita questionada) 

Ouvimos a palavra governador. São várias palavras-ver­
dade. 

Apenas a tltulo de exemplo, trata-s_e da comparação entre 
a voz do Roberto Carlos e a voz do João C\eber. um humorista 
da Rede_.Gloho. A Rede Globo eo~colhcu uma _ma_ com uma_ 
frase mais ou menos longa do Roherto Carlos, pedindo que 
ele .tentasse encontrar alguns elementos diferentes. 

(reprodução da voz do Roberto Carlos e do João 
Clebcr) 

Tomei apenas a palavra determinadas, porque foram prO­
duzidas com o mesmo tempo. Por isso são boas para serem 
comparadas. Palavras com tempos diferentes são obviamente 
diferentes. 

Esta parte representa o ~·s" fínál da palavra. Apenas 
por esse detalhe, já podemos perceher que se trata de duas 
vozes_ diferentes, O ··s'" do João Cleber tem um centro de -
energia bem adrna do .. s" do Roberto Carlos. que é o chamado 
··s" palat"alizado, produzido com a língua um pouco mais para 
trás do que normalmente. Faz parte do dialeto capixaba, que, 
no caso, está representado pelo Roherto Carlos. E urna carac~ 
tcrística dialetal. · 

Percebemos, através da primeira vogal da palavra deter~ 
minadas, que o 2'' e 3? formantes estão exatamente oilde não 
há energia na voz do Roberto Carlos. 

Este aspecto depende muito da conformação do trato 
vocaL É impossível produzir a mesma vogal. Aqui, perce~ 
bem os uma não coincidência no tempo, quer dizer, essa s!laba 
aqui foi produzida em outro tempo. Então, o irilitador canse~ 
gue imitar o tama11ho global da palavra e alguns elementos, 
mas ele não consegue acertar todos os pontos num tempo 
tão curto como e_sse, porque ele não tem consciência desse 

-tempo. Ele pega aspectos mais estereotipados. 
Apenas peguei urna palavra a título de ilustração. -:­

Existem várias outras diferenças nessas duas fitas. Agora, 
vamos ter a gravação de uma e de outra palavra. isoladameqte, 
a título de ilustração sonora. 

(Procede~se à ouvida da gravação.) 
Pode dar urna rehohinada? Porque nós vamos lá para 

a ... ç~o. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Não 
acho tão parecido. 
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O SR. RICARDO MOLINA- Não é parecido pnn.Jlie 
não é possível fazer parecido. Essa é a questão. O imit:.~Jor. 
normalmente, pega uma c:.~raCtL·rística mais estereotipada. É 
uma caric:.~tura. E impossível imitar vozes ""à perfeição. 

Bem, essa é a mesma figum. Acho que não tem mais 
nenhuma figura. --- - -

Eu vou passar a palavra. agora._ a9 professor Edso_n. __ que 
vai falar sobre a que~tão da autenticidade da fiw e o exame 
da continuídade e possibilidade de cortes c enxertos. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare>)- Com a palavra 
o profcs::-.or Edson José Naglcr. (Pausa na gravação.) 

O SR. EDSON .JOSÉ NAGLER- Bom, Qu vou procu­
rar ao logno desta intervenção- tenho uma certa tendência 
de. falar demais- ser sintético nas coisus que falo. Eventual­
mente, se alguém tiver dúvida. poderá me perguntar a fim 
de"quc possamos discutir algum detalhe 4ue .e,u tenha passado 
muito rapidamente. 

. Vou falar. rapidamente,_.sohrt:: as técnicas de autenticação 
que foram levadas a cabo durante a análise no UNICAMP. 
O exame do gravador, na verdade. é uma decorrência das 
outras técnicas. Assim. estou pulando isso para começar direto 
com o que seriã o prinlciro tipo de l!xamc. d eXame màcros­
cópico nada mais é do -4-uc pegar uma lUta c possar exami­
nando, detalhadamcnte, a fita; se, eventualmente. houver al­
guma suspeita;núln detc'rm-iriaclo p_o_ntõ.- qc_ te:r-,úgUma-descOn­
tinuidade, aquele ponto será analisado com mais detalhe. O 
resultado des~c cx_a~e _foi que não houve, do-ponto de vista 
físiCo, nenhuma possibilidade dt! se detectar dano_fi::,ico il 
fita. - -

Os _dois próximos tipos de exames. que fazem parte de 
um conJunto de exames de_de~continuidadc, são parâmetro~ 
princípalincnte liniuísticoS. que decorrem do exame linguís­
tico da fita. Eu também não vou entrar em detalhe~. vou_ 
citar, mais ou menos. yual é o _significado d~ cada um deles: 
coerência discursiva significã o "quê? Você tem Uuas. três ou 
quatro pessoas conversando e se você tira um trecho de uma 
dessas pessoas e insere um· ~exto. você teria. dificuldade de 
inseri-lo-no· COn-textO o·nac estavam _acontecendo as conversas. 
Então. o _que percebemos é que, ao lon-go de toJa a fita, 
existe diálogo entre os interlocutores e não há evidência ne­
nhuma de_descontinuidade, desse ponto de vista. 

O segundo tipo fOi menCionado pelo Ricardo, _quãndo 
ele mostrou vários tipos de padrões da palavra "Volnei". 
Isso foi feito com algumas outras palavras e o que é que 
acontece nessas palavra!:.'? Há fortes indícios de que foram 
proferidas pela mesma p_cssoa_. O q·ue é que_sigiJifiCa isso"? 
Se a mesma pessoa está falando. ao longo de todo o tempo, 
isso, do ponto de vista de- quem está analisando a continuidade, 
é significativo. -

Eu vou passar, agora. pai-a as partes de engCnharia eiwol­
vidas, basicamente. Foram feitos três --tipOs de ·exames: :_· 
uma inspeção audítiva-visual: os senhores viram ós espectros 
passando ao longo do tempo. conforme é colocado no espec­
trograma um determinado sinal de fala. Esses espectros apre­
sentam um determinado padrão, que, em situações diferentes, 
se diferenciam. -

Além disso, é possível detectar falha_s de gravaÇão pelas 
descontinuidades inclusive o pc_ritodo _I~Ç _c_heg_ou a comentar _ 
isso. Quando se faz a análise espectral, ficam nítidos as micro-
variações. ' 

Isso foi feito e temos inclusive, algumas amostras dessa::. 
falhas que ocorreram, c foram detectadas cinco falha::; desse 
tipo. ·todas até o sexto minuto da graVação. Quanto a es~as 
falhas t:u posso entrar em mais detalhes. se for o caso. De 
qualquer forma, gostaria de salientar duas coisas: primeiro. 
que -é nOrmal esse tipo de falha acontecer em início de fita, 
onde a fita fica mais dohrada; em fita::. de qualidade menor 
-=- 4tie é o quc-ilCóntecc Iio caso de um micfoCasscte. 0-
microcasscte não tem compromisso com fidelidade, ele tem 
compromisso em ser pequeno c ter eventualmente, uma dura­
ção alta. Esse tipo de falha, portanto, L! comum. pelo fato 
de não se cuidar, -de não sr:r o elemento principal quando 
se fabrica esse tipo de fita. 

Mesmo em casos profi~::.ionais - desculpem. Só estou 
me alongando um pouco mais- é comum s_e de-ixa.r_o_ início 
e o final das fitas inutilizados. para evitar desvanecimentos, 
que normalmente, acontecem. Acho LJUe quem mexeu com 
isso deve ter urna idéia. _ 

Além disso, a capacidade de detectar essas falhas, como 
foram detectadas no início. c a não ocorrênCia -dessas falhas 
ao longo do restante da gravação é um indício de que não 
houve cortes ou inserções ao longo da fita. Se falhas microscó~ 
picas são percebidas. cortes e inserções seriam percebidos 
também. · 

Bom, o componente fundamental, quando você está preo­
cupado com a análise da continuidade da fita, é exatamente. 
o elemento que mais prejudica quando você estâ pr~ocupado 
na identificação do falante ou na degravação da fita, que 
é o ruído do ambiente e os sons que atrapalham a intdigi­
hilidade da conversão; ·mas, por outro lado, são evidências 
de que atgumas coisas possam acontecer. 

Em relação ao ruído eu vou falar rapidamente ele pode 
ser composto em três parcelas: devido à fita. ao gravador 
e ao ambiente. Nas nossas análises, o ruído do ambiente foi. 
sem dúvida, o componente predominante. Alguma parcela 
desse ruído de fundo total era devido ao gravador e o ruído 
da fita foi, praticamente, desprezível. 

Bom, esses padrões de reuídos, um nos trechos em que 
não ex_isle fala, !:JàO existem sons incident~s o_ que é que acon­
tece cóm eles? Esses padrões. se forem feitos em ambieiHes 
iguais, portanto, eles devem ter uma caracteristica semelh.mtc. 
Então, é posíve(, analisando esses tempos onde não há fala. 
não há outro tipo de som, que não seja o ruído do ambiente, 
você te-m uma idêra do tipo de ambiente onde foi gravado. 

Aléril disso, afrãvés da análise espcctrográfica esses tre­
chos, na verdade, não são espectros, são uma forma de onda 
do sinal -podemos definir aqui que esse é um trecho onçle 
só ·exí_s-te _um ruído. Es~e trecho é onde acontece o _espirro 
e e-sse trecho é o trecho depois do espirro. 

Como já foi dito. hoje, esse tipo de grayador te-m _um 
mecanismó dcnorninâdo controle automático de ganho. Opa­
pel dele é, exatamente, o de aumentar o ganho quando você 
está falando baixo. quando o som é baixo. O efeito disso 
é o ·seguinte: na medida em que entra um som forte. como 
é o caso do espirro, que é o som mais forte que temos ao 
longo de toda a fita, ele diminui, automaticamente, o ganho. 

A~-t_~s_d_o espirro --a~ho que~ impqssível lembqtr mas 
antes do espirro havia silêncio: depois do espirro, há silêncio. 
Por que um silêncio é diferente do outro? Porque pela pre­
sença desse elemento de alta intensidade, o controle automá­
ticO de ganho é ativado e_ o que é que acoti-tece? Você tem 
uma diminuição do ganho que afeta, igualmente, o som e 
o ruído. Então, este ruído tem urna amplitude maior do que 
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aquele. Ao longo do tempo percebemos que essa amplitude 
vai aumentando, dá para ver tanto aqui como nesse outro 
gráfico: ela vai aumentando, vai aumentando e aqui há um 
outr0 trecho de ruído _c,. no final, _você tem um ruído que 
se aproxima já do que você tinha anteriormente. 

Essa é uma inércia que exh;te no me_canismo de controle 
automático de ganho, que se repete ao longo de toda a fita. 
Vamos ver alguns exemplos: ruído de fundo. Aqui. entram 
as falas. aqui você tem uma fala mais forte; olha o ruído 
logo depois. Isso aqui é um intervalo de silêncio. Aí você 
tem uma outra sílaha, uma outra palavra sendo pronunciada. 
Aqui, novamente, é um intervalo, onde você_ te_m_menOs po­
tência. A cOisa entre esse ponto. um ponto fraco, e um porlto 
forte; mesma coisa entre um ponto fraco. outro ponto -fraco 
e o ruído forte. 

Além disso, existe uma relação entre o sinal -e~se trecho_ 
mais forte é o sinal - e o ruído de fundo. onde você_ Oão 
tem voz. Essa relação permanece constante ao longe de todo 
o tempo. A inércia desse processo também é semelhante. 

Desse conjunto de evidências, a gente chega a dua~ con­
clusões básicas: primei-ro o gravador em que foi gravado per­
maneceu com esse mecanismo durante todo o tempo. Portan­
to, não foram feitas as gravaÇões aO longo da fita em grava­
dores diferentes, ou gravador~;s i_guais ou semelhantes: Segun­
du existe continuidade, obviamente. Qualquer padrão que 
se repita, ao longo de toda a fita, é uma evidência de conti­
nuidade. 

Bom, analisando o ruídO_ainda, temos aqUi espectros 
de longo termo, tirados qe trechos 9e ruídos, ao longo de 
toda a fita. Então. são seis pedaços. Na verdade, forarri fe.itoS · 
mais. Mostramos oito no laudo e passamos seis pa~a essa 
imagem. 

Percebemos uma coincidência precisa entre cada umn 
desses espectros. BasicamCntc, o porlto significativo é essa 
freqüência de ressonância central. que permanece idêntica 
em 480 Hertz em todas as fitas. Temos aqui coincidências 
nas formas de todos esses padrões. Isso é uma cvidência_signifi­
cativa de continuidade da fita. 

Fechando essa parte de ruído, simulamos dois tipos de 
ruídos diferentes no nosso laboratório e obtivemos ruídos dife~ 
rentes em ambientes diferentes, com o mesmo gravador poten­
cialmente. Quer dizer, temos esse ruído preto - o mesmo 
nos dois caSos - que é um daqueles que está ao longo da 
fita, O vermelhO e o aztil foram feitos no nosso laboratório, 
usando o gravador que supostamente foi utilizado na gravação, 
e obtivemos esses resultados. Significado- díssó: essa forma 
diferente indica ambientes diferentes. Essa semelhança em 
460 Hertz, que permanece nos dois casos. indica eventual­
mente um componente devido ao gravador, que permaneceu 
igual nos três casos, o que nos leva a concluir que foi usado 
um gravador semelhante nas nossas tentativas_ e na gravação: 

Finalmente, vou passar para a última parte. que seriam 
sons que incidiiam sobre a gravação regularmente ao longO -
da fita. Esse som é o que mais aparece~ O gravador estava 
muito próxirao a utna cadeira que rangia. O ranger dessa 
cadeira acontece durante toda a gravação. 

Ternos gravado aqui. O RiC3rdo vai apresentar esses ran­
gid0s depois. Vamos pegar umas amostras ·de fala e vai ficar 
claro que se prestarmos a atenção. perceberemos um Iangido 
contínuo. 

O que fiz aqui foi mostrar dois espectros de rangidos 
em lugares diferentes. Dá para ver que são diferePte mas 
tem carac_terfsticas iguais. Essas estrias são_ cada "te_c" do rangi~ 

do. Essas estrias têm um espaçamento maís ou menos regular 
e, além disso- muito importante-. a largura de cada uma 
delas, quando examinamos no detalhe, percebt!mos que são 
perfeitamente coincidentes. Ou seja, havia uma cadeira ran­
gendo quando foi feita praticamente toda a gravação. Evidên~ 
cia forte de continuidade. 

Em relação a esse tipo de ruído. não vou falr mais. 

Outro tipo de ruído -com esse vale a pena perder um 
pouco mais de tempo - é. o som do relógio carrilhão, que 
provavelmente, no dia em que foi feita a gravação, estava 
presente e funcionando perfeitamente. Por quê? Ao longo 
da gravação, que tem 50 minutos-c 55 segundos pela nossa 
cronometragem. foram observados quatro toques desse rcló~ 
gio. O primeiro toque acontece aos 2 minutOs e 51 segundos 
da gravação. Os to4ues subseqüentes acontecem em intervalo 
regulares de 14 minutos e 22 segundos do primeiro para o 
segundo; 14 minutos e 21 segundos do segundo_ para o terceiro; 
e 14 minutos e 21 segundos novamente_ ào terceiro para o 
quarto. Isso foi cronometrado. O que indica isso? 

O SR. MÁRIO COVAS~ Que os dois relógios estão 
diferentes. (Risos.) 

O SR. EDSON JOSÉ - Indica que acontecem toques 
a intervalos regulares. 

Mas o que seria de se esperar num relógio dc~se tipo? 
Seria esperar que ele tocasse a cada 15 minutos. Agora, por 
que é que elc_toca a cada 14 minutos e 20 segundos?_ 

O que acontece é que, pelo menos na nossa mão. foi 
feita uma gravação diferente_, com gravador usado diferente­
mente. Quer dizer, foi "recebida uma fita ela foi digitalizada. 

O SR. MÁRIO COVAS ~Só um parêntese. essa carae· 
terística foi testada? 

O SR. EDSON JOSÉ - Não foi po::;sível fazer isso. 
A gente tinha essa intenção, mas não foi possível. É um dado 
significativo que poderemos utilizar para. nas próximas indica­
ções, eventualmente, termos como fazer esse exame. 

Existe uma diferença entre 14 minutos e 20 Se-gUndos 
e 15 minutos, que não seria de se esperar. Vamos supor que 
esse re_lógio estivesse funcionando normalmente. Era de se 
esperar a regularidade dos intervalos. 

Essa diferença se explica como? Ora. uma pequena dife~ 
rença de rotação entre os gravadores utilizados. Ao que ela 
levaria? Levaria a uma fita rodar mais rápido que a outra. 
Isso_ significa o quê? Significa intervalos de tempo diferentes. 

As diferenças são da ordem de 39 segundos. Em 15 minu~ 
tos. isso dá uma diferença de 4% mais ou menos de rotação. 
Esse tipo de variação não é perceptivo. Você não vai escutar 
a pessoa falando mais rápido, se você rodar uma fita 4% 
açLm_a. _Isso não acontece._ 

.. O SR. MÁ RIO COVAS~ Ele pode ter batido em hora 
certa,_e ~ d_i(erença pode estar no gravador? 

O SR. EDSON JOSÉ~ No gravador, com certeza. Por 
quê? Esse tipo e gravador não tem compromisso com esse 
tipo de fidelidade a uma reprodução tão perfeita. Não é a 
mesma coisa que o gravador digital, ande isso não ocorreria. 

Estou disponível para eventuais dúvidas que possam ter 
ficado. 

O SR. PRES!DENTE(Odacir Sóares) ~Para terminar, · 
eu· pediria ao Pr!_Mq_lina que fizesse a apresentação da trans~ 
crição e encerramos rapidamente. 
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O SR. RICARDO MOLINA - Niio sei se ficou dai-o 
na exposição do Professor Edson que o importante nu detecção 
das badaladas do relógio _é a n;gularidat!e,_ é o fato h~t!erçrr1 
sempre com o mesmo intervalo. Isso significa que não houve 
inserção nem corte nesse trecho de 45 minutos. Essa cronome­
tragem garante essa regulari_dade da fit~. 

O SR. ELCIO ALVARES-Se_admitida uautt::nticidade 
da fita, tt::ria sido uma montagem. Evidentcmt.:ntc, o prohlcma 
du carilhãu 1..' o problema du ranger da cadeira dão ;1 fita 
uma continuidade. 

O SR. RICARDO MOLINA- Há outros ruídos inci­
dentes que não comentamos. Há um som eletrônico que prova­
velmente é um telefone, uma colherinha de café que bate 
na xícara. Quer dizer, esses são os mais significa_tivos, pon.jue 
:-tão os cronomctrados. 

O SR. ELCIO ALVARES -Mas veja o seguinte: ao 
curso do episódio já há um desvio. eu diLia, de uma tese 
de defesa até. Inicialmente admitiu-se a fita; postcríormente 
começa a se negar o teor da fita. e mais aliEm a possihilidudc 
dl..' uma montagem onde iria, no momento decisivo dos trinta 
mil dólares, s_e alcgar que houve uma inserç;,1o. 

Então, a perícia, aí é muito clara. 

O SR. RICARDO MOLINA- Eu acho que-o Ít•pecto 
do ruído de fundo tambt!m ... cu vou até rdorçar, quer dizer, 
o ruído de fundo é constante durante toda a fita, ou seja, 
é um ruído ambiental mesmo. 

O SR. ELCIO ALVARES- Exatamente. 

O SR. RICARDO MOLINA - Do começo ao fim. É 
o que ele mostrou, os espectros. 

Bem, cu vou falar um pouco, agora, a respeito da transcri­
ção. Originalmente, não era atribuição nossa, mas já receb~­
mos uma transcrição do INC. 

O SR. ELClO ALVA RÉS_:__ Mas, me perdoe, é válida 
a transcrição. Agora me pàrecc -que o fukro da questão toda 
já está t.!-lucldado. 

O problema da transcrição, agora, é apenas uma coisa 
que cu diria maior porq_ue o que se vai contestar. evidente­
mente - c eu tenho a impressão de que isso vai caminhar 
para as vias judiciais, independentemente da posição aqui 
da Comis::;ão -. é exatamente a autenticidade da fita e mais 
ainda, a continuidade da gravação. Porque vai chegar um 
momento, com o exame de voz. como feito. de maneira tão 
precísa, em que negar a voZ Será difícil c nega-r a autC11tiddãde 
da fita será muito mais ainda. 

Agora, a transcrição, evidentemente, oferece detalhes 
elucidativos da conversa. Mas, soh o ponto de vista de assumir 
a responsahilidade ... 

O SR. RICARDO MOLINA --E-que nÓs colhemos 
alguns exemplos de falas e queremos expor, aqui, a transcrição 
junto com o som. porque se tem alegado que a fita não dá 
para escutar. Quer dizer, a fita é audível, tanto que várias 
transcrições, feitas por diferentes pessoas, já foram· realizadas 
e todas elas coincidem no essencial: 90% é coincidente. Há 
alguma divergCncia quanto a uma palavra ou outra, depen­
dente do equipamento que cada um desses grupos dispõe. 

Como nós temos um equipamento mais sofísticadõ~ é 
lógico que a nossa transcrição está mais comp'Jeta, inslusiVe 
nós conseguimos detectar o momento em que o Jorge Arginal, 
com esse nome, se despede - foi uma alegação, tamhém, 

em uma fa~c do pru(.:~::sso. Is:so jü esn.í [fanserito par:t a nossa 
t-t'ifnScriç<io. 

Vamo:. ouvir o som junto cüm a trancri~;_,'àlL Ess<.!s rn;cho'i 
furam filtrados. Eies a·imhi estão com muito ruído, mas d:. 
para se ouvir. 

(Som da Çf_~avação.) 

O SR. ELCIO ALVARES- Essa voz. aL é Ja gravat;;·üo'! 

O SR. RICARDO MOLINA --Essa voz é Ja gravaçúo 
original. Agora vamos ouvir um telefonema. 

(Som da gravaçüo.) 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Molina, mio 
hü mais necessidade, porque como eh:rnento dt..• aprcsl.'nta-
ção... -

O SR. RICARDO MOLINA -- Existem tredws muito 
melhores. 

O SR. PRESIDENTE (0Jal'ir Soares) -Acho 4t1C se 
houver necessidade, se alguém tiver dúvidas. ainda, com rela­
çãO-. 

O SR. ELCIO ALVARES-- Essa amostragem aí é per .. 
f<:itamente comparativa. Quem assistiu ao depoimento são 
os impulsos? -

Agora, só uma pergunta 4ue me passou c cu farin ao 
Presidente ou ao Relator: o Governador do Piauí já foi inda­
gado sohrc essa gravação? 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Pda Comissáo. 
não. 

O SR. ELCIO ALVARES - Mos S. Ex' declarou em 
algum lugar que teria tido a convcr~a com ... 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare~)- Pela Comissüo 
não foi. 

O SR. ELCIO ALVARES- Não, mas cu gostaria, por­
que esse episódio é rumoroso, todo mundo ... mas não m!;;'> 
consta, não estou me lemhrando de ter lido. 

O SR. MÁRIO COVAS - Agora há pouco. quando 
depunha o t~cnico da Polícia Feder<.;l.eu perguntei exatamente 
isto a ele; se r.!ssa indicaç:.1o ~ohr~.: um governador tinha sido 
verificado quem era. Ele me falou que. pela relação dt..• telefo­
nemas intcrurhanos ... 

- O SR. ELCIO ALVARES- J:.í tinha coincidido a gwva­
ção do .. 

O SR. MÁRIO COVAS- Com o Governador du Piauí. 
O telefonema foi de véspera e a resposta foi dada, c as duas 
ligações furam localizadas nas respectivas contas telefônicas. 

Eu não sei se se chegou a fal<ir com o Govc::rnador ou 
não, mas, pelo menos, a verificação foi feita. 

O SR. ELCIO ALVARES~ Mas acho que na gravação, 
inclusive, dos telefonemas dados ao ministério est:.í registrado. 

Hoje, o próprio Governo ... 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare•) _:_A Presidencia 
solicita dos peritos aqui presentes, que coloquem a gravação 
da parte principal da fita onde se faz referéncias aos trinta 
mil dólares. (Pausa.) 

(Som da gravação.) 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- A Presidência 
indaga do Relator se deseja inquirir-oS depoentes? (Pausa.) 

Com a palavra S. Ex~ 
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O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho_)~ Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, já não é preciso ficar com as luzes 
apagadas, porque vamos apenas às respostas que pretendemos 
obtt!r, não será mais preciso a amostragem feita que foi sufi-
ciente. ··-·· _ -· 

Pergunto o óbvio ao chde da equipe: não há a menor 
possibilidade de ser a voz do ex-Ministro Antônio Rogério 
Magri. É v~rdade isso? __ _ __ 

O SR. FORTUNA TO PALHARES ~Acho que é o 
contrário Ex# 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carv_alho)- Estou 
perguntando, é um modo de perguntar,_o Sr. responde como 
achar que deve. 

Pergunto se não _há a ~en_or clúvida quanto à voz do 
ex-Ministro Antônio Rogério Magri. - --

0 SR. FORTUNA TO PALHARES- Tal como coloca­
mos no nosso laudo, não temos_dúvida de que a voz constante 
da fita submetida à análise, na Universidade de Campinas, 
corrc!:.-ponde exatamente com os padrões que nos foram envia­
dos como sendo do ex-MiniStro Antôni"o Rogério Magri. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho} =.Para 
haver engano era preciso que_ o parâmetro estivesse errado 
também? 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - O Relator está 
indagando ao Professor Fortunato Falhares. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Queria 
saber se, para haver algum engano agora teria que partir 
de um padrão equivocadamente apresentado, quer dizer, que 
não fosse a voz de Magri na fita, mas que o padrão fosse 
da mesma pessoa que fingiu ser o Magri durante a grãVação 
da fita. Não é isso? 

------------~--~-=-
que levarem consideração, mas toda uma anatomia que existe, 
ªlíngua, a caixa ... 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- É exata­
mente isso que quero saher. Então, vou perguntar para constar 
do inquérito que está sendo feito pó-r esta CPT. 

A boca de onde saiu_ esse .som só pode ser a hoc:a do 
ex-Ministro Antônio Rogério Magri, a mesma arcada dentá­
ria, a mesma garganta? 

O SR. FORTUNA TO PALHARES- Em princípio é 
exatamente isso, feria que ter uma· série de elementos anatô­
micos que pudessem nos fornecer os elementos, os formantes 
como eles são feitos, e se apresentam no aparelho, tal e qual 
foi apresentado aqui nesta CPI. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Agora, 
apenas uma curiosidade e já não seria o senhor a responder 
essa pergunta, essa filtragem dos sons que resultou dessa fita 
clara, muito mais clara do que a que está aqui e que ouvimos 
na Comissão, foi processada como? Através de equalizadores. 
aconteceu com cqualizador de linha que pudesse alterar o 
timbre da voz, que pudesse dar mais velocidade, menos veloci­
dade e com isso desfigurar um pouco o tom da voz, ou acrescer 
o tom da voz, os tons graves e os tons agudos, como foi 
feita essa limpeza tirando os ruídos, porque temos hoje vários 
aparelhos, até de uso doméstico, que fazem essa filtragem 
sem ser propriamente uffi equalizador, filtros. 

Pergunto: a utilização foi de filtros, de equalização de 
linha ou equalização gráfica? -

O SR. RICARDO MOLJNA- Essa fita que foi ouvida 
aqui hoje passou por três processos de filtragem, por um 
equalizador gráfico de 2/3 oitavos, 18 DB por 2/3- Oitavos, 
por uma mesa de gravação que tem um coritrole de médios, 
graves e-ãgudos independentes e por um compressor" onde 
se estabelece um limiar mínimo e máximo em DB e só se 

O SR. FORTUNA TO PALHARES- Corretamente.-- deixa passar o sinal a partir desse limiar, isso faz com que 
Exatamente como V. Ex• colocou. o ruído seja bastante anulado, obviamente não todo, porque 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- O Senhor senão a foz-sai junto, mas, dá para diminuir bastante o_ruído 
é médico e quer p..!rguntar se nesse exame qu_e foi feito alguma de fundo com esse compress?r. 
coisa pesa quanto à estrutura das cordas vocais do ex-Ministro 
Antônio Rogério Magri, se há um estudo de diferentes co-rdas O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Quero 

saber se, na hipótese, o Senhor perdoe a ignorâilcia~ se o vocais, se uma pessoa com cordas vocais diferentes a voz for, se há alguma coisa digitalizada na produção dessa fita seria outra, seria de outro modo. ou se não vai a um aspecto que escutamos aqui, se foi usado o computador com dígitos 
médico-legal? para dar essa qualidade de som. Essa perícia tem também um aspecto médico-legal? 

O SR. FORTUNA TO PALHARES _Diria em suma O SR. RICARDO MOLJNA- A fita é digital, mas, 
o processo de filtragem é analógico. que essa períCia tem também esse caráter médico-legal. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Isso 
é fundamental. Então, quero aprofundar essa questão com 
mais uma pergunta. 

O SR. MÁRIO COVAS- O Sr. Relator poderia explicar 
o que quer dizer quando fala em ter caráter médico-legal? 

O SR, RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)~- Significa 
dizer se esse exame tem aspectos que dizem respeito ao físico 
das cordas vocais do ex-Ministro António Rogério Magri, 
não podia ser o som produzido por outras cordas vocais, se 
esse laudo é dado também com o valor médico-legal, porque 
as perícias podem ser em vários campos da polícia técnica, 
um dos campos é o médico-legal. 

O SR. FORTUNA TO PALHARES- Ex• se me per' 
mitir não é só com relação ao caráter corda vocal que temos 

O SILRELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Era isso 
que eu queria saber se foi um critério analógico ou digital, 
e se com isso se guardou a originalidade. 

O SR. RICARDO MOLINA- Foi analógico e etá total­
mente preservarla a originalidade da fita. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Isso 
é importante para a comissão; quer dizer, não houve um crité­
rio digitalizado que pudesse fazer alterações do material. da 
voz. 

O SR. RICARDO MOLINA- Mesmo que o processo 
tivesse sido digital isso não implicaria numa distorção da fita 
original. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Seria 
mais aperfeiçoamento. 
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O SR. RICARDO MO UNA - Não. Existem filtros 
digitaiS-e filffos arúilógicOs, nenhum deles~vai alterar o _es.sen­
cial no sinal, as características próprias da fala pofque eles 
não mudam as freqüências dos formantes e uma série de ele­
mentos que medimos. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Numa 
técnica digital não havt!ria risco de_ se alterar a _o_dginalidadc 
das provas obtidas? 

OSR. RICARDO MOLINA-A nãoserque se quisesse 
manipular isso. 

O SR. RELATOR. (Cid Sabóia de Carvalho)- Isso 
que cu queria saber. 

Então, vamos deixar bem claro, isso é importante para 
o nosso convencimento, a liberdade de uma pessoa vai depen­
der disso, então temos que ter o máxiinó-de responsabilidade. 

Quero saber se o senhor fosse desonesto e tivesse uma 
técnica dessa, poderia adulterar? 

O SR. RICAR.DO MOLINA- Essas características que 
apontei não. Poder-se-ia talvez alterar alguma coisa relacio­
nada com o ritmo, mas isso não é o fundamental, inclusive 
certamente daria um caráter artificial, não existe te_cnologi~, 
hoje, ainda para manipular a voz, em 50 minutos de fala, 
sem que se perceba uma certa artificialidade do processo. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Agora,. 
quero saber com-o se-deu o convencimento. 

Estamos diante de uma amostragem que no3 deixou satis­
feitos pela competência dos senhores e pelo cuidado técnico 
com que foi exercida a perícia, é preciso que se deixe isso 
bem claro. 

As perguntas são feitas porque se destinam a um relatório 
que tem um futuro que é o Ministério Pú_blico e o Supremo 
Tribunal Federal. Então, pergunto ao senhor o convencimento 
de que a voz do ex-Ministro do Trabalho e Previdência Social, 
Antônio Rogério Magri, nasceu de onde? .Foi desse gráfico 
obtido do som, ou é um conhecimento empírico-auditivo? 

O SR. RICARDO MOLINA - Não, o. nosso laudo é 
baseado em análises acústicas. Quer dizer, essa convicção 
nasceu dessas análises espectográficas. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Exata­
mente. Quero perguntar claramente ao senhor os espectros 
mostrados é que demonstram que a voz é do ex-Ministro 
Antônio Rogério Magri? 

O SR. RICARDO MOLINA - Não só os espectros 
como as outras medidas também que não são diretamente 
espectrais. O que verificamoS é que todas ã.s rh.edidãs àpontam 
para a identidade das duas vozes, inclusive, os espectros. 

O SR. RELATOR (Cíd Sabóia de Carvalho) - Sim, 
então, os espectros são parte do convencimento,~·_ 

O SR. RICARDO MOLINA- Talvez, a parte mais ... 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)-... parte 
do convencimento e não todo o convencimento. 

Queria que ficasse bem claro e que v. s· dissesse o que 
já deduzimos, mas é importante que fiqu_e_ esclarecido. Se 
o Sr. Volr,'Ji de Abreu Ávila tirou uma cópia dessa fita hão 
a adulterou no seu segmento, na ordem de sua gravação; 
é verdade isso? 

O SR. RICARDO MOLINA -·-Não há corte, nem inser-
ção, nem edição. -

O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Carvalho) - Não 
há corte .. 

O SR. RICARDO MOLINA -Não há corte, nem inser­
ção. nem colagem. 

O SR. RELATOR (Cid Sahúia de Carvalho)- Nada 
foi inserido. nada foi corrado. nada foi interrompido. A fiút 
foi gravada assim. 

----0 SR. RICARDO MOLINA :_:Não podemos afirmar 
se essa fita é a original. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Sim. 
Isso já sahcms desde os peritos da Fderal Polícia. A fita pode 
não ser íntegra. 

O SR. RICARDO MOLINA- Ela é integra. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -O que 
é mais importante, para identificarmos as circunstâncias dessa 
gravação? Quais são os sons ambientais que identificam que 
há uma constância na gravação, que ela é a mesma que já 
começou no seu final? 

O SR. RICARDO MOLINA-Essaquestâo ficaria afeta 
ao Sr. Edson, que é mais especializado nessa área. - -

O SR. EDSON JOSÉ NAGLE- Basicamente, o ruído 
do ambiente, em diversas formas de análises diferentes, che­
gou a indicações semelhantes; foram examinados dois tipos 
de ruídos, além do ruído de fundo, que foi o som do carrilh<lo 
que pela sua constüncia atesta a integridade da fita nos imer­
valos delimitados por ele; e q rangido c!a cadeira_ que, ao 
longo de todo o tempo, -é constante. 

0 SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Certo. 
Ainda tenho uma pergunta: se o Senhor Antônio Rogério 

Magri arrancasse aos dentes, mudaria o espctro da voz dele? 
Por exemplo, vamos supor que, no futuro, numa nova prova, 
num momento seguinte, ele já não tives!:,e exatamente aquela 
arcada dentária, poderia alterar o espectro? 

O SR. RICARDO MOLINA- Alguns parâmetros se 
alterariam, alguns sons se alterariam; outros, não. 

O SR. RELATOR (Cid Sahóia de Carvalho)- Certo. 
Isso é importante, porque durante a fase judicial depois de 
tei' Uma alteração -na arcada dentária, se usase, por exemplo, 
uma dentadura e ele pudesse tirá-la, durante uma· amostragem 
que ele pedi:..se em juízo, poderiam oferecer um novo tipo 
de prova. lsso que quero saber. Se. no futuro, digamos na 
fase judicial, o que penso aqui é em preencher todas as possihi­
lidades, amanhã, de uma negativa. 

O SR. MÁRIO COVAS- Permita-me V. Ex" um apar-
te? 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Ouço 
o aparte ae V. Ex~ 

O SR. MÁRIO COVAS - Se se tirasse, se se fizesse 
isso, o poderoso Chefão combinava com o tom de voz do 
artista? 

O SR. RICARDO MOLINA -V. Ex• se refere certa-
mente ao Marlon Brando? 

O SR. MÁRIO COVAS- Isso mesmo. 

O SR. RICARDO MALINA- Mas ele colocou ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Mas é isso que o Relator 
está pergu-ritândo. 
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O SR. RELATOR (Cid Sabóia de ·carvalho)- Exaw­
mcnt~. Por iSso, que estou pt..•rgunt<.indo, porque toda essa 
prova pode ser repetida por ordem judicial Aí os parâmetros 
podem ser renovados., etc., poderia haver uma alteração médi~ 
co-kgal. Por isso, que eswu pe-rguntando. Suponhmnos que 
ele sofra um acident~. que tenha qualquer alteração bucal, 
tudo pode acontecer. Então,_o que quero Saber é se qualquer 
altcraç<io ... 

O SR. ÉLCIO ÀLVARES- Se o Relator me permite, 
apenas uma li~eira intervenção, só dentro do espírito. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Pois 
não. 

O SR. ÉLCIO ÁLVARES~ Obviamente. o cuidado 
úo Relator está flagrado desde o primeiro momento até na 
sistemática das perguntas. Por exemplo, desde o primeiro 
instante da abertura da ComíSsão-, situei-me dentro da hipó­
tese de examinar todas as provas. Fiquei muito impressionado 
não só com o trabalho, que é primoroso. mas somente com 
aquelas duas gravações. Tenho assistido ao:, depoimentos do 
ex~ Ministro Antônio Rogério Magri. E a fita em que houve 
uma limpeza. evidentemente no sentido de se torná-la audível, 
ela é clara até pelos impulsos de voz. CaGa· pessoa tem uma 
sistemática de falar. E ficou fotografado muito n~ interlocução 
com o Governador do P3iuí é Oagrantc. 

Mas gostaria de dizer o seguinte: essa prova que foi colhi­
da para servir de amostragem ela vai subsistír ãtravés -dos 
te-mpos, seja na gravação das fitãS de telt!visão, dos discursos 
que tenham sido pronunciados pelo ex~Ministro. 

Então, a preocupação do Senã.dor Cid Sãbóia de CarValho 
-queira Deus que não aconteça com o ex-Ministro Antônio 
Rogério Magri de ele perder a arcada dentária! - então, 
isso já está ... 

Vou fazer só uma pCrgunta, porque --ãcho que comple~ 
menta o raciocínio do Relator: daqui a cinco, a dez anos. 
essas fitas terão qualidade para fazer essa mesma prova, que 
está sendo realizada hoje. de maneira tão primorosa? 

O SR. RICARDO MOLINA-Ah. sim .. está tudo digita­
lizado! 

O SR. ELCIO ÁLVARES -Se_quisermos levantar uma 
fita t..'m sistema U~Matic ou .VHS. seria a lllesma coisa para _ 
efeito Ue confronto? 

O SR. RICARDO MOLINA- Sem dúvida. 

O SR. ELCIO ÁLVARES -Então, acho que ela está 
preservada. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Eu queria 
saber claramente o_seguinte:se é possível, na:;; hipóteses traç<J.: 
das, gue numa futura repetição de provas perante o Poder 
Judiciário, houvesse algum modo de alteração substançjal_ d~ 
prova? Há alguma possibilidade? E dentro dessa condição 
de mudar uma dentadura, uma arcada dentária, poderia alte­
rar substancialmente a prova, ou alteraria, mas se-m ser de 
forma substância!. 

O SR. RICARDO MOLINA - Alteraria alguns puni­
metros. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) - Mas 
não substancialmente? 

O SR. RICARDO MOLIÍ'!A_,-,- Aí é preciso saber qual 
a alteração que houve. Antecipadamente é difícii__a_nalisar. 

A denladura. por exemplo, ela faz com que algumas vo­
gais sejam mais baixas, que a língua não atinja o palato artifi­
cial. Então, algumas vo_gais vão __ ~cr uma qualidade acústica 
diferente. A perda dos dentes, por e-xemplo, dificulta sons 
como "f" que são feitos com o !ti.hio inferior e com o dcnt~ 
superior. Depende do som. Teremos que analisar cada tipo 
de som. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -Agora, 
pcrguntarü1: se essa perícia tão completa, tão hem feita, indis­
cutivdmente, atinge a um ângulo gue evidentemente, lá. na 
Polícia Federal, não alcançou? Se há uma análise da mudança 
de tonalidade de voz. da mudança emocional do interlocutor 
I com relação ao interlocutor 3? Se há possibilidade de se 
detcc_tar uma irónía? Se .. por ex·em-plo, nesse momento em 
que o ex-Ministro Antônio Rogério Magrí falou em trinta 
mil dólares, poderia haver um tom jocoso? A perícia não 
chega a isso! -

O SR. RICARDO MOLINA- Não chega. O ünico 
ekmcnto que verifiquei que foi -apontãdõ dC velocidade dt.! 
fala, t.! que há um ligeiro aumento de velocidade nesse trecho 
mais polêmico. Isso poderia iridicar a mudança de um estado 
emocional nesse_ trecho. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Cauvalho)- Notei 
nessa parte - posso estar enganado -o ex-Ministro muito 
discursivo, muito declamatório nessa parte. Não foi um diálo­
go in ti mista. Quer dizer. ele fez uma história, uma narrativa, 
ele disse: "No outro dia um cara me ofereceu, me deu etc.". 
assim num tom ... 

O SR. ELCIO ÁLVARES - Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, ele foi muito "reticenciado'". 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Exata­
mente. 

O SR. ELCIO ÁLVARES- Nesse momento, ele reti­
cenciou. Ele foi assim até dar o desfecho do fato. Houve 
muita reticência. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Pergun­
to: isso indica alguma coisa à perícia? Ou esse fato não é 
pcriciado? 

O SR. RICARDO MOLINA- Olha. não constatamos 
aí nenhuma quebra de continuidade do ponto d_e vista semân· 
tico. Parece que o diálogo ainda é coerente. 

O SR. RELATOR (Cid Sahúia de Carvalho)- Agora. 
do modo como iniciou ele terminou. 

O SR. RICARDO MO UNA -Esse aspecto reticente 
é bastante comum_ na aná_lise de fala de_diálogos que,nqrmal­
mentc, são muito reticentes. IssO é uma característica- normal 
de qualquer diálogo. Isso já acontece em outros trechos da 
fita, quer dizl!r, esse caráter um pouco reticcntt!. Não perce­
bemos nenhuma quebra de continuidade lógica. Como não 
há 4uehra tamhém do ponto de vista de edição. tanto física 
quanto eletrõnica, não poderia haver nenhuma inserção nesse 
trecho. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- Quero 
perguntar se a Unicamp poderia fornecer ao Senado Federal 
uma cópia aperfeiçoada, digitalizada, passada pelo compander 
e pelo equalízador. É possível obter essa cópia? 

O SR. RICARDO MOLINA-:- Não a temos aqui, mas 
seria possível. 
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O SR. RELATOR (Cid Sobúia de Curvalbo)- Sim. 
Mas o Sr. pod~ria S!.!pará-!a para a Comissão'? 

O SR. RICARDO MOLINA - PodL"ríamos providt:n-
ciar isso. -

0 SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Gostario 4uc 
fosse uma complementação da pL"ricia. 

O SR. RELATOR (Cid Sahúia de Carv:llb.o)- Exota­
mentc como uma complementaç<io da perícia. E, pergunto 
::;e poderíamos ter cópia do lauúo_,_s.:.om esse datilografado. 

O SR. RICARDO MOLINA- Se V. Ex· me permitir, 
trouxemos, na última quarta-feira, o laudo jü definitivo, por­
que faltava algumas correções. Esse laudo da trunscriçüo l!stá 
com a Polícia Fede-ral. Assim que o tivermos cnvian:incis. 

O SR. RELATOR (Cid Sol1oia de Carvalho)- Gostaria 
de requerê-lo e louvar a Unicamp por ter mandado seus técni­
cos a esta CPI, o que a!orevia nossos trabalhos Je pesquisa 
l: inquirição que estamos realizando. 

Os requerimentos que fiz são cxatamentC esses. P~ço 
a V. Ex- que marque, na próxima semana, quarta-feira, ús 
15 horas. uma reunião de trabalho tia Comissão, para que 
o Relator e o Presidente possam discutir com os demais inte­
granks da comissãO o que fazer: se vanlos cofninuar ou se 
é suficiente o material Óbtitlo até o preSente momento. Como 
essa dclib~ração não pode ser isolada do Presidente, nem 
do Relator. estou sugerindo uma reunião iilkrna de trabalho 
para decidirmos o que faz!.!r na próxima semana. 

Vamos marcar, na próxima ~emana, na quarta-ft!i'd. uma 
reunião de trabalho Ut: todos os membros tlesta Comissão. 

Era só o que tinha a dizer, Sr. Pn::sídcnt!.!. 

O SR. PRESIDENTE (Odocir Soares)- Indago se al­
gum do:-; nobres St:nadore~_ deseja fazer ainda perguntas aos 
depoentes. 

O SR. ELCIO ÁLVARES ~ Gostaria só de fazer um 
registro, talvez até maís sob o ponto de vista profisSiOnaL 
Para nós que somos àdvogados e lidamos com direito, de 
vez em quando surgem perícias important<..'!s na elucidação 
de vários processos. 

Hoje, tomei conheciinento- quero fazer essa revelação 
com muita alegria, pCla alta qualidade do trabalho- de uma 
perícia que preenchi.!' totalmente qual4uer tipo de indagação 
em juízo a respeito de voz, da f.ala humana. Esse trabalho. 
sem qualquer tipo de elogio barato, mas elogio_ dc __ l,l.f!l Senador 
da República satisfeito pelo alto grau de capacidade dos pro­
fessores da Unicamp, é um trabalho convin~ente. 

Confesso que, até hojl!', tinh<J algumas dúvidas a respeito 
da aut.enricidaJc da voz do Ministro Antônio Rogério Magri. 
pela própria colocação e pelos depoimentos que ouvi. Depois­
dessa demonstração, passo a formar um raciocínio de convic­
ção, fundamental para o meu convencimento da sustentação 
da autenticidade da fita como instrumci-ito de captação de 
voz. Isso seria discutível como prova em juízo, mas o laudo 
nos mostra a faceta moral do episódio, mui~o grave no meu 
entendc.:r. Quer dizer, numa etapa judicial, dentro dos critérios 
previstos no dispositivo coriStitucion-al, da obtenção de provas, 
poderia até haver essa derivància dentro do processo. 

Como advogado, quero cumprimentar os ilustres profes­
sores da Unicarnp c dizer que realrnentl.! é um avanço excep­
cional. Hoje há critérios extraordináriOs 'para corTiprovação 
de paternidade. mas também progredimos muito, _conforme 
esse trabalho magnífico, na captação e no exame, diria até 

cçrto ponto precioso. da captação da voz com toda a sua 
autenticidade. 

Faço esse registro, .como advogado, porque esse e um 
trabalho.4ue homenageia a qualidade técnica dos profes:-;orcs 
da Unicamp e nos tlâ a tranttüilidadc de que, algum dia, 
num processo judicial, ninguém teria dúvidas sohrc a vertlatlc 
depois ~l!' um lau_do semclh<Jnte _a esse. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Com a palavra 
o Senador Mârio Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS- Gostaria de tentar sintetizar 
para verificar se os pontos fundamentais estão contidos aí 
dentro. 

Primeiro, foi constat-ada, pcriciahnentc, que a fita não 
corresponúe a nenhuma forma de montagem. Nela nada foi 
editado, nem nada foi retirado; portanto, não há solução de 
continuidade. O que vale para um trecho da fita, vale para 
todo o trecho da fira. 

Segundo a partir daí, a perícia constatou tambc.!m 4ue 
a voz que, durante todl) o trecho pertence a um único interlo­
cutor. é a voz do Ministro António Rogério Magri. É isso? 

O SR. RICARDO MOLINA- Correto. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- A Presidencia 
deseja agradecer a presença dos peritos criminais federais 
A ris teu Alves Lima e Paulo César Pires Costa Pedrosa, ambos 
da Polícia Federal; do Professor Fortunato Palhares, coorde­
nadpres dos trabalhos que resultaram no laudo e Chdc do 
Departamento de Medicina-Legal da Ur1icamp: do Profc.:ssor 
Ricardo Molina de Figueiredo, doutorando em fonética do 
Instituto de Estudos da Linguagem_ da Unicamp; do Professor 
Edson José Nagli, doutorando em Engenharia Elétrica da 
Unicamp c do Professor Marcelo Costa Souza, do Departa­
mento de Multimeíos do Instituto de Artes da _Unicamp. 

Esses professores constituíram o grupo de trabalho que 
elaborou o laudo encaminhado a esta Comissão e, igualmente.:, 
à Polícia Federal. complementando o já existente naquela 
instituição. 

-A Comissão deseja apenas solicitar ao Dr. Fortunato 
que encaminhi.!, com a maior urgência possíveL o novo laudo, 
com a transcrição, inclusive, â-o-diálogo e também dos elemen~ 
tos técnicos que. insti-uíram os depoimentos aqui prestados. 

A Pr~sidência agradece e deseja tamb~m elogiar o bri­
lhante trabalho aqui apresentado. Desde já comunica aos Srs. 
Senadores que convocará, para a próxima quarta-feira, uma 
reunião tle trabalho, conforme proposta do Relator, para de fi~ 
nirmos os rumos desta CPI, a partir da próxim~ semana. 

Está encerrada a reunião. 

COMISSÁO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

Criada através do Requerimento nQ 52 de 1992-SF, 
destinada a ••apurar denUncias de corrupção, envol­
vendo suborno de autoridades". 

9~ Reunião, realizada em 6 de maio de 1992 

Aos seis do mes de maio do ano de mil novecentos e 
noventa c dois, às quinze horas e vinte e quatro minutos, 
na ~fala n" 2, da ala Senador Nilo Coelho, reúne-se a Comissão 
Parlamentar de Inquérito, destinada a "apurar denúncias de 
corrupção, en-vOlvendo subo·rno de autoridades". Presentes 
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os Senhores Senado_rc_s_Qdacir Soares, Cid SaQóia d!.! Curva~ 
lho, É leio Álvarc;os, Mário Covas, Maurício Corrêa, Jonas Pi­
nhciro. João França, Magno Bacelar e Saldanha D~rzi. De 
acordo com o preceito regimental, a Prcs_id.l!nte declura aberta 
a Sessão. convocada especialmente para ddinir o andamento 
dos trahalhos. A seguir a Presidência entendi.! que a rclatória 
já colheu dados suficientes para emítir o seu -relafório. Para 
discutirem as propostas do relator a Presidência concede a 
palavra ao Senhor Relator Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
Com a palavra o relator comunica ao~ presentes que tem 
algumas c_om;idera_çõe_s_7a_jJ,lZ~_r, passa a expor todas e em segui­
da submt!te para Jdibciação do plenário da comissão a fim 
de que ~ejam aprovadas. Com a exposição do Senhor Relator. 
a Pr(.!sidência concedeu a palavra aos Senhores Sc_oa_dores 
Ékio Álvar!.!s, Mtid_o Covas c Magno Bacelar. As sugestões 
do relator foram aprovadas. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente convoca os membros da Comissão para uma 
reunião a realizar-se às quinze horas do dia_ 27 dç rr..aio do 
corrente ano. com a finalidade de aprovar o relatório final 
da Comissão. e declara encerrados QS trabalhos. E, para cons­
tar eu, Joaquim Baldoino d!.! Barros Neto - Assistente da 
Comissão - lavrei a presente ata, que lida c aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação juntamente 
com o apanhamt.:nto taquigráfko. 

ANEXO A ATA DA 9· REUNIÃO DA COMIS­
SÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, CRIADA 
ATRAVÉS DO REQUERIMENTO N" 52 DE 
1992-SF, DESTINADA A "APURAR DENÚNCIAS 
DE CORRUPÇA-0, ENVOLVENDO SüBORtVO 
DE AUTORIDADES" COM A FINALIDADE DE 
DEFINIR ROTEIRO DE TRABALHO, QUE VAI 
A PUBLICAÇÃO COM A D.EVIDA. AUTORIZA­
ÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

Presidente: Senador Odacir Soares 
Vice-Presidente: Senador Mário Covas 
Rdator: Senador Cid Sabóia tk Carvalho 
(Íntegra do apanhamcnto taquigráfico da reunião.) 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- Dcdaro aherta 
a prese-nte rcuniãci da O.mljssao Pa_rlaml.!ntar de_ Inqué-rito 
que apura atos de suborno no governo. Com;iderando que 
da roi convocada para qUe_ a Comissão üatasst:: ·ue qucstüe~ 
administrativas. inclusive sobrt: a necessidade_ ou não de se 
tomar dilig~ncias em relaçün ::lOS St!US procedimentos, passo 
a palavra ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Cid Sabaia do Ça,ryalb.o).cc-.Sr. Presi­
dente c demais companheiros de Senado aqui presentes, t~nho 
algumas considerações a fazer c submeto todas elas ao juizo 
de V. Ex,· O primeiro fato que quero ressaltar _é que já passou 
pelo Senado Federal, e ontem esteve em _exame na Câmara 
dos Deputados - não ~ci se ela ainda o está _examinando._ .. 
(pausa) já foi aprovado- o projeto de lei que procura punir 
os abusos Jos agentes adminh;tralivos. Essa matêfia foi.:exaus­
tivamentc debatida na ConiíSsào de Constitülçâcf;-Justiça e 
Cidadania do Senndo Federal. Esse projeto de lei tem determi­
nadas djr~_t_rizcs que comprometem eticamente.! cada um de 
nós; cada_ um de _nós está _comprometido com esse projeto 
de lt.!i que aprovamos no âmhito d_o Senado e que, ontem. 
a Câmara dosJ)eputados tamb~m aprovou. 

Esta Comissão _dt:! Ioquérito chega ao ponto sólido dl.! 
sua investigação, no momento em que essa matéria é concluída 
na Câmara dos_ Deputados. Isso nos leva, eviçlenJ:ementç., a 

um,a. reflex~io, que t: aquela de. já neste n .. ·latt\rio a ser feito 
nesta Comi~sãQ, Jcvarmos_cm conta aquilo que é um convenci­
mento do Poder Lt.!gblativo. Uf!la vez que esse_ projeto já 
vai suhir para a :-;ançüo presidencial. 

Qu~.:::ro dizer aos_ s~nhores que esta Comissão - c para 
isso gostaria-de contar com a atl!nção dos ~t!nhorcs -começou 
com dois aspcctos básicos: um seria o suborno de que se 
tinha notícia no âmbito do Ministério do Tnthulho c da Previ­
dência Social ~ um outro seria a omissão governamental. 

Quanto ao tlspecto do suborno. das irrcgularidadc.:s, Ja 
parafcrmilia l!m que se tran~formou o Minist0rio do Trabalho 
nes..~e -pc"rlodo ___:_ t"atlto assim que o Ministro -foi exonerado 
-. gost<iría que os senhor!.!~ atinassem he:m à consulta yul.! 
vou Jazer. Um dos principais fatores comprobatórios do que 
se tenta apurar ayui é exataml!nte a exoneração do Ministro. 
Por que ele foi exonerado? Quais as razões do Poder Executivo 
para exonerar o Ministfll Antônio Rogério Magri? 

Pois bem. ~ínhamos. como ponto inicíal. uma possível 
omissão e a corrup<;üo propriamcnk dita. a corrupção direta 
ocorrida no Ministt!río. Quanto a omissão. ela nasceria do 
seguinte.! fato: u Sr. Volni.!y Ávila fora a órgãos do Governo 
e teria comunicado o_que sabia, c ninguém teria tomado qual­
quer providência. Aconkce que J~pois, diante desta Comi~­
sãO, o Sr. V<llney deixou bem- -dar' o um detalhe: que não 
dissera a ninguém o que sabia. porque quereria fazê-lo somen­
te Jíante _do Presidente da Re-pühlic<t. Ora. se_ ele não diS!:ie 
a ninguém, comO poderia st.:r incriminado por omissão u Minis­
tro da Justiça que mio conversou com o Sr. Volncy'? Como 
poderia ~c r int:riminadn Q_Gt-nt-ra! Agenor Home-m de C:Jnu­
llm, a quem de não disse o que sabia? Então, acreditamos 
que a omissão foi _uma fantasia: na verdade, ela não existiu. 

Para ouvirmos agora o General Agenor Homem de Car­
valho ou o Coronel Pimenta ou __ lJualqucr outra pessoa do 
Governo. seria apenas para dar uma resposta à pergunta: 
por que. o Gen_eral Agenor Homem de Carvalho. o Sr. Antô­
nio Rogério Magri foi exonerado? Por que. Corond Pimenta, 
o Sr. Volncy Ávila foi exonerado? Por lJUC, Passarinho, o 
Minisro Magri foi exonerado'! Quanto à omissão, não há pos.~i­
bilidade, porque o Sr. Volney Ávila gravou essa fita em PU· 

vembro do aflo passado e só a reVdou l!m fevereiro, pressio­
nado pela D!.!puwda Cidinha Campns, 4uc gravou uma outra 
fita para forçar o aparecimento da primeira; at~ fez um parto 
de gabinete. para que essa grava(;ão fo~se realizada. o que 
nos parece ingualmCnte ilícito -

Na parte atinente ao~ fatos contiúos na fita, rept:tida­
meote te_nho pi_t_q.que. por uma questtio constitucional. não 
podemos tçr ~s~a fita, t;-}a t;-111 ::;i, tal como estava, como_ prova. 
Não pelas su~1s deficiências técnicas, pelos seus ruídos. mas 
porque ela fui obtida por um meio violento, por um meio 
de fra.udc, por uma traição, por um modo enganoso. Ela 
não tem a kgalidadc que toda prova deve tl!r. Mas nós que 
lidamos com o Direito Penal sabemos que ele tt:m o corpo 

·de delito e que mesmo os juízes admitem. tanto nas varas 
cíveis. como nas varas criminais; aquilo que é ·um -início de 
prova, ou um indício de_ que algo será provado, sem que 
o fato~ _no entanto, seja ~ubstancial. 

Então, a Relataria cntendt.!u qu~ a fita ~ra. por si só, 
uma demonstração de várias lateralidades criminais. Quanto 
ao Sr_. Yolney- ela t! a dt.:mOJ_lstração da.confiança quebrada, 
do ato investigatório indevido, um ato de detetive, de uma 
pessoa detentora de um cargo de confiança exatamente naque­
la administração._ 
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Entün. sob o pon1~1 dL"" vista ~..•tir.:<..l. is~o 0 ~ravíssimo. r.: 
a fita cmnprnva Jo 4u..:: l.'ra capaz t) Sr. Voln..::y A vila naqut.:!l..' 
lllOillt.'nW r.:om um episôdio gravíssimo. yuc é exatamente o 
de ele n~h) ter mostrado a ninguém l.' ~ó l[Uerl.'r _ _!nostrar ao 
Pre~it.knte da Rcpüblka em pl..'ssoa, o yue <..k·ixa nas entreli­
nhu:-; a idéia <..k que a fita fora gravada n<.io par;,t ~l'r kvada 
ú Pollr.:ia F c<..!!..· r;.:~ L n;.""to para ser levada ao Ministério Públicü,_ 
nCto para punir n~ culp:H.lo~. mas para promovi..' r o Sr. Volnr.:y 
Ávila. Entüo, a fita, em. síntese. ~ algu comprobatt'lrio das 
i!iJ..'itudr.:~ Uo Sr. Volnl!'y A vila. 

Resta o que: :L fita contém. Nüo pmk sr.:rvir (.:omo prova 
o 4ue a fiw L:ontém. Mas acontccc que como corpo (k tklito, 
se assim r.:onsitk:mrmos. ou r.:omtJ instrumento dt~ r.:rime, se 
assim r.:onsider<trrnos. r.:omo a lei p~..·nal admite. l.!~sa fita foi 
periciad~L Para nü~ nüo intt:rcssa mab a fita in~trumental­
mentl!: passa a nos intL'ressar a prova t~cnic~1 obtida p~..·la 
Polícia F~..·deral 1..' pel~t Univl.'rsiJallc d..:: Campinas. E. -:ntão, 
nas d~mtmstraçü~..·s qut..> aqui foram fr.:ita~ p!.!los pt..>ritos, ficou 
b..::m daro que, s~m dlívida algunl<l, o Sr. Antônio Rog~rio 
Magri trav~lll aqttl.'le tliülogo, no qual disse h<twr rect.>biUo 
o ~uborno tlr.: 30 mil dôhm..'s. 

N;;io podenH)~ afirnwr yue t..>ll.' r~..•ce.beu. porque não sab~..·­
mos Llo d..::~tino dc~~l.!s 30 mil dólar!.!s, ond!.! e~tão, cnl que 
conta bancüria? mio te.:nws r.:omo acompanhar 4ualqu..::r trü­
ntitr.: dess;;L moi.!'J<L r.:strangl.'ira. Ent;in, n:io podt..>r..::mos incri­
minar o Ministro por ter rccebiUo 30 mil dôlare\.. mas podemos 
incrimin;.í-lo, <..k· <.H.:ordo com o capítulo r.:ompctt:ntr.: do CúJigo 
Pr.:nal. pela tk·claraçoio Jada, c ele tl!G.Í. que, então. explicá-lo 
p~rant..:: o Podt:r Judiciário. ElC Jisse que rt:cebcu 30 mil dóla­
rt..>s. Quem nos garante isso'! Laudos periciais. Os laudos peri­
r.:iais. que foram ao in~trumento Jo r.:rime, ou que foram ao 
corpo Je delito, dão conta exatamente c.h:sse fato. Jé.Í . .não 
nos intert..>ssa aí a existência Ja fita..::, sim. a exis~L·nsi_<,t_ t)..::}s~ts 
perícias com a devida d~..·monstraç<io aqui. perant..:: a Comissão 
Je Inquérito. 

O Rt:!ator não terá dificuldades __ em fazer o rdatôrio. 
Absolutamente wrdadeiro, sr.:m paix<io, sem interes_~c (k_p~r- __ 
seguição. t..> sendo um homexi1jntl!'grado à Oposiç~1o como 
sou, eu podaia, muito pelo contrário, ~e não fosse isento, 
como. na verdade, cu o sou, cu podl.'ria querer aprofundar 
essa questüo da omissüo: mas não o faço. porque não vi como 
possa ter existido e::.sa omissão. E~ta Comissão é verdadeira. 
é uma comissão correta. de homens honestos. d..:: homens 
corretos. Temos que resultar num trabalho igualment~ corre­
to. Não sl.! trata aqui de ohtl.'r promoç~io. nem Je e~ticar 
o caso, de alongar, tk criar mais urna circunstância pes<trosa 
para o Governo, pon.1_ue somos Jc Oposição. Não! Ternos 
aqui que lidar exatamente com a verdadl..' dos fatos que foram 
trazidos ü Comissão. 

Pelo material colhido, pdo materia\4uc chegou da Polícia 
Federal. pelo que colhemos aqui, são incontestáveis fato~ co­
mo este que vou dizer aos senhores: primeiro, o Sr. Volney 
Ávila tinha uma atividade estranha; ele não era pr9priamcnte 
o Diretor dt: Fiscalização c Arrecadação: era algo mais; ele 
era um agente tão estranho dentro do Ministério_yuc conseguia 
perm;.mecer ali sem a confiança do Ministro, sem a confiança 
do Presidente do INSS. Verdade ah~oluta, não se tem dúvida 
pelo~ dcprJimentos obtidos, que um procurador chamado Tali­
ná reside hoje na Argentina, hancando o jogo, c que esse 
cidadão, no período em que foi procurador do INSS. teve 
uma atividade escusa em que deve ser incriminado de ime:_dia­
to. Ele nada assinaVa-,-náo deixava rastros em nenhuma operaw 
ção, em nenhum trabalho administrativo da Procuradoria. 

-------
Havia um tt:sta-dt.'-ferro que apunha as assinatura~ s.:mn cum­
pmm~tímr.:nto individual. p.:sso;,\1 Uu Sr. T<.tlinü. Es~e fatn 
L' incontestüvr.:L avult<.l do que estü aqui apun1do. 

Quantn ao Sr. Seniphico, ek jú respondr.: a algumas a~·ôcs 
eriminais. Temos que ve-r Sl.' essas ações criminais são as mc-~­
mas qul! chegam u esta invc-~tig.uç<io; se os futo~ que deram 
origem a c~ta invcstiga~·üo süo os mesmos dc~st: período ou 
Sl.' são novos: porque, se s:.io os nu:smos. l!k n:.í.o podeni rt:s­
pondcr dua~ vcz..::s a um indiciamcnto rept:titivo. Com a Asses­
:-.or!<J Têr.:nica úo S~:nado, pr..::tt:ndo bzer a vaifit:açün disso: 
:-...:: os fato~ qu..:: .iü cstüo St..>IH.ÍO discutidos em açôe~ r..·riminai:-. 
são os mesnws qu~..· cheg~mnn ao conhcciml.'nto de~ta Cow 
missão. 

Quanto au Sr. Teixr..'ir;J Nt:to, ficou hem claro que a gran­
dl..' divergência dL'Ie para com o Minist0-rio ao qual pert~..·ncia 
o INSS foi a qut:stüo dos 147r.;: fui um purecer 4ue ek d!.!u 
e t_1ue não contou com a concordünda govcrnanwntaL qu..:: 
dt:k discordou !.! achou l[Ur..' o pmcurador detentor de um 
<.:argo d~: confiança Jeíxou Je mr.:r..::c.:-Ja. Por isso ele saiu. 
Não vemos aí nt:nhunw mügoa na saí Lia. porque cl..:: se confron­
tava com o pensam..::nto Jo Governo. Então. não tinha a con­
fiança do Gowrno a partir daquele momento. Mas tamhr..'m 
nüo vimos nenhum ilícito t:m 4ue possa ser incriminado nc.s;.;~ 
momento. Ele trouxe. pdo l..'ontrürio. alguma~ d..::núncias con­
tra a administração do Sr. Antônio Rog~rio Magri, notada­
mente no l[Ut: se n.'ft!re ao INSS. 

Não houw nt:nhuma resposta nl.!sta Comissão, por exem­
plo. nada sobre parcelamento. Por exemplo. a Ct)nfedcral 
era uma firma indicada como rendo tentado subornar o Mini~­
tro para o parcdamento. Seguidam..::nte, todas as pessoas res­
ponderam l[UC nunca lwuve esse pt..>dido de parcelamento. 
Eu cxwM~nistro. então. indicou aqui 4ue apenas a Confedera! 
p~diu a ek que-. ao invés de arhitrariamcntos para as multas 
que foram aplicada~ úquela empresa, foss..:: fl.!ita uma wrifi­
cação na contabilidade. Também não vimos que ilícito possa 
rcsiúir nisso aí. Não sl.' confirmaram aqut:las indiL:ações sobre 
as r.:mpresa:-; que estiveram sendo mt..>ncionadas notadamente 
pela imprensa; não houv~ nt:nhuma confirmação Jc nenhum 
de-pocnt..::. Todos disseram: n<.io huuve pedido LI..:: parc..::lamen­
tn. Enti.io. t:ssa park ai parece: igualmente L'sclarecida. 

Um outro fato l[Ul.' é muito importante para n0s é que 
a Deputada Cidinha Campos deu notícia a esta Comi~são, 
d..:: prôpria voz. de 4ue fizera um contrato t:m seu gahinete. 
Não era propri<m1cnte um contrato. é evidente que não era 
um contrato: contratt> (·m lato senso. No stricto senso era 
um ttcordo ilícito. Esse acordo seria para que cl<l, Scrápbiw 
e mais o Chde de gahinet..:: e outras pessoas mais envolvidas 
- não me kmbro agora, no relatório examinarcmo~ bem 
dir..::itinho- se compromete~sem em criar uma circunstância 
pela quul o Sr. Volncy fosse obrigado a revelar a fita que 
ele tinha do Magri, pela qual ele fosse compelido a isso. E, 
num dia aprazado. parece-me que no próprio gabinete da 
Deputada, foi f~ita uma gravação do Sr. Seráphico teldow 
nando para o Sr. Volncy, onde o Volncy confirmava a existen~ 
cia da fita e de alguns fatos da fita. Então, foram ao Volncy 
c_ disseram: .. Agora, ou você solta a sua~ ou nós soltamos 
a nossa". 

Esse fato não nos parece ético nem legal. Mas é evidente 
que, no relatório, faremos essa narrativa, e cu proporei. então, 
que ele seja enviado para conhecimento do Presidente da 
Câmara dos Deputados. Porque esse fato interessa substan­
cialmente à Câmara dos Deputados. Aquele procedimento 
aparentemente heróico da Deputada Cidínha Campos, como 



3Y~U T crça-feir:.L ~(, DIÁRIO DO C'ONCiRESSO NACIONAL (Se1üo li) Maio di.! ltJY2 

o proccdimL·nto dtJ Sr. VolnL'y. L'S~a:- gravaçlk~ de fita~ 4uL'ro 
dizL'r ao~ :-;çnhores qul' iss~1 sig_nifü.:a a mesma coisa qui.! :-.1.! 
fazia no:-. l!.:mpo~ tk fL'Pfi.!'>~•üo. quandu ~L' gr:.tv:.tv:.un os tck'l'o­
llL'Ill:ts nas nossas casas, Ptlr Ct)nta dis:-.o. muita gcntl! dL's:lpa­
rL'lX!U, muita gL"nlL' morrL'u, Lk muita gL'nte n;}o seJL'm nqt_íci~t. 
}..,:-;o ftli contknado dur~mte ~.~s c.lL'bi.ltL's_ da Asscmhléia Nacional 
CnnstituintL'. Qu_:,tndo dis~.:utimos o art. :;·_.,_eis que tudn isso 
aflomu. _Ali:b. o PMDB, snb a Lidt.:r_ança dp Sçmu.lor M:.irlo 
Covas. f L) i tb.::isivo t.:m toda L'sS<l narrativa da" çi_dadani:.t 4UL'. 
hoje. L'~t<Í na Constituü;lio Fe~k:ral. 

Ent:itl. meu_t'Uitladtl agora 0. antes d<.t apuraçüo da corrup­
ç<.io, muito mais com u d~:fesa da dd:.tdania _t.: da çon:-.titudo­
nalidadl!. É um:.1 coisa qut.:- também impres:-iona hastantL', por­
qu~: n:io potkmos estimular esses métodos 4ue condenamos. 
Por isso !.! que tL'mns uma nova Con~tituiç~'io. 

Enfim. qut.:ro dizer aos sdlhores (.]UC. pan1 o convenci­
mento do __ RL'Iator, çs:-;_a_partc dt:: omi~s[HJ n<.\o prr.:ocupa: nlas· 
pode preocupar :.t()S senhores, _Se os_:-;~n}ls>rl!:- as~im cntl!nde­
rL'lll, vamo~ t'~mvocar o GL'nera! Agr.:n_or HumL'm de Carvalho 
l!. antes. o Cnroncl Pimenta_._ para que ele:- fulr.:m alguma 
coi~a a cs:-L' re~peito, muito L'mh~.~ra bsn e~kja d··sc.LUWrizat.lo 
pl..'lo lJLIL' a Comiss~h) colheu ate o prcsentt! momento. N:.io 
h<.i n!.!nhum:l informa~·ão sobrl! es~a t1missüo. Mas a vinda 
dl! ..... S<l." pe~:-.oa!-1, t:omo a vinda de qualqur.:r pessoa Jo Gowrno 
aqui. a t.:sta Comi~!'IÜO. ser] a imponantt.! para qLre no~ informas­
:-.L'm a rl!~pL'Ítll do pnrqu~ da L'Xtmcr;.lção do Ministro Antônio 
Rog_~rio Magri. 1;-.so 0 que C impor~~HliL'. 

Ent~io. solidtl'i ao Sr. PresidL'ntt: da Comiss:.lo. nobre 
Sen;.u..lor Odacir St)ar~:s, qul! fizesse l!Sta n::unL<.io_de hojl!, por» 
que quero dizer :ws sc-nhorl!:-. 4UL' não tenlw a vekidac.j.c ~k 
fazer um rdatôrio personalí:-.tico, meu: o rl!imürio ~da Comis· 
süt). e _eu_._ como_ Relator, estou aberto para conversas com 
qualqw:r t·okga Ja Com)l.;sã.o L' insi_:-to pelo c~1mparecimento_ 
dL' cadu um. Isso não é um traba!htl individual, mas um traha­
lbo du mainr import~incia. A soc_icdade chuna por uma resul­
taJn. Prestd muita aknr,·ão a uma_ fala Uo S~nador Mário 
Covas. muito amarga, outra fala do SL'nador Ekio Alvares 
com cert.:.~ amargura diantL' dos rL'sultados de~!->as Comissões 
de ln4tH~rito. Mas garunto aos_ senhores que o Rdator saherâ 
como cnquudrar no Cüdigo Penal tudo i:-~so que está f:.ilando. 
Nüo tenho pnr 4lll'" não enquadrar c não fazer e não dar 
uma satbfaç<.io ü snciedadl!_ sobre cs}ies_~cpisôdios. sem carre­
gar. sem inventar, sem sentido político. 

Um outru !ição que _tive _do S_cn__adoL.Múrio Covas, qul! 
vârias vezes me advt.:-rtiu, t,lentro du nossa a111izade, nas nossas 
conversas informais; o aspecto t!tico-político. Esse aspecto 
passou a me imprcs:-;ionar th:pnis da observação de um homem 
maduro como Mârio Covas. Porque, ouvindo-se um ex-Mi­
nistro, um ex-dítdor JoJNSS, vários ex-procuradores. ouvin­
do-:-.e Deputados, ouvindo-se pl!'ritos. uma coisa é inconte.s­
t;hcl: o estat.lu era calamitoso no interior duqud:! Ministt!rio. 
Não havia o menor respci.to ú umu ética político-adminis­
trativa. Não havia o menor respeito ao Presidente da Repú­
blica que. ne::;tc caso. é vítima. Não havia o menor respeito 
ü República. nem à coi::;a pública, e isso se soma cxatumente_ 
a t!SS.e projeto de lei que, ontem, foi aprovado pela Cúmaru 
dos Deputados. 

Por isso. gostaria de sugerir, Sr. Presidente. que os meus 
companheiros discutissem esses _episódios e dessem luzes ao 
Rdator,_que está aqui exatamentt: para ate:nd_er_à tendência 
que u Comissão achar mais conveni~nte. O n.~lat0rio será feito 
.i;;mre do que for obtido, que nos parece suficiente_, só poden­
t.to ser acr_e_s_cido com uma resposta govcrnamc_n_tal de qualquer 

dc:-:-.as pessoas indicada:-.. para no:-; dizer por qu!.! o Ministro 
Antúnio Rog.0ritl Magri roi L'Xonerado. Era isso. Sr. PrL'si­
d!.!nte. 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares)- A Presidência 
L'ntendeu que V. Ex· :O.L' L\msidl'ra sufidenteml!'ntL' inforúmdo 
para l!mi!ir o seu rd<tttirio L' o seu purt.:-CL'f. E V. Ex' indagu 
da Comiss<io sl!' esta considera importantl! traza aqui outro!-> 
th::pnl!nt~:s. 

0 SR. RELATOR (Cid Saboia di.! Carvalho)- Outros 
depoL'ntcs para L'SclarL't:Cr essc item. 

O SR. PRESIDENTE tOJaci[ Soares)- Eu L'ntcnc.li. 
Sr. Senotdor. 

Concedo .:1 p.:davrJ ao nu-hr~ Sl.o'nador É leio Alvart:s. para 
disçutir. -

O SR. ÉLCIO ALVARES- Sr. Presidente, primeiro, 
vou examínur, pura uma metodologia de trabalho mais objt;!'­
tivu. o que foi anunl'iado pt::lo Relator l! que ouvimos com 
mui tu at<;;'!nção. 

Logicamente - tenho debatido em várias CPI, nesse 
sentido- toda CPJ sú pode gravitar- c quer a Constituição 
assim -em torno de um fato dt.:terminado. o rato determí~ 
nado, então, tJ- apurado em toda a_cxtensão para a peça conclu­
siva tios trahalho~. Pareceu-me 4uc nesta CPI, qu~ foi chama­
da CPI da Corrupçüo. que apura a corrupção, havia um fato 
determinado: o ex:-Ministro Antônio Rogério Magri t~ria rece~ 
f:>itlo 30 mil dólares de alguém. E outros fatos de corrupção 
que pudessem ser apurados durant~ a realização dos trahulhos. 

Se fôssemos oferecer um aspecto rigorosamente técnico, 
o ú~ico fato inconcreto que temos é o dC que o ex~-Ministro 
Antônio Rog_~rio Magri recebeu 30 mil dólares por algum 
favor administrativo. - · - -- -

Quero colocar, desd~ o início, a minh;.~ posição nesta 
comissão. Não tomei. jamais, o partido do Ministro Antônio 
Rogério Magri. Tenho tido, em toda minha vida, principul­
mente nos meus longos anos de advocacia criminal, uma posi­
ção de prudência, de comedimt;!'nto. No momento em que 
um ex-Ministro de Estado estú sendo convocado para uma 
CPI, especificumente por ser dele o fato determinado, esta 
comissão deve ter todas as cautelas para chegar a um desfecho, 
para que amanhã não paire nenhuma dúvida sobre o seu resul­
tado. 

Formei uma convicção a partir do momento em que tive 
a oportunidade de ouvir o magnífico trahalho de perícia feito 
pelos professores da Unicamp. Não tenho dúvida de que aque­
la voz é do Ministro Antônio Rogério Magri. Não tenho dúvi­
da, pela simples oitiva, pelos impulsos da voz. Qualquer pes­
soa que ouvisse o Ministro António Rogério Magri, pela pri­
meira vez, ao vivo. aqui nesta comissão, constataria ciue a 
voz tem toda similitude. Seria profundamente extraordinário 
que a voz não fosse dele. 

Mas, dentro da visão penaL que temos que ter do fato, 
há _o fato penal caracterizado. A notícia-crime, eu diria, já 
está inteiramente estade"itda. seja através do noticiário dos 
jornais, seja através do fato públic_o e notório. Temos que 
fazer aquilo que o Código_de_Processo .Penal determina,~º 
momento em que surge um outro fato gr~ye. O Minis~~o fal~ 
seou o andamento dos fatos. A princípio ele declarou_ aos 
jornais, de maneira categórica, que tinha _submetido o Sr. 
Volnei Ávila a um teste de ve_rdade. E, depois, já a~oil_s~lhado 
por advogados, indiscutiv_elmente, partiu para uma figura que 
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todos que lidamos com Direito conh~cemos a negativa de dade de um juiz, sou um juiz como qu~h.:1uer outro juiz no 
autoria. momento em que integro a CPI -,a minha convicção pe:.soal 

Ora. na hora em que aquele que é apontado como respon- ~que a voz realmente pertence ao ex-Ministro Antônio Rug0-
sável pelo evento criminoso nega a autoria, logicamente aque- rio Magri, que assumiu por inteiro a responsabilidade de ter 
les que_ imputam a ele a responsabilidade do fato criminoso dito, na condição de Ministro, que ele recebeu 30 mil dólare:.. 
têm de ter o amparo, cu não diria da prova ··real, da prova Sem o exame de omissão. eu acho qu~ mio seria o caso 
em concreto, porque os indícios e circunstâncias levam- tam- de se discutir; es~ assunto estú vencido. O Sr. RL'lator falou 
bém à conclusão do raciocínio, mas a prova indiçiária talvez muito hem, discuw-se i:;so aqui porque me pareCl..' qut! a forma 
seja a mais delicada. E o processo penal divide-se em duas pela qual foi obtida essa gravação não homenagia nenhum 
partes, qual4uer um sahe disso: a primeira parte. in dubio, dos participantes. seja a Deputada Cidinha Campo~. ~l'jam 
pro societate; a segunda parte, quando já foram colhidos todos os procuradores que se envoJwram. Isso não 0 coisa de pc: .. ~oa~ 
os elementos formadores do processo. in dubio, pro rex. que realmente objetivam realizar um trabalho com ~ericdadc. 

Mas. nós não somos aqui um órgão do Judiciário que Então. Sr. Relator. nu momento em que V. Ex afirma 
vai condenar ou vai ah~olvcr o Sr. AntOnio Rogério Magri. que já existem as provas judiciárias 11eccssárias. e não prc-ci:-.am 
Nós somos uma CPI que tt.:-m uma obrigação. Eu acheí, peta ser provas reais, concretas. c elas são convcrgcntl!:.. t:u n:1o 
exposição do Relator Cid Sabóia de Carvalho, que já existem tenho dúvida nenhuma. Já que V. Ex' entende LJUC pos'>ui 
indícios claros. O maior indício que existe neste momento os _elementos para opinar. para que nós venham'-.)~ a realizar 
- não podemos admitir que todos os órgãos de imprensa um relatório dentro do st:"u cscrúpuit). determinando ao final 
do País tenham simulado uma declaração do Ministro Antônio desse relatório que essas pcçus todas. que sl!jam examinada:-. 
Rogério Magri- é a colidéncia evidente das primeiras decla- ~ consideradas _boas pela relatoria l!- pela comissão. sejam 
rações dele à imprensa e. agora, negando categoricamente. t!Ilviadas ao Procurador da República, que ai, ent<lo, em jul-
E há um detalhe: não convencido com a exposição do cx-Mi- gando-as. irá oferecer ou não a representação penal qut:- vcnba 
nistro, quando do seu depoimento aqui, perguntei c,le maneira a_enquadrar o Sr. Antônio Rogério Magri dentro Jos rigort;>s 
categórica se negava ou afirmava as declarações que ele havia ___ da lc_i. 
prestado aos jornais. Porque, a partir dali, estaria sendo erigi- Eram apenas essas observações que eu gostaria d~ fazer 
do talvez o indício; e me louvei numa leitura feita pelo Senador na condição, não de um Senador que tomou o partido do 
Mário Covas. que teve o cuidado de trazer aqui vários recortes Sr. Antônio Rogério Magri, pelo contrário, eu respeitaria 
de jornais da época, dando, exatamente, o conhe_cimento des- qualquer réu, qualquer pessou que estaril.t sendo indiciada. 
sa versão. E o ex-Ministro Antônio Rogério Magri foi catCgú- dentro do~ rigores do Código Penal ou dentro daquilo que 
rico. negou a declaração do jornal. No momento que ele preceitua o Código de Processo Penal, m~ts dcixandu d<.íra-
ncga a declaração do jornal, para manter á tese da negativa mente o meu ponto de vista e convicção. Eu me perfilo com 
de autoria, há o indício bem configurantc dessa situação em V. Ex' na conclusão positiva de que efetivament~ aquda voz 
que ele se encontra. e me parece ·que não é das mais privile- é do ex-Ministro Antônio Rogério Magri. E sendo aquela 
giadas. voz uma prova indiciária consistente, nós tL"ríamos qul..' l'!;!llll..'· 

Agora, obviamente. no momento em que o Relator, que tê-la à Procuradoria-Geral da República para lJUC, cntâo. a 
está acompanhando peça por peça, já tem em mãos tudq Procuradoria da República, à vista dos depoimentos que vt:~ 
aquilo que representa o indício da prova. eu acho que os nham a formar a consistência da denúncia. possa oferecer 
indícios têm que ser convergentes, tem que ser indícios com contra o ex-Ministro a representação penal na qual estiver 
consistência. Não-~podemos pegar um indício aleatório, tem infringido e capitulado como infringente de dispositivo penal 
que ser um indício consistente. No momento que há e_~sa expresso. 
convergência, competirá a esta comissãO, certàmcnte, aí me Isso ficaria a critério. também. A comissão nem deveria 
parece que há uma prudência també-m do nobre Relator, de se aventurar a tentar capitular penalmentt:. Descrev_t;: o evento 
enviar para a Procuradoria e ali então, à vista do material criminoso. as conclusões, a decisão da comissão, que acredito 
colhido por nós, a Procuradoria capitular, confonng: ~ _çiQ_s__e_u que será. a minha pelo menos e a de algum; colegas- concluR 
mister, do seu ofício. o Sr. Antônio Rogério Magri. Discutir siva pela culpabilidade- e, então, a Procuradoria da Repú-
crime a esta altura em que ele foi infringente da norma penal blica, no desempenho da sua função, tornaria as providências 
seria, me parece, dispicicndo. legais cabíveis, e a comissão então encerraria os seus trabalhos. 

O que há ê o seguinte: nós estamos dirigindo o raciocínio. O SR. PRESIDENTE (Odacir Soares) - Continua em 
Esta comissão entende, realmente, que aquela voz não tem discussão. 
valor provante. disse bem o Sr. Relator. Qualquer prova obti- Com a palavra o Senador Mário Covas para discutir._ .· 
da hoje por meio ilícito não se sustenta no J ~diçiário. isso -
é do preceito constitucionaL As fitas também são suscetíveis O SR. MAR-IO COVAS - Inf~lizmentc não ouvi tod"a 
de um exame muito sério, c me parece que nesse.s casos a a exPosição, mas suponho q"Je o Senador Cid Sabóia de Carva-
dúvida seria espancada pelo magnífico trabalho que tivemos lho tenha entendido que o que foi feito até agora já lhc permite 
oportunidade de ver. Deveremos ter o bom senso de erigir ou perrtJitiria à comis~ão declinar a sua posi.;.:lo a respeito 
no relatório as provas judiciárias Cfue levem a uma conclusão desse cycnto. 
de culpa do ex-Minis-tro Antônio Rogério Magri. 0 SR. PRESIDENTE (Odacir Soare~) - Exatamente 

Con:idero essa perícia da Unicamp muito séria. Como isso, nobre Senador. 
advogado, eu nunca tive oportunidade de encontrar !Jma prova 
pericial tão perfeita como aquela que tive oportunidade de OSR. MÁRIO COVAS- Ele indaga se. eventualmente, 
ver. seria conveniente a extensão do fato para a tentativa de apura-

Não há dúvida nenhuma. Ali, sob o ponto de vista técnico ção so_hre um pecado chamado omissão, que oca~ionalmcnte 
-,e eu aduziria que, no momento, estou investido da quali- teria ocorrido. Não sei se estou correto ao analisar i~so em 
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funç<.in do pniprio ato ~.:onvocatúrio. um nto convth::atório para 
qur.: se apure. num prazo de 1:20 dias. denúncia d!.! corrupç<l.o. 
cnvolvt.•ndo suhllrnO c.k autoriUadt:. sobrctULh> do Ministro 
do Trabalho e da Previdênda. em parcclaml!ntn de ~d0bito 
junto~~ Pn.:vidt:-nci~l So<.:ial inclusivl.!. 

Nüo me part.•cc que~ em algum instmltL'. a __ cvcntual omis­
süo dt: qttt.'tn quer quL' seja tenha sidu em funç<.iu de algum 
tipo dL" ten_t_,ltÍVU d-~---~uhorno. N;,:ste instantt.:. CSSi.! !'ato rnc 
parece menor. de pouco intL'I'L'S:O.l!. pi.!lo meno:-. a nível Lksta 
comissáo. 

O R~.·lator aponta p;1ra um probiL·ma qut.' de consiJr.:r<.l, 
pmh:ria tt.'T dimcnsün me pan~cc mais poli!ica do qut.• jurídka. 
que é o f;1to de se apurar .:1 rnz.:io pela qual ck saiu do Mini .... -
têrio. Ma:-. nüo wjo como possamos oht1Ú ~.:~sa infornmç<"to. 
nem do GL'lH.'ral A~wnor, nem do Minbtro Passarinho. nem 
de quem quer LJUI.! -scja. Essa informaçào -teria d~.: -SL" ol1tcr 
di.! LJUCnt o demitiu. L' certamente mio vamos convm:ar o PrL'siR 
do.:-ntl.! a4ui nesta comiss_ão parn sabe-r is!-.o. 

Aí pl.!rguntn na maior boa-fê, pnn1ul.! é um prohkma 
rig.orosament!.! t.k L·onhl.!cimt'ntn têt.:nit.·n._ A ri_gor. o que ti.! mos 
para dizL·r'! Qw.: a t.'llllliss<.io r.::st:.i t~b~olutamt!ntc convencida 
dl.! que- a grava~·ün 0 aut0ntícu, genuína c. portanto, a voz 
que ali estü ê a do Ministro Magri. Par~.:cc·nl)s _que isso limita 
o úmhito d<.1s nossas afirnwçõcs. PodL'mos dizer mais do t.jue 
isso'! 

O SR. RELATOR (Cid Sab<ii;1 de Ccrvalh<l)- Pnde­
mns. Temos l)S th:pnimcnto~ qut!" aqui foram tomado~. alguns 
com a presença di.' V. Ex-·. em que se Já li0tÍ<.:ia de muito 
mais. Inclusiw dn estado anômalo do Ministl!ríO. a afiVIJadt.:" 
indevid.1 Jo Sr. Volnçi_ Ávila. I.!Xi.'l.!ssiv<.~ ao cargo. fatl\S_ quc­
d(:ix;:un transp:1rl.!ccr muitu~ irr~.:gularidaJc::.. A co_nstància de 
pi.'S~oa:-. estranlw_~. ç ~l.!mprl.! as mesmas. no gabinete Jo Minis­
tro c dc-talhl.!\ Je!.sa nature-za. 

O SR. É L CIO ALVARES - Scnauor Cid Sa.h<iia uc 
Cmvalho. gostaria Je _fazer apenas uma Jigdra inkrvenção. 
:-.c V. Ex·· me pc-ri11itl.!. 

O S_cnador M::írio Covas está ferindo um ponto impor­
tante. Essl.!~ Ucpoimentos que foram tomados - ouvi dois 
ou tr~s. pois participe-i como supli.!nte aqui- têm-dl! formar 
um elenco de dado:-. que nos lcw a afirmar, não só pela prova 
pericial. que foi brilhante. que a posiç<i.o do Ministro era vulnt.:"­
rávd. Não estamos averigunndo aqui se o Mini.stérin traha­
!hava hem o_u_ mal. É o que penso a respeito desses Jcpoi­
mcntos. c aí que o Rdatl)r tcm de nos conduzir. Eles têm 
dL' scr convergentes c consistentes. para dar reahm:ntl.! esse 
retnrno. 

O SR. RELATOR (Cid Sahúiu de Carvalho)- É exatu­
mt:ntc isso. Ele::. são consist~:!ltes._ Eles coi_ncidcm entre si 
em quase túdüs os pontos, mesmo nas adversidades, nos confli­
tos entre o Sr. Volnei c o$(. Magri, nos conflitos entre Volnc-i 
e Rossi. eles se confirmam. eles se completam e levam exata­
mente ú seguinte conclusüo: havia uril C!>tado anômalo cstaho.:-­
k't..'ido dentro Jo Ministéi"io sohrt!" a autuação. sobre a·conJu­
ç<.io tk pari.'e\amcntos. sobre influências. Isso t:_!-!tá comprovado 
pelos diversos depoimentos qu~ forum dados aqui. Não se 
tem a minudência. detalhe por detalhe. processo pl)r processo. 
porque mio era b.:_m a natureza de.S!<:J. comiss_üo, mas SI.! tem 
a notícia bem s<Jlida que conduz u isso. 

Náo v<.unos apenas dizer, Senador Mário Cnvas. que a 
voz era dn ex-MiniStrO Magri: mas quero !emhrar que aqui 
fni !'cita uma cnmplcmentação da pt:rícia. que nüo está no 

inljuérito pll!icial. Aqui cstti m<.lis aprofundmlo. 1..' estti vindo 
um novo laudn. atemkmlo úquilo quL' foi solic-iUtdo por l.!stn 
comissão. 

Entüo. n que hü'! I-lü qui.! a fita foi gravtt<.la dentro de 
um panorama. um quadro. dentro de uma contL·mporancidadc­
lk uma st:rie lk fatos <.múmalos dentro do MinistL'río. de...,con­
fiança Je um para com o outro. atns LJUI.! teriam sido baixados 
pdo Pr~.:siJc-nte du INSS para inviabilizar a açüo dn Sr. Volnci. 
j:í que o Sr. Volnci n:io m('recia confiança. um prm::urado_r _ 
que nada assinava jü com mi.'Jo de se implicar. a dek_gaç<~o 
irrcg_ular .. .k pnden:s dcssl.! procurador. Esses fatos toJos cstao 
hem notidados perante a comissão. 

O SR. PRESIDENTE (0Jadr Soares)- A Pn:sid~ncia 
t.ksl.!ja indagar ao Senador Mário Covas se e::.tá satisfe-ito .cum_ 
C!->:-ias consideraçôc-s c devolva a palavra a S. Ex-· 

O SR. MÂ RIO COVAS- Eshnt inkiramc-nkde aeonlll 
i.'Ol11 V. Ex· s~-) yucria sahL'i' em quL" terillos vamos colocm 
as coisas. 

V. Ex' e~ta apontando para a seguinte direção, se cntL'ndi 
i.'orreta!llL'nte._ Prime-iro !..!-o quc dçcorreu da oitivu quL'" aqui 
fizi.::·mos. da noSS~t \'iSão sobri.' o cenürio existente nq Minis­
tério. lndc-pemknte Jos fato~ ocorrido~. havia um cenürio. 
um caldo de cultura, que tornava propício det~rminadas cois~\S 
acontecessem. É a ~.:xposiç<io di.!-Sse caldt) de cultura que tr<ti: 
a lume os demais fatos periféricos. as luta:. intestinas-, a nom.ca­
ção à revelia do Presidente c do Ministro etc. 

E. finalmente, o fato maü; concreto é a cxistt!ncía de 
uma gravação que, nos termos do entendim~.:nto da comissão. 
nítida c- duramente est:i demonstrado que é genuína, contínua, 
orgãnica, ~e-m cortes. sem somas, sem nada e neccssariamentt.:" 
as vozes que ali estão pc-lo menos uma é a do Ministro Magri. 

Portanto. o qu~ está contido na fita foi dito pelo Magri. 
Isso para nós é- suficiente? Aí, pcrguntv ao jurista. pergunto 
ao advogado: isso para nós é suficil.!ntc_cm relação ao trabalho 
que temos que fazer? 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carva(ho)- Acredito 
qu~.: sim, porque aprofundar a partir dai j<i seria um traballw 
de- polícia têcnica. 

O SR. MÁRIO COVAS - Aprofundar a partir dai é 
determinar se o q_ue falou _foi feito, 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia ilc Carvalho)- Exata­
menti.!. Daí porqul.! eu pretenderia, Senador" Mário Covas. 
não dizer que o Ministro Magri rt::cehcu US$30 mil, mas dizer 
que ele declarou que rccc_he_u USS30 _mil e a voz é dele. 

O SR. MÁRIO COVAS -A nossa ~puração é indicativa 
tamh~m. ou seja, temos corno conclusãQ,_ç_omo ponto dl.! vista 
firmado que aquilo foi dito. que aquilo é fiel. 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho)- E que 
cah(;!d ao Poder Judiciário ... 

O SR. MÁRIO COVAS - E mais do que isso, que 
a -nossa avaliação é que o cenário era favorável a que coisas 
desse tipo acontl'cc-ssem. A partir dai cnhe â Justiça definir 
onde isso se- enquadra ou. se outros procedimentos policiais 
houver. cahe fazê-los a partir daí. É isso'? 

O SR. RELATOR (Cid Sabóia de Carvalho) -~Não 
pOJc-rnos arriscar um enqUadramento absoluto sob risco de 
as provas st:guinte~. que forem obtidas. até de-smoralizassem, 
mais ainda. em virtude da pcrícja. Entãt), cu sugeriria c sub­
meto o meu pnnto JL" vista à comiss<.io que fecharemos com 
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uma c.·onclusüo. noticiando o~ fato:-. sem fazer ~o.:apitulaçüo 
penal. deixando ao alvedrio da Pro.::ul'adoria da Rqniblü;a 
o emtuadramcnto do~ fato~. 

Houv~; ut0 uma discu~~ão aqui semúntica. s~._· o r0u comet..: 
um crime de f:llso testemunhu. N:io vamos l.!ntrar nl.!ssa filigra­
na jurídica. Vamos informar qu~;, n::aln11.::nte. o prohkma do 
Ministro estü configurado. nüo só pda pnwa perici:ll. porqu~...· 
não !.!Staríanws avançanLio t.:oisa nenhum:.~ tamb0m. porque 
du ê pcrfeitu. Sl.."ria uma wkidade inusitada de qua!lJUI...'r s~...·na­
dor dizer yuc·a coil\'ic(,·üu dele ê maior do que~~ pmva pericial. 

O SR. PRESIDENTE (Odadr So;:lr!.!:-i)- A Pr!.!sid0m:ia 
indaga da cumiss<-io. uma vez qul: temos quorl!m para dclihc­
ração. se. na forma do !.!xposto p!.!lo ~minente Relator. pelo 
Senador Mário Cova~ e pdo S~...·nador E!cio Alvan.::s. pretende 
considerar com.:luido:-. o~ seu:-. twhalho:-. de apuraç:io dn rato 
objeto da CPI ç. se concorda em que p<:_)~samos dc~ignar a 
data do dia 20 de maío. para quf.! l' Relator pos:-.a apr~...·sentar 
o se L' relatório e seu par~;.'Cl'L (Pausa.) 

O SR. ÉLCIO ALVARES- (Fora dn microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Odacir Soare~)- Está aprnvado. 

Evidentemt.:ntl.! lJUI.! a ata da no~sa rl..'uni:1o n:·to podl.'ria 
con•:;ig.nar !.!~:;a colocaçftü l.k V. Ex'. por4u!.! o rdatúrio Ú!.!vcrü 
sl.'r aprovado ou nüo pela <.:~Hni:-.s<.io. 

O SR. ÊLCIO ALVARES- Vamo:- juluar o relat6rio 
e dar a ck o :-.anarm:nh) legal da comíss:in .. M7t:-. o ra~..:indnio 
du Senador Cid Sabüia d~: Carvalho kva â informaçúo de 
que hü um dl.!sfl.!cho de culpahilid<Hk. 

O SR. MAGNO BACELAR - Sr. PresiJenh.!. pe~·o 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Odacír Soare:-.)- Concedo a 
palavra ao Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR - O que já decidimo,. 
c f<tlta :-.omentc collll...·r votos. 0 o procediml.!t.to. O julgamento 
d~' relatório será ~-o dia ~0. Ntto hü o que dis'-!utir. 

O SR. PRESIDENTE (Üdao;.:ir SoarL'S)- A PrôiJI.!nda 
dedara ~...·nc.-crrada a presente reuniüo 1...' convoca a comissão 
para reunir·se no dia 27 de maio. às 20h. p~tra tomar ~.:unheci­
mcnto do parecer c do votn do Relator ~ohr(' a quc:-.tüo. 

Está t!ncerrada a reunião. 

{ Lei'W1ta-se a rewiiâo ús /611/0min.) 


